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II.6. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTOS

Conforme apresentado ao longo deste Estudo de Impacto Ambiental, a presente atividade trata-se de uma
ampliação do sistema de produção do Campo de Peregrino, com a inclusão de uma nova unidade de
perfuração e produção, bem como com a instalação de um gasoduto de importação de gás.

Desta forma, o Termo de Referência elaborado para a presente atividade solicita a reapresentação da matriz
aprovada durante o processo de licenciamento ambiental para o Sistema de Produção de Peregrino (Processo
nº02022.001967/2006), a ser nomeada como Matriz I (Peregrino Fase I).

Adicionalmente, serão apresentados os impactos relacionados a ampliação do Sistema de Produção no
Campo de Peregrino (Fase II) seguido de uma matriz para os sistemas de perfuração e produção, denominada
matriz II, a ser comparada à matriz I. Serão apresentados os impactos do Projeto Peregrino Fase II de acordo
com a metodologia descrita no Termo de Referência e apresentada no Anexo A.

Por fim, uma terceira matriz, denominada Matriz III, será apresentada considerando os impactos referentes
ao sistema completo, incluindo a Fase I já licenciada e em operação e a Fase II, alvo do proesente
licenciamento. Nesta matriz, a magnitude e a importância dos impactos refletem a cumulatividade e a
sinergia dos empreendimentos, na medida em que somados, seus atributos e abrangência podem se
modificar. A discussão considera como a presença da Plataforma Peregrino C promove, ou não, alteração na
qualidade ambiental, tendo por base a mudança, ou não, da qualificação dos atributos de magnitude e
importância de cada um dos impactos na Matriz III. Cabe destacar que a Matriz III, assim como as
comparações entre as duas primeiras matrizes teve enfoque na comparação dos impactos efetivos das
atividades.

Cabe ressaltar que em função da evolução do processo de licenciamento e de um melhor entendimento dos
impactos ambientais relacionados as atividades de E&P, foram identificadas diferenças entre a forma de
elaboração do item de Identificação e Avaliação de Impactos quando comparado o EIA da Fase I e o EIA
atual.

Apesar das variações observadas na metodologia utilizada para os dois processos (Fase I e Fase II), a
comparação entre as duas análises fornecerá informações sobre a sinergia dos impactos, assim como na
intensificação dos impactos, gerados pela inclusão da Plataforma Peregrino C, linhas submarinas e gasoduto.
Esta avaliação pode ser realizada através da comparação de classificações como abrangência espacial,
magnitude e importância.

Em relação aos impactos potenciais, para a Matriz II foram considerados os resultados do pior caso
(blowout) para a Plataforma Peregrino C, visto que este cenário apresenta o maior volume acidental quando
comparado ao afundamento do FPSO, considerado no projeto Peregrino Fase I.

A avaliação dos meios físico e biótico é apresentado no item II.6.1 a seguir e do meio socioeconômico no
item II.6.2.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-2/424

II.6.1 MEIO FÍSICO E BIÓTICO

II.6.1.1 IMPACTOS FASE I (Matriz I)

O item de Identificação e Avaliação de Impactos apresentada no  momento de elaboração do EIA para a Fase
I do empreendimento, apresenta uma metodologia diferente da atualmente utilizada, conforme mencionado
anteriormente.

Nesta metodologia além da apresentação de valores para a magnitude (variando de muito pequena à muito
grande), são apresentados valores para os atributos dos impactos ambientais – magnitude, intensidade e
importância, de forma a se obter a relevância global de cada impacto identificado. Para a utilização da
magnitude no segundo segmento da planilha, foi utilizada uma tabela de correspondência conforme
discriminado a seguir:

Magnitude no primeiro
segmento

Valor correspondente no
segundo segmento

6 1 – Muito Pequeno

7 e 8 2 - Pequena

9 3 - Média

10 e 11 4 - Grande

12 5 – Muito Grande

De forma a manter o mesmo critério para os três atributos que compõe a relevância global dos impactos, a
equipe multidisciplinar atribui para a intensidade e importância, a mesma correspondência já explicitada, ou
seja, valores de 1 a 5 para as classificações de Muito Pequeno, Pequeno, Médio, Grande e Muito Grande,
respectivamente.

O valor da Relevância Global (VRG) é então determinado pela multiplicação dos atributos encontrados no
segundo segmento da planilha.

Segundo os critérios adotados os valores da Relevância Global (VRG) podem variar de 0 a 125. Foi
estabelecido que um impacto é considerado significativo quando é negativo, ocorre sob condições
operacionais normais, não pode ser mitigado – de acordo com a Resolução CONAMA no 371 - e possui uma
VRG superior a 62,5 (metade do máximo valor possível). Os valores apresentados em vermelho indicam os
impactos negativos, enquanto os azuis os impactos positivos.

As Tabelas II.6.1.1-1, II.6.1.1-2, II.6.1.1-3 apresentam as Matrizes I – Meio Físico e Biótico, das fases de
instalação, operação e desativação, respectivamente, apresentados no EIA da Fase I do Sistema de Produção
no Campo de Peregrino. A Tabela II.6.1.1-4 apresenta a matriz relacionada aos impactos potenciais.
Ressalta-se que tais matrizes foram adaptadas daquelas apresentadas no EIA da Fase I, pois originalmente
foram apresentados os impactos incidentes em todos os meios (Físico, Biótico e Socioeconômico), ou seja,
as matrizes apresentadas a seguir listam apenas os impactos do Meio Físico e Biótico. A avaliação do meio
socioeconômico é apresentada no item II.6.2 adiante.
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TABELA II.6.1.1-1 – Matriz I (Fase I)– Meio Físico e Biótico – Etapa de Instalação. – Cenário Operacional.
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TABELA II.6.1.1-2 – Matriz I (Fase I)– Meio Físico e Biótico – Etapa de Operação – Cenário Operacional.
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TABELA II.6.1.1-3 – Matriz I (Fase I) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Desativação – Cenário Operacional.
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II.6.1.2 IMPACTOS FASE II (Matriz II)

Serão descritos a seguir os impactos relacionados à ampliação do Sistema de Produção no Campo de
Peregrino (FaseII). Após a descrição dos impactos, conforme metodologia apresentada no Anexo A, serão
apresentadas as matrizes de impactos para os meios físico e biótico considerando a fase da atividade
(instalação, operação e desativação).

Cenário de Operação Normal da Atividade – Impactos Efetivos / Operacionais

Neste item são apresentados os impactos ambientais decorrentes da operação em condições normais das
atividades relacionadas a ampliação do Sistema de Produção no Campo de Peregrino (Fase II), englobando
as etapas de instalação, operação e desativação da atividade.

A atividade em questão encontra-se afastada cerca de 70 km da costa e as UCs presentes na região são todas
costeiras. Vale mencionar que, durante a etapa de operação normal da atividade, apenas existe interação das
operações com a ARIE Baia de Guanabara, em função da rota das embarcações de apoio. Não são
observadas Unidades de Conservação ou zonas de amortecimento no entorno da área da atividade, assim
como não existem UCs na área marítima correspondente ao trajeto entre a área do campo e a base de apoio
marítimo, com excessão das citadas anteriormente.

Ø Fase de Instalação

Nesta etapa do empreendimento, são considerados os impactos associados à instalação da plataforma
Peregrino C, assim como do gasoduto, que inclui a contratação de pessoal, aquisição de materiais e
equipamentos, o transporte dos equipamentos e instalação dos mesmos.

A fase de instalação está prevista para ocorrer entre o segundo trimestre de 2019 e o final do primeiro
trimestre de 2020. O início da produção através desta unidade está previsto para outubro de 2020. Durante o
período que antecede a produção do primeiro óleo, ocorrerá a instalação de equipamentos subsea, além da
própria unidade de perfuração/produção.

A plataforma Peregrino C é uma plataforma fixa do tipo cabeça de poço com módulos separados, os quais
serão montados na área sobre uma estrutura treliçada de aço, composta de oito pernas. A jaqueta é
responsável pela sustentação da plataforma propriamente dita.

As linhas de produção da plataforma Peregrino C serão conectadas no solo marinho ao sistema de
escoamento já existente da Peregrino A, levando a produção até o FPSO Peregrino. De maneira semelhante,
a água produzida e separada no FPSO será transferida para a Peregrino C por meio dos dutos existentes até a
Peregrino A e de uma derivação destes para a C por meio de uma nova linha de movimentação de água a ser
instalada e conectada no solo marinho. Adicionalmente, o projeto conta ainda com um gasoduto conectado
ao in-line tee do Rota 2, para fornecimento de gás a ser consumido para geração de energia para a Peregrino
C.
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Duas linhas serão instaladas entre as plataformas Peregrino A e C para o escoamento dos fluidos produzidos.
As linhas serão do tipo rígido (de aço), com uma camada de isolamento externo. A produção será então
escoada até o FPSO por meio dos dutos já existentes (Fase I do Campo de Peregrino).

Uma linha de para retorno de água também será instalada entre as plataformas Peregrino A e C. Esta também
será do tipo rígido (de aço), com uma camada de isolamento externo. A água será bombeada a partir do
FPSO para a Peregrino A e parcialmente desviada em uma conexão submarina próxima a ela para a
Peregrino C por meio desta linha rígida.

Risers serão usados tanto no escoamento da produção quanto na movimentação de água de injeção na
plataforma Peregrino C.

As novas linhas da Fase II do Sistema de Produção do Campo de Peregrino (duas linhas de produção e uma
linha de injeção de água) serão instaladas iniciando-se o seu assentamento próximo à localização da nova
plataforma, a Peregrino C, por meio de uma âncora de retração, sendo então assentada em direção à área
próxima à plataforma Peregrino A.

Os risers serão conectados às seções de dutos rígidos das novas linhas integrantes da Fase II de Peregrino,
sendo então assentadas nas proximidades da plataforma Peregrino A, onde será instalada a estrutura de
terminação final de tubulação (PLEM - Pipeline End Manifold).

O lançamento das linhas do gasoduto será realizado em uma linha reta em direção ao local do ILT do
gasoduto Rota 2 em um leito marinho plano. Qualquer pequeno espaço livre será corrigido pela instalação de
sacos de argamassa e ou sacos de areia para suportar quaisquer vãos livres inaceitáveis.

Além disso, conforme mencionado nos itens II.2 – Caracterização da Atividade, os projetos dos poços de
desenvolvimento da Fase II do Campo de Peregrino têm como primeira fase a instalação do condutor de
superfície, de 26”, o que permite que apenas uma quantidade menor de cascalho gerada durante a cravação
do condutor seja depositada diretamente no fundo do mar oriunda da perfuração dos poços. Após a colocação
do condutor, durante a perfuração propriamente dita das seções dos poços, haverá o retorno de cascalho e
fluido de perfuração para a plataforma, onde será adequadamente separado/tratado para posterior descarte ao
mar.

A instalação dos condutores se dará em batches, ou bateladas, sendo 08 (oito) condutores no primeiro batch,
07 (sete) condutores no segundo batch e 07 (sete) condutores no terceiro batch.

É importante ressaltar que todas as unidades envolvidas na atividade possuem uma atividade rotineira, com
equipe de profissionais permanente e que, portanto, impactos decorrentes da geração de rejeitos e efluentes
(resíduos alimentares, efluente sanitário, água oleosa, emissões atmosféricas, dentre outros), por exemplo,
ocorrem de maneira contínua.

Foram identificados para esta etapa do empreendimento os seguintes aspectos ambientais e impactos
ambientais relacionados aos meios físico e biótico.
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Os Aspectos Ambientais (ASP) identificados são:
- ASP 1 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas.
- ASP 2 – Fixação da Peregrino C, gasodutos e linhas submarinas no fundo oceânico
- ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes
- ASP 4 – Disponibilidade de substrato artificial
- ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos
- ASP 6 – Emissão de gases

Os Impactos Ambientais (IMPs) identificados encontram-se abaixo discriminados:
- Danos superficiais ao substrato oceânico
- Variação da qualidade das águas
- Variação da qualidade do ar
- Contribuição para o efeito estufa
- Interferência com as comunidades planctônicas
- Interferência com as comunidades bentônicas
- Introdução de espécies exóticas
- Atração de organismos
- Interferência com cetáceos e quelônios
- Interferência com a ictiofauna
- Interferência com a avifauna

A Tabela II.6.1.2-1 apresenta os aspectos ambientais identificados para esta fase, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental.

TABELA II.6.1.2-1 – Relação entre os aspectos ambientais, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados

ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES
AMBIENTAIS

IMPACTO AMBIENTAL

ASP 1 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Cetáceos e Quelônios

IMP 1 – Possibilidade de albarroamento com cetáceos e
quelônios - O aumento do tráfego marítimo pode acarretar em
um aumento da probabilidade, apesar de remota, de colisão
de organismos.

Biodiversidade

IMP 2 – Introdução de espécies exóticas - possibilidade de
introdução de espécies exóticas no ambiente através de
larvas de organismos que se encontram incrustadas nas
embarcações. Esses organismos, em casos extremos,
podem levar ao desaparecimento de espécies nativas por
competição e predação.

ASP 2 – Fixação da Peregrino C,
gasoduto e linhas submarinas no
fundo oceânico

Substrato Oceânico

IMP 3 – Danos superficiais ao substrato oceânico – em
função da fixação da Peregrino C e do assentamento das
linhas submarinas e do gasoduto no sedimento marinho. No
processo de fixação será necessário que tais estruturas
sejam fixadas no fundo marinho, causando distúrbio no
material inconsolidado e ruptura nas rochas encontradas
abaixo.

Água

IMP 4 – Variação da qualidade das águas - a ressuspensão
de sólidos, decorrente da fixação das diversas estruturas no
substrato marinho pode gerar uma alteração da qualidade
das águas.
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ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES
AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL

Bentos
IMP 5 - Interferência com as comunidades bentônicas através
da fixação das estruturas no substrato marinho e da
ressuspensão de sedimentos.

ASP 3 – Geração de ruídos,
vibrações e luzes

Cetáceos e Quelônios

IMP 6 – Interferência com cetáceos e quelônios - as
atividades de transporte, fixação e instalação das estruturas,
bem como o transporte de materiais e equipamentos podem
gerar ruídos e vibrações, que serão responsáveis pelo
afugentamento temporário de cetáceos e quelônios.

Ictiofauna

IMP 7 – Interferência com a ictiofauna - os ruídos e vibrações
oriundos do transporte de materiais e equipamentos e da
instalação da Peregrino C, bem como a constante emissão
de luz pelas embarcações e pela Peregrino C, podem
influenciar de forma direta na ictiofauna.

Avifauna

IMP 8 – Interferência com a avifauna – Os ruídos e vibrações
provocados pelo transporte da Plataforma C, pela fixação e
instalação das estruturas, e pelo trânsito de barcos de apoio
e helicópteros poderão afetar a avifauna – principalmente
aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de
alimentação.

ASP 4 – Disponibilidade de
substrato artificial

Biodiversidade

IMP 9 – Atração de organismos - A instalação da Plataforma
C, gasoduto e linhas vai proporcionar a criação de substratos
adicionais para o assentamento de organismos bentônicos e,
em especial, dos organismos recifais. O ambiente local
poderá ter sua ecologia alterada em decorrência de uma
ação antrópica.

ASP 5 – Descarte de efluentes
domésticos e oleosos

Água

IMP 10 - Variação da qualidade das águas - o lançamento de
rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente
sanitário, água de drenagem gerados nas embarcações e
unidade de produção poderão causar variações na qualidade
das águas.

Plâncton

IMP 11 – Interferência com as comunidades planctônicas –
os possíveis impactos sobre as comunidades planctônicas
serão decorrentes das alterações das propriedades físico-
químicas das águas.

ASP 6 – Emissão de gases

Ar

IMP 12 – Variação da qualidade do ar - Os impactos
ambientais na qualidade do ar decorrerão principalmente das
emissões de gases vinculadas ao funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel das embarcações, da
Plataforma C e dos equipamentos utilizados para instalação
das estruturas.

Clima

IMP 13 – Contribuição para o efeito estufa – As emissões de
GEE vinculadas ao funcionamento de motores, máquinas e
turbinas a diesel das embarcações, da Plataforma C e dos
equipamentos utilizados para instalação das estruturas
poderão contribuir para o efeito estufa.

Avifauna

IMP 14 – Interferência com a avifauna - Os possíveis
impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas
pelágicas que utilizam a área para deslocamento, como rotas
migratórias e/ou ponto de alimentação, serão decorrentes da
emissão de gases decorrentes do funcionamento de
máquinas e motores a Diesel.
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A Tabela II.6.1.2-2 apresenta a matriz de interação entre os fatores, aspectos e impactos ambientais.
TABELA II.6.1.2-2 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais, impactos
ambientais

Aspectos
Ambientais

Fatores Ambientais
Substrato
Oceânico

Água Ar Clima
Biodiver-
sidade

Plâncton Bentos
Cetáceos
Quelônios

Ictio-
fauna

Avifauna

ASP 1 –
Transporte de
insumos, resíduos
e pessoas

IMP 2 IMP 1

ASP 2 – Fixação
da Peregrino C,
gasoduto e linhas
submarinas no
fundo oceânico

IMP 3 IMP 4 IMP 5

ASP 3 – Geração
de ruídos,
vibrações e luzes

IMP 6 IMP 7 IMP 8

ASP 4 –
Disponibilidade de
substrato artificial

IMP 9

ASP 5 – Descarte
de efluentes
domésticos e
oleosos

IMP 10 IMP 11

ASP 6 – Emissão
de gases

IM
P
12

IMP
13

IMP 14

A descrição dos impactos ambientais identificados para os meios físico e biótico, durante a etapa de
instalação da atividade para a ampliação do Sistema de Produção no Campo de Peregrino, é apresentada a
seguir:

Ø IMP 1 – Possibilidade de albarroamento com cetáceos e quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1- Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

Durante esta fase, os principais impactos ambientais sobre as comunidades de cetáceos e quelônios serão
gerados pelo transporte da plataforma até a locação, bem como pelo trânsito de embarcações para o
transporte de materiais e equipamentos necessários a atividade, e instalação das linhas submarinas e do
gasoduto. O evento que deve ser considerado no presente impacto é a possibilidade de colisão entre as
embarcações operantes e os cetáceos e quelônios que utilizam a região de estudo. Os impactos decorrentes da
geração de ruídos estão sendo considerados no IMP 7, que consiste na interferência com cetáceos e quelônios
decorrente da geração de ruídos e vibrações.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A unidade de perfuração e produção, bem como os materiais e equipamentos necessários a atividade, terão
que ser transportados até a locação da plataforma Peregrino C, na Bacia de Campos, a cerca de 70 km da
costa, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região.

Durante a fase de instalação, a Peregrino C será transportada em módulos e, para isso, deverão ser utilizadas
cinco balsas e seus respectivos rebocadores.

De modo a fornecer apoio logístico à atividade da Fase II, além das quatro embarcações de apoio atualmente
em operação na Fase I do Sistema de Produção no Campo de Peregrino, a Fase II contará ainda com mais
uma embarcação de apoio, que circulará entre a área do empreendimento e a base de apoio marítimo da
Brasco, situada em Niterói/RJ. Estão previstas duas viagens semanais adicionais para suporte à Fase II.

Além disso, deve ser considerado o trajeto a ser realizado pelas embarcações lançadoras de linha, entre a área
de atividade e o Porto do Açu.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O transporte e a instalação da plataforma Peregrino C, bem como o trânsito de embarcação de apoio para o
transporte de materiais e equipamentos e da embarcação de instalação das linhas submarinas e do gasoduto,
podem causar interferências com cetáceos e quelônios durante a etapa de instalação, em função da
possibilidade de colisão com organismos e da geração de ruídos. Conforme já mencionado anteriormente, os
impactos decorrentes da geração de ruídos estão sendo considerados no IMP 7.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades e observar os organismos do entorno, mo escopo do Projeto de Educação
Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e à sensibilização dos profissionais
envolvidos na atividade sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a
importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre outros. A medida é preventiva e de eficácia média.

Também é previsto o projeto de monitoramento de mamíferos marinhos.

5. Descrição do impacto ambiental

Estudos demosntram que casos de colisões entre embarcações e grandes cetáceos (misticetos e cachalotes)
não são incomuns (LAIST, 2001; FÉLIX e WAEREBEEK, 2005; PANIGADA et al., 2006;
VANDERLAAN & TAGGART, 2007). Grande parte dos registros tem sido associada a indivíduos adultos
em descanso ou a indivíduos jovens e filhotes, provavelmente por esses permanecerem mais tempo na
superfície do que animais adultos (LAIST, 2001). Colisões envolvendo pequenos cetáceos também têm sido
documentadas (WELLS & SCOTT, 1997). No caso dos quelônios, embarcações menores e mais velozes
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podem causar sérios traumas nas carapaças e até mesmo na cabeça dos animais, enquanto, embarcações
maiores apresentam menos probabilidade de colidir com esses animais (WITZELL, 2007).

Vale mencionar, contudo, que de acordo com LAIST et al. (2001), os registros de colisão entre baleias e
embarcações navegando com velocidade de até 14 nós e que resultaram em ferimentos graves não são
frequentes. De acordo com os mesmos autores, são ainda mais raros os registros de colisão entre baleias e
embarcações navegando com velocidade de até 10 nós. É importante destacar que as embarcações vinculadas
à atividade navegam em relativa baixa velocidade, em torno de 10 nós. Dessa forma, além de reduzir as
consequências de uma possível colisão, a navegação à baixa velocidade também aumenta a probabilidade de
visualização de animais pela tripulação da embarcação, permitindo a realização de manobras de desvio
(ASMUTIS-SILVIA, 1999 apud WDCS, 2006).

Na área de estudo há ocorrência (provável e comprovada) de 29 espécies de cetáceos tanto na região costeira
como oceânica, sendo que diversas encontram-se ameaçadas de extinção de acordo com o IUCN (2017.3) e
MMA (MMA, 2014). Dentre as espécies estritamemente costeiras, destaca-se a toninha (Pontoporia
blainvillei) e o boto-cinza (Sotalia guianensis), ambos ameaçados por altos índices de emalhe em redes de
pesca. Espécies migratórias também ocorrem na região como a baleia franca (Eubalaena australis) e a
jubarte (Megaptera novaeangliae), havendo um corredor migratório na Bacia de Campos para esta última. A
costa norte do Rio de Janeiro – zona oceânica que se estende até a isóbata de 1.800 m (RJ) - é considerada
prioritária para a conservação da biodiversidade de cetáceos por apresentar 2/3 das espécies registrados para
a costa brasileira (MMA, 2002). São consideradas ameaçadas pelo MMA (2014) a toninha, o cachalote, a
baleia-franca, a baleia-azul, a baleia-fin e a baleia-sei.

A região de estudo também pode ser considerada de importância biológica para as tartarugas marinhas. As
cinco espécies existentes no Brasil (todas ameaçadas de extinção) são encontradas na região, onde há áreas
de concentração para alimentação, crescimento, pontos de desova e corredor migratório.

As tartarugas-marinhas migram por longas distâncias, podendo chegar a outros continentes. A área de estudo
encontra-se em área de rota migratória para algumas espécies de quelônios. As espécies mais representativas
são tartaruga-verde, tartaruga-cabeçuda e tartaruga-de-couro (LÓPEZ-MENDILAHARSU et al., 2009;
ALMEIDA et al., 2011).

Os impactos ambientais resultantes do transporte e instalação da unidade de perfuração/produção e demais
equipamentos, da movimentação da embarcação de instalação, bem como da embarcação de apoio, durante a
fase de instalação, serão de baixa magnitude, visto que a chance de ocorrência de uma colisão é reduzida em
função da baixa velocidade de navegação. A abrangência espacial foi classificada como suprarregional, uma
vez que envolve comunidades ameaçadas e com consequente relevância para a conservação, como os
mamíferos e tartarugas marinhas.

Os impactos serão negativos, diretos, de tempo de incidência imediato, duração imediata, reversíveis,
cumulativos, visto as outras atividades em curso na região, e intermitentes, visto que o risco de colisão
ocorrerá apenas durante o deslocamento das embarcações.
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A sensibilidade do fator ambiental foi considerada como alta, visto a ocorrência comprovada na região de
espécies de cetáceos e quelônios ameaçadas de extinção. Ressalta-se que não são esperadas variações na
estrutura das comunidades nectônicas, tanto no que se refere à abundância de organismos, como no que diz
respeito à diversidade de espécies.

No que se refere ao tráfego de embarcações na Baía de Guanabara - RJ, onde estará localizada a base de
apoio à atividade, ressalta-se que as regiões possuem regularmente uma grande movimentação de barcos dos
mais variados portes e, para dar apoio à atividade em foco, durante as atividades de instalação, é prevista a
utilização de uma embarcação de apoio adicional para a Fase II, que circulará entre a área do
empreendimento e a base de apoio marítimo da Brasco, situada em Niterói/RJ. É improvável que o
incremento de uma embarcação ao tráfego já ocorrente represente uma ameaça às espécies locais, já
habituadas com o tráfego intenso de embarcações.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas.

Aumento no tráfego de embarcações
® IMP 1 - Interferência com cetáceos
e quelônios (possibilidade de colisão
com organismos)

Negativo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,
temporário, reversível, cumulativo,

intermitente. Baixa magnitude e média
importância.

Apenas são observadas interferência com cetáceos e tartarugas presentes na ARIE da Baía de Guanabara,
durante o transporte de material pelas embarcações de apoio. Neste caso, merece destaque a presença de uma
população residente de boto-cinza nesta área. No entanto, conforme mencionado anteriormente, á área da
Baia de Guanabara apresenta um intenso movimento de embarcações dos mais variados portes.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Para o monitoramento do impacto o indicador é o número de eventos de colisão de organismos com
embarcações durante a fase de instalação da atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21, adotada na Conferência das
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, realizada no Rio de Janeiro, em 1992
(RIO-92), cujo capítulo 17 se dedica à proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares e zonas costeiras, e
proteção, uso racional e desenvolvimento de seus recursos vivos. Na CNUMAD realizada em 2012 (Rio+20),
foi reafirmado o compromisso de prosseguir com a implementação da Agenda 21, assim como com sua
implementação continuada.  Dentre as espécies da fauna marinha que merecem maior atenção, destacam-se
os cetáceos porque se encontram protegidos por diplomas nacionais e internacionais de proteção.
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Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94, que cria o grupo de trabalho especial de mamíferos aquáticos,
considerando as várias espécies pertencentes à fauna brasileira ameaçadas de extinção e devido ao
grande numero de capturas.

- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986), que proíbe, nas águas sob jurisdição nacional, a perseguição,
caça, pesca ou captura de pequenos Cetáceos, Pinípedes e Sirênios;

- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987), que proíbe a pesca, ou qualquer forma de molestamento intencional,
de toda espécie de cetáceo nas águas brasileiras, abrangendo, portanto, a faixa de 200 milhas
náuticas ao longo da costa, correspondente à Zona Econômica Exclusiva estabelecida pela citada
convenção, ao mar territorial e às águas interiores;Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996), institui
regras relativas à prevenção do molestamento de cetáceos (baleias) encontrados em águas
jurisdicionais brasileiras, de acordo com a Lei nº 7.643.

Além dessas, destaca-se a seguinte Instrução Normativa:
- Instrução Normativa Conjunta IBAMA/ICMBio Nº 02, de 21/11/2011, que estabelece áreas de

restrição permanente e áreas de restrição periódica para atividades de aquisição de dados sísmicos
de exploração de petróleo e gás em áreas prioritárias para a conservação de mamíferos aquáticos na
costa brasileira.

Quanto às tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes:
- Portaria IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89: é o instrumento legal em vigor que declara as tartarugas

marinhas ameaçadas de extinção.
- Portaria IBAMA nº 186/90, que instituiu o projeto TAMAR de estudo e conservação das tartarugas

marinhas.
- Portaria nº 10 de 30/01/1995: proíbe o trânsito de qualquer veículo na faixa de praia compreendida

entre a linha de maior baixa-mar até 50 m acima da linha de maior preamar do ano nas principais
áreas de desova (IBAMA, 1995a).

- Portaria IBAMA nº 11/95, que proíbe o trânsito de veículos e qualquer fonte de luz que ocasione
intensidade luminosa superior à zero luz, em locais de nidificação de tartarugas, na faixa
compreendida entre a linha de maior baixa mar até 50 m acima da linha de maior preamar do ano.

- Portaria nº 5 de 19/02/1997: obriga o uso de dispositivo de escape para tartarugas, incorporado às
redes de arrasto utilizadas pelas embarcações permissionadas para a pesca de camarões, no litoral
brasileiro (IBAMA, 1997).

- Decreto nº 3179, de 21/09/1999: prevê sansões e penas para práticas ilegais como captura, matança,
coleta de ovos, consumo e comércio de produtos e subprodutos de tartarugas marinhas;

- Instrução Normativa nº 21, do IBAMA, de 30/03/2004: proíbe a pesca do camarão, entre o norte da
Bahia e a divisa de Alagoas e Pernambuco, no período de 15 de dezembro a 15 de janeiro de cada
ano. O objetivo é proteger as tartarugas oliva, que nessa época estão no pico da temporada
reprodutiva.

- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004: determina a
obrigatoriedade do uso de dispositivos de escape de tartarugas (TED) nas embarcações utilizadas
na pesca de arrasto de camarões.
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- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011: determina áreas de
exclusão temporária para atividades de exploração e produção de óleo e gás no litoral brasileiro.
Para o Estado do Rio de Janeiro foi definida uma dessas áreas de exclusão temporária, com o
período de restrição se estendendo de 1º de outubro até o último dia do mês de fevereiro. Ressalta-
se, contudo, que essa área de exclusão temporária está fora da área de realização da atividade.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019 - execução de ações

participativas integradas por Ministérios, órgãos de fomento, comunidades acadêmica e científica e
iniciativa privada, de acordo com as respectivas competências e em consonância com as diretrizes
estabelecidas na PNRM e com as demais políticas e planos afins. Ainda, assume um compromisso
explícito com o desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação nesse campo do conhecimento,
com o monitoramento sedimentológico e meteoceanográfico, e a disponibilização de dados e
informações em tempo real para a sociedade, além de um olhar mais apurado para os recursos
presentes na Zona Costeira e nas áreas marinhas de interesse nacional.

- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR) -
A ação REVIMAR é coordenada pelo Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do IBAMA e
tem como objetivo avaliar, monitorar e promover a conservação da biodiversidade marinha, com
enfoque ecossistêmico, visando ao estabelecimento de bases científicas e ações integradas capazes
de subsidiar políticas e ações de conservação e estratégias de gestão compartilhada para uso
sustentável dos recursos vivos.

- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO) -
O PROBIO visa assistir ao governo brasileiro junto ao Programa Nacional da Diversidade
Biológica (PRONABIO) na identificação de ações prioritárias, processos de degradação e
oportunidades estimulando o desenvolvimento de atividades que envolvam parcerias entre os
setores público e privado e disseminando informação sobre diversidade biológica.

Ø IMP 2 – Introdução de espécies exóticas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1- Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

Esse impacto considera a possibilidade de introdução de espécies exóticas no ambiente com a liberação de
larvas provenientes dos organismos com possibilidade de incrustação na unidade de perfuração e produção,
resultante do deslocamento da unidade, do porto de origem para a área de instalação do empreendimento.
Cabe destacar que a Peregrino C está sendo construída especificamente para esta atividade, o que elimina o
risco de introdução de espécies exóticas para esta estrutura, tendo em vista que a mesma será transportada
através de balsas e não terá contato com o ambiente marinho até o momento de sua instalação em Peregrino.

No entanto, além da unidade de perfuração/produção, as embarcações de apoio e balsas a serem utilizadas na
instalação da atividade poderiam ser responsáveis pela introdução de espécies provenientes de outras regiões,
caso permaneçam por longo tempo na região, o que no entanto não é previsto. Esses organismos, em casos
extremos, podem levar ao desaparecimento de espécies nativas por competição e predação.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Após o transporte da unidade de perfuração/produção para a locação, está prevista sua fixação no substrato
marinho e o assentamento de linhas de interligação entre esta e a Peregrino A.

Durante a fase de instalação, a Peregrino C será transportada em módulos e, para isso, deverão ser utilizadas
cinco balsas e seus respectivos rebocadores. A instalação da unidade se dará pela colocação do sistema de
sustentação, construído em treliças de aço, no fundo oceânico.

Além das quatro embarcações de apoio atualmente em operação na Fase I do Sistema de Produção de Óleo e
Gás do Campo de Peregrino, a Fase II contará ainda com mais uma embarcação de apoio, que circulará entre
a área do empreendimento e a base de apoio marítimo da Brasco, situada em Niterói/RJ. Estão previstas duas
viagens semanais adicionais para suporte à Fase II.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É relativamente comum a incrustação de organismos em cascos de unidades de perfuração e produção. Como
a movimentação das embarcações de apoio às atividades é grande, inclusive em águas internacionais, muitas
vezes os organismos incrustados não são comuns à costa brasileira. No entanto, a permanência temporária
dessas embarcações na área de Peregrino, bem como a movimentação das mesmas, minimiza o risco de
assentamento de larvas nas estruturas instaladas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O Projeto de Prevenção e Controle de Espécies Exóticas (PCPEX) tem como objetivo minimizar a
possibilidade de infestação e transporte de espécies exóticas, em especial do coral-sol, nas embarcações de
apoio às atividades de instalação.  Para embarcações que já estejam em águas brasileiras, caso seja
identificada a presença de coral, a Equinor irá apresentar um Projeto de Remoção de Espécies Exóticas, o
qual só será implementado após a aprovação do IBAMA.  No caso das embarcações que estejam atuando
fora do Brasil e que possuem coral-sol em seu casco, terão como procedimentos de remoção os
requerimentos ou legislações específicas dos países onde as mesmas se encontram.

O projeto tem caráter preventivo e de monitoramento e eficácia alta.

Além disso a Equinor deverá cumprir todas as recomendações da Organização Marítima Internacional
(IMO), da Marinha do Brasil e da ANTAQ (Agencia Nacional de Transportes Aquaviários).

5. Descrição do impacto ambiental

As espécies exóticas ou alóctones são organismos que foram introduzidos em ambientes fora de sua área de
distribuição original, de forma acidental ou proposital. As espécies exóticas invasoras contribuíram, desde o
ano 1600, com 39% das extinções de animais cujas causas são conhecidas (MMA, 2009).
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Entretanto, para uma espécie exótica se estabelecer, todo o ciclo de vida do organismo deverá ser fechado, a
partir das seguintes etapas: 1) incrustação do organismo na plataforma ou outra instalação na região de
origem; 2) sobrevivência do organismo às condições ambientais durante a viagem; 3) sobrevivência do
organismo às condições ambientais da região importadora; 4) capacidade de reprodução deste organismo no
novo ambiente; 5) número mínimo de indivíduos que possibilite estabelecimento e manutenção de uma nova
população; e por último 6) a capacidade para sobreviver às interações bióticas com as populações nativas do
novo ambiente (DE PAULA, 2002).

O papel dos cascos de navios e das plataformas de exploração de hidrocarbonetos como vetores de
introdução de espécies exóticas tem sido lembrado com frequência na literatura científica, e em especial no
Brasil (FERREIRA et al., 2004). De acordo com DE PAULA (2002) e DE PAULA & CREED (2004), os
corais escleractínios Tubastraea coccinea e T. tagusensis, espécies exóticas ao litoral brasileiro, já
conseguiram se estabelecer nos ecossistemas costeiros brasileiros, como resultado de introduções antrópicas,
tendo sido encontrados incrustando em plataformas e navios na Bacia de Campos e de Santos. Podem ser
citados também, os moluscos bivalves Corbicula fluminea, C. largillierti, Limnoperna fortunei e Isognomon
bicolor, o cirripédio Megabalanus coccopoma e o siri Charybdis hellerii (DE PAULA, 2002).

O coral escleratíneo Tubastrea coccinea foi reportado também por FENNER & BANKS (2004) como
espécie introduzida em plataformas de petróleo no Golfo do México.

A primeira ocorrência de Tubastraea no Brasil foi testemunhada em 1982, em pernas de plataformas de
petróleo na Bacia de Campos (DE PAULA e CREED 2002). Atualmente estas espécies ocupam extensas
áreas intermareais na Baía da Ilha Grande e parecem ser competitivamente superiores ao zoantídeo local
Palythoa caribaeorum. Além disso, diversas outras ocorrências deste coral já foram relatadas, entre elas em
plataformas docadas na Baía da Guanabara, em costões rochosos de Arraial do Cabo (FERREIRA et al.
2004), na Lage de Santos e em Ubatuba (DE PAULA e CREED 2002). As plataformas consistem, pois, em
recifes artificiais que ao serem transportadas podem ser vetores de expansão na distribuição de diversos tipos
de organismos, dentre eles, briozoários, ascídias, algas coralináceas, algas verdes, esponjas, hidrozoários,
corais e, às vezes, peixes. As incrustações podem atingir espessura de 30 cm (FERREIRA et al. 2004). Cabe
destacar que a Plataforma C está sendo construída especificamente para as operações no Campo de
Peregrino, e que seus diversos módulos e sua jaqueta serão transportados do exterior até sua futura locação
por balsas em seco.

Segundo MMA (2009), as espécies exóticas atualmente invasoras - Coscinodiscus wailesii, Alexandrium
tamarense (integrantes do fitoplâncton), Caulerpa scalpelliformis var. denticulata (fitobentos), Tubastraea
coccínea, Tubastraea tagusensis, Isognomon bicolor, Myoforceps aristatus, Charybdis hellerii, Styela
plicata (integrantes do zoobentos) - teriam sido introduzidas basicamente por meio de bioincrustação. As
regiões de origem foram o Atlântico Ocidental/Caribe e o Indo-Pacífico (duas espécies cada), o Pacífico
Oriental e Ocidental (uma espécie cada), além de três espécies cuja origem biogeográfica é desconhecida.

No que se refere à água de lastro, esta provavelmente contém a comunidade planctônica do ambiente de onde
foi retirada, o que possibilita, eventualmente, a liberação e o assentamento de larvas de organismos em locais
bem distantes da sua origem (CARLTON & GELLER 1993). Isto pode influenciar negativamente o
ambiente marinho causando danos à estrutura da comunidade através de interações interespecíficas como a
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competição e a predação e também devido à introdução de organismos nocivos e patogênicos neste
ambiente.
Considera-se, contudo, que não haverá impacto em função da água de lastro, visto que o deslastreamento
ocorrerá aos poucos, durante o percurso e de acordo com a legislação ambiental aplicável. Segundo a Norma
de Autoridade Marítima para o Gerenciamento de Água de Lastro de Navios - NORMAM 20/DPC de
outubro de 2005 (última alteração – Portaria No 026/DPC de 27/01/2014), e a Convenção Internacional para
o “Controle e Gerenciamento da Água de Lastro e Sedimentos de Navios”, adotada no âmbito da
Organização Marítima Internacional (IMO) em fevereiro de 2004, da qual o Brasil é signatário desde janeiro
de 2005, a troca de água de lastro deverá ocorrer no mínimo a 200 milhas da costa e em águas com pelo
menos 200 m de profundidade.

A unidade prevista para a realização da atividade de produção no Campo de Peregrino, alvo deste
licenciamento, está sendo construída especificamente para o presente projeto. Além disso, a estrutura de
apoio da unidade, a qual não ficará em contato com o mar, será transportado com a utilização de balsas.
Desta forma, não são esperados impactos provenientes da instalação e permanência da unidade na área. Além
disso, a Análise de Riscos (PCPEX) quanto a presença de coral-sol nas embarcações de instalação da
atividade, elaborada para o presente Estudo de Impacto Ambiental, considera que a maioria das embarcações
possui baixo risco de contaminação. Duas embarcações foram consideradas de risco moderado e outras três
de risco considerável. Neste sentido, a análise citada indicou a realização de inspeção visual em duas
embarcações envolvidas na instalação da atividadede e outras duas dependem de avaliações futuras para
definir sobre a realização ou não das inspeções.

Ressalta-se, que a área em questão possui características oligotróficas, não favoráveis ao desenvolvimento de
espécies oportunistas. Até o momento, os relatos de espécies introduzidas se deram na região costeira, onde
as mesmas encontram melhores condições para seu desenvolvimento visto a maior oferta de nutrientes.

Pode-se considerar o fator ambiental, neste caso, como de alta sensibilidade devido às características
inerentes ao mesmo que estão vinculadas à variação da diversidade biológica da região. No que se refere à
magnitude, apesar do baixo risco de contaminação, pode ser classificada como alta, visto que a introdução de
uma espécie pode gerar consequências graves para a fauna local, podendo levar à extinção de espécies
nativas, causando impactos irreversíveis e alterando o ambiente natural.

Caso venha a ocorrer a introdução de espécies, essa não se dará de imediato, fato pelo qual o impacto foi
classificado como de incidência posterior. A abrangência espacial foi classificada como suprarregional visto
que os efeitos da introdução de espécies exóticas ultrapassam um raio de 5 km, podendo apresentar caráter
nacional. O impacto foi classificado como indutor, visto que pode induzir a ocorrência de impactos nas
diversas comunidades biológicas presentes na região.

A importância foi classificada como grande, em função da alta magnitude e da alta sensibilidade do fator
ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Transporte de insumos,

resíduos e pessoas
IMP 2 – Introdução de espécies

exóticas ® Variação da
Negativo, direto, incidência posterior,

suprarregional, duração longa,
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biodiversidade permanente, irreversível, indutor,
pontual. Alta magnitude e grande

importância.
Em função do exposto ao longo da descrição do impacto, não é esperada a introdução de espécies exóticas
nas UCs presentes na Área de estudo do empreendimento.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O monitoramento do impacto será realizado através do Projeto de Controle e Prevenção de Espécies Exóticas
para as embarcações atuantes na operação da atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada ao impacto.
- Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente) - Definiu poluição, de forma abrangente,

visando proteger não só o meio ambiente, mas também a sociedade, a saúde e a economia.
- Lei nº 9.537/1997 (LESTA) - A Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA) estabeleceu

várias atribuições para a Autoridade Marítima. A LESTA prevê que a Autoridade Marítima deverá
estabelecer os requisitos preventivos /normativos, a fim de evitar genericamente a poluição
marítima e, portanto, a que possa ser causada pela Água de Lastro.

- Lei nº 9.605/1998 - trata dos crimes ambientais assim como das sanções administrativas
ambientais.

- Decreto no 4.339 de 22/08/2002 - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras
providências.

- Decreto no 4.339 de 22/08/2002 – Institui princípios e diretrizes para a implementação da Política
Nacional da Biodiversidade.

- Decreto no 4.703 de 21/05/2003 – Dispõe sobre o Programa Nacional de Diversidade Biológica –
PRONABIO e a Comissão Nacional da Biodiversidade e dá outras providências.

- Lei Complementar nº 140/2011 - cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à
proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da floraem – em seu art. 7º, inciso
XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que possam
ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas.

- Plano Setorial para os recursos do mar, através do Grupo de trabalho “Coral Sol” - fornecer
subsídios para o processo de elaboração do “Plano de controle e monitoramento da bioinvasão do
coral-sol”, ora em curso no âmbito do Ministério do Meio Ambiente.

- Resolução Nº 7, de 29 de maio de 2018, da Comissão Nacional de Biodiversidade (Conabio) –
apresenta a Estratégia Nacional para Espécies Exóticas invasoras, através da orientação para
implementação de medidas para evitar a introdução e a dispersão e reduzir significativamente o
impacto de espécies exóticas invasoras sobre a biodiversidade brasileira, assim como controlar ou
erradicar espécies exóticas invasoras.
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- Resolução RDC nº 72, de 29/12/2009 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) aprovou, por meio da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 72, de 29
de dezembro de 2009, o Regulamento Técnico que estabelece os requisitos mínimos para a
promoção da saúde nos portos de controle sanitário instalados em território nacional e embarcações
que por eles transitem.

- NORMAM 20/DPC de outubro de 2005 - Norma de Autoridade Marítima para o Gerenciamento de
Água de Lastro de Navios.

- Portaria no 026/DPC de 27/01/2014 – Altera a NORMAM 20/DPC.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 3 – Danos superficiais ao substrato oceânico

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Fixação da Plataforma C, linhas submarinas e gasoduto no
fundo oceânico

1. Apresentação

A fixação da unidade de perfuração/produção, assentamento das linhas submarinas e do gasoduto no fundo
marinho poderão causar danos superficiais ao substrato oceânico. O processo de fixação das estruturas no
fundo marinho pode causar algum distúrbio no material inconsolidado e ruptura nas rochas encontradas
abaixo. Tal perturbação no meio rochoso é localizada. Durante a fase de instalação das linhas e gasoduto é
previsto que haja uma perturbação no leito marinho em função do seu assentamento ao longo do traçado dos
mesmos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante esta etapa do projeto, está prevista a fixação da plataforma Peregrino C e o assentamento de linhas
de interligação entre esta e a Peregrino A, além do gasoduto e dos condutores.

A fixação da plataforma ocorrerá com a montagem de módulos, com a fixação da estrutura de treliça em aço
no fundo marinho, sobre o qual será instalada a plataforma propriamente dita.

Os projetos dos poços de desenvolvimento da Fase II do Campo de Peregrino têm como primeira fase a
instalação do condutor de superfície, o que permite que apenas uma quantidade menor de cascalho gerada
durante a cravação do condutor seja depositada diretamente no fundo do mar oriunda da perfuração dos
poços. Após a colocação do condutor, durante a perfuração propriamente dita das seções dos poços, haverá o
retorno de cascalho e fluido de perfuração para a plataforma, onde será adequadamente separado/tratado para
posterior descarte ao mar.
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Os condutores serão instalados nas locações dos poços seguindo o mesmo procedimento adotado para a
instalação dos condutores da Fase I do desenvolvimento da produção de óleo e gás, ou seja, através de um
sistema de bateladas.

O lançamento das linhas do gasoduto será realizado em uma linha reta em direção ao local do ILT do
gasoduto Rota 2 em um leito marinho plano. Qualquer pequeno espaço livre será corrigido pela instalação de
sacos de argamassa e ou sacos de areia para suportar quaisquer vãos livres inaceitáveis.

O gasoduto será instalado com a estrutura PLET (Pipeline End Termination) alinhada, junta ao gasoduto
Rota 2 existente.

As novas linhas da Fase II do Sistema de Produção do Campo de Peregrino (duas linhas de produção e uma
linha de injeção de água) serão instaladas iniciando-se o seu assentamento próximo à localização da nova
plataforma, a Peregrino C, por meio de uma âncora de retração, sendo então assentada em direção à área
próxima à plataforma Peregrino A.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A fixação da unidade, o assentamento de linhas de interligação e do gasoduto, assim como dos condutores,
poderão causar algum distúrbio no material inconsolidado e ruptura nas rochas encontradas nas porções
superficiais do fundo oceânico. Tal perturbação no meio rochoso é localizada. Durante a fase de instalação
das linhas e do gasoduto, é previsto que haja uma perturbação no leito marinho em função do seu
assentamento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

É previsto para a presente atividade o Projeto de Monitoramento da Qualidade do Sedimento, com o objetivo
de avaliar os impactos gerados neste fator ambiental. Além disso, foram realizadas filmagens nas áreas de
instalação da Peregrino C, linhas e gasoduto, com o objetivo de evitar impactos em estruturas biogênicas.

A medida tem caráter preventivo e de monitoramento e eficácia alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Os poços a serem perfurados estão localizados em lâmina d’água variando de 95 a 135 metros. Um survey
foi realizado ao longo da área de instalação do gasoduto e demais linhas de conexão entre a Peregrino C e a
Peregrino A, de forma a avaliar as condições locais, em especial em relação à ocorrência de formações
carbonáticas como os bancos de rodolitos.

Os resultados encontrados mostram a presença de sedimento de textura granulada fina ao lado do In-Line
Tee, que é gradualmente alterada por uma textura mais grosseira à medida que se aproxima da localização da
Peregrino A, passando pela localização da Peregrino C. É importante ressaltar que não foram encontrados
bancos biogênicos na área estudada.
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No processo de instalação da plataforma Peregrino C, será necessário que sua estrutura de sustentação seja
fixada no fundo marinho, causando distúrbio localizado no material inconsolidado e ruptura nas rochas
encontradas abaixo. Durante a fase de instalação das linhas e do gasoduto, é previsto que haja uma
perturbação no leito marinho em função do seu assentamento ao longo de todo o percurso destes.

Torna-se pouco provável que os eventos referentes à instalação da atividade venham a desencadear eventos
de desestabilização do piso marinho. Os tipos de evidências encontrados no survey preliminar têm se
mostrado favoráveis para instalação de estruturas submarinas e fundações de plataformas fixas de produção.

Outro aspecto importante a ser mencionado é que de acordo com as campanhas prévias, não foi evidenciada
a ocorrência de bancos de moluscos, corais de profundidade, ou mesmo de algas calcárias na área de
instalação do gasoduto de importação de gás, da unidade Peregrino C e demais estruturas de ligação como as
linhas de produção, injeção e umbilicais.

A possível perturbação no substrato oceânico será local, causando poucos danos na área. Os impactos
ambientais resultantes serão de baixa magnitude, ocorrendo apenas nas áreas de instalação da unidade
Peregrino C, assim como de linhas e gasoduto, e por curto espaço de tempo. A sensibilidade do fator
ambiental foi considerada como baixa, visto a ausência de estruturas relevantes, como bancos biogênicos, e
ao gradiente batimétrico que foi classificado como sendo genericamente fraco. Ressalta-se a pouca
probabilidade de desestabilização do piso marinho, em função das características do substrato oceânico.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude
do impacto e da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 2 – Fixação da Plataforma C,
gasoduto e linhas submarinas no
fundo oceânico

Alterações no fundo oceânico:
§ Perturbação das camadas

inconsolidadas e ruptura das
camadas de rochas
imediatamente abaixo dos
sedimentos de fundo oceânico ®
IMP 2 - Danos superficiais ao
substrato oceânico

Negativo, direto, incidência imediata,
local, duração imediata, temporário,
reversível, não cumulativo, pontual.
Baixa magnitude e pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

A integridade do fundo oceânico após a instalação das estruturas é o parâmetro indicado para o
monitoramento do impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada ao impacto:
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- Portaria ANP nº 170/98 (com alterações da Resolução ANP Nº 38/04) - A construção, a ampliação
e a operação de instalações de transporte ou de transferência de petróleo, seus derivados e gás
natural, inclusive liquefeito (GNL), biodiesel e misturas óleo diesel/biodiesel dependem de prévia e
expressa autorização da ANP.

- Portaria ANP nº 09/00 - Aprova o Regulamento Técnico ANP nº 01/2000, que define os termos
relacionados com as reservas de petróleo e gás natural, estabelece critérios para a apropriação de
reservas e traça diretrizes para a estimativa das mesmas.

- Portaria ANP nº 090/00 - Aprova o Regulamento Técnico do Plano de Desenvolvimento que define
o conteúdo e estabelece procedimentos quanto à forma de apresentação do Plano de
Desenvolvimento para os Campos de Petróleo e Gás Natural, de acordo com o estabelecido no
inciso IV do art. 44, da Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997.

- Portaria ANP nº 100/00 - Aprova o Regulamento Técnico do Programa Anual de Produção para os
campos de Petróleo e Gás Natural.

- Resolução ANP nº 11/11 - Estabelece os requisitos necessários à habilitação e autorização das
empresas e instituições acadêmicas para o exercício da atividade de aquisição de dados de
exploração, produção e desenvolvimento de petróleo e gás natural nas bacias sedimentares
brasileiras e sua regulamentação.

- Resolução ANP nº 31/11 - Aprova o Regulamento Técnico do Plano de Avaliação de Descobertas
(PAD) de Petróleo e/ou Gás Natural, que define o objetivo, o conteúdo e determina os
procedimentos quanto à forma de apresentação do documento, além de especificar o conteúdo do
Relatório Final de Avaliação de Descobertas de Petróleo e Gás Natural (RFAD).

- Resolução ANP nº 43/07 - Institui o Regime de Segurança Operacional para as Instalações de
Perfuração e Produção de Petróleo e Gás Natural. Essa norma considera como regime de Segurança
Operacional a estrutura regulatória estabelecida pela ANP visando à garantia da Segurança
Operacional, consideradas as responsabilidades do Concessionário e as atribuições da ANP na
condução das atividades de perfuração e produção de petróleo e gás natural.

Ø IMP 4 – Variação da Qualidade das Águas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Fixação da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo
oceânico

1. Apresentação

A ressuspensão de sólidos, decorrente da fixação das estruturas de produção no substrato marinho pode gerar
uma alteração temporária na qualidade das águas no entorno das fontes geradoras.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante esta etapa do projeto, está prevista a fixação da Peregrino C, instalação do gasoduto de importação e
gás e o assentamento de linhas de interligação entre a Peregrino C e a Peregrino A.
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A fixação da Peregrino C ocorrerá em módulos, os quais serão montados na locação, com a fixação da
estrutura de treliça (jaqueta) em aço no fundo marinho, sobre o qual será instalada a plataforma propriamente
dita.
O lançamento do gasoduto será realizado em uma linha reta em direção ao local do ILT do gasoduto Rota 2
em leito marinho plano. Qualquer pequeno espaço livre será corrigido pela instalação de sacos de argamassa
e ou sacos de areia para suportar quaisquer vãos livres inaceitáveis. O gasoduto será instalado com a
estrutura PLET (Pipeline End Termination) alinhada, junta ao gasoduto Rota 2 existente.

As novas linhas submarinas (duas linhas de produção e uma linha de injeção de água) serão instaladas
iniciando-se o seu assentamento próximo à localização da nova plataforma, a Peregrino C, por meio de uma
âncora de retração, sendo então assentada em direção à área próxima à plataforma Peregrino A.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Todas as estruturas que deverão compor o sistema de produção – Plataforma C, linhas submarinas, gasoduto,
dentre outros – serão instalados no fundo do mar,  causando a ressuspensão de sedimentos e,
consequentemente um aumento de turbidez, afetando temporariamente a qualidade das águas do entorno do
empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não foram propostas medidas mitigadoras para o presente impacto, visto tratar-se de uma interferência
pontual.

5. Descrição do impacto ambiental

Resultados obtidos nas campanhas de monitoramento realizadas desde 2011 no Campo de Peregrino indicam
a presença de águas oligotróficas com influência da água tropical (STATOIL/AECOM, 2012; 2013; 2014;
2015, 2016, 2017). Os parâmetros avaliados indicam a classificação destas como águas salinas classe 1, de
acordo com a Resolução CONAMA 357/05. Conforme mencionado anteriormente, o sedimento na área de
atividade tende a ser mais fino, na área de ligação do gasoduto com o in-line tee, com a presença de
silte/argila; e apresenta um aumento gradual para sedimentos mais grossos em direção às plataformas
Peregrino C e A (STATOIL/AECOM, 2012; 2013; 2014; 2015, 2016, 2017).

A ressuspensão de sólidos decorrente da fixação das estruturas de produção no substrato marinho pode gerar
uma alteração da qualidade das águas. Todas as estruturas que deverão compor o sistema de produção –
Peregrino C, linhas submarinas, condutores, gasoduto, dentre outros – serão instalados no fundo do mar,
causando a ressuspensão de sedimentos e, consequentemente um aumento de turbidez. Esse impacto não será
de alta magnitude, mesmo considerando a predominância de sedimento lamoso, visto seu caráter pontual e
devido ao rápido retorno às condições originais das águas oceânicas que apresentam baixa concentração de
material particulado em suspensão (SST).

Baseado nas informações apresentadas, pode-se dizer que a alteração da qualidade das águas nesta fase será
de baixa magnitude, pois estará restrita à área de instalação das estruturas, e será decorrente apenas da
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suspensão de sedimentos (que serão rapidamente dispersados). O impacto foi classificado como negativo,
direto,incidência imediata, local, duração imediata, reversível e pontual. No que se refere à cumulatividade,
foi classificado como indutor por poder induzir impactos nas comunidades biológicas.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação também é baixa, pois constituem águas
oceânicas. A atividade será desenvolvida a cerca de 70 km da costa, bastante afastada da região costeira onde
estão situados ecossistemas de relevância ecológica e onde se desenvolvem atividades turísticas e pesqueiras.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 2 – Fixação da Peregrino C,

gasoduto, e linhas submarinas no
fundo oceânico ® Suspensão dos

sedimentos de fundo

Alteração dos níveis de MPS ®
IMP 4 - Variação da qualidade da

água

Negativo, direto, incidência imediata,
local, duração imediata, temporário,
reversível, indutor, pontual. Baixa
magnitude e pequena importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não são observados indicadores para monitoramento do presente impacto, visto a pequena importância do
mesmo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 274/00 - Define padrões de balneabilidade.
- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 397/08 - Altera o inciso II do § 4o e a Tabela X do § 5o, ambos do art. 34
da Resolução CONAMA nº 357/05, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e
diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de
lançamento de efluentes.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS) - O Projeto GOOS foi criado pela

Comissão Oceanográfica Internacional, juntamente com a Organização Meteorológica Mundial e
com o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, tendo em vista os dispositivos da
Convenção Nacional dos Direitos do Mar e da Agenda 21.).
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- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II) - O PNMA II é resultado do acordo do
empréstimo do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) ao governo
brasileiro. Tem como função o aperfeiçoamento do processo de gestão ambiental no país nos três
níveis de governo, visando resultados efetivos na melhoria da qualidade ambiental e,
consequentemente, uma maior qualidade de vida para a população brasileira.

IMP 5 - Interferência nas Comunidades Bentônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Fixação da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo
oceânico

1. Apresentação

A fixação da Peregrino C, o assentamento das linhas submarinas e do gasoduto no fundo marinho, poderão
causar interferência com as comunidades bentônicas locais.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante esta etapa do projeto, está prevista a fixação da jaqueta da unidade de perfuração/produção, o
assentamento e fixação de linhas de interligação entre a Peregrino C e a Peregrino A e do gasoduto de
importação conforme descrito anteriormente.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A fixação das estruturas de produção – Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas - poderá afetar as
comunidades bentônicas locais através das perturbações no sedimento marinho, da ressuspensão de
sedimentos, bem como da própria colocação e presença das estruturas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Com o objetivo de avaliar a presença de obstáculos, um survey prévio foi realizado na área de instalação da
Peregino C, gasoduto e linhas submarinas, com a utilização de drop câmera e métodos acústicos.

A medida tem caráter de monitoramento e eficácia alta.

5. Descrição do impacto ambiental

O Campo de Peregrino, onde será desenvolvida as atividades de ampliação do Sistema de Produção
(Pergerino Fase II), está localizado em águas rasas.

No que diz respeito aos corais de profundidade, Dore et al. (2015) através da consolidação de informações
bibliográficas verificou a presença de indivíduos da Classe Anthazoa, distribuídos em 852 registros de
Hexacorallia e 472 registros de Octocorallia, em sua totalidade. Destaca-se que nenhum desses registros
ocorreu na área do Campo de Peregrino e que na maioria das vezes foram pontuais, não representando
necessariamente a ocorrência de recifes.
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Já o trabalho publicado por TÂMEGA et al. (2013) indentificou a presença de banco de rodolitos (formados
por algas calcárias) e demais organismos bentônicos associados como esponjas, cnidários, moluscos,
poliquetas, crustáceos, briozoários, braquiópodes, equinodermatas e ascídias, totalizando 210 táxons na área
do campo. Duas espécies de algas calcárias foram identificadas como formadoras de rodolitos nessa região,
Mesophyllum engelhartii e Lithothamnion sp (TÂMEGA et al., 2013).

Merece destaque os resultados observados no PEMCA (Projeto de Monitoramento Ambiental dos Bancos de
Algas Calcáreas), implementado entre 2010 e 2013 no Campo de Peregrino, onde foi realizada a realocação
da Plataforma Peregrino A, em função da proximidade com bancos algais.

O levantamento mais recente na área, no entanto, demonstrou ausência de concentração de bancos
biogênicos na locação da plataforma Peregrino C e ao longo do trajeto do gasoduto e das linhas de produção
e injeção de água, embora com possíveis registros isolados de depósitos carbonáticos em áreas próximas,
como sinalizado pelos dados sonográficos.

Gravações de vídeos também realizadas em 2017 mostraram a presença de sedimentos não consolidados em
todos os locais, corroborando os resultados encontrados, bem como a presença de fauna marinha típica da
plataforma continental. Em áreas com sedimentos de grão fino, é possível identificar estruturas no solo que
indicam a presença de espécimes da classe Polychaeta. Nas áreas com sedimento mais grosso, é possível
identificar, além da classe já mencionada, a presença da classe Crinoidea.

As amostragens de sedimento e o imageamento do fundo revelam um assoalho marinho composto por
sedimentos inconsolidados. Tais dados não mostram evidências da presença de bancos biogênicos na região.

O impacto causado pela fixação da jaqueta, assim como pela instalação do gasoduto e demais ligações é
local e restrito, pois afeta apenas a área ocupada pela estrutura que desce no assoalho marinho. Pode-se
considerar como um impacto físico que ocorre ao longo do trajeto de instalação deo gasoduto, das linhas
submarinas e na área de fixação da plataforma.

Vale ressaltar que todas essas estruturas são inertes, ou seja, sua presença é apenas física, não sendo capazes
de alterar a estrutura da comunidade bentônica, que retornará rapidamente ao padrão original.

Além do impacto na área de fixação/assentamento, deve-se considerar a ressuspensão dos sedimentos
provenientes da fixação dessas estruturas. Como consequência, haverá um aumento de sólidos em suspensão
e da turbidez na água próxima ao fundo, que poderá prejudicar de forma indireta a fauna bentônica (fito e
zoobentos) local. O zoobentos poderá ter suas estruturas respiratórias e alimentares temporariamente afetadas
pelo aumento de sólidos em suspensão e o fitobentos poderá ter sua capacidade fotossintética reduzida pelo
aumento da turbidez. Considera-se, contudo, que o efeito na comunidade bentônica será local e imediato.

Mesmo que ocorra uma diminuição de organismos bentônicos após a instalação das estruturas de produção, a
recolonização será rápida, primeiro por organismos oportunistas, depois pelas demais espécies que vão
retornando, tanto via migração quanto via reprodução/recrutamento, reestruturando a comunidade. Em
regiões tropicais (águas quentes), como a área de estudo, a reestruturação da comunidade é mais rápida.
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Segundo vários autores, dentre eles SMITH (2001), foi relatado que a recolonização da comunidade
bentônica ocorre de forma acelerada, podendo considerar os impactos citados como temporários.

Além disso, vale reforçar que os impactos ambientais resultantes da instalação de estruturas estarão restritos
à área de intervenção e seu entorno e que provavelmente não haverá alteração significativa no substrato
marinho; ou esta será pontual. Apesar da perda certa de organismos, esta estará limitada à área afetada pela
instalação das estruturas, esperando-se uma rápida recolonização. Dessa forma, a magnitude será considerada
pequena.

O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e pontual. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado não cumulativo.

Quanto à sensibilidade do fator ambiental, esta pode ser avaliada como pequena visto o desconhecimento de
espécies raras e/ou endêmicas no local, bem como a ausência de bancos de moluscos, corais de
profundidade, ou mesmo de algas calcárias na área de intervenção. Outros fatores importantes a serem
considerados são a impossibilidade de ambientes costeiros ecologicamente relevantes virem a ser afetados
pela atividade durante a operação normal, visto a grande distância em relação à costa. Além disso, vale
ressaltar que, previamente e durante a instalação das estruturas, haverá inspeção de fundo, de forma a
garantir que os procedimentos sejam efetuados de maneira segura.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude e
da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 2 – Fixação da
Peregrino C, gasoduto e
linhas submarinas no fundo
oceânico

§ Danos ao substrato marinho
§ Suspensão de sedimentos
® IMP 5 - Interferência com as comunidades
bentônicas

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, não
cumulativo, pontual - pequena
magnitude - baixa sensibilidade –
pequena importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não são propostos projetos de mitigação do presente impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
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de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Não existem leis específicas de proteção aos organismos bentônicos, a não ser aqueles que constituem
recursos pesqueiros, como as lagostas e os camarões. Estes animais são protegidos por períodos de defeso,
além de terem os seus criadouros protegidos conforme dispõe a Lei nº 11.959/09 que dispõe sobre a Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, proibindo a pesca de espécies em
período de reprodução.

A tabela abaixo apresenta os períodos de defeso de algumas espécies de interesse comercial, e as normas que
estabelecem esses períodos.

Nome vulgar Nome científico Período de Defeso Abrangência Normas

Camarão rosa, camarão
sete-barbas, camarão

branco, camarão
santana ou vermelho e

camarão barba-ruça

Farfantepenaeus
paulensis,

Xiphopenaeus kroyeri,
Litopenaeus schmitti,

Pleoticus muelleri,
Artemesia longinaris

01/Mar a 31/Mai Do RJ ao RS
Instrução Normativa IBAMA Nº

189/08

Caranguejo-uçá Ucides Cordatus
01/Out a 30/Nov (machos

e fêmeas) 01/Dez a
31/Dez (machos)

ES, RJ, SP,
PR, SC

Portaria do IBAMA

Nº 52/03

Caranguejo-guaiamum Cardisoma guanhumi 01/Out a 31/Mar ES, RJ, SP
Portaria do IBAMA

Nº 53/03
Nª37/05

Lagosta vermelha,
Lagosta verde

Panulirus argus, P.
Laevicauda

01/Dez a 31/Mai Nacional

Instrução Normativa IBAMA
Nº206/08

Nº15,16/09
Nº171/08
Nº105/06

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 6 – Interferência com cetáceos e quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

As atividades de transporte, fixação e instalação das estruturas, bem como a circulação de embarcações,
podem gerar ruídos e vibrações, que serão responsáveis pelo afugentamento temporário de cetáceos e
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quelônios (RICHARDSON et al., 1995; MILTON E LUTZ, 2003), podendo levar inclusive a um abandono
temporário do local.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A unidade de perfuração e produção, bem como os equipamentos necessários a atividade, terão que ser
transportados até a locação no Campo de Peregrino, na Bacia de Campos, a cerca de 70 km da costa, e
instalados no fundo oceânico, aumentando, temporariamente, a geração de ruídos no trajeto das
embarcações, e na área de instalação das estruturas. Ressalta-se que a geração de ruídos nesta etapa poderá
sofrer um aumento considerável, visto a presença de pelo menos cinco balsas e uma embarcação de apoio
adicional.

Tanto as embarcações como a Plataforma C constituirão fontes de luzes durante o período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O transporte e instalação da Plataforma C, a navegação da embarcação de instalação das linhas submarinas,
bem como o trânsito da embarcação de apoio para o transporte de materiais, e o funcionamento de máquinas
e equipamentos, durante a etapa de instalação podem causar interferências com cetáceos e quelônios, em
função da geração de ruídos. Esses organismos podem se afastar, temporariamente, da fonte geradora.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades e observar os organismos do entorno, dentro do escopo do Projeto de
Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais
envolvidos na atividade sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a
importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre outros.

A medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Mamíferos marinhos

A possibilidade de que os ruídos de origem antropogênica venham a causar danos aos mamíferos marinhos
ou interferir significativamente em suas atividades normais é um assunto de interesse crescente (NATIONAL
ACADEMIES, 2003). Existe uma preocupação com os ruídos produzidos em atividades de óleo e gás para
esses animais, uma vez que eles dependem da acústica subaquática ambiental para se comunicar e alimentar
(CANADA-NEWFOUNDLAND & LABRADOR OFFSHORE PETROLEUM BOARD, 2006). Isto faz
com que estes animais possam ser afetados por ruídos gerados no ambiente subaquático, desencadeando
diversas reações, desde comportamentais, pontuais ou duradouras, a alterações fisiológicas, temporárias ou
permanentes (CARRERA, 2004).
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Uma variedade de respostas comportamentais vem sendo observada em misticetos, como resposta à presença
de sons ou a estímulos (como embarcações marítimas) específicos. Estas respostas incluem mudanças nos
padrões de movimentos e comportamento de mergulho; aproximação ou evasão; alterações nos padrões
respiratórios; mudanças nos comportamentos aéreos; e modificações de comportamento acústico, incluindo
taxa de chamada, estrutura e duração (RICHARDSON et al. 1995; MILLER et al., 2000).

Neste sentido, especial atenção deve ser dada para os misticetos, visto que são conhecidos por produzir
vocalizações em contextos comunicativos, com alguns desses sons sendo detectáveis a centenas e talvez
milhares de quilômetros (PAYNE & WEBB, 1971; SEARS, 2002). A largura de banda de frequência de som
emitida pelos misticetos é extensa podendo ir desde infrassônicos pulsados (<30 Hz) até gritos e cliques (> 5
kHz), tendendo à utilização de frequências dominantes abaixo de 200 Hz (WARTZOK & KETTEN, 1999).
As intensas emissões de som de baixa frequência pelos misticetos implica em ouvir a mesma largura de
banda de frequências, colocando-os em situação de potencial conflito com o ruído de baixas frequências
gerados por atividades de exploração e produção. Da mesma forma que ocorre com os sons emitidos pelas
baleias, os ruídos antropogênicos são transmitidos, eficientemente, através da água, podendo alcançar longas
distâncias (REICHMUTH, 2007).

O ruído criado sob a superfície do mar por atividades antrópicas, principalmente o originado na operação de
embarcações, pode ser detectado a muitos quilômetros da fonte emissora, muito além da detecção visual
desta fonte. De acordo com AU & PERRYMAN (1982) apud CARRERA (2004) os cetáceos detectam e
reagem a estímulos acústicos a grandes distâncias. Rich et al. (2012) obsrvaram que os sons emitidos por
baleias jubarte diminuiram consideravelmente ao mesmo tempo que foram gerados ruídos por um
experimento localizado a 200 km de distância, indicando o quão longe ruídos antropogênicos podem chegar.

Ainda com relação aos ruídos gerados pelas embarcações, vale mencionar que motores de popa (outboards)
produzem ruídos que podem gerar de 150 a 175 dB re 1µPa sob a água. Os navios de grande porte, durante
trânsito, emitem sons geralmente na faixa dos 170 a 190 dB re 1µPa, em frequências muito variáveis
(PROJETO BALEIA FRANCA, 2004). Independentemente da classe da embarcação, o ruído produzido
aumenta sensivelmente com o aumento da velocidade desenvolvida. Vale ressaltar que as embarcações
envolvidas com a atividade estarão operando em baixas velocidades.

Algumas alterações comportamentais de curto prazo observadas para cetáceos em relação aos ruídos de
embarcações são: evitar a embarcação (WATKINS, 1986; JANIK e THOMPSON, 1996; MOORE e
CLARKE, 2002 apud DO VALLE e MELO, 2006), alterar a velocidade de viagem (MOORE e CLARKE,
2002; WILLIAMS et al., 2002 a e b; JAHODA et al., 2003 apud DO VALLE e MELO, 2006), alterar a
composição do grupo (BEJDER et al., 1999 apud DO VALLE e MELO, 2006), alterar o padrão respiratório
(MOORE e CLARKE, 2002 apud DO VALLE e MELO, 2006), diminuir os intervalos na superfície (JANIK
e THOMPSON, 1996; JAHODA et al., 2003 apud DO VALLE e MELO, 2006), aumentar a sincronização
de mergulho (HASTIE et al., 2003 apud DO VALLE), mudar a vocalização (LESAGE et al., 1999 apud DO
VALLE e MELO, 2006) e alterar as atividades aéreas (RICHARDSON e WÜRSIG, 1997 apud DO VALLE
e MELO, 2006).

Alguns autores mostraram que distúrbios de longo prazo induzem cetáceos a deixar a área temporariamente
(BEJDER et al. 1977 apud NISHIWAKI e SASAO, 1977; RICHARDSON e WÜRSIG, 1997; LUSSEAU,
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2004 apud DO VALLE e MELO, 2006) e a diminuírem a frequência de atividades de socialização,
importantes na reprodução e sobrevivência (LUSSEAU, 2004 apud DO VALLE e MELO, 2006). Perdas
auditivas temporais ou permanentes também podem ocorrer (RICHARDSON e WÜRSIG, 1997 apud DO
VALLE e MELO, 2006).

Normalmente os mamíferos marinhos tendem a evitar área com ruídos, especialmente quando ocorrerem
mudanças repentinas de frequência. Dependendo das circunstâncias, a resposta ao ruído é altamente variável
entre espécies e até dentro da mesma espécie (JACQUES WHITFORD, 2006 apud CANADA-
NEWFOUNDLAND & LABRADOR OFFSHORE PETROLEUM BOARD, 2006). A extensão espacial de
qualquer comportamento de evitação esperado para espécies comuns na área como a jubarte e a minke são de
0,5 a 1 km (JACQUES WHITFORD, 2006 apud CANADA-NEWFOUNDLAND & LABRADOR
OFFSHORE PETROLEUM BOARD, 2006).

No entanto, muitos cetáceos permanecem em águas perturbadas porque dependem destes lugares para a
manutenção de suas atividades, tanto que são muito menos responsivos quando estão socializando ou se
alimentando do que quando descansando (WATKINS, 1986; RICHARDSON e WÜRSIG, 1997, LUSSEAU,
2004 apud DO VALLE e MELO, 2006).

Desta forma, pode-se destacar a presença do boto-cinza na Baía de Guanabara. Alguns trabalhos mostram
que a área é usada diariamente por grupos de Sotalia guianensis, e filhotes podem ser observados durante o
ano inteiro (Azevedo et al., 2004; Azevedo et al., 2005). Estimativas populacionais realizadas por Azevedo
et al., (2008) apontam um número total de 49 indivíduos (Azevedo et al., 2008), podendo ser vistos mais
comumente grupos de dois a 10 indivíduos. O mesmo autor afirma que os maiores problemas enfrentados
pelo boto-cinza na região estão relacionados às ações antrópicas, como o intenso tráfego de embarcações, o
emalhe em redes de pesca e a contaminação do ambiente (Azevedo et al., 2008).

Embora a atividade alvo deste licenciamento gere um aumento no tráfego de embarcações na área da Baía de
Guanabara, este incremento pode ser considerado irrisório, quando comparado ao intenso tráfego de
embarcações já presentes na região.

Especificamente com relação à atividade de perfuração, os impactos secundários e cumulativos dessa
atividade são considerados insignificantes quando comparados com operações como levantamento de dados
sísmicos, uso de sonares, construções offshore e até mesmo do tráfego de navios (NATIONAL RESEARCH
COUNCIL, 2003). Desta forma, a montagem da unidade de perfuração/produção pode ser a fase mais
impactante da atividade.

Outro estudo, realizado no Canadá por HURLEY & ELLIS em 2004, também apresenta valores para ruídos
de perfuração no ambiente submarino. Os valores encontrados de nível de ruído foram de 154 dB re 1µPa, e
esses não excederam os valores encontrados normalmente no ambiente além de cerca de 1 km da fonte. Os
níveis recebidos a 100 m de distância da fonte chegaram a aproximadamente 114 dB re 1µPa. É importante
observar, entretanto, que esse estudo foi realizado em mar congelado, portanto em condições muito
diferentes daquelas esperadas para a atividade em questão.
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RUSSEL (2002), em seu trabalho, apresenta resultados de estudos sonoros produzidos por diversas origens e
possíveis causas de distúrbios em mamíferos marinhos. Para ruídos produzidos por unidades de perfuração
podemos citar os estudos de reprodução de sons e os efeitos nas baleias-da-Groelândia (Balaena mysticetus).
Os resultados mostram que a maioria dos indivíduos evitam sondas de perfuração com amplas faixas de
ruído (20-1000Hz) e valores recebidos de 115dB. Em caso de perfuração típica tais níveis podem ocorrer de
3 a 11 km (RICHARDSON et al, 1990 apud RUSSEL, 2002). Estudos recentes, também com a baleia-da-
Groelândia, mostraram alta correlação da distribuição espacial com a distância da unidade de perfuração,
indicando que a presença de uma plataforma resulta na perda temporária de hábitat disponível (SCHICK &
DURBAN, 2000 apud RUSSEL, 2002).

Tartarugas Marinhas

Da mesma forma que ocorre com os cetáceos, os ruídos no mar, gerados pelas embarcações e atividades de
instalação, podem ocasionar o afastamento ou afugentamento das espécies de quelônios, que transitam na
área próxima ao empreendimento.  Dependendo da intensidade de ruídos, estas mudanças no comportamento
podem refletir diretamente na reprodução destes animais (HAZEL. J. et al, 2007).

As cinco espécies presentes no litoral brasileiro podem ocorrer na área da atividade. São elas: Chelonia
mydas (tartaruga-verde), Caretta caretta (tartaruga cabeçuda), Eretmochelys imbricata (tartaruga de pente),
Dermochelys coriácea (tartaruga de couro) e Lepidochelys olivácea (tartaruga oliva) (SANCHES, 1999;
SFORZA & LEITE Jr., 2006; GUEBERT, 2008).Todas essas espécies são consideradas ameaçadas de
extinção em nível nacional (MMA, 2014) e global (IUCN, 2017).

As tartarugas-marinhas migram por longas distâncias, podendo alcançar proporções intercontinentais. A área
de estudo encontra-se em área de rota migratória para algumas espécies de quelônios. As espécies mais
representativas são tartaruga-verde, tartaruga-cabeçuda e tartaruga-de-couro (LÓPEZ-MENDILAHARSU et
al., 2009; ALMEIDA et al., 2011).

É válido ressaltar ainda, a ocorrência de áreas de restrição temporária para atividades de óleo e gás na Bacia
de Campos, estabelecidas pelo ICMBio/TAMAR. Para definir as áreas e períodos da restrição, foram
considerados os dados disponíveis sobre os deslocamentos das espécies, a delimitação dos locais mais
importantes e o período de maior concentração das desovas, levando em consideração a importância da
proteção no período reprodutivo para a conservação das espécies. No entanto, nenhuma das áreas de restrição
encontra-se na área da atividade.

O comportamento previsto caso os níveis interfiram no comportamento é a evitação temporária, um impacto
reversível, visto que se espera que os animais retornem à área após o término da atividade (CANADA-
NEWFOUNDLAND & LABRADOR OFFSHORE PETROLEUM BOARD, 2006).

Conclusões

Esses efeitos sobre a biota ocorrerão enquanto durar a fase de implantação e serão reversíveis, visto que as
condições naturais serão restabelecidas com o encerramento da ação geradora. Logo que todas as estruturas
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estejam instaladas, a partir de um determinado momento, certas espécies que frequentam as estruturas podem
assumir a acústica local como ritmos normais do ambiente onde vivem.

Os impactos ambientais resultantes serão de média magnitude, mesmo considerando os efeitos sinergéticos
de outras atividades similares, pois os ruídos e vibrações nesta fase ocorrerão em um espaço de tempo
razoável (aproximadamente 5 meses) e em uma área definida, afetando principalmente organismos
ocorrentes nas proximidades da área de intervenção. A forma de incidência é direta, o tempo de incidência é
imediato, bem como a duração, que também é imediata. A abrangência espacial é suprarregional, uma vez
que envolve comunidades ameaçadas e com consequente relevância para a conservação, como os mamíferos
e tartarugas marinhas.

Os impactos são reversíveis, cumulativos, em função das outras atividades em curso na região, e
intermitentes, visto que nesta etapa da atividade os ruídos e iluminação serão gerados, principalmente, pelo
transporte de materiais e funcionamento da unidade de perfuração/produção, ocorrendo apenas durante os
deslocamentos das embarcaçõe, e do funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de
instalação.

Em função da presença de espécies de cetáceos e quelônios ameaçadas de extinção na região, a sensibilidade
do fator ambiental é grande, apesar de não serem esperadas variações na estrutura das comunidades, tanto no
que se refere à abundância de organismos, como no que diz respeito à diversidade de espécies. Podem
ocorrer pequenas alterações de comportamento, como um afastamento temporário no local.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é grande, em função da média magnitude
do impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da

Plataforma C, gasoduto e
equipamentos no fundo
oceânico

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 6 - Interferência com cetáceos e
quelônios

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, intermitente - média
magnitude - alta sensibilidade –
grande importância.

Em função da presença das embarcações de apoio na área próxima a base de apoio, os organismos presentes
na ARIE Baía de Guanabara poderão sofrer interferências em função dos ruídos, vibrações e luminosidade.
Vale destacar que as embarcações de apoio serão responsáveis por um aumento insignificante no número de
embarcações já peresentes na área da Baía de Guanabara, que apresenta um intenso tréfego.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto
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Para o presente impacto deverão ser considerados os resultados a serem levantados pelo Projeto de
Monitoramento de Cetáceos, tais como número de avistagens, uso de área pelos organismos, dentre outros.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21, adotada na Conferência das
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, realizada no Rio de Janeiro, em 1992
(RIO-92), cujo capítulo 17 se dedica à proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares e zonas costeiras, e
proteção, uso racional e desenvolvimento de seus recursos vivos. Dentre as espécies da fauna marinha que
merecem maior atenção destacam-se os cetáceos porque se encontram protegidos por diplomas nacionais e
internacionais de proteção.

Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94, que cria o grupo de trabalho especial de mamíferos aquáticos,
considerando as várias espécies pertencentes à fauna brasileira ameaçadas de extinção e devido ao
grande numero de capturas.

- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986), que proíbe, nas águas sob jurisdição nacional, a perseguição,
caça, pesca ou captura de pequenos Cetáceos, Pinípedes e Sirênios;

- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987), que proíbe a pesca, ou qualquer forma de molestamento intencional,
de toda espécie de cetáceo nas águas brasileiras;

- Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996), institui regras relativas à prevenção do molestamento de
cetáceos (baleias) encontrados em águas jurisdicionais brasileiras, de acordo com a Lei nº 7.643.

Quanto às tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes:
- Portaria do IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89: é o instrumento legal em vigor que declara as

tartarugas marinhas ameaçadas de extinção;
- Portaria IBAMA nº 186/90, que instituiu o projeto TAMAR de estudo e conservação das tartarugas

marinhas.
- Portaria IBAMA nº 11/95, que proíbe o trânsito de veículos e qualquer fonte de luz que ocasione

intensidade luminosa superior a zero luz, em locais de nidificação de tartarugas, na faixa
compreendida entre a linha de maior baixa mar até 50 m acima da linha de maior preamar do ano.

- Portaria nº 5 de 19/02/1997: obriga o uso de dispositivo de escape para tartarugas, incorporado às
redes de arrasto utilizadas pelas embarcações permissionadas para a pesca de camarões, no litoral
brasileiro (IBAMA, 1997);

- Decreto nº 3179, de 21/09/1999: prevê sansões e penas para práticas ilegais como captura, matança,
coleta de ovos, consumo e comércio de produtos e subprodutos de tartarugas marinhas;

- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004: determina a
obrigatoriedade do uso de dispositivos de escape de tartarugas (TED) nas embarcações utilizadas
na pesca de arrasto de camarões.

- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011: determina áreas de
exclusão temporária para atividades de exploração e produção de óleo e gás no litoral brasileiro.
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Para o Estado do Rio de Janeiro foi definida uma dessas áreas de exclusão temporária, com o
período de restrição se estendendo de 1º de outubro até o último dia do mês de fevereiro. Ressalta-
se, contudo, que essa área de exclusão temporária está fora da área de realização da atividade.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 7 – Interferência com a ictiofauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

Os ruídos e vibrações oriundos do transporte de materiais, do funcionamento de máquinas e equipamentos, e
da instalação da unidade Peregrino C, bem como a constante emissão de luz pelas embarcações e unidade de
perfuração/produção, podem influenciar de forma direta a ictiofauna da região de entorno.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A plataforma Peregrino C, bem como os equipamentos necessários à atividade, terão que ser transportados
até a locação no Campo de Peregrino, localizado a uma distância de 70 km da costa, e instalados no fundo
oceânico, aumentando, temporariamente, a geração de ruídos no trajeto das embarcações, e na área de
instalação das estruturas de perfuração e produção. Ressalta-se a geração de ruídos nesta etapa se dará pela
presença das cinco balsas para transporte dos módulos da unidade, além das novas embarcações de apoio que
atuarão na área.

Tanto as embarcações de apoio, balsas e a Peregrino C constituirão fontes de luzes durante o período
noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O transporte da unidade de perfuração/produção, a montagem da plataforma propriamente dita sobre a
jaqueta, navegação da embarcação de instalação das linhas submarinas e do gasoduto, bem como o trânsito
de embarcações para o transporte de equipamentos, e as próprias atividades de instalação podem causar
interferências com a ictiofauna, em função da geração de ruídos. A constante emissão de luz que parte das
embarcações e da plataforma também pode causar interferências nas comunidades de peixes atraindo os mais
diversos organismos para a área.

Essas alterações são passíveis de gerar estresse aos peixes que utilizam o local como zona de alimentação e
pode ainda modificar uma área reprodutiva.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas
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Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
respeitar o ambiente em que se inserem, prevenindo atitudes que possam ser potencialmente impactantes aos
organismos ao redor, dentro do escopo do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O
PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais envolvidos na atividade sobre os riscos e danos
ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre
outros. A medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Os ruídos, vibrações e iluminação oriundos do transporte de materiais e equipamentos, e da instalação da
unidade de produção, podem influenciar de forma direta a ictiofauna. Essas alterações são passíveis de gerar
estresse aos peixes que utilizam o local como zona de alimentação e pode ainda modificar uma área
reprodutiva. Vale ressaltar, no entanto, que as zonas costeiras são as mais utilizadas para reprodução e
alimentação e que a atividade em questão está localizada a cerca de 70 km da costa.

As origens do som no ambiente natural são diversas e suas frequências de distribuição e intensidade
dependem diretamente da fonte. Os efeitos geralmente são locais, porém podem se estender a centenas de
quilômetros. Embora os estudos a respeito focalizem mamíferos marinhos, algumas frequências baixas de
som (menores que 1 Hz) afetam certas espécies de peixes (POPPER, 2003). Espécies demersais, como o
bacalhau, têm um apurado sistema de identificação sonora, com uma frequência de alta sensibilidade entre
20-300 Hz e outros entre 20Hz – 1.2 Khz. Em peixes com vesícula gasosa, a sensibilidade tende a aumentar
com o tamanho (ICES, 2002).

Já foi comprovado o afugentamento de peixes em reação ao ruído causado pelas embarcações, quando estas
excedem a barreira dos 30 dB. Fatores ambientais e fisiológicos desempenham importante papel na
determinação dos níveis de ruído que irão causar o afugentamento temporário dos peixes (APPEA Education
Site, 2011). Para muitas embarcações, a distância de afastamento dos peixes pode variar de 100 a 200 m,
podendo chegar aos 400 m (ICES, 2002).

Um estudo realizado por AMOSER & LADICH (2003), concluiu que algumas espécies de peixes são
diretamente afetadas pela exposição a ruídos próximos a 158 dB, o que pode restringir sua percepção aos
ruídos do habitat. Este tipo de restrição pode comprometer a sobrevivência de espécimes que sofram este
efeito, prejudicando a captura de alimento ou mesmo a percepção de potenciais riscos.

É importante mencionar que, com relação aos ruídos, apesar do esperado afugentamento de organismos, ao
término da ação impactante, esses podem retornar ao ambiente. Além disso, a partir de um determinado
momento, certas espécies de peixes que frequentam a área, assumem a acústica local como ritmos normais
do ambiente onde vivem. Em contrapartida, outras espécies expostas por períodos curtos ou longos a sons de
origem antrópica podem sofrer alterações comportamentais, bem como sofrer perdas temporárias ou
permanentes de audição (POPPER, 2003; SCHOLIK, A.& YAN, H. 2002; AMOSER, S. & LADICH, F. 2003).

A constante emissão de luz que parte das embarcações e Plataforma C também pode causar interferências
nas comunidades de peixes atraindo os mais diversos organismos para a área, e em último caso, em menor
magnitude, causar alterações nos ritmos circadianos destas espécies.
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A instalação das estruturas para exploração e produção de petróleo podem se sobrepor à áreas importantes
para a reprodução e recrutamento de peixes bem como outros organismos marinhos de importância
comercial e/ou biológica, ou até mesmo servir de barreira artificial para espécies de pequeno porte e/ou baixa
mobilidade que não consigam transpor tais estruturas.

Os possíveis impactos sobre a ictiofauna estarão restritos às áreas de intervenção, e de circulação de
embarcações, sendo os mesmos temporários. Mesmo considerando a possibilidade remota de perda de
habitat, interferências reprodutivas e comportamentais, em função da grande capacidade de locomoção e
deslocamento da ictiofauna, consideraram-se os impactos nos peixes como de baixa magnitude.

O impacto foi considerado direto, imediato (tempo de incidência), regional (em função da circulação de
embarcações), de duração imediata, reversível, cumulativo, tendo em vista as diversas atividades em curso
na região, indutor – visto que pode levar a interferências com a pesca, e intermitente, já que nesta etapa da
atividade os ruídos e iluminação serão gerados, principalmente, pelo transporte da plataforma e de materiais -
ocorrendo apenas durante os deslocamentos das embarcações e da plataforma, e do funcionamento de
máquinas e equipamentos durante as atividades de instalação.

O fator ambiental pode ser considerado de alta sensibilidade, visto que os recursos pesqueiros são relevantes
para a região, e que qualquer alteração na dinâmica da comunidade pode ter efeitos na atividade pesqueira
local.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da

Plataforma C, gasoduto e
equipamentos no fundo
oceânico

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 7 - Interferência com a Ictiofauna

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, indutor, intermitente -
baixa magnitude - alta
sensibilidade – média importância.

Da mesma forma que para os cetáceos e quelônios, poderão ocorrer interferências na ictiofauna presente na
área da ARIE Baía de Guanabara. No entanto, conforme mencionado anteriormente, o incremento no tráfego
de embarcações gerado pela atividade pode ser considerado pequeno quando considerada a quantidade de
embarcações presentes na região onde está localizada a base de apoio da presente atividade.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto
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Não foi verificada a necessidade de monitoramento deste impacto, classificado como de baixa magnitude e
temporário. Qualquer tipo de amostragem da ictiofauna não traria resultados conclusivos - seria impossível
atribuir qualquer alteração na comunidade a geração temporária de ruídos.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Além disso, o Brasil possui normas que estabelecem o período de defeso em determinadas zonas e épocas,
bem como medidas de conservação e ordenação de diversas espécies de recursos pesqueiros. Tais medidas
podem trazer consequências importantes para a indústria pesqueira.  A seguir são apresentadas as espécies
que apresentam uma época de defeso estabelecida para todo o território nacional.

Nome vulgar Nome
científico

Período de Defeso Abrangência Normas

Lagosta vermelha
e Lagosta verde

Palinurus
argus e P

Laevicauda
01/Dez a 31/Mai Nacional

Instrução Normativa IBAMA
nº206/08

Pargo
Lutjaneus
purpureus

15/Dez a 30/Abr Nacional
Lei 8.617/93 e Instrução

Normativa Interministerial
MPA/MMA n° 08/12

Mero
Epinephelus

itajara
De 23/Set/2007 a 23/Set/2012

Prorrogada em Out/2015 até 2023
Nacional

Instrução Normativa
Interministerial nº 13/15

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 8 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes das luzes, dos ruídos e
vibrações provocados pelo transporte da unidade de perfuração/produção, pelo funcionamento de máquinas e
equipamentos durante as atividades de instalação e pelo trânsito de barcos de apoio e helicópteros.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A unidade de produção, bem como os equipamentos necessários a atividade, terão que ser transportados até a
locação no Campo de Peregrino, na Bacia de Campos, a cerca de 70 km da costa, e instalados no fundo
oceânico, aumentando, temporariamente, a geração de ruídos no trajeto das embarcações, e na área de
instalação das estruturas de produção e do gasoduto.

O transporte de pessoal para as trocas de tripulação da Plataforma será realizado por helicópteros. Ressalta-
se a geração de ruídos nesta etapa será pouco significativa, dado o trânsito normal de embarcações na região,
e as poucas embarcações. Também são esperadas poucas trocas de tripulação durante esta etapa da atividade.
Tanto as embarcações como a Peregrino C constituirão fontes de luzes durante o período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Grandes estruturas que tenham algum tipo de iluminação apresentam um efeito atrator sobre as aves
migratórias, incluindo as aves marinhas. Por outro lado, ruídos e vibrações gerados por embarcações,
helicópteros e unidades de perfuração e/ou produção, e pelas próprias atividades de instalação, podem
afugentar aves que utilizam algumas das estruturas para repouso ou para a atividade de pesca, bem como
durante seu deslocamento (principalmente no caso de rotas migratórias).

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

Esta medida pode ser considerada preventiva e de eficácia média.

Além disso, para mitigação deste impacto, os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento
adequado para navegar em baixas velocidades, dentro do escopo do Projeto de Educação Ambiental dos
Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais envolvidos na atividade
sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a importância dos ecossistemas e
fauna locais, dentre outros.

Esta medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental
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Os possíveis impactos sobre a avifauna serão decorrentes das luzes, dos ruídos e vibrações provocados pelo
transporte da Plataforma, pelo funcionamento de máquinas e pelo trânsito de balsas, barcos de apoio e
helicópteros.

De acordo com os resultados dos diversos levantamentos realizados na região de estudo sobre a ocorrência
de aves, são encontradas espécies distribuídas em diferentes categorias: aves marinhas pelágicas (albatrozes,
pardelas, pinguins e gaivotas rapineiras), aves marinhas costeiras (atobás, fragatas, trinta-réis, gaivotas,
maçaricos, narcejas e batuíras) e outras (terrestres e aquáticas – garças e socós). Ressalta-se a presença de
aves migratórias e ameaçadas de extinção.

Plataformas de petróleo, assim como outras grandes estruturas que tenham algum tipo de iluminação (por
exemplo, torres de aeroportos, faróis de navegação, etc.) apresentam um efeito atrator sobre as aves
migratórias, incluindo as aves marinhas (TASKER, 1986; BAIRD, 1990; BURKE et al., 2005). As
plataformas de petróleo parecem servir como abrigo e fonte indireta de alimento, uma vez que suas estruturas
submersas agem como recifes artificiais, concentrando cardumes de peixes e crustáceos. Esse efeito de
atração tem sido observado e descrito há décadas, e até então, não se acreditava causar danos às aves.
Recentemente, alguns autores têm descrito possíveis efeitos negativos da associação entre aves marinhas e
plataformas de petróleo (WIESE et al., 2001; FRASER et al., 2006).

Algumas espécies que apresentam hábitos noturnos tendem a voar na direção das plataformas, atraídas pelas
fontes luminosas (luzes e chamas formadas na queima dos gases), e a morte ou lesões causadas pelas
colisões ou pelo contato com as chamas já foram descritos (WIESE et al., 2001).

Segundo HILL (1990) o efeito luminoso nas aves pode ocorrer de duas formas: permitindo maior tempo de
alimentação durante o período noturno e sendo causa de mortalidade direta em função da desorientação.
Como exemplo, pode-se citar que o farol da Ilha de Bardsey vem sendo reportado como uma importante
fonte de atração de aves marinhas migratórias (ELKINS, 1983).

Estudos realizados com petréis-das-tormentas e outros procellariformes indicam que estes podem ser atraídos
por estruturas luminosas, visto que se alimentam especialmente de organismos bioluminescentes durante o
período noturno (IMBER, 1975).

Diversos estudos demonstram mortalidades de aves ligadas a fontes luminosas, comparando-se distintas
fases lunares. Observa-se que em períodos de lua cheia as mortalidades e agregações em torno destas fontes
são consideravelmente menores quando comparadas às fases de lua nova (MEAD, 1983; VERHEIJEN, 1980,
1981; TELFER et al., 1987).

Ruídos e vibrações podem afugentar aves que utilizam plataformas para repouso, deslocamento
(principalmente no caso de rotas migratórias) ou para a atividade de pesca.

De fato, os efeitos negativos decorrentes da atração de estruturas de perfuração/produção de óleo e gás sobre
as aves marinhas ainda precisa ser mais bem compreendido, pois as informações disponíveis se baseiam
apenas em registros descritivos, sem análises quantitativas (WIESE et al., 2001).
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Dentre as espécies de aves que podem ser encontradas na região, nove estão ameaçadas de extinção a nível
nacional e/ou internacional: Diomedea exulans (albatroz-gigante), Diomedea dabbenena (albatroz-de-
tristão), Diomedea epomophora (albatroz-real), Thalassarche melanophris (albatroz-de-sobrancelha),
Thalassarche chlororhynchos (albatroz-de-nariz-amarelo), Thalassarche chrysostoma (albatroz-de-cabeça-
cinza), Pterodroma incerta (grazina-de-barriga-branca),Procellaria aequinoctialis (pardela-preta) e
Procellaria conspicillata (pardela-de-óculos) (MMA, 2014; IUCN, 2017).
Os impactos ambientais resultantes serão de baixa magnitude, com seus efeitos restritos às áreas das
embarcações, trajeto dos helicópteros, área em que se localizará a unidade de perfuração/produção e seu
entorno imediato. A sensibilidade do fator ambiental foi considerada grande em função da presença de
espécies de aves ameaçadas, endêmicas e migratórias na região.

O impacto foi considerado direto, imediato (incidência), regional (em função da circulação de embarcações e
helicópteros), de duração imediata, reversível, cumulativo, tendo em vista as atividades em curso na região, e
intermitente, visto que nesta etapa da atividade os ruídos e iluminação serão gerados, principalmente, pelo
transporte de materiais e da plataforma, ocorrendo apenas durante os deslocamentos das embarcações, e do
funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de instalação.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da

plataforma, gasoduto e
equipamentos no fundo
oceânico

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 8 - Interferência com a Avifauna

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, intermitente - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

A Avifauna presente na Baía de Guanabara poderá ser afetada pela geração de ruídos, vibrações e ruídos.
Desta forma, os grupos residentes, ou que frequentam a área da ARIE Baía de Guanabara serão afetados pelo
presente impacto. No entanto, conforme mencionado ao longo do presente item, pode-se considerar
extremamente pequeno o incremento no número de embarcações na região em função da operação da
atividade alvo do presente licenciamento.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE, já implementado para o Campo de Peregrino e que  prevê ações
de atendimento e manejo emergencial de fauna nos seguintes casos: presença de animais feridos, debilitados
ou que necessitem de algum atendimento especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em
que a presença de animais na área da plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração
incomum de animais que resulte em risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença
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errática de espécies cuja ocorrência não inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o
retorno do animal ao seu habitat.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Destacam-se os seguintes planos e programas:
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 9 – Variação da Qualidade das Águas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos

1. Apresentação

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário e água de drenagem, gerados
nas embarcações de instalação e de apoio poderão causar variações na qualidade das águas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

As embarcações de apoio e de instalação possuem uma atividade rotineira, com uma equipe de profissionais
permanente. Dessa forma, existe uma geração continua de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário,
resíduos alimentares, água oleosa, dentre outros, que poderão ser descartados ao mar após tratamento
adequado.

O efluente sanitário, os resíduos alimentares orgânicos e o efluente oleoso serão encaminhados para
tratamento e somente serão descartados no mar depois de atendidas às especificações mínimas estabelecidas
pela legislação vigente (Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11). Os resíduos sólidos produzidos,
também, receberão manejo e destinação final adequados, incluindo os restos de alimentos, que, serão
triturados antes de serem dispostos no mar.

As plantas de tratamento de efluente sanitário deverão estar de acordo com os requisitos da MARPOL. As
águas oleosas serão encaminhadas para um Separador de Água e Óleo (SAO) e os resíduos de cozinha serão
triturados.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares e água oleosa poderá
alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das águas locais. O lançamento de efluente sanitário
e restos alimentares, especificamente, poderá promover o incremento temporário de matéria orgânica nas
águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas
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Os impactos decorrentes do descarte de efluentes estarão sendo mitigados e monitorados, principalmente,
pelo Projeto de Controle da Poluição (PCP), através do controle e manejo das fontes de poluição.
Adicionalmente, o Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT) contribuirá para a mitigação
do impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade. Essas medidas têm caráter
preventivo e eficácia alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme mencionado anteriormente neste item, a região do Campo de Peregrino apresenta características
oligotróficas, influenciadas pelas Águas Tropicais. Campanhas de monitoramento já realizadas durante as
operações no Campo de Peregrino identificaram características intrínsecas a águas oceânicas sem indícios
significativos de alterações antrópicas, com a maioria dos parâmetros encontrados indicando a classificação
das águas como águas salinas classe 1, de acordo com a Resolução CONAMA 357/05.

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, água oleosa e efluente sanitário, gerados nas
embarcações e unidade de produção poderão causar variações na qualidade das águas.

É importante mencionar que serão tomados procedimentos internos para minimização dos possíveis
impactos, tais como sistema de tratamento de esgoto, separadores água-óleo e triturador de alimentos.  Além
disso, os rejeitos deverão estar de acordo com as regulamentações Brasileiras, como resoluções CONAMA e
nota técnica do IBAMA, e internacionais (Marpol), para lançamento na água do mar.

O lançamento de efluente sanitário e restos alimentares poderá promover o incremento temporário de matéria
orgânica nas águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas. Os efeitos dos descartes serão localizados a
poucos metros do ponto de lançamento. A capacidade de dispersão das águas oceânicas rapidamente dilui o
efluente lançado, diminuindo qualquer efeito gerado pelo lançamento do mesmo.

Baseado nas informações apresentadas pode-se dizer que a alteração da qualidade da água nesta fase pode ser
considerada de baixa magnitude, pois estará restrita à área de descarte. Além disso, todos os efluentes serão
descartados após tratamento adequado.

O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado como indutor por poder induzir impactos nas comunidades biológicas,
principalmente, no plâncton.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação também é pequena, pois constituem
águas oceânicas profundas, com grande capacidade de dispersão. A atividade será desenvolvida a cerca de 70
km da costa, bastante afastada da região costeira onde estão situados ecossistemas de relevância ecológica, e
onde se desenvolvem atividades turísticas e pesqueiras.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
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§ ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos ® Alteração dos
níveis de poluentes

Alterações das propriedades físico-químicas
e biológicas das águas ® IMP 9 - Variação
da qualidade das águas

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, indutor,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Os indicadores a serem considerados para o presente impactos são o correto funcionamento dos
equipamentos de tratamento de efluentes através do PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 274/00 - Define padrões de balneabilidade.
- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 397/08 - Altera o inciso II do § 4o e a Tabela X do § 5o, ambos do art. 34
da Resolução CONAMA nº 357/05.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 10 - Interferência com as Comunidades Planctônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos

1. Apresentação

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário e água de drenagem, gerados
nas embarcações e na Peregrino C poderão causar variações na qualidade das águas, e consequentemente na
comunidade planctônica local.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-46/424

A unidade de perfuração/produção e as embarcações de instalação e de apoio, possuem uma atividade
rotineira, com uma equipe de profissionais permanente. Dessa forma, existe uma geração continua de rejeitos
e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares, água oleosa, dentre outros.

O efluente sanitário e o efluente oleoso serão encaminhados para tratamento e somente serão descartados no
mar depois de atendidas às especificações mínimas estabelecidas pela legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05, nº 430/11, que complementou a Resolução nº 357/05). Os resíduos sólidos produzidos,
também, receberão manejo e destinação final adequados, incluindo os restos de alimentos, que, serão
triturados antes de serem dispostos no mar.

Conforme citado no impacto anterior, a unidade de perfuração terá instalado equipamentos como separador
de água e óleo, Unidade de tratamento de esgoto e triturador, afim de atender ao preconizados na legislação
ambiental brasileira e internacional.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares e água oleosa poderá
alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das águas locais. O lançamento de efluente sanitário
e restos alimentares, especificamente, poderá promover o incremento temporário de matéria orgânica nas
águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas. As alterações na qualidade das águas podem afetar
diretamente a comunidade planctônica ali presente.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos decorrentes do descarte de efluentes estarão sendo mitigados e monitorados, principalmente,
pelo Projeto de Controle da Poluição (PCP), através do controle e manejo das fontes de poluição.

Adicionalmente, o Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT) contribuirá para a mitigação
do impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade.

Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Em relação à comunidade planctônica local, dados obtidos em campanhas de monitoramento ambiental já
realizadas no Campo de Peregrino indicaram que a comunidade fito- e zooplanctônica é dominada por
organismos oceânicos, ainda que sejam encontradas formas também habitantes de ambientes costeiros. A
região apresentou baixas concentrações de clorofila a, indicando águas oligotróficas, isto é, com baixa
produtividade orgânica.

Pode-se dizer que a região de estudo é oligotrófica, ou seja, apresenta baixa produtividade em função da sua
localização tropical. Nos sistemas oceânicos oligotróficos, a produtividade primária é baixa e dominada
pelas frações menores do plâncton (EKAU & KNOPPERS, 1999).
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A comunidade fitoplanctônica observada no Campo de Peregrino, de maneira geral, desde o ano de 2012 tem
predominância de diatomáceas e dinoflagelados com contribuição conjunta sempre superior a 80%, seguidos
dos cocolitoforídeos (contribuição sempre superior a 10%). A única exceção ocorreu em 2014, quando as
cianofíceas tiveram a terceira maior contribuição (à frente dos cocolitoforídeos). A elevada
representatividade destes grupos também é comumente observada tanto em regiões oceânicas quanto na
plataforma continental da costa brasileira em geral. No Atlântico Sul, alguns autores reportam que mais de
60% do microfitoplâncton é composto por diatomáceas e dinoflagelados (OLGUÍN et al., 2006;
TENENBAUM et al., 2007).

O zooplâncton da área da atividade é característico da comunidade do Atlântico Subtropical. A comunidade
caracteriza-se por espécies epipelágicas de plataforma, espécies costeiras, de águas frias e mesopelágicas. A
maioria dos organismos faz parte do holoplâncton, dentre os quais merecem destaque os táxons Copepoda,
Chaetognatha, Appendicularia, e Thaliacea. Já no que diz respeito aos organismos do meroplâncton
destacam-se os táxons Hydrozoa, Mollusca e Decapoda.

Quanto ao ictioplâncton, ocorre na área estudada uma grande variabilidade específica de larvas de peixes
com hábitos variados, com espécies pelágicas, mesopelágicas, demersais, ou que vivem em associação com
formações coralíneas como Scaridae, Labridae e Bothidae. A avaliação do número de táxons de larvas por
famílias ao longo das campanhas de monitoramento permite observar que a maioria dos táxons obteve
participação relativa muito baixa. A maior representatividade é proveniente da família Myctophidae. Este
resultado demonstra que a estrutura da comunidade ictioplanctônica da região apresenta grande variação
qualitativa.

Entre as espécies de importância comercial presentes na área da atividade e identificadas durante as
campanhas de monitoramento estão os clupeídeos (sardinhas), serranídeos (mariquita), lutjanídeos
(vermelho), escombrídeos (bonito-cachorro, bonito-pintado, cavalinha) e botídeos (linguado).

Os possíveis impactos sobre as comunidades planctônicas, durante a etapa de instalação, serão decorrentes
principalmente de alterações das propriedades físico-químicas das águas em função do lançamento de
rejeitos gerados pela atividade rotineira da unidade de produção – efluente sanitário, resíduos alimentares,
efluentes líquidos não perigosos – presentes em todas as etapas da atividade.

O lançamento de efluentes sanitários e resíduos alimentares poderá promover o incremento temporário de
matéria orgânica nas águas, tornando disponível micronutrientes para o fitoplâncton, com consequente
aumento da produtividade primária local (APPEA Education Site). Porém, essas alterações serão verificadas
apenas nas camadas superiores da coluna d’água, onde a escassez de nutrientes é fator limitante para o
crescimento do plâncton (LALLI & PARSONS, 1993). Ressalta-se que o efluente sanitário é tratado antes do
lançamento e os restos de alimentos são triturados, a fim de que os limites preconizados pela Resolução
CONAMA nº 357/05 sejam atendidos. A capacidade de dispersão das águas marinhas rapidamente dilui
qualquer efeito gerado pelo lançamento desses efluentes, tornando os impactos resultantes temporários, de
baixa magnitude, e restritos à área da unidade de produção e seu entorno.
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Concluindo, os impactos ambientais resultantes das atividades de instalação de estruturas e descarte de
efluentes estarão restritos à área de intervenção, e deverão ser de baixa magnitude, devido à capacidade de
dispersão das águas marinhas.

O impacto foi classificado como indireto (visto que é decorrente de um outro impacto – variação da
qualidade das águas), local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à cumulatividade, foi
classificado como induzido visto que é induzido por outro impacto (IMP 10 – Variações na qualidade das
águas).
A sensibilidade do fator ambiental é pequena em função da ampla distribuição de organismos oceânicos em
águas oligotróficas, além do curto período de vida, a alta taxa reprodutiva dos organismos planctônicos e ao
dinamismo das correntes que deslocam as comunidades planctônicas. Além disso, é importante mencionar a
presença na área de estudo, de outros ambientes marinhos com características físicas e biológicas
semelhantes ao que será impactado, além do fato das espécies ocorrentes não serem endêmicas da Bacia de
Campos, e sistema costeiro adjacente. A atividade será desenvolvida em lâmina d’água de cerca de 100m e a
cerca de 70 km da costa, bastante afastada da região costeira onde ocorre a maior produtividade biológica.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos ® Alteração das
propriedades físico-químicas
das águas.

IMP 10 - Variação da qualidade da água
® IMP 10 - Interferência com as
Comunidades Planctônicas

Negativo, indireto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, induzido,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Os indicadores a serem considerados para o presente impactos são o correto funcionamento dos
equipamentos de tratamento de efluentes através do PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 397/08 - Altera o inciso II do § 4o e a Tabela X do § 5o, ambos do art. 34
da Resolução CONAMA nº 357/05.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 11 – Variação da Qualidade do Ar

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

Os impactos ambientais na qualidade do ar decorrerão principalmente das emissões de gases vinculadas ao
funcionamento de motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações vinculadas à atividade e dos
equipamentos utilizados para instalação das estruturas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são os dióxidos de
nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

As principais emissões gasosas da plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento dos equipamentos geradores de energia listados acima
poderão levar a uma variação temporária na qualidade do ar local.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O projeto prevê o monitoramento periódico das emissões geradas nas turbinas, caldeiras, flares e demais
equipamentos que possam gerar agentes poluidores do ar.

Os impactos na qualidade do ar também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.
Essa medida tem caráter preventivo e eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental
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Conforme apresentado anteriormente, os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de
geração de energia são dióxidos de nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano
(CH4) material particulado (MP) e compostos orgânicos voláteis (VOC).

No entanto, para o presente projeto a Statoil propõe a instalação de um gasoduto, com o objetivo de
utilização de gás em detrimento do consumo de óleo diesel.

Para isso, é previsto que após chegar na plataforma Peregrino C o gás de importação seja  utilizado como
combustível das turbinas a gás para geração de energia. O gás condensado, bem como o excedente de gás
não consumido pela Peregrino C será enviado pelas linhas de produção através de um tie-in com as linhas de
produção da Plataforma Peregrino A, e desta para o FPSO Peregrino. O gás condensado será então tratado na
unidade e o gás excedente será utilizado como fonte adicional de gás combustível para geração de energia
para o FPSO Peregrino.

O uso do gás importado pelo gasoduto como combustível para geração de energia para a plataforma
Peregrino C e como fonte adicional de gás combustível para o FPSO Peregrino possibilitará a redução do
consumo de óleo combustível para geração de energia, contribuindo, assim para a redução das emissões
atmosféricas do Campo de Peregrino como um todo.

Os resultados obtidos através do estudo de geração e dispersão de emissões atmosféricas, elaborado para o
presente estudo, indicam que com a substituição do consumo de óleo diesel por gás natural, ocorrer a
redução na emissão de gases como NOx, SO2, MP e VOC. Também foi observada que a utilização de gas
natural em detrimento ao diesel favorece a dispersão dos compostos atmosféricos gerados.

No entanto, durante a fase de instalação, esta estratégia ainda não será adotada, visto que o gasoduto ainda
não se encontra instalado.

Os impactos na qualidade do ar decorrentes da emissão de NOx, SO2, CO2, CH4, MP e VOC pelo
empreendimento, nessa fase, deverão ser de baixa magnitude. Espera-se que os gases emitidos permaneçam
nas proximidades do local de trabalho sendo dispersos pelos ventos locais. Serão diretos, imediatos,
regionais (em função da circulação de embarcações), de duração imediata, reversíveis, não cumulativos e
intermitentes, visto que nesta etapa da atividade os gases serão gerados, principalmente, pelo transporte de
materiais e da Plataforma C, ocorrendo apenas durante os deslocamentos destas, e do funcionamento de
máquinas e equipamentos durante as atividades de instalação.

Vale ressaltar que, o Campo de Peregrino está localizado em uma região offshore, onde se verifica a ausência
de barreiras topográficas, o que favorece a dispersão e dificulta a concentração dos gases gerados durante a
atividade planejada. Nesse sentido, entende-se que a sensibilidade do fator ambiental (ar / qualidade do ar) é
pequena. As operações se darão em alto mar e os gases gerados não atingirão as áreas urbanas.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude e
da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e
pessoas.

§ ASP 2 – Fixação da
Plataforma C, gasoduto e
equipamentos no fundo
oceânico

↓
Funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 11 - Variação da qualidade do ar

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração
imediata, temporário, reversível,
não cumulativo, intermitente -
baixa magnitude - baixa
sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 05/89 - Institui o Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar -

PRONAR, e dá outras providências.
- Resolução CONAMA nº 03/90 - Dispõe sobre a qualidade do ar e define padrões.
- Resolução CONAMA nº 08/90 - Estabelece limites de emissão de poluentes (padrões de emissão)

para processos de combustão externa em fontes novas fixas de poluição com potências nominais
totais até 70 MW e superiores.

- Resolução CONAMA nº 382/06 - Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes
atmosféricos para fontes fixas.

- Resolução CONAMA nº 436/11 - Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes
atmosféricos para fontes fixas instaladas ou com pedido de licença de instalação anteriores a 2 de
janeiro de 2007, complementando assim a Resolução nº 382/2006, impondo às fontes antigas novos
limites.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da.

Ø IMP 12 – Contribuição para o efeito estufa

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação
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As emissões para a atmosfera de gases de efeito estufa (GEE) vinculadas ao funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel das embarcações vinculadas à atividade (embarcações de apoio, balsas de
instalação da Plataforma C, embarcação de instalação das linhas submarinas e do gasoduto) contribuem para
o fenômeno das mudanças climáticas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais gases de efeito estufa emitidos pelos equipamentos de geração de energia são o dióxido de
carbono (CO2) e o metano (CH4).

As principais emissões gasosas da Plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia.

Em termos quantitativos, com a inclusão da Plataforma C no projeto de ampliação do sistema de Produção
no Campo de Pergrino, é previsto que o incremento nas emissões de metano ocorra na ordem de 12 vezes
mais, pois além do aumento de produção, o principal combustível usado será o gás natural. Considerando o
dióxido de carbono (CO2) espera-se um aumento da ordem de 20% no que se refere às emissões de GEE é a
parte mais representativa dessas emissões. No entanto, em função do projeto de consumo de gás combustível
em substituição ao diesel, para geração elétrica principal, reduzirá significativamente a contribuição dessas
emissões, visto que esta atividade é a que mais contribui para tais emissões.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento dos equipamentos geradores de energia listados acima
poderão contribuir para o fenômeno global de mudanças climáticas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos na qualidade do ar também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.

A medida é preventiva e de eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

O efeito estufa é resultado do fenômeno de reabsorção, por certos gases naturalmente presentes na atmosfera
(denominados gases de efeito estufa), de parte da radiação infravermelha emitida pelo sol que é refletida pela
superfície do planeta. Assim, a radiação que seria refletida de volta para o espaço na ausência destes gases,
fica retida na baixa atmosfera da Terra, causando seu aquecimento. O efeito estufa é um processo que ocorre
naturalmente, porém com intensidade inferior e em escala de tempo muito maior do que se tem observado
nas últimas décadas. Após a revolução industrial, a concentração destes gases na atmosfera aumentou em
escala exponencial, sendo o homem (geração de energia pela queima de combustíveis fósseis) o grande
responsável por este desequilíbrio. Assim, em termos de combate aos impactos das emissões de GEE (o
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aquecimento global), o ponto focal são as emissões antropogênicas (Intergovernmental Panel on Climate
Change - IPCC, 2007a).

A intensidade da reabsorção por parte dos referidos gases é função do forçamento radiativo de cada um
deles, que por sua vez é calculado através de um conjunto de equações complexas (que datam desde 1896,
sendo o conhecido cientista Arrhenius seu primeiro grande expoente), que são função da sua concentração
total na atmosfera (Schaeffer, comunicação pessoal1). Desta forma, o efeito estufa (i.e., o aquecimento
previsto) é estimado com base na concentração total destes gases na atmosfera. Assim, por definição, o(s)
impacto(s) resultante(s) da emissão destes gases é (são) relevante(s) a nível global, sendo sua concentração
local/regional com pouca ou nenhuma significância, uma vez que afeta(m) o sistema climático de maneira
uniforme e homogênea. O seu desmembramento é difícil, sendo ainda inédito na literatura conhecida.

Além disso, vale ressaltar que, segundo Sánchez (2006), a avaliação de impacto ambiental pode ser analisada
sob o viés técnico-científico ou como um processo de avaliação. Não só é preciso levar em conta todas as
variáveis associadas a um sistema ambiental, incluindo os meios físicos, bióticos e socioeconômicos, bem
como as inter-relações entre os mesmos. Ademais, é preciso identificar e listar os fatores ambientais afetados
por cada um dos aspectos ambientais de cada fase do empreendimento, como planejamento e instalação,
dentre outros. Tal associação prevê que a área de influência da atividade seja mensurável, o que não é o caso
das emissões de GEE, posto que não é possível atribuir ações diretas do empreendimento sobre uma área, i.e,
os impactos decorrentes da concentração dos GEE, e não das emissões, podem se fazer sentir em qualquer
parte do planeta e não podem ser atribuídas a um determinado local (de impacto) e nem a um determinado
empreendimento (de origem das emissões).

Conforme mencionado, em termos quantitativos, com a inclusão da Plataforma C no projeto de ampliação do
sistema de Produção no Campo de Pergrino, é previsto que o incremento nas emissões de metano ocorra na
ordem de 12 vezes mais, pois além do aumento de produção, o principal combustível usado será o gás
natural. Considerando o dióxido de carbono (CO2) espera-se um aumento da ordem de 20% no que se refere
às emissões de GEE é a parte mais representativa dessas emissões. No entanto, em função do projeto de
consumo de gás combustível em substituição ao diesel, para geração elétrica principal, reduzirá
significativamente a contribuição dessas emissões, visto que esta atividade é a que mais contribui para tais
emissões.

No que se refere à mudança do clima, a avaliação possível é na verdade, oposta à lógica que rege a avaliação
ambiental aplicada a poluentes regulados, que investiga o impacto direto da emissão de determinados gases
para a população e meio físico do entorno.
Para a mudança do clima, as emissões de GEE que derivam de um empreendimento, ou atividade, como a
exploração e produção de óleo e gás, não podem ser associadas a um impacto que acometa a uma
determinada comunidade ou local. Primeiro, porque os impactos não são associados às emissões de um
empreendimento e sim à concentração dos gases na atmosfera, conforme já observado. Segundo, porque a
análise de impacto no caso da mudança do clima ocorre após uma análise de vulnerabilidade de um

1 Roberto Schaeffer é professor da UFRJ, e cientista-membro do IPCC (Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima, da ONU) e foi um dos
ganhadores do prêmio Nobel por conta dos trabalhos da comitiva brasileira no órgão, juntamente com outros nomes brasileiros famosos na área, como
Emílio Lebre La Rovere e Luiz Pinguelli Rosa.
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determinado local de acordo com mudanças estimadas em um cenário de aquecimento global, que pode
envolver elevação de temperatura, aumento do nível do mar e redução de chuvas, além de premissas sobre o
cenário macroeconômico que prevalecerá em tal cenário. A determinação da vulnerabilidade, portanto,
depende das características do local que está sendo avaliado e das possíveis mudanças que poderão ocorrer
em função do aquecimento global. Da mesma forma, a avaliação de impacto depende do cenário de mudança
climática que se projeta e de análises de probabilidade, não tendo, contudo, nenhuma relação direta com
emissões provenientes de um determinado empreendimento.

Para contornar o fato de os impactos da emissão de GEE não poderem ser relacionadas a uma única atividade
ou país, os países participantes das conferências das partes das Nações Unidas para o combate às mudanças
climáticas absorveram o conceito de “responsabilidade comum, mas diferenciada” proposta pelo Brasil (na
Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima - conhecida como Cúpula da Terra ou
Rio 92, realizada no Rio de Janeiro em 1992). Neste sentido, essa abordagem se justifica, pois o impacto de
um único empreendimento de um país possui baixa significância para a alteração do sistema climático, sendo
o somatório das emissões das atividades/empreendimentos de todo o globo o fator realmente relevante.

A divisão das emissões por países e por atividades é realizada a fim de se otimizar ações de mitigação, assim
como apontar pontos críticos para a elaboração de políticas públicas.

Além dos fatos expostos, existem ainda incertezas associadas à própria mudança climática, tanto em relação
à interferência humana quanto aos possíveis impactos, visto que o tema é baseado em arcabouços teóricos,
observações pontuais e/ou resultados de modelagens, todos os quais possuem incertezas associadas.

Assim, tendo em vista todas as incertezas associadas e a falta de definição sobre um método adequado para
avaliar o impacto sobre os recursos que apresentam sensibilidade climática, fica evidente não ser possível
fazer inferências definitivas sobre o real impacto das emissões de GEE oriundas da presente atividade de
produção.

Neste contexto, cabe mencionar o alinhamento da empresa à tendência internacional de redução da emissão
destes gases, através da priorização, na medida do possível, do uso de gás natural para geração de energia
(menor emissão associada) em detrimento de óleo diesel e/ou outros combustíveis fósseis.

Devido às emissões do empreendimento serem proporcionalmente pequenas, este impacto pode ser
considerado como de baixa magnitude. Além disso, foi classificado como direto, imediato, suprarregional
(em função do caráter global), longa duração, irreversível, cumulativo (visto que outros fatores podem afetar
o clima), e contínuo, visto que nesta etapa da atividade os gases serão gerados, principalmente, pelo
transporte de materiais e da Plataforma C, ocorrendo apenas durante os deslocamentos das embarcações e do
funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de instalação.

A sensibilidade do fator ambiental (clima) foi classificada como grande, porque mesmo considerando que as
emissões sejam proporcionalmente pequenas, elas contribuem para um fenômeno de escala global.
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De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude e
da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da

Plataforma C e equipamentos
no fundo oceânico

↓
Funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel.

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases –

Emissão de GEE

IMP 12 – Contribuição para o efeito estufa

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
longa, permanente, irreversível,
cumulativo, contínuo - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei Federal Nº 12.187/09 - Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá

outras providências.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono - Lançado em 2012 na Conferência das Nações

Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável-Rio +20) em parceria com o Banco Mundial, o
Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono é uma ação pioneira na esfera municipal no que
tange ao desenvolvimento de baixo carbono da cidade do Rio de Janeiro..

Ø IMP 13 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área apenas
para deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes da emissão de
gases decorrentes do funcionamento de máquinas e motores a diesel.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são os dióxidos de
nitrogênio (NOx) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

As principais emissões gasosas da plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento de motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações,
e da Plataforma C e dos equipamentos utilizados para instalação das estruturas poderão gerar interferências
com a avifauna do entorno.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE, já em implementação para as atividades do Campo de Peregrino,
que prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos seguintes casos: presença na sonda de
animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento especializado, ou ainda aqueles que
venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da plataforma resulte em risco de segurança
para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em risco de segurança para os mesmos ou
para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não inclua a área da plataforma, e o
isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

Além disso, os impactos na qualidade do ar, e, por conseguinte, na avifauna, também estarão sendo
monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes
de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê um inventário semestral das emissões atmosféricas,
atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.

O Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores – PEAT, também contribuirá para a mitigação do
impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade.

A medida é preventiva e de eficácia média.
5. Descrição do impacto ambiental

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes da emissão de gases
decorrentes do funcionamento de máquinas e turbinas.

De acordo com os resultados dos diversos levantamentos realizados na região de estudo sobre a ocorrência
de aves, são encontradas espécies distribuídas em diferentes categorias: aves marinhas pelágicas, aves
marinhas costeiras e outras (terrestres e aquáticas). Ressalta-se a presença de aves migratórias e ameaçadas
de extinção.
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Dentre as espécies de aves que podem ser encontradas na região, nove estão ameaçadas de extinção a nível
nacional e/ou internacional: Diomedea exulans (albatroz-gigante), Diomedea dabbenena (albatroz-de-
tristão), Diomedea epomophora (albatroz-real), Thalassarche melanophris (albatroz-de-sobrancelha),
Thalassarche chlororhynchos (albatroz-de-nariz-amarelo), Thalassarche chrysostoma (albatroz-de-cabeça-
cinza), Pterodroma incerta (grazina-de-barriga-branca), Procellaria aequinoctialis (pardela-preta) e
Procellaria conspicillata (pardela-de-óculos) (MMA, 2014; IUCN, 2017).

Emissão de gases podem afugentar as aves que utilizam plataformas para repouso, para a atividade de pesca,
ou ainda durante o deslocamento (principalmente no caso de rotas migratórias).

De acordo com o estudo de dispersão realizado para a presente atividade a partir da Peregrino C, as máximas
concentrações de gases enxontram-se abaixo do limites preconizados na legislação e localizam-se no meio
do oceano, próximo à plataforma.

Os impactos ambientais resultantes serão de baixa magnitude, com seus efeitos restritos às áreas de atuação
das embarcações, incluindo área de fixação da Peregrino C e seu entorno imediato. A sensibilidade do fator
ambiental foi considerada grande em função da presença de espécies de aves ameaçadas, endêmicas e
migratórias na região.

O impacto foi considerado direto, imediato (incidência), regional (em função da circulação de embarcações),
de duração imediata, reversível, não cumulativo – visto que as emissões gasosas serão dispersas rapidamente,
e intermitente, visto que nesta etapa da atividade os gases serão gerados, principalmente, pelo transporte de
materiais e da Peregrino C, ocorrendo apenas durante os deslocamentos das embarcações, e do
funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de instalação.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de insumos,

resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da Plataforma C e

equipamentos no fundo oceânico
↓

Funcionamento de motores, máquinas
e turbinas a diesel.

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 13 - Interferência com a Avifauna

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,
temporário, reversível, não
cumulativo, contínuo - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto
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O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

Além disso, como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de
Plataformas e Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE, já em implementação para as atividades do Campo
de Peregrino, que prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos seguintes casos: presença
na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento especializado, ou ainda
aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da plataforma resulte em risco
de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em risco de segurança para os
mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não inclua a área da plataforma,
e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00 - Aprova o Regulamento Técnico de Queimas e Perdas de Petróleo e Gás

Natural. Dispõe sobre as questões relacionadas com as queimas em flares e as perdas de gás
natural, com os limites máximos de queimas e perdas autorizadas e não sujeitas ao pagamento de
royalties e estabelece parâmetros para o controle das queimas e perdas de gás natural.

- Resolução CONAMA nº 05/89 - Institui o Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar -
PRONAR, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 03/90 - Dispõe sobre a qualidade do ar e define padrões.
- Resolução CONAMA nº 382/06.
- Resolução CONAMA nº 436/11.
- Lei Federal Nº 12.187/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono.
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Síntese dos Impactos Efetivos/Operacionais da Fase de Instalação

A Tabela II.6.1.2-5 constitui a matriz de impacto ambiental para a etapa de instalação da atividade, relativa
aos impactos sobre os meios físico e biótico.

Na fase de instalação foram identificados 13 (quatorze) impactos ambientais incidentes sobre os meios físico
e biótico, sendo todos eles negativos. Desses, aproximadamente 31% foram considerados de baixa
magnitude e importância, segundo a metodologia adotada.

O impacto de maior relevância foi relacionado à biodiversidade (fator ambiental afetado), IMP 2 –
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Introdução de Espécies Exóticas.

O IMP 2 – Introdução de Espécies Exóticas - é decorrente da possibilidade de introdução de espécies
exóticas no ambiente através de larvas de organismos que se encontram incrustadas nos cascos das
embarcações. Esses organismos, em casos extremos, podem levar ao desaparecimento de espécies nativas
por competição e predação. Nesse caso o fator ambiental foi classificado como de alta sensibilidade devido
às características inerentes ao mesmo que estão vinculadas à variação da diversidade biológica da região. No
que se refere à magnitude, foi classificada como grande, visto que a introdução de uma espécie pode levar à
extinção de espécies nativas, causando impactos irreversíveis e alterando o ambiente natural. A importância
foi classificada como grande, em função da alta magnitude e da alta sensibilidade do fator ambiental.

As diversas atividades de E&P em curso na região da Bacia de Campos podem contribuir para elevar a
deterioração do fator ambiental em questão – biodiversidade, através da introdução de espécies exóticas e
configurando como ponto de atração de organismos.

No que se refere aos demais fatores ambientais, destacam-se como mais afetados a água – em função da
suspensão de sólidos durante a instalação das estruturas no fundo oceânico e do descarte de efluentes;
cetáceos e quelônios, pela possibilidade de colisão com embarcações e em função da geração de ruídos e
vibrações; a avifauna – em decorrência da geração de ruídos e da emissão de gases e Biodiversidade – em
função de possibilidade de introdução de espécies exóticas e atração de organismos.

Além disso, não é esperada uma deterioração na qualidade dos fatores ambientais mencionados em
decorrência da efetivação do empreendimento, principalmente se considerarmos apenas a fase de instalação,
que tem duração de 05 meses.

Vale mencionar que, a presença de outros empreendimentos da mesma natureza que o empreendimento em
foco, na área de influência da atividade, contribuirá para aumentar os riscos de danos ambientais na região,
considerando a cumulatividade dos impactos previstos. No entanto, não espera-se um aumento significativo.

Deve-se ressaltar que os impactos passíveis de ocorrência na operação normal do empreendimento serão, em
sua maioria, monitorados e/ou mitigados através dos projetos ambientais que serão implantados.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-60/424



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-61/424

TABELA II.6.1.2-5 – Matriz II (Fase II) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Instalação – Cenário Operacional.

Positivo Negativo Direta Indireta Imediato Posterior Local Regional SuprarregionalImediata Curta Média Longa Temporário Permanente Reversível Irreversível
Não

Cumulativo Cumulativo Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo CíclicoIntermitenteSim Não

SO
IMP 2 - Danos
superficiais ao
substrato oceânico

x x x x x x x x x x M M

BIO
IMP 3 - Introdução
de espécies
exóticas

x x x x x x x x x x G G

AG IMP 4 - Variação da
qualidade das águas x x x x x x x x x x P P

BENT

IMP 5 - Interferência
com as
comunidades
bentònicas

x x x x x x x x x x M M

CQ
IMP 6 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x x x x x x x x x x M G

ICT IMP 7 - Interferência
com a ictiofauna x x x x x x x x x x x P M

AVI IMP 8 - Interferência
com a avifauna x x x x x x x x x x P M

AG
IMP 9 - Variação da
qualidade das águas x x x x x x x x x x P P

PLA

IMP 10 -
Interferência com as
comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x P P

AR IMP 11 - Variação da
qualidade do ar

x x x x x x x x x x P P

CLI IMP 12 - Contriuição
para o efeito estufa x x x x x x x x x x P M

AVI
IMP 13 -
Interferência com a
avifauna

x x x x x x x x x x P M

Fator Ambiental: CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodiversidade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

x
ASP 1 – Transporte de

materiais, insumos,
resíduos e pessoas

x x G GxxCQ

Natureza Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos
e oleosos

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G

Aspectos Ambientais
(ASPs)

ASP 2 – Fixação da
Plataforma C,
gasoduto e linhas
flexíveis no fundo
oceânico

ASP 6 – Emissão de gases

Reversibilidade

x

Fator
Ambien

tal

x x
IMP 1 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x

ASP 3 – Geração de
ruídos e vibrações e
luzes

Magnitude
Frequência

x

Cumulatividade
Importância

Impactos
Ambientais (IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
Impacto
em UCsAbrangência Espacial Duração Permanência
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Ø Fase de Operação

O projto alvo do presente processo de licenciamento refere-se à extensão do Sistema de Produção de Óleo e
Gás do Campo de Peregrino (Bacia de Campos), através da instalação da terceira plataforma fixa do tipo
Cabeça de Poço (Well-Head Platform), Peregrino C, conforme previsto no EIA/RIMA original da atividade
(Peregrino Fase I).

Nesta etapa do empreendimento, são considerados os impactos associados à operação de extensão do sistema
citado. O início da produção através da Peregrino C está previsto para o quarto trimestre de 2020. A duração
prevista para o sistema de produção é de 20-25 anos.

A Peregrino C terá capacidade de produção de 60.000 bbl/dia (9.540 m³/dia) de óleo, 100.000 bbl/dia
(15.899 m³/dia) de líquido e 100.000 bbl/dia (15.899 m³/dia) de água de produção para injeção e será
responsável pela perfuração dos novos poços de produção de óleo e gás. Há previsão de perfuração de 15
(quinze) novos poços de produção de óleo e 06 (seis) poços de injeção de água, todos perfurados
preferencialmente com fluidos de perfuração de base aquosa, além da capacidade ociosa para perfuração de
08 (oito) poços adicionais através dos slots remanescentes em caso de oportunidades futuras.

Os hidrocarbonetos produzidos serão enviados através da plataforma Peregrino A (já em operação), até o
FPSO Peregrino (também já em operação), onde serão devidamente processados. Para tal, serão instaladas
neste projeto 02 (duas) novas linhas de produção e 01 (uma) linha de injeção de água, que conectarão a nova
plataforma Peregrino C à Peregrino A através de um tie-in submarino. O óleo produzido será escoado através
de navios aliviadores e o gás utilizado na geração de energia no FPSO, utilizando a estrutura já existente.

Diferentemente das plataformas Peregrino A e B, a Peregrino C será equipada com sua própria instalação de
geração de energia, composto por dois geradores de turbina a gás, cada um com capacidade nominal de
29 MW e capazes de usar tanto o gasóleo marinho como o gás natural como combustível.

Adicionalmente, conforme já mencionado, a Fase II no Campo de Peregrino contará também com um
gasoduto de importação de gás, que será conectado à Plataforma Peregrino C e ao in-line tee da Petrobras
(gasoduto Rota 2).

O descarte dos efluentes gerados durante o processo de produção será realizado de maneira a atender todas as
normas e procedimentos exigidos pelas autoridades que regulam as atividades no Brasil.

É importante ressaltar que a plataforma possui uma atividade rotineira, com uma equipe de profissionais
permanente e que, portanto, impactos decorrentes da geração de rejeitos e efluentes (efluente sanitário, água
oleosa, emissões atmosféricas, resíduos alimentares, dentre outros) ocorrem de maneira contínua. Contudo, a
unidade deve ser projetada para atender os critérios de segurança determinados pelas Sociedades
Classificadoras, e pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), além de atender às exigências ambientais
determinadas por esta CGMAC/IBAMA, pelas legislações ambientais e pela MARPOL.

Foram identificados para esta etapa do empreendimento os seguintes aspectos ambientais e impactos
ambientais relacionados aos meios físico e biótico.
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Alguns dos aspectos ambientais são comuns à fase de instalação e operação, e por isso, receberam a mesma
numeração. Os aspectos ambientais específicos da fase de operação receberam uma numeração sequencial ao
último aspecto ambiental identificado para a fase de instalação.

A numeração dos impactos ambientais é sequencial a da fase de instalação de modo a facilitar a análise.

Os Aspectos Ambientais (ASP) identificados são:
- ASP 1 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas
- ASP 3 – Geração de ruídos e vibrações
- ASP 4 – Disponibilidade de substrato artificial
- ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos
- ASP 6 – Emissão de gases
- ASP 7 - Descarte de cascalho e fluido de perfuração
- ASP 8 – Transporte de Hidrocarbonetos

Os Impactos Ambientais (IMPs) identificados encontram-se abaixo discriminados.
- Danos superficiais ao substrato oceânico
- Variação da qualidade das águas
- Variação da qualidade do ar
- Contribuição para o efeito estufa
- Interferência com as comunidades planctônicas
- Interferência com as comunidades bentônicas
- Introdução de espécies exóticas
- Atração de organismos
- Interferência com cetáceos e quelônios
- Interferência com a ictiofauna
- Interferência com a avifauna

A Tabela II.6.1.2-6 apresenta os aspectos ambientais identificados para esta fase, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental. A numeração
dos impactos ambientais é sequencial a da fase de instalação.

A Tabela II.6.1.2-7 representa a matriz de interação entre os fatores ambientais, aspectos ambientais e
impactos ambientais.
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TABELA II.6.1.2-6 – Relação entre os aspectos ambientas, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados

ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL
ASP 1 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas.
ASP 8 – Transporte de
Hidrocarbonetos

Cetáceos e Quelônios

IMP 14 – Interferência com cetáceos e quelônios - O
aumento do tráfego marítimo pode acarretar em um
aumento da probabilidade, apesar de remota, de colisão de
organismos. (Semelhante ao IMP 1 da Fase de Instalação)

ASP 2 – Geração de ruídos,
vibrações e luzes

Cetáceos e Quelônios

IMP 15 – Interferência com cetáceos e quelônios - as
atividades de transporte de materiais, insumos, resíduos,
pessoas e hidrocarbonetos, bem como, a própria atividade
de produção podem gerar ruídos e vibrações, que poderão
levar a um afugentamento temporário de cetáceos e
quelônios. (Semelhante ao IMP 6 da Fase de Instalação).

Ictiofauna

IMP 16 – Interferência com a Ictiofauna - os ruídos,
vibrações e luzes gerados no transporte de materiais,
insumos, resíduos, pessoas e hidrocarbonetos, bem como,
na própria atividade de produção podem influenciar de
forma direta a ictiofauna. (Semelhante ao IMP 7 da Fase de
Instalação).

Avifauna

IMP 17 – Interferência com a Avifauna – Os ruídos,
vibrações e luzes gerados pelas atividades da Plataforma
C, pelo funcionamento de máquinas e pelo trânsito de
embarcações e helicópteros poderão afetar a avifauna –
principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área
para deslocamento, como rota migratória e/ou ponto de
alimentação. (Semelhante ao IMP 8 da Fase de Instalação)

ASP 4 – Disponibilidade de
substrato artificial

Biodiversidade

IMP 18 – Atração de organismos – A partir da instalação da
Plataforma C, gasoduto e linhas submarinas são criados
substratos adicionais para o assentamento de organismos
bentônicos e, em especial, dos organismos recifais. O
ambiente local poderá ter sua ecologia alterada em
decorrência de uma ação antrópica.

Biodiversidade

IMP 19 – Introdução de espécies exóticas - possibilidade de
introdução de espécies exóticas no ambiente através de
larvas de organismos que se encontram incrustadas nas
embarcações durante a operação. Esses organismos, em
casos extremos, podem levar ao desaparecimento de
espécies nativas por competição e predação.

ASP 3 – Descarte de efluentes
domésticos e oleosos

Água

IMP 20 - Variação da Qualidade das Águas - o lançamento
de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente
sanitário, água de drenagem gerados nas embarcações e
unidade de produção poderão causar variações na
qualidade das águas. (Idem ao IMP 9 da Fase de
Instalação).

Plâncton

IMP 21 – Interferência com as comunidades planctônicas –
os possíveis impactos sobre as comunidades planctônicas
serão decorrentes das alterações das propriedades físico-
químicas das águas. (Idem ao IMP 10 da Fase de
Instalação).

ASP 5 – Emissão de gases Ar

IMP 22 – Variação da Qualidade do Ar - Os impactos
ambientais na qualidade do ar decorrerão principalmente
das emissões de gases vinculadas ao funcionamento de
motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações e
da Plataforma C. Espera-se a emissão de NOx, CO, SOx,
CO2, CH4, N2O e material particulado. (Semelhante ao
IMP 11 da Fase de Instalação).
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ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL

Clima

IMP 23 – Contribuição para o efeito estufa – As emissões
de GEE vinculadas ao funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel das embarcações e da
Plataforma C poderão contribuir para o efeito estufa.
(Semelhante ao IMP 12 da Fase de Instalação).

Avifauna

IMP 24 – Interferência com a Avifauna - Os possíveis
impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas
pelágicas que utilizam a área para deslocamento, como
rota migratória e/ou ponto de alimentação - serão
decorrentes da emissão de gases decorrentes do
funcionamento de máquinas e motores a Diesel.
(Semelhante ao IMP 13 da Fase de Instalação).

ASP 6 – Descarte de cascalho e
fluido de perfuração

Água
IMP 25 - Variação da Qualidade das Águas – na fase de
operação o descarte de cascalho e fluido de perfuração
poderá causar variações na qualidade das águas.

Plâncton

IMP 26 – Interferência com as comunidades planctônicas –
os possíveis impactos sobre as comunidades planctônicas
serão decorrentes das alterações das propriedades físico-
químicas das águas em função do descarte de cascalho e
fluido de perfuração.

Sedimento
IMP 27 – Alteração da Qualidade dos Sedimentos em
função do descarte de cascalho com fluidos de perfuração
aderido

Bentos
IMP 28 - Interferência nas Comunidades Bentônicas em
função do descarte de cascalho com fluido de perfuração
aderido

TABELA II.6.1.2-7 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais, impactos
ambientais

Aspectos Ambientais
Fatores Ambientais

Água Ar Clima
Biodiver-
sidade

Plâncton
Cetáceos
Quelônios

Ictiofauna Avifauna

ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas

IMP 14

ASP 2 – Geração de ruídos,
vibrações e luzes

IMP 15 IMP 16 IMP 17

ASP 4 – Disponibilidade de
substrato artificial

IMP 18
IMP 28

ASP 3 – Descarte de efluentes
domésticos e oleosos

IMP 19 IMP 20

ASP 5 – Emissão de gases IMP 21 IMP 22 IMP 23
ASP 7 - Descarte de cascalho
e fluido de perfuração

IMP 24 IMP 25

ASP 8 – Transporte de
hidrocarbonetos

IMP 14

A descrição dos impactos ambientais identificados para os meios físico e biótico, durante a etapa de operação
da atividade, é apresentada a seguir:
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Ø IMP 14 – Possibilidade de albarroamento com cetáceos e quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas
                                                    ASP 8 – Transporte de hidrocarbonetos

1. Apresentação

Durante esta fase, os principais impactos ambientais sobre as comunidades de cetáceos e quelônios serão
gerados pelo trânsito de embarcações para o transporte de materiais e insumos necessários a atividade, bem
como dos resíduos gerados. O evento que deve ser considerado é a possibilidade de colisão entre as
embarcações operantes e cetáceos e quelônios que utilizam a região de estudo. Os impactos decorrentes da
geração de ruídos estão sendo considerados no IMP 16, que consiste na interferência com cetáceos e
quelônios decorrente da geração de ruídos e vibrações.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os materiais e insumos necessários à atividade terão que ser transportados da base de apoio em Niterói – RJ
até a área de atividade no Campo de Peregrino, a cerca de 70 km da costa. Da mesma forma, os resíduos
gerados pela atividade terão que ser transportado da unidade de perfuração/produção para a base operacional.
Está prevista, para suporte a atividade, uma embarcação, além das que já estavam operando nas atividades do
Campo de Peregrino, que circulará entre a base de apoio operacional, em Niterói – RJ, e a locação no Campo
de Peregrino, realizando aproximadamente duas viagens semanais entre a locação e a base operacional.

Para o escoamento da produção serão utilizados os navios aliviadores já atuantes na atividade. Não é previsto
um aumento na frequência de alívios pelas embarcações aliviadoras em médio-prazo.

Esses eventos aumentarão a circulação de embarcações na região durante o desenvolvimento da atividade,
que tem duração prevista de 20 anos. No entanto, esse incremento de embarcações e tráfego não é
significativo frente ao número de embarcações que circula usualmente na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O trânsito de embarcações para o transporte de materiais, insumos e resíduos, bem como de navios
aliviadores, durante a etapa de extensão do Campo de Peregrino (Bacia de Campos), podem causar
interferências com cetáceos e quelônios, em função da possibilidade de colisão com organismos e da geração
de ruídos. Conforme já mencionado anteriormente, os impactos decorrentes da geração de ruídos estão sendo
considerados no IMP 16.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades e observar os organismos do entorno, dentro do escopo do Projeto de
Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT.
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O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais envolvidos na atividade sobre os riscos e danos
ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre
outros. A medida é preventiva e de eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Estudos recentes têm demonstrado que casos de colisões entre embarcações e grandes cetáceos (misticetos e
cachalotes) não são tão incomuns quanto se imaginava (LAIST, 2001; FÉLIX e WAEREBEEK, 2005;
PANIGADA et al., 2006; VANDERLAAN & TAGGART, 2007). Grande parte dos registros tem sido
associada a indivíduos adultos em descanso ou a indivíduos jovens e filhotes, talvez por esses permanecerem
mais tempo na superfície do que animais adultos (LAIST, 2001). Colisões envolvendo pequenos cetáceos
também têm sido documentadas (WELLS & SCOTT, 1997). No caso dos quelônios, embarcações menores e
mais velozes, podem causar sérios traumas nas carapaças e até mesmo na cabeça dos animais; enquanto,
embarcações maiores apresentam menos probabilidade de colidir com esses animais (WITZELL, 2007).

Vale mencionar, contudo, que de acordo com LAIST et al. (2001), os registros de colisão entre baleias e
embarcações navegando com velocidade de até 14 nós e que resultaram em ferimentos graves não são
frequentes. De acordo com os mesmos autores, são ainda mais raros os registros de colisão entre baleias e
embarcações navegando com velocidade de até 10 nós. É importante destacar que as embarcações vinculadas
à atividade navegam a baixa velocidade, em torno de 10 nós. Dessa forma, além de reduzir as consequências
de uma possível colisão, a navegação à baixa velocidade também aumenta a probabilidade de visualização de
animais pela tripulação da embarcação, permitindo a realização de manobras de desvio (Asmutis-Silvia,
1999 apud WDCS, 2006).

Como já mencionado para etapa de instalação (IMP 1), na área de estudo há ocorrência (provável e
comprovada) de 29 espécies de cetáceos tanto na região costeira como oceânica, sendo que diversas
encontram-se ameaçadas de extinção de acordo com o IUCN (2017) e MMA (2014).  A região de estudo
também pode ser considerada de importância biológica para as tartarugas marinhas. As cinco espécies
existentes no Brasil (todas ameaçadas de extinção) são encontradas na região, constituindo-se rota migratória
para algumas espécies de quelônios. As espécies mais representativas são tartaruga-verde, tartaruga-
cabeçuda e tartaruga-de-couro (LÓPEZ-MENDILAHARSU et al., 2009; ALMEIDA et al., 2011).

Considerando o pequeno incremento no número de embarcações operantes na atividade, os impactos
oriundos desta fase foram avaliados como de baixa magnitude, visto que a chance de ocorrência de uma
colisão é reduzida. A abrangência espacial foi classificada como suprarregional, uma vez que envolve
comunidades ameaçadas e com consequente relevância para a conservação, como os mamíferos e tartarugas
marinhas. Os impactos serão diretos, de tempo de incidência imediato, duração imediata, reversíveis,
cumulativos – em função de outros empreendimentos em curso na região, e intermitentes, visto que o risco
de colisão ocorrerá apenas durante o deslocamento das embarcações.

No que se refere ao trafego de embarcações na Baía de Guanabara - RJ, onde estará localizada a base de
apoio operacional, ressalta-se que a região possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos
mais variados portes, e que uma embarcação circulará entre a base de apoio e a locação, no Campo de
Peregrino, com um total de aproximadamente, duas viagens semanais. É improvável que esse incremento ao
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tráfego já ocorrente represente uma ameaça às espécies locais, já habituadas com o tráfego intenso de
embarcações.

A sensibilidade do fator ambiental foi considerada como alta, visto a presença de espécies de cetáceos
(toninha, cachalote, baleia-franca, baleia-azul, baleia-fin, baleia-sei) e quelônios (tartaruga-cabeçuda, de
Couro, Oliva, de Pente e Verde) ameaçadas de extinção na região, apesar de não serem esperadas variações
na estrutura das comunidades.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas

§ ASP 8 – Transporte de
hidrocarbonetos

§ Aumento no tráfego de embarcações -®
IMP 14 - Interferência com cetáceos e
quelônios (possibilidade de colisão com
organismos)

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, intermitente - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Somente foram considerados impactos nos grupos de cetáceos e quelônios presentes na ARIE Baía de
Guanabara. No entanto, esta interferência será pequena, visto o pequeno incremento no tráfego de
embarcações na Baía de Guanabara.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Para o monitoramento do impacto o indicador é o número de eventos de colisão de organismos com
embarcações durante a fase de instalação da atividade. O indicado é não haver eventos de colisão.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21, adotada na Conferência das
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, realizada no Rio de Janeiro, em 1992
(RIO-92). Dentre as espécies da fauna marinha que merecem maior atenção destacam-se os cetáceos porque
se encontram protegidos por diplomas nacionais e internacionais de proteção.

Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94.
- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986);
- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987);
- Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996).
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Quanto as tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes:
- Portaria do IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89.
- Portaria IBAMA nº 186/90.
- Portaria nº 10 de 30/01/1995.
- Portaria IBAMA nº 11/95.
- Portaria nº 5 de 19/02/1997.
- Decreto nº 3179, de 21/09/1999;
- Instrução Normativa nº 21, do IBAMA, de 30/03/2004.
- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004.
- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 15 – Interferência com cetáceos e quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

As atividades da Plataforma Peregrino C para a perfuração e produção, bem como a circulação da
embarcação de apoio, podem gerar ruídos e vibrações, que serão responsáveis pelo afugentamento
temporário de cetáceos e quelônios (RICHARDSON et al., 1995; MILTON E LUTZ, 2003), podendo levar
inclusive a um abandono temporário do local.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante o desenvolvimento do sistema de produção, que tem duração estimada de 20 anos, será necessário
abastecer a unidade com materiais e insumos, bem como será necessária à retirada dos resíduos sólidos
gerados na Peregrino C, e o encaminhamento para uma destinação final adequada. Para o transporte de
materiais, insumos e resíduos será utilizada uma embarcação, que fará um total, de aproximadamente, duas
viagens semanais entre a base operacional em Niterói – RJ e a área de atividade, situado no Campo de
Peregrino, a cerca de 70 km da costa.

A circulação de embarcações, de navios aliviadores, bem como a própria atividade da Peregrino C gerarão
ruídos e vibrações.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As atividades da Peregrino C, bem como o trânsito de embarcações para o transporte de materiais, insumos,
resíduos e hidrocarbonetos, durante a etapa de produção podem causar interferências com cetáceos e
quelônios, em função da geração de ruídos. Esses organismos podem se afastar, temporariamente, da fonte
sonora.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades e observar os organismos do entorno, dentro do escopo do Projeto de
Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais
envolvidos na atividade sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a
importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre outros.

A medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

A descrição do presente impacto foi apresentada no IMP 6 - Interferência com cetáceos e quelônios em
função da geração de ruídos e luminosidade.
Desta forma, considera-se que os efeitos sobre a biota ocorrerão enquanto durar a fase de operação da
atividade, que tem duração prevista de 20 anos, e serão reversíveis, visto que as condições naturais serão
restabelecidas com o encerramento da atividade.

Considerando o tempo de operação da atividade, os impactos oriundos desta fase foram avaliados,
conservadoramente, como de alta magnitude, principalmente, em função da presença de outras atividades
similares na região e considerando o efeito sinérgico das demais plataformas e FPSO utilizados na região. Os
ruídos e vibrações nesta fase ocorrerão em uma área definida, afetando principalmente organismos
ocorrentes nas proximidades da área de produção, no Campo de Peregrino, e nas rotas das embarcações.

A forma de incidência do impacto é direta, o tempo de incidência é imediato e a duração média. A
abrangência espacial é suprarregional, uma vez que envolve comunidades ameaçadas e com consequente
relevância para a conservação, como os mamíferos e tartarugas marinhas. Os impactos são reversíveis,
cumulativos – em função dos outros empreendimentos similares em curso na região, e contínuos, visto que
os ruídos gerados na Peregrino C ocorrerão de maneira contínua.

A sensibilidade do fator ambiental foi considerada como grande, visto a presença de espécies de cetáceos
(toninha, cachalote, baleia-franca, baleia-fin, baleia-sei) e quelônios (tartaruga-cabeçuda, de Couro, Oliva, de
Pente e Verde) ameaçadas de extinção na região, apesar de não serem esperadas variações na estrutura das
comunidades. São esperadas pequenas alterações de comportamento, como um afastamento temporário do
local. O retorno poderá ocorrer a partir do momento, em que as espécies ocorrentes assumirem a acústica
local e a presença física das estruturas como ritmos normais do ambiente onde vivem.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é grande, em função da alta magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
Atividade de Produção na

Peregrino C

§ ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas
e ASP 8 – Transporte de
hidrocarbonetos

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 15 - Interferência com cetáceos e
quelônios

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
média, temporário, reversível,
cumulativo, contínuo - alta
magnitude - alta sensibilidade –
grande importância.

Os ruídos gerados pelas embarcações de apoio poderão afetar os organismos presentes na região costeira
próximos a base de apoio e, desta forma, incidirem na área da ARIE Baia de Guanabara. No entanto, cabe
destacar que o incremento no tráfego de embarcações nessa região será pequeno quando comparado ao já
existente.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foi verificado indicador para esse impacto. A observação de alterações comportamentais nesses
organismos não é simples, sendo de difícil associação à atividade. Como mencionado acima, para cetáceos é
esperado um comportamento de evitação.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21, adotada na Conferência das
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, realizada no Rio de Janeiro, em 1992
(RIO-92), cujo capítulo 17 se dedica à proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares e zonas costeiras, e
proteção, uso racional e desenvolvimento de seus recursos vivos. Dentre as espécies da fauna marinha que
merecem maior atenção destacam-se os cetáceos porque se encontram protegidos por diplomas nacionais e
internacionais de proteção.

Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94.
- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986);
- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987);
- Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996).
-

Além dessas, destaca-se a seguinte Instrução Normativa:
- Instrução Normativa Conjunta IBAMA/ICMBio Nº 02, de 21/11/2011.

Quanto às tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes:
- Portaria do IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89;
- Portaria IBAMA nº 186/90.
- Portaria IBAMA nº 11/95.
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- Portaria nº 5 de 19/02/1997;
- Decreto nº 3179, de 21/09/1999;
- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004.
- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 16 – Interferência com a ictiofauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

Os ruídos e vibrações oriundos do transporte de materiais, insumos e resíduos, do trânsito de navios
aliviadores, do funcionamento de máquinas e equipamentos para a atividade de produção, bem como a
constante emissão de luz pelas embarcações e pela Peregrino C, podem influenciar de forma direta a
ictiofauna da região de entorno.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante o desenvolvimento da atividade de produção, que tem duração estimada de 20 anos, será necessário
abastecer a Peregrino C com materiais e insumos, bem como será necessária à retirada dos resíduos sólidos
gerados nesta, e o encaminhamento para uma destinação final adequada. Para o transporte de materiais,
insumos e resíduos será utilizada uma embarcação, além das que já se encontram operando na atividade de
produção.  Estas farão um total, de aproximadamente, duas viagens semanais entre a base operacional em
Niterói – RJ e a Peregrino C, situada no Campo de Peregrino.

A circulação da embarcação de apoio, bem como a própria atividade de perfuração e produção da Peregrino
C gerarão ruídos e vibrações. Tanto as embarcações como a plataforma constituirão fontes de luzes durante o
período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O trânsito de embarcações para o transporte de materiais, insumos, resíduos e hidrocarbonetos, bem como a
própria atividades de perfuração e produção na plataforma podem causar interferências com a ictiofauna, em
função da geração de ruídos. A constante emissão de luz que parte das embarcações e Peregrino C também
pode causar interferências nas comunidades de peixes atraindo os mais diversos organismos para a área.

Essas alterações são passíveis de gerar estresse aos peixes que utilizam o local como zona de alimentação e
pode ainda modificar uma área reprodutiva.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades, dentro do escopo do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores -
PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais envolvidos na atividade sobre os riscos e
danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a importância dos ecossistemas e fauna locais,
dentre outros. A medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Nessa fase todas as interferências com a ictiofauna são as mesmas identificadas na fase de instalação,
somadas a alguns impactos específicos da fase de operação.

Para a etapa de operação, os impactos relacionados à atração de espécies de peixes pela luminosidade podem
se acentuar, com reflexos nos padrões de distribuição espacial e temporal, alterando ritmos sazonais
relacionados a eventos reprodutivos. Há a possibilidade também de alterações nos padrões de migração
nictimeral de organismos pertencentes ao fito e zooplâncton, com reflexos para toda a cadeia trófica em
escala local.

Nesta etapa, também é esperado um incremento na geração de ruídos e vibrações pela própria atividade de
perfuração e produção na Peregrino C.

Vale ressaltar que são frequentes as observações de diversas espécies de peixes ao redor de estruturas de
exploração e produção (plataformas, FPSO, etc.), em diferentes distâncias da costa e profundidades.
Considerando que a maioria dos efeitos na ictiofauna tem caráter temporário, e em função da alta mobilidade
desses organismos, podemos considerar os impactos resultantes como de baixa magnitude. Os possíveis
impactos estarão restritos à área do entorno da Peregrino C, e de circulação de embarcações.

O impacto foi considerado direto, imediato (tempo de incidência), regional (em função da circulação de
embarcações), de média duração, reversível, cumulativo – tendo em vista os outros empreendimentos
similares em curso na região, indutor – visto que pode levar a interferências com a pesca, e contínuo, em
função das atividades da Peregrino C.

O fator ambiental pode ser considerado de alta sensibilidade, visto que os recursos pesqueiros são relevantes
para a região, e que qualquer alteração na dinâmica da comunidade pode ter efeitos na atividade pesqueira
local.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
Atividade de Perfuração e Produção

na Peregrino C

§ ASP 1 – Transporte de materiais,
insumos, resíduos e pessoas e
ASP 8 – Transporte de
hidrocarbonetos

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 16 - Interferência com a
Ictiofauna

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, indutor,
contínuo - baixa magnitude - baixa
sensibilidade – média importância.

Da mesma foram que para cetáceos e quelônios, foram identificadas emissões de ruídos e luminosidade para
os organismos presentes na ARIE Baía de Guanabara.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foi verificada a necessidade de monitoramento deste impacto, classificado como de baixa magnitude e
temporário. Qualquer tipo de amostragem da ictiofauna não traria resultados conclusivos - seria impossível
atribuir qualquer alteração na comunidade a geração de ruídos.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Além disso, algumas espécies da ictiofauna (de interesse comercial) são protegidas por períodos de defeso,
conforme pode ser observado na tabela abaixo.

Nome vulgar Nome científico Período de Defeso Abrangência Normas

Cherne-poveiro Polyprion americanus
Prorrogada por

tempo indeterminado Nacional
Portaria Interministerial Nº14/15

Mero Epinephelus itajara
Prorrogada em

out/2015 até 2023
Nacional Portaria Interministerial Nº13/15

Sardinha-
verdadeira

Sardinella brasiliensis
01/Nov a 15/Fev
15/Jun a 31/Jul

Entre o Cabo
de São Tomé

(RJ) e Cabo de
Santa Marta

(SC)

Instrução Normativa IBAMA

Nº15, 16/09

Tainha Mugil platanus 15/Mar a 15/Agoi SE/S Instrução Normativa IBAMA
Nº171/08
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 17 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes das luzes, dos ruídos e
vibrações provocados pelas atividades de perfuração e produção na Peregrino C, pelo funcionamento de
máquinas e equipamentos, e pelo trânsito de embarcações e helicópteros.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante o desenvolvimento dam produção, que tem duração estimada de 20 anos, será necessário abastecer a
Peregrino C com materiais e insumos, bem como será necessária à retirada dos resíduos sólidos gerados, e o
encaminhamento para uma destinação final adequada. Para o transporte de materiais, insumos e resíduos
serão utilizadas duas embarcações, além das já atuantes na atividade de produção no Campo de Peregrino, as
quais farão um total, de aproximadamente, duas viagens semanais entre a base operacional em Niterói – RJ e
a área da atividade.

O transporte de pessoal para as trocas de tripulação da Peregrino C será realizado por helicópteros, que
partirão do aeroporto de Cabo Frio, no Rio de Janeiro.

A circulação de embarcações e de helicópteros, bem como a própria atividade da Plataforma de perfuração e
produção gerarão ruídos e vibrações. Tanto as embarcações como a unidade constituirão fontes de luzes
durante o período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Grandes estruturas que tenham algum tipo de iluminação apresentam um efeito atrator sobre as aves
migratórias, incluindo as aves marinhas. Por outro lado, ruídos e vibrações gerados por embarcações,
helicópteros e Peregrino C, e pelas próprias atividades de perfuração e produção, podem afugentar aves que
utilizam algumas das estruturas para repouso ou para a atividade de pesca, bem como durante seu
deslocamento (principalmente no caso de rotas migratórias).

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas
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Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

Esta medida pode ser considerada preventiva e de eficácia média.

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
não serem gerados impactos além dos previstos na atividade, dentro do escopo do Projeto de Educação
Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais
envolvidos na atividade sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a
importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre outros.

Esta medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme mencionado anteriormente, de acordo com os resultados dos diversos levantamentos realizados na
região de estudo sobre a ocorrência de aves, são encontradas espécies distribuídas em diferentes categorias:
aves marinhas pelágicas, aves marinhas costeiras e outras (terrestres e aquáticas).

Nessa fase todas as interferências com a avifauna são as mesmas identificadas na fase de instalação,
intensificadas durante a fase de produção, com duração de 20 anos. Os possíveis impactos sobre a avifauna –
principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para deslocamento, como rotas migratórias e/ou
ponto de alimentação - serão decorrentes das luzes, dos ruídos e vibrações provocados pelas atividades da
Peregrino C, pelo funcionamento de máquinas e pelo trânsito de embarcações e helicópteros.

Os impactos ambientais resultantes serão de baixa magnitude, com seus efeitos restritos às áreas de atividade
e seu entorno imediato e as áreas de circulação de embarcações e helicópteros. A sensibilidade do fator
ambiental foi considerada grande em função da presença de espécies de aves ameaçadas, endêmicas e
migratórias na região.

O impacto foi considerado direto, imediato (incidência), regional (em função da circulação de embarcações e
helicópteros), de duração média, reversível, cumulativo – em função dos outros empreendimentos similares
em curso na região, e contínuo, visto a atividade contínua da Peregrino C.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
Atividade de Perfuração e
Produção da Peregrino C

§ ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas
e ASP 8 – Transporte de
hidrocarbonetos

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 17 - Interferência com a Avifauna

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração média,
temporário, reversível, cumulativo,
contínuo - baixa magnitude - alta
sensibilidade – média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Destacam-se os seguintes planos e programas:
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 18 – Atração de organismos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 4 – Disponibilidade de substrato artificial

1. Apresentação

A instalação e permanência da Peregrino C, do gasoduto e das linhas submarinas vai proporcionar a criação
de substratos adicionais para o assentamento de organismos bentônicos e, em especial, dos organismos
recifais. Desse modo, as estruturas serão assemelham-se a recifes artificiais. O ambiente natural poderá ter a
sua ecologia alterada em decorrência de uma ação antrópica.

Esse impacto, já descrito para a fase de instalação, se inicia no momento da instalação das estruturas,
continuando por toda a etapa de produção.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Está prevista a fixação e permanência da Peregrino C, do gasoduto de importação de gás e o assentamento de
linhas de interligação entre a Peregrino C e a Peregrino A. Esses novos elementos no ambiente marinho
oferecerão um substrato adicional para a fixação de organismos bentônicos, funcionando como recifes
artificiais.

Embora a instalação das estruturas ocorra durante a etapa de instalação, essas permanecerão no Campo de
Peregrino até a desativação da atividade.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A presença da unidade de perfuração/produção, do gasoduto e das linhas submarinas no local onde será
desenvolvida a atividade proporcionará um substrato artificial adicional para a instalação de organismos
bentônicos, levando, consequentemente, a uma atração de peixes.

A atração de organismos para o entorno das estruturas de produção será incrementada pelos descartes de
efluentes domésticos das embarcações e Peregrino C.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não há uma medida específica para impedir a fixação de organismos nas estruturas de perfuração e
produção. Contudo, o descarte de efluentes domésticos (efluente sanitário e resíduos alimentares), que
também é um fator responsável pela atração de organismos, será tratado no escopo do PCP – Projeto de
Controle da Poluição, responsável pelo controle e manejo das fontes de poluição. A medida é preventiva e de
eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Esse impacto já descrito para a fase de instalação continua ocorrendo durante a fase de perfuração e
produção, quando permanecerão instalados na locação, além do gasoduto e de linhas submarinas, umbilicais
etc. Todas estas estruturas funcionarão como recifes artificiais e ao fim dos aproximadamente 20 anos de
operação terão agregado uma significativa fauna íctia com importância biológica e econômica (SILVA et al.,
2002).

Ressalta-se que, apesar dos possíveis benefícios com relação a um possível incremento da biodiversidade em
função da disponibilidade de substrato artificial, vale lembrar que será inserido em um ambiente natural já
estruturado, um fator passível de gerar alterações na ecologia do sistema, fato esse considerado negativo.
Além disso, se estará criando um ponto de atração de peixes, em área onde será proibida a atividade
pesqueira, em função das zonas de segurança.

Desta forma, este impacto, embora possua aspectos positivos relacionados a um possível incremento da
biodiversidade local, será classificado como negativo, considerando-se que o ambiente local poderá ter sua
ecologia alterada em decorrência de uma ação antrópica.
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A magnitude do impacto é grande, devido ao provável aumento da densidade e diversidade de peixes no
local, gerando alterações na ecologia do sistema. O impacto para esta etapa foi classificado como direto, de
incidência imediata, visto que se iniciou durante a etapa de instalação, reversível e contínuo. A abrangência
espacial foi classificada como regional considerando que o efeito de atração dos organismos marinhos é
significativo entre as espécies pelágicas que realizam grandes deslocamentos. Considerando a duração
prevista para essa etapa – 20 anos – o impacto foi considerado como de duração média.

Considerando a possível alteração da biodiversidade, o que poderá ocorrer, também, em função da
introdução de espécies exóticas durante a fase de instalação, o impacto foi classificado como cumulativo.
Também se levou em consideração as outras estruturas de perfuração e produção instaladas na região norte
da Bacia de Santos.

Pode-se considerar o fator ambiental, neste caso, como de alta sensibilidade devido às características
inerentes ao mesmo que estão vinculadas à variação da diversidade biológica da região.

A importância foi classificada como grande, em função da alta magnitude e da alta sensibilidade do fator
ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 4 – Disponibilidade de
substrato artificial

® IMP 18 - Atração de organismos
Incrustação de organismos bentônicos –
agregação de biomassa íctica ® Variação
da biodiversidade.

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração média,
temporário, reversível, cumulativo,
contínuo - alta magnitude - alta
sensibilidade – grande importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foi identificado parâmetro ou indicador para o monitoramento deste impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente) - Definiu poluição, de forma abrangente,

visando proteger não só o meio ambiente, mas também a sociedade, a saúde e a economia.
- Lei nº 9.605/1998 - trata dos crimes ambientais assim como das sanções administrativas

ambientais.
- Decreto no 4.339 de 22/08/2002 – Institui princípios e diretrizes para a implementação da Política

Nacional da Biodiversidade.
- Decreto no 4.703 de 21/05/2003 – Dispõe sobre o Programa Nacional de Diversidade Biológica –

PRONABIO e a Comissão Nacional da Biodiversidade e dá outras providências.
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 19 – Introdução de espécies exóticas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 4- Disponibilidade de substrato artificial

1. Apresentação

Esse impacto considera a possibilidade de introdução de espécies exóticas no ambiente com a liberação de
larvas provenientes dos organismos com possibilidade de incrustação na unidade de perfuração e produção,
resultante do deslocamento da unidade, do porto de origem para a área de instalação do empreendimento.
Cabe destacar que a Peregrino C está sendo construída especificamente para esta atividade, o que elimina o
risco de introdução de espécies exóticas para esta estrutura, tendo em vista que a mesma será transportada
através de balsas e não terá contato com o ambiente marinho até o momento de sua instalação em Peregrino.

No entanto, além ao longo da estadia da unidade na área de atividade, poderão ocorrer incrustações de
organismos provenientes de outras embarcações da fase de operação. Esses organismos, em casos extremos,
podem levar ao desaparecimento de espécies nativas por competição e predação.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Ao longo do período de operação no Campo de Peregrino, poderão ocorrer incrustações de espécies
invasoras na Peregrino C através de diferentes vetores, tais quais as embarcações de apio que irão atuar na
operação do sistema de produção no Campo de Peregrino.

As embarcações circularão entre a área do empreendimento e a base de apoio marítimo da Brasco, situada
em Niterói/RJ. Estão previstas duas viagens semanais adicionais para suporte à Fase II.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É relativamente comum a incrustação de organismos em cascos de unidades de perfuração e produção. Como
a movimentação das embarcações de apoio às atividades é grande, inclusive em águas internacionais, muitas
vezes os organismos incrustados não são comuns à costa brasileira.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O Projeto de Prevenção e Controle de Espécies Exóticas (PCPEX) tem como objetivo minimizar a
possibilidade de infestação e transporte de espécies exóticas, em especial do coral-sol, nas embarcações de
apoio às atividades de instalação.  Para embarcações que já estejam em águas brasileiras, caso seja
identificada a presença de coral, a Equinor irá apresentar um Projeto de Remoção de Espécies Exóticas, o
qual só será implementado após a aprovação do IBAMA.  No caso das embarcações que estejam atuando
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fora do Brasil e que possuem coral-sol em seu casco, terão como procedimentos de remoção os
requerimentos ou legislações específicas dos países onde as mesmas se encontram.

O projeto tem caráter preventivo e de monitoramento e eficácia alta.

Além disso a Equinor deverá cumprir todas as recomendações da Organização Marítima Internacional
(IMO), da Marinha do Brasil e da ANTAQ (Agencia Nacional de Transportes Aquaviários).

5. Descrição do impacto ambiental

As espécies exóticas ou alóctones são organismos que foram introduzidos em ambientes fora de sua área de
distribuição original, de forma acidental ou proposital. As espécies exóticas invasoras contribuíram, desde o
ano 1600, com 39% das extinções de animais cujas causas são conhecidas (MMA, 2009).

Entretanto, para uma espécie exótica se estabelecer, todo o ciclo de vida do organismo deverá ser fechado, a
partir das seguintes etapas: 1) incrustação do organismo na plataforma ou outra instalação na região de
origem; 2) sobrevivência do organismo às condições ambientais durante a viagem; 3) sobrevivência do
organismo às condições ambientais da região importadora; 4) capacidade de reprodução deste organismo no
novo ambiente; 5) número mínimo de indivíduos que possibilite estabelecimento e manutenção de uma nova
população; e por último 6) a capacidade para sobreviver às interações bióticas com as populações nativas do
novo ambiente (DE PAULA, 2002).

O papel dos cascos de navios e das plataformas de exploração de hidrocarbonetos como vetores de
introdução de espécies exóticas tem sido lembrado com frequência na literatura científica, e em especial no
Brasil (FERREIRA et al., 2004). De acordo com DE PAULA (2002) e DE PAULA & CREED (2004), os
corais escleractínios Tubastraea coccinea e T. tagusensis, espécies exóticas ao litoral brasileiro, já
conseguiram se estabelecer nos ecossistemas costeiros brasileiros, como resultado de introduções antrópicas,
tendo sido encontrados incrustando em plataformas e navios na Bacia de Campos e de Santos. Podem ser
citados também, os moluscos bivalves Corbicula fluminea, C. largillierti, Limnoperna fortunei e Isognomon
bicolor, o cirripédio Megabalanus coccopoma e o siri Charybdis hellerii (DE PAULA, 2002).

O coral escleratíneo Tubastrea coccinea foi reportado também por FENNER & BANKS (2004) como
espécie introduzida em plataformas de petróleo no Golfo do México.

A primeira ocorrência de Tubastraea no Brasil foi testemunhada em 1982, em pernas de plataformas de
petróleo na Bacia de Campos (DE PAULA e CREED 2002). Atualmente estas espécies ocupam extensas
áreas intermareais na Baía da Ilha Grande e parecem ser competitivamente superiores ao zoantídeo local
Palythoa caribaeorum. Além disso, diversas outras ocorrências deste coral já foram relatadas, entre elas em
plataformas docadas na Baía da Guanabara, em costões rochosos de Arraial do Cabo (FERREIRA et al.
2004), na Lage de Santos e em Ubatuba (DE PAULA e CREED 2002). As plataformas consistem, pois, em
recifes artificiais que ao serem transportadas podem ser vetores de expansão na distribuição de diversos tipos
de organismos, dentre eles, briozoários, ascídias, algas coralináceas, algas verdes, esponjas, hidrozoários,
corais e, às vezes, peixes. As incrustações podem atingir espessura de 30 cm (FERREIRA et al. 2004). Cabe
destacar que a Plataforma C está sendo construída especificamente para as operações no Campo de
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Peregrino, e que seus diversos módulos e sua jaqueta serão transportados do exterior até sua futura locação
por balsas em seco.

Segundo MMA (2009), as espécies exóticas atualmente invasoras - Coscinodiscus wailesii, Alexandrium
tamarense (integrantes do fitoplâncton), Caulerpa scalpelliformis var. denticulata (fitobentos), Tubastraea
coccínea, Tubastraea tagusensis, Isognomon bicolor, Myoforceps aristatus, Charybdis hellerii, Styela
plicata (integrantes do zoobentos) - teriam sido introduzidas basicamente por meio de bioincrustação. As
regiões de origem foram o Atlântico Ocidental/Caribe e o Indo-Pacífico (duas espécies cada), o Pacífico
Oriental e Ocidental (uma espécie cada), além de três espécies cuja origem biogeográfica é desconhecida.

No que se refere à água de lastro, esta provavelmente contém a comunidade planctônica do ambiente de onde
foi retirada, o que possibilita, eventualmente, a liberação e o assentamento de larvas de organismos em locais
bem distantes da sua origem (CARLTON & GELLER 1993). Isto pode influenciar negativamente o
ambiente marinho causando danos à estrutura da comunidade através de interações interespecíficas como a
competição e a predação e também devido à introdução de organismos nocivos e patogênicos neste
ambiente.

Considera-se, contudo, que não haverá impacto em função da água de lastro, visto que o deslastreamento
ocorrerá aos poucos, durante o percurso e de acordo com a legislação ambiental aplicável. Segundo a Norma
de Autoridade Marítima para o Gerenciamento de Água de Lastro de Navios - NORMAM 20/DPC de
outubro de 2005 (última alteração – Portaria No 026/DPC de 27/01/2014), e a Convenção Internacional para
o “Controle e Gerenciamento da Água de Lastro e Sedimentos de Navios”, adotada no âmbito da
Organização Marítima Internacional (IMO) em fevereiro de 2004, da qual o Brasil é signatário desde janeiro
de 2005, a troca de água de lastro deverá ocorrer no mínimo a 200 milhas da costa e em águas com pelo
menos 200 m de profundidade.

A unidade prevista para a realização da atividade de produção no Campo de Peregrino, alvo deste
licenciamento, está sendo construída especificamente para o presente projeto. Além disso, a estrutura de
apoio da unidade, a qual não ficará em contato com o mar, será transportado com a utilização de balsas.
Apesar do baixo risco de contaminação observado na análise de risco feita para a fase de instalação do
empreendimento, deve-se levar em consideração o tempo de operação da atividade de produção. Pode-se
citar como exemplo a presença de estruturas com organismos exóticos na área da Baía de Guanabara, onde
as embarcações de apoio circularão.

Ressalta-se, que a área onde se dará a atividade possui características oligotróficas, não favoráveis ao
desenvolvimento de espécies oportunistas. Até o momento, os relatos de espécies introduzidas se deram na
região costeira, onde as mesmas encontram melhores condições para seu desenvolvimento visto a maior
oferta de nutrientes.

Pode-se considerar o fator ambiental, neste caso, como de alta sensibilidade devido às características
inerentes ao mesmo que estão vinculadas à variação da diversidade biológica da região. No que se refere à
magnitude, apesar do baixo risco de contaminação, pode ser classificada como alta, visto que a introdução de
uma espécie pode gerar consequências graves para a fauna local, podendo levar à extinção de espécies
nativas, causando impactos irreversíveis e alterando o ambiente natural.
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Caso venha a ocorrer a introdução de espécies, essa não se dará de imediato, fato pelo qual o impacto foi
classificado como de incidência posterior. A abrangência espacial foi classificada como suprarregional visto
que os efeitos da introdução de espécies exóticas ultrapassam um raio de 5 km, podendo apresentar caráter
nacional. O impacto foi classificado como indutor, visto que pode induzir a ocorrência de impactos nas
diversas comunidades biológicas presentes na região.

A importância foi classificada como grande, em função da alta magnitude e da alta sensibilidade do fator
ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 4 - Disponibilidade de
substrato artificial

IMP 19 – Introdução de espécies
exóticas ® Variação da

biodiversidade

Negativo, direto, incidência posterior,
suprarregional, duração longa,

permanente, irreversível, indutor,
pontual. Alta magnitude e grande

importância.

Em função do exposto ao longo da descrição do impacto, não é esperada a introdução de espécies exóticas
nas UCs presentyes na Área de estudo do empreendimento.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O monitoramento do impacto será realizado através do Projeto de Controle e Prevenção de Espécies Exóticas
para as embarcações atuantes na operação da atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada ao impacto.
- Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente).
- Lei nº 9.537/1997 (LESTA).
- Lei nº 9.605/1998.
- Decreto no 4.339 de 22/08/2002.
- Decreto no 4.339 de 22/08/2002.
- Decreto no 4.703 de 21/05/2003.
- Lei Complementar nº 140/2011.
- Plano Setorial para os recursos do mar, através do Grupo de trabalho “Coral Sol”.
- Resolução Nº 7, de 29 de maio de 2018, da Comissão Nacional de Biodiversidade (Conabio).
- Resolução RDC nº 72, de 29/12/2009.
- NORMAM 20/DPC de outubro de 2005.
- Portaria no 026/DPC de 27/01/2014 – Altera a NORMAM 20/DPC.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
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Ø IMP 20 – Variação da Qualidade das Águas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos

1. Apresentação

Durante a fase de operação (perfuração e produção), o lançamento de rejeitos na água do mar, oriundos das
atividades rotineiras da plataforma e embarcação de apoio – efluente sanitário, águas oleosas e resíduos
alimentares – poderá causar variações na qualidade das águas.

Destaca-se que esse impacto se inicia na fase de instalação, terminando apenas com o fim da atividade, na
fase de desativação.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A Peregrino C e a embarcação adicional possuem uma atividade rotineira, com uma equipe de profissionais
permanente. Dessa forma, existe uma geração continua de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário,
resíduos alimentares, água oleosa, dentre outros.

O efluente sanitário e o efluente oleoso serão encaminhados para tratamento e somente serão descartados no
mar depois de atendidas às especificações mínimas estabelecidas pela legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05, nº 430/11, que complementou a Resolução nº 357/05). Os resíduos sólidos produzidos,
também, receberão manejo e destinação final adequados, incluindo os restos de alimentos, que, serão
triturados antes de serem dispostos no mar.

As plantas de tratamento de efluente sanitário, separadores de água e óleo e trituradores a serem instalados
na unidade de perfuração e produção deverão ser projetados para atender ao número de tripulantes, assim
como aos requisitos da MARPOL.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares e água oleosa, poderá
alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das águas locais. O lançamento de efluente sanitário
e restos alimentares, especificamente, poderá promover o incremento temporário de matéria orgânica nas
águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos decorrentes do descarte de efluentes estarão sendo mitigados e monitorados, principalmente,
pelo Projeto de Controle da Poluição (PCP), através do controle e manejo das fontes de poluição.
Adicionalmente, o Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT) contribuirá para a mitigação
do impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade. Essas medidas têm caráter
preventivo e eficácia alta.
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5. Descrição do impacto ambiental

Conforme já descrito para a fase de instalação da atividade, a caracterização da qualidade da água na área da
atividade é considerada oligotrófica, com influência das àguas Tropicais, com a maioria dos parâmetros
indicando a classificação das águas como águas salinas classe 1, de acordo com a Resolução CONAMA
357/05.

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário, gerados nas embarcações e
unidade de produção poderão causar variações na qualidade das águas.

É importante mencionar que serão tomados procedimentos internos para minimização dos possíveis
impactos, tais como sistema de tratamento de esgoto, separadores água-óleo e triturador de alimentos.  Além
disso, os rejeitos deverão estar de acordo com as regulamentações Brasileiras, como resoluções CONAMA e
nota técnica do IBAMA, e internacionais (Marpol), para lançamento na água do mar.

O lançamento de efluente sanitário e restos alimentares poderá promover o incremento temporário de matéria
orgânica nas águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas. Os efeitos dos descartes serão localizados a
poucos metros do ponto de lançamento. A capacidade de dispersão das águas oceânicas rapidamente dilui o
efluente lançado, diminuindo qualquer efeito gerado pelo lançamento do mesmo.

Baseado nas informações apresentadas pode-se dizer que a alteração da qualidade da água nesta fase pode ser
considerada de baixa magnitude, pois estará restrita à área de descarte. Além disso, todos os efluentes serão
descartados após tratamento adequado.

O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado como indutor por poder induzir impactos nas comunidades biológicas,
principalmente, no plâncton.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação também é pequena, pois constituem
águas oceânicas profundas, com grande capacidade de dispersão. A atividade será desenvolvida a cerca de 70
km da costa, bastante afastada da região costeira onde estão situados ecossistemas de relevância ecológica, e
onde se desenvolvem atividades turísticas e pesqueiras.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos ® Alteração dos
níveis de poluentes

Alterações das propriedades físico-químicas
e biológicas das águas ® IMP 20 - Variação
da qualidade das águas

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração média,
temporário, reversível, indutor,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-87/424

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O indicado é que a concentração desses indicadores após a instalação das estruturas de produção se
mantenha no mesmo patamar observado antes do início das atividades.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 274/00 - Define padrões de balneabilidade.
- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 397/08 - Altera o inciso II do § 4o e a Tabela X do § 5o, ambos do art. 34
da Resolução CONAMA nº 357/05, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e
diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de
lançamento de efluentes.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015.
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS.
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 21 - Interferência com as Comunidades Planctônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos

1. Apresentação

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário e água de drenagem, gerados
nas embarcações e na Peregrino C, durante a fase de operação (perfuração e produção), poderão causar
variações na qualidade das águas, e consequentemente na comunidade planctônica local.

Ressalta-se que, esse impacto se inicia na fase de instalação, terminando apenas com o fim da atividade, na
fase de desativação.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A unidade de perfuração e produção e as embarcações possuem uma atividade rotineira, com uma equipe de
profissionais permanente. Dessa forma, existe uma geração continua de rejeitos e efluentes, tais como
efluente sanitário, resíduos alimentares, água oleosa, dentre outros.
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O efluente sanitário e o efluente oleoso serão encaminhados para tratamento e somente serão descartados no
mar depois de atendidas às especificações mínimas estabelecidas pela legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05, nº 430/11, que complementou a Resolução nº 357/05). Os resíduos sólidos produzidos,
também, receberão manejo e destinação final adequados, incluindo os restos de alimentos, que, serão
triturados antes de serem dispostos no mar.

As plantas de tratamento de efluente sanitário, separadores de água e óleo e trituradores a serem instalados
na unidade de perfuração e produção deverão ser projetados para atender ao número de tripulantes, assim
como aos requisitos da MARPOL.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares e água oleosa, poderá
alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das águas locais. O lançamento de efluente sanitário
e restos alimentares, especificamente, poderá promover o incremento temporário de matéria orgânica nas
águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas. As alterações na qualidade das águas podem afetar
diretamente a comunidade planctônica ali presente.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos decorrentes do descarte de efluentes estarão sendo mitigados e monitorados, principalmente,
pelo Projeto de Controle da Poluição (PCP), através do controle e manejo das fontes de poluição.

Adicionalmente, o Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT) contribuirá para a mitigação
do impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade.

Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme descrito no IMP 11 – Interferência com as Comunidades Planctônicas em função do descarte de
efluentes, dados obtidos em campanhas de monitoramento ambiental realizadas indicaram que a
comunidade fito- e zooplanctônica é dominada por organismos oceânicos, ainda que sejam encontradas
formas também habitantes de ambientes costeiros. A região apresentou baixas concentrações de clorofila a,
indicando águas oligotróficas, isto é, com baixa produtividade orgânica.

Pode se dizer que a região de estudo é oligotrófica, ou seja, apresenta baixa produtividade em função da sua
localização tropical. Nos sistemas oceânicos oligotróficos, a produtividade primária é baixa e dominada
pelas frações menores do plâncton (EKAU & KNOPPERS, 1999).

Os possíveis impactos sobre as comunidades planctônicas, durante a etapa de operação (perfuração e
produção), serão decorrentes principalmente de alterações das propriedades físico-químicas das águas em
função do lançamento de rejeitos gerados pela atividade rotineira da unidade de produção – efluente
sanitário, resíduos alimentares, efluentes líquidos não perigosos – presentes em todas as etapas da atividade.
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Conforme já descrito para a fase de instalação da atividade, os possíveis impactos sobre as comunidades
planctônicas, durante a etapa de operação, serão decorrentes principalmente de alterações das propriedades
físico-químicas das águas em função do lançamento de rejeitos gerados pela atividade rotineira da unidade
de produção – efluente sanitário, resíduos alimentares, efluentes líquidos não perigosos – presentes em todas
as etapas da atividade.

O lançamento de efluentes sanitários e resíduos alimentares poderá promover o incremento temporário de
matéria orgânica nas águas, tornando disponível micronutrientes para o fitoplâncton, com consequente
aumento da produtividade primária local (APPEA Education Site). Porém, essas alterações serão verificadas
apenas nas camadas superiores da coluna d’água, onde a escassez de nutrientes é fator limitante para o
crescimento do plâncton (LALLI & PARSONS, 1993). Ressalta-se que o efluente sanitário é tratado antes do
lançamento e os restos de alimentos são triturados, a fim de que os limites preconizados pela Resolução
CONAMA nº 357/05 sejam atendidos. A capacidade de dispersão das águas marinhas rapidamente dilui
qualquer efeito gerado pelo lançamento desses efluentes, tornando os impactos resultantes temporários, de
baixa magnitude, e restritos à área da unidade de produção e seu entorno.

Cabe destacar que não serão descartadas água de produção da Peregrino C, visto que apenas o FPSO fará o
processamento da produção. Desta forma, os impactos relacionados ao descarte de água de produção foram
tratados no EIA aprovado anteriormente, para a atividade de produção no Campo de Peregrino.

Concluindo, os impactos ambientais resultantes das atividades de operação em função do descarte de
efluentes estarão restritos à área de intervenção, e deverão ser de baixa magnitude, devido à capacidade de
dispersão das águas marinhas.

O impacto foi classificado como indireto (visto que é decorrente de um outro impacto – variação da
qualidade das águas), local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à cumulatividade, foi
classificado como induzido visto que é induzido por outro impacto (IMP 21 – Variações na qualidade das
águas).

A sensibilidade do fator ambiental é pequena em função da improbabilidade de alterações na estrutura das
comunidades, principalmente devido ao curto período de vida, a alta taxa reprodutiva dos organismos
planctônicos e ao dinamismo das correntes que deslocam as comunidades planctônicas. Além disso, é
importante mencionar a presença na área de estudo, de outros ambientes marinhos com características físicas
e biológicas semelhantes ao que será impactado, além do fato das espécies ocorrentes não serem endêmicas
da Bacia de Campos, e sistema costeiro adjacente. A atividade será desenvolvida em águas ultraprofundas e
a cerca de 70 km da costa, bastante afastada da região costeira onde ocorre a maior produtividade biológica.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos ® Alteração das
propriedades físico-químicas
das águas.

IMP 20 - Variação da qualidade da água
® IMP 21 - Interferência com as
Comunidades Planctônicas

Negativo, indireto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, induzido,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O indicado é não haver alterações significativas na estrutura da comunidade planctônica após a instalação
das estruturas de produção.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 397/08 - Altera o inciso II do § 4o e a Tabela X do § 5o, ambos do art. 34
da Resolução CONAMA nº 357/05.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO.
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 22 – Variação da Qualidade do Ar

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

Os impactos ambientais na qualidade do ar decorrerão principalmente das emissões de gases vinculadas ao
funcionamento de motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações, navios aliviadores e da Peregrino
C, conforme já descrito para a fase de instalação, quando se inicia o impacto.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são os dióxidos de
nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

As principais emissões gasosas da plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento dos equipamentos geradores de energia listados acima
poderão levar a uma variação temporária na qualidade do ar local.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O projeto prevê o monitoramento periódico das emissões geradas nas turbinas, caldeiras, flares e demais
equipamentos que possam gerar agentes poluidores do ar. Além disso, é priorizado o uso de gás natural
(menor emissão associada) para geração de energia em detrimento do óleo diesel e/ou outros combustíveis
fósseis.

Os impactos na qualidade do ar também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme já descrito para a fase de instalação da atividade, impactos ambientais na qualidade do ar
decorrerão principalmente das emissões de gases vinculadas ao funcionamento de motores, máquinas e
turbinas das embarcações e da Peregrino C.

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são dióxidos de
nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

No entanto, para o presente projeto a Statoil propõe a instalação de um gasoduto, com o objetivo de
utilização de gás em detrimento do consumo de óleo diesel.

Para isso, é previsto que na plataforma Peregrino C o gás de importação seja processado e utilizado como
combustível das turbinas a gás para geração de energia. O gás condensado, bem como o excedente de gás
não consumido pela Peregrino C será enviado pelas linhas de produção para a plataforma Peregrino A, e
desta para o FPSO Peregrino. O gás condensado será então tratado na unidade e o gás excedente será
utilizado como fonte adicional de gás combustível para geração de energia para o FPSO Peregrino.
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De acordo com os estudos de dispersão de gases, elaborados para a presente atividade, observou-se que a
maioria das substâncias terão menores emissões quando utilizada a queima de gás natural em detrimento do
diesel. A dispersão destes compostos também se mostra mais eficiente com a utilização do gás, com baixas
concentrações em regiões próximas a área de atividade.

Os impactos na qualidade do ar decorrentes da emissão de dióxidos de nitrogênio (NOx) e de enxofre (SO2),
material particulado (MP) e compostos orgânicos voláteis (VOC) pelo empreendimento, deverão ser de baixa
magnitude. Espera-se que os gases emitidos permaneçam nas proximidades da área da atividade, sendo
dispersos pelos ventos locais. Serão diretos, imediatos, regionais (em função da circulação de embarcações),
de duração média, reversíveis, não cumulativos e intermitentes, visto que nesta etapa da atividade os gases
serão gerados, principalmente, pelo transporte de materiais e pela Peregrino C, ocorrendo apenas durante os
deslocamentos das embarcações e operação da unidade.

Vale ressaltar que a atividade ocorre em uma região offshore, onde se verifica a ausência de barreiras
topográficas, o que favorece a dispersão e dificulta a concentração dos gases gerados durante a atividade
planejada. Nesse sentido, entende-se que a sensibilidade do fator ambiental (ar / qualidade do ar) é pequena.
As operações se darão em alto mar e os gases gerados não atingirão as áreas urbanas.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude e
da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
Atividade de perfuração e produção

da Peregrino C

§ ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas e
ASP 7 – Transporte de
hidrocarbonetos

↓
Funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 22 - Variação da qualidade do ar

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração média,
temporário, reversível, não
cumulativo, contínuo - baixa
magnitude - baixa sensibilidade –
pequena importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00 - Aprova o Regulamento Técnico de Queimas e Perdas de Petróleo e Gás

Natural. Dispõe sobre as questões relacionadas com as queimas em flares e as perdas de gás
natural, com os limites máximos de queimas e perdas autorizadas e não sujeitas ao pagamento de
royalties e estabelece parâmetros para o controle das queimas e perdas de gás natural.

- Resolução CONAMA nº 05/89 - Institui o Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar -
PRONAR, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 03/90 - Dispõe sobre a qualidade do ar e define padrões.
- Resolução CONAMA nº 08/90 - Estabelece limites de emissão de poluentes (padrões de emissão)

para processos de combustão externa em fontes novas fixas de poluição com potências nominais
totais até 70 MW e superiores.

- Resolução CONAMA nº 382/06 - Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes
atmosféricos para fontes fixas.

- Resolução CONAMA nº 436/11 - Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes
atmosféricos para fontes fixas instaladas ou com pedido de licença de instalação anteriores a 2 de
janeiro de 2007, complementando assim a Resolução nº 382/2006, impondo às fontes antigas novos
limites.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Ø IMP 23 – Contribuição para o efeito estufa

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

As emissões para a atmosfera de gases de efeito estufa (GEE) vinculadas ao funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel das embarcações, navios aliviadores e da Peregrino C contribuem para o
fenômeno das mudanças climáticas.

Esse impacto inicia-se na fase de instalação e só termina com a desativação da atividade.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais gases de efeito estufa emitidos pelos equipamentos de geração de energia são o dióxido de
carbono (CO2) e o metano (CH4).

As principais emissões gasosas da Plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia

Em termos quantitativos, com a inclusão da Plataforma C no projeto de ampliação do sistema de Produção
no Campo de Pergrino, é previsto que o incremento nas emissões de metano ocorra na ordem de 12 vezes
mais, pois além do aumento de produção, o principal combustível usado será o gás natural. Considerando o
dióxido de carbono (CO2) espera-se um aumento da ordem de 20% no que se refere às emissões de GEE é a
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parte mais representativa dessas emissões. No entanto, em função do projeto de consumo de gás combustível
em substituição ao diesel, para geração elétrica principal, reduzirá significativamente a contribuição dessas
emissões, visto que esta atividade é a que mais contribui para tais emissões.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento dos equipamentos geradores de energia listados acima
poderão contribuir para o fenômeno global de mudanças climáticas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O projeto prevê o monitoramento periódico das emissões geradas nas turbinas, caldeiras, flares e demais
equipamentos que possam gerar agentes poluidores do ar. Além disso, é priorizado o uso de gás natural
(menor emissão associada) para geração de energia em detrimento do óleo diesel e/ou outros combustíveis
fósseis.

Os impactos na qualidade do ar também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.
A medida é preventiva e de eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Como discutido para fase de instalação da atividade é muito difícil, senão impossível, determinar e avaliar os
reais impactos resultantes das emissões de gases de efeito estufa, especialmente em uma escala tão reduzida
e de tão baixa significância como um único empreendimento. Além disso, a literatura específica sobre o tema
carece de metodologia para tal finalidade. Mesmo um painel internacional constituído por cientistas de
diversos países ainda não é capaz de determiná-los com certeza, fato pelo qual um dos conceitos primordiais
que regem o assunto é o princípio da precaução.

Neste contexto, as ações de mitigação de emissão de gases de efeito estufa entram como uma das
ferramentas chave para cumprimento do princípio mencionado: apesar de não ser possível fazer inferências
definitivas sobre os reais impactos destes gases no planeta, concentram-se os esforços em reduzir sua
geração. Desta forma, pode-se concluir que a Equinor está alinhada com a tendência internacional de redução
de emissão destes gases, uma vez que prioriza o uso de gás natural (menor emissão associada) para geração
de energia em detrimento do óleo diesel e/ou outros combustíveis fósseis.

Devido às emissões do empreendimento serem proporcionalmente pequenas, este impacto pode ser
considerado como de baixa magnitude. Além disso, foi classificado como direto, imediato, suprarregional
(em função do caráter global), longa duração, irreversível, cumulativo (visto que outros fatores podem afetar
o clima), e contínuos, visto a continuidade da atividade de produção na Peregrino C.

A sensibilidade do fator ambiental (clima) foi classificada como grande, porque mesmo considerando que as
emissões sejam proporcionalmente pequenas, elas contribuem para um fenômeno de escala global.
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De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude e
da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
Atividade de perfuração e
produção da Peregrino C

§ ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas e
ASP 7 – Transporte de
hidrocarbonetos

↓
Funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 23 – Contribuição para o efeito estufa

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
longa, permanente, irreversível,
cumulativo, contínuo - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00 - Aprova o Regulamento Técnico de Queimas e Perdas de Petróleo e Gás

Natural. Dispõe sobre as questões relacionadas com as queimas em flares e as perdas de gás
natural, com os limites máximos de queimas e perdas autorizadas e não sujeitas ao pagamento de
royalties e estabelece parâmetros para o controle das queimas e perdas de gás natural.

- Lei Federal Nº 12.187/09 - Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá
outras providências.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono.
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Ø IMP 24 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes da emissão de gases
decorrentes do funcionamento de máquinas e motores a diesel.

Esse impacto inicia-se na fase de instalação e só termina com a desativação da atividade.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são os dióxidos de
nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

As principais emissões gasosas da plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento de motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações,
navios aliviadores e da Peregrino C poderão gerar interferências com a avifauna do entorno.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

Esta medida pode ser considerada preventiva e de eficácia média.

A atividade prevê ainda o monitoramento periódico das emissões geradas nas turbinas, caldeiras, flares e
demais equipamentos que possam gerar agentes poluidores do ar. Os impactos na qualidade do ar, e, por
conseguinte, na avifauna, também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.

Esta medida pode ser considerada como de monitoramento e de eficácia baixa.
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O Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores – PEAT, também contribuirá para a mitigação do
impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade.

A medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes da emissão de gases
decorrentes do funcionamento de máquinas e motores a diesel.

Emissão de gases podem afugentar as aves que utilizam plataformas para repouso, para a atividade de pesca,
ou ainda durante o deslocamento (principalmente no caso de rotas migratórias).

Os impactos ambientais resultantes serão de baixa magnitude, com seus efeitos restritos às áreas das
embarcações, da Peregrino C e seu entorno imediato. A sensibilidade do fator ambiental foi considerada
grande em função da presença de espécies de aves ameaçadas, endêmicas e migratórias na região.

O impacto foi considerado direto, imediato (incidência), regional (em função da circulação de embarcações),
de duração média, reversível, não cumulativo – considerando que as emissões gasosas serão dispersas
rapidamente, e contínuo, visto o funcionamento contínuo de máquinas e equipamentos durante as atividades
de perfuração e produção na Peregrino C.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
Atividade de perfuração e
produção da Peregrino C

§ ASP 1 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas
e ASP 7 – Transporte de
hidrocarbonetos

↓
Funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 24 - Interferência com a Avifauna

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração média,
temporário, reversível, não
cumulativo, contínuo - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.
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6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro sugerido para o monitoramento das emissões gasosas é o consumo de combustível, previsto no
escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

Além disso, como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de
Plataformas e Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial
de fauna nos seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum
atendimento especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na
área da plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que
resulte em risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja
ocorrência não inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu
habitat.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00 - Aprova o Regulamento Técnico de Queimas e Perdas de Petróleo e Gás

Natural. Dispõe sobre as questões relacionadas com as queimas em flares e as perdas de gás
natural, com os limites máximos de queimas e perdas autorizadas e não sujeitas ao pagamento de
royalties e estabelece parâmetros para o controle das queimas e perdas de gás natural.

- Resolução CONAMA nº 05/89 - Institui o Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar -
PRONAR, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 03/90 - Dispõe sobre a qualidade do ar e define padrões.
- Resolução CONAMA nº 08/90 - Estabelece limites de emissão de poluentes (padrões de emissão)

para processos de combustão externa em fontes novas fixas de poluição com potências nominais
totais até 70 MW e superiores.

- Resolução CONAMA nº 382/06 - Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes
atmosféricos para fontes fixas.

- Resolução CONAMA nº 436/11 - Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes
atmosféricos para fontes fixas instaladas ou com pedido de licença de instalação anteriores a 2 de
janeiro de 2007, complementando assim a Resolução nº 382/2006, impondo às fontes antigas novos
limites.

- Lei Federal Nº 12.187/09 - Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá
outras providências.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono.
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO.
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
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Ø IMP 25 – Alteração da Qualidade das Águas em função do descarte de cascalho com
fluido de perfuração aderido

Aspecto Ambiental Associado: ASP 7 – Descarte de cascalho e fluido de perfuração

1. Apresentação

A Fase II do Sistema de Produção de Óleo e Gás do Campo de Peregrino tem como objetivo aumentar a
produção e o escoamento de óleo e gás da atividade por meio da instalação de uma nova plataforma fixa,
Peregrino C, e perfuração de novos poços de óleo e gás.

Para isso, é previsto a perfuração de 21 novos poços, sendo 15 (quinze) novos poços de produção e 07 (sete)
poços de injeção de água de produção. Há ainda a possibilidade de perfuração de 08 (oito) poços adicionais
para oportunidades futuras, tendo em vista que a Peregrino C contará com 30 slots para poços.

Os poços serão perfurados a partir da Plataforma fixa Peregrino C, localizada a 105 m de profundidade, até
uma profundidade final estimada em cerca de 2.300 m (TVD RKB). O comprimento da seção reservatório
nos poços produtores foi planejado para ter entre 640 m e 2.010 m.

Durante a etapa de perfuração dos poços, o descarte de cascalho e fluido de perfuração no mar poderá causar
variações na qualidade da água. Os impactos de maior destaque serão os decorrentes do lançamento de
cascalho com fluido aderido e do fluido de perfuração base água excedente.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Um poço petróleo é perfurado com broca de diferentes diâmetros conforme vai se aprofundando através do
assoalho marinho. Cada trecho de poço perfurado com brocas de diâmetros diferentes corresponde a uma
fase (ou seção) do poço. As fases iniciais possuem maiores diâmetros de broca e as mais profundas,
diâmetros menores.

À medida que a broca atravessa as rochas do substrato marinho, são gerados pequenos pedaços de rochas,
comumente denominados de cascalhos. Para auxiliar a retirada do cascalho, resfriar e lubrificar a broca, bem
como equilibrar a pressão do poço, é injetado um fluido de perfuração através da própria broca, o qual
circula pelo poço e retorna a unidade de perfuração através do riser. Os fluidos de perfuração são utilizados,
ainda, para manter a estabilidade do poço, prevenindo situações de potencial perigo.

Para a presenta atividade, é prevista a perfuração de três tipos de poço, são eles: poço curto (quatro fases),
poço longo (cinco fases) e pior caso (cinco fases). O poço curto contempla 04 (quatro) fases enquanto que os
poços longo e pior caso contemplam 05 (cinco) fases.

Os projetos dos poços de desenvolvimento da Fase II do Campo de Peregrino têm como primeira fase a
instalação do condutor de superfície, o que permite que uma quantidade menor de cascalho gerada durante a
cravação do condutor seja depositada diretamente no fundo do mar, oriunda da perfuração dos poços. Após a
colocação do condutor, durante a perfuração propriamente dita das seções dos poços, haverá o retorno de
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cascalho e fluido de perfuração para a plataforma, onde será adequadamente separado/tratado para posterior
descarte ao mar.

Todos os fluidos previstos de serem utilizados no projeto são de base aquosa, sendo que fluido excedente
será descartado na locação.

O principal aspecto gerador do impacto nas águas do mar é o descarte de cascalho com fluido de base aquosa
aderido, passível de utilização nas fases de perfuração com riser, a partir da unidade de perfuração, e o
descarte de fluido de base aquosa excedente. Esses serão descartados da superfície, enquanto que, conforme
exposto anteriormente, os descartes das fases sem riser serão realizados diretamente no fundo oceânico e o
fluido utilizado será de composição simplificada e baixa toxicidade, provocando alterações menos relevantes
nas águas do entorno. Cabe destacar que a utilização dos condutores reduz consideravelmente a suspensão de
cascalho no entorno dos poços.

Ressalta-se que todos os fluidos de perfuração a serem utilizados durante as atividades de perfuração,
deverão cumprir os requisitos apresentados no Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC),
válido para todas as atividades da Equinor no Brasil, bem como serão seguidas todas as diretrizes
relacionadas ao uso e descarte de fluidos e cascalhos estabelecidas pela IN nº01/18 Cabe destacar que a
Equinor, de forma pró-ativa, vem recolhendo e destinando em terra todo o cascalho gerado nas seções de
resrevatório dos poços perfurados no Campo de Peregrino.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de cascalho com fluido aderido e de fluido de base aquosa excedente poderá alterar
temporariamente as propriedades físico-químicas das águas oceânicas da área da atividade, tendo em vista
que os fluidos de perfuração descartados ao mar possuem diversos produtos químicos em sua composição, o
que pode gerar a alteração temporária das concentrações naturais de alguns elementos, como o bário, o
cádmio e o cromo, integrantes de alguns tipos de baritina (EPA, 1999). Também é esperado um aumento
temporário na turbidez das águas, na área afetada pelos descartes.

Vale mencionar que é exigida pelo IBAMA uma série de condições para o uso e descarte de fluidos de
perfuração e complementares e pastas de cimento, que serão rigorosamente seguidas pela Equinor.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos na qualidade da água serão mitigados pelo Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos
(PMFC) que monitorará o descarte de cascalho e fluido de perfuração e realizará a avaliação do fluido
utilizado durante a atividade. Os fluidos a serem utilizados na atividade de perfuração deverão ser
consistentes com as condições para uso e para descarte em mar previstas na Instrução Normativa No 1 de
2018 do IBAMA.

Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia alta, visto que os fluidos utilizados na atividade somente
poderão ser descartados se estiverem em conformidade com as normas pertinentes.
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5. Descrição do impacto ambiental

Conforme mencionado anteriormente, os impactos de maior destaque ocorrerão durante a perfuração dos
poços e serão decorrentes do lançamento de cascalho com fluido aderido e de fluido de perfuração base água
excedente no mar.

Dentre os impactos gerados na qualidade da água, pode-se citar o aumento da turbidez, levando a alterações
físico-químicas da água do mar, como: transparência, densidade, mudança de pH e efeito térmico.

Vale destacar que os fluidos de perfuração, complementares e pastas de cimento a serem utilizados durante
as atividades de perfuração, deverão cumprir os requisitos para uso e descarte preconizados pelo IBAMA
através da IN nº01/18.).

É importante ressaltar que com o conhecimento atual que se tem sobre as características da atividade de
perfuração ea composição dos fluidos de perfuração usados, bem como sobre as condições hidrodinâmicas
que regem a dispersão do material descartado em alto mar, pode-se afirmar de forma segura que não é
esperada uma interferência significativa na qualidade da água decorrente deste descarte.

Diversos autores reforçam a afirmativa acima, destacando-se os estudos desenvolvidos por NEFF et al
(1987), PATIN (1999), OGP (2003), BELL & SMITH (2000), NEFF (2005) e VEIGA (2010). De acordo
com NEFF (2005), cerca de 90% dos sólidos oriundos do descarte de fluidos de base aquosa e de seus
cascalhos depositam-se rapidamente no fundo oceânico. A fração restante (10%), composta basicamente de
partículas finas argilosas e componentes solúveis do fluido, forma uma pluma na coluna d’água que se afasta
da plataforma com a ação das correntes predominantes, sendo rapidamente diluída devido ao
hidrodinamismo local. A rápida diluição dos descartes é também corroborada por AYRES (1994), MAIRS et
al. (1999) e NEDWED et al. (2004).

O estudo de NEFF (2005) também ratifica a baixíssima interferência dos descartes na qualidade das águas,
ressaltando que pequenos aumentos periódicos na turbidez da água e na quantidade de material particulado
em suspensão durante os descartes citados por PATIN (1999), não causam um efeito ambiental significativo
devido à rapidez da dispersão e ao caráter descontínuo dos descartes.

Com base nos estudos coordenados pela OGP (2003) para avaliação do uso e descarte de fluidos de base não
aquosa, pode-se concluir que os impactos na coluna d’água decorrentes do descarte de cascalho com este tipo
de fluido aderido podem ser considerados negligenciáveis, tendo em vista a baixa solubilidade dos fluidos, a
pequena dispersão ao longo da coluna d’água e o fato do descarte não ser contínuo, mas intermitente. Os
autores também afirmam que os programas de monitoramento implementados ao redor do mundo confirmam
que não são esperados impactos na coluna d’água decorrente do descarte de fluidos de base aquosa ou de
cascalho com fluidos de base aquosa e não aquosa aderido.

Ainda com relação aos fluidos de base não aquosa, cujo uso desperta maiores preocupações do ponto de vista
ambiental, ressalta-se seu comportamento hidrofóbico, que o torna insolúvel em água. Desta forma, o
cascalho descartado com este tipo de fluido aderido apresenta comportamento diferente do cascalho com
fluido de base água, tendendo a se precipitar rapidamente ao longo da coluna d’água, uma vez que apresenta
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baixa capacidade de dispersão, devido à força de coesão dos sólidos com a base orgânica, o que leva a um
rápido assentamento do material no assoalho oceânico, dentro de uma área mais restrita no entorno da
plataforma, não causando impactos representativos na massa d’água. Cabe destacar que apenas fluidos de
base aquosa são previstos de serem utilizados nesta atividade.

Segundo os levantamentos relacionados a qualidade da água, realizados anteriormente para a atividade de
produção no Campo de Peregrino, foi constatado que os parâmetros analisados encontram-se dentro dos
limites de referência considerados.

De modo a reduzir ainda mais o impacto nas águas e nos sedimentos marinhos, as unidades de perfuração a
serem utilizadas possuem um sistema de separação de sólidos de alta eficiência, para a separação do fluido
dos cascalhos, minimizando a concentração de fluido associado aos cascalhos descartados..

Para o presente estudo foi realizada uma modelagem de dispersão de Cascalho e Fluido de Perfuração
(Anexo B), no intuito de avaliar a extensão e a temporalidade dos impactos gerados por este fator.

A modelagem foi realizada considerando que 22 poços serão perfurados e o cascalho e fluido perfuração
gerados por cada um serão descartados em um mesmo local ao longo de 4 anos – foi preciso elaborar uma
nova metodologia para o cálculo da probabilidade de presença da pilha de deposição acumulada desta
atividade.

Foram realizadas 122 simulações determinísticas distintas, ao longo de todo o ano de 2012, iniciando uma
simulação a cada 3 dias, para cada projeto de perfuração, o que resultou em um total de 366 simulações.
Ressalta-se que nas simulações realizadas não foi considerao o descarte ao mar dos cascalhos e fluidos d
eperfuração utilizados na seção de reservatório, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na IN
nº01/18.

Para a obtenção de resultados probabilísticos oriundos desta configuração de descarte, foi necessária a
criação de um algoritmo que analisasse todas as combinações possíveis de sobreposição das pilhas de
cascalho. Considerando a metodologia específica utilizada para este estudo não seria aplicável a divisão em
cenários sazonais, recurso usualmente utilizado em estudos de licenciamento ambiental.

Todas essas simulações foram, então, combinadas tendo em vista a quantidade de repetições de cada projeto
– 19 de Short Case, 2 de Long Case e 1 de Worst Case – e resultaram em 12222 combinações possíveis, para
cada ponto de grade, das quais foram obtidas probabilidades finais de ocorrência de espessuras.

Dentre todos os resultados probabilísticos obtidos, foram selecionados aqueles em que foram obtidos
maiores valores de espessura e distância da fonte, além das concentrações dos sólidos em suspensão.

O resultado integrado para a atividade alvo deste processo de licenciamento é apresentado a seguir:

Em ambas as simulações foi observada dispersão para sudoeste. O maior valor de concentração observado
foi de 579,3 ppm – cenário de espessura máxima – e a distância máxima da fonte alcançada foi de 51,9 km –
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cenário de distância máxima. O maior tempo de permanência da pluma no ambiente foi de 36 h após o
término do descarte, fato observado no cenário de espessura máxima.

Na simulação de espessura máxima pode-se constatar uma diminuição significativa das concentrações de
sólidos em suspensão à medida que se distancia da fonte geradora (Tabela II.8.2.1.14).

TABELA II.6.1.2-8 – Distâncias máximas alcançadas para alguns limiares de concentração.
Caso determinístico – espessura máxima

Fonte: Relatório Técnico Modelagem de Cascalho e Fluido Aderido- Peregrino C, Campo de Peregrino
(Prooceano, 2018).

Conforme dados da Tabela II.8.2.1.14 pode-se observar que a concentração de sólidos em suspensão tende a
diminuir, de forma rápida, visto que a 7 km da fonte é observada uma concentração de 100 ppm e a 30 km
uma concentração variando entre 10 e 20 ppm.

Na simulação determinística de distância máxima, o sentido preferencial de dispersão tamém é para
Sudoeste, e mais uma vez a maior concentração de sólidos localiza-se próxima ao local de descarte. São
observados sólidos em suspensão até o fundo, atingindo distâncias de até 94 km da fonte. A concentração
máxima observada foi de 46,8 ppm com tempo de permanência inferior a 2 horas após a interrupção do
descarte.

Na simulação determinística de distância máxima (cenário de correntes mais fortes), o sentido preferencial
de dispersão é de SE para NW, e mais uma vez a maior concentração de sólidos localiza-se próxima ao local
de descarte. São observados sólidos em suspensão, atingindo distâncias de até 19,29 km da fonte. A
concentração máxima observada foi de 579 ppm com tempo de permanência inferior a 36 horas após a
interrupção do descarte.

Nesta simulação pode-se constatar uma diminuição significativa das concentrações de sólidos em suspensão,
à medida que se distancia da fonte geradora (Tabela II.6.1.2-9).

TABELA II.6.1.2.9 – Distâncias máximas alcançadas para alguns limiares de concentração.
Caso determinístico – distância máxima

Concentração (ppm) Distância (Km)
≥ 5 51,93
≥ 10 30,45
≥ 20 23,84
≥ 50 15,13
≥ 100 7,54
≥ 300 0,05

Concentração (ppm) Distância (Km)
≥ 5 19,29
≥ 10 15,56
≥ 20 10,98
≥ 50 7,73
≥ 100 4,04
≥ 300 0,50
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Fonte: Relatório Técnico Modelagem de Cascalho e Fluido Aderido- Peregrino C, Campo de Peregrino
(Prooceano, 2018).

Conforme dados da Tabela II.6.1.2-9, pode-se constatar que da mesma forma como observado na simulação
de espessura máxima, a concentração de sólidos em suspensão diminui rapidamente conforme se distancia da
fonte geradora. Concentrações maiores de 300 ppm são observadas a aproximadamente 0,5 km da fonte,
enquanto a 19 km está concentração é reduzida a 5 ppm.

Os resultados, de maneira geral, revelaram que quando há correntes mais intensas, o impacto é maior em
termos da distância alcançada, porém, quando há correntes mais fracas, o maior impacto ocorre nas
proximidades do descarte.

Além disso, o descarte de fluido de perfuração de base aquosa em superfície facilita a dispersão do material
no meio, por este fluido possuir densidades próximas a da água do mar.

No que se refere, especificamente, ao descarte do fluido excedente, estudos desenvolvidos em diversos
locais, tais como Golfo do México (AYERS et al., 1980a), Oceano Atlântico (AYERS et al., 1980b),
Pacífico (RAY & MEEK, 1980, O’REILLY et al., 1989), dentre outros, corroboram com os resultados
obtidos na modelagem realizada, visto que tem demonstrado que o fluido de perfuração se dispersa
rapidamente após o descarte. AYERS et al (1980a) demonstraram que os valores de temperatura, salinidade,
e oxigênio dissolvido estiveram dentro da normalidade numa distância de 45 m a partir do ponto de descarga
de fluido excedente. Estes autores encontraram concentrações de sólidos em suspensão em níveis de
background em distâncias de 350 e 590 m durante descargas de fluido de perfuração de 44 m³/h e 80 m³/h,
respectivamente.

Modelos numéricos da dispersão do fluido de perfuração de base aquosa corroboram com as afirmações
acima, já que ilustram a rápida diluição do fluido após a descarga, e que o aumento de sólidos na coluna
d’água é bastante localizado e tem duração limitada (SMITH et al., 2001).

Conclui-se, então, que o descarte de cascalho com fluido de base aquosa altera a condição da qualidade da
água durante o tempo de solubilização. Na determinação da magnitude dos impactos sobre a qualidade das
águas deve-se considerar o elevado hidrodinamismo da região, que leva à alta capacidade de dispersão das
águas oceânicas, reduzindo qualquer efeito negativo com relativa rapidez.

Dessa forma, considerando a alta resiliência do fator ambiental, mesmo durante a etapa de perfuração,
quando haverá descarte de cascalho com fluido agregado e de fluido base água excedente, os impactos na
qualidade da água foram considerados como de baixa magnitude. Em função da baixa toxicidade dos fluidos
de perfuração e do curto tempo de permanência na coluna d’água, não é esperada a contaminação do
ambiente marinho, apenas um aumento temporário e localizado da turbidez (NEFF et al, 2000). Em adição,
conforme já mencionado (item 3 deste impacto), os fluidos a serem utilizados na atividade de perfuração
terão que atender a uma série de condições para uso e para descarte em mar.

O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado como indutor pelo potencial de indução de impactos nas comunidades
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biológicas, principalmente, no plâncton. Não é esperada uma cumulatividade dos impactos na coluna d’água,
mesmo considerando-se os 22 poços previstos pela Equinor, visto a rápida dispersão e o fato de que não
ocorrerão perfurações simultâneas.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação também é pequena, pois constituem
águas oceânicas profundas, com grande capacidade de dispersão e com isso, alta resiliência. A atividade será
desenvolvida a cerca de 70 km da costa, bastante afastada da região costeira onde estão situados
ecossistemas de relevância ecológica, e onde se desenvolvem atividades turísticas e pesqueiras.

Vale mencionar, ainda, a boa qualidade das águas da região, consideradas oligotróficas, o curto tempo de
duração dos impactos e a grande capacidade de autodepuração do fator ambiental.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Etapa de Operação:
Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 8 – Descarte de
cascalho e fluido de
perfuração ® Alteração dos
níveis de poluentes

Alterações das propriedades físico-químicas
das águas ® IMP 25 - Alteração na
qualidade das águas em função do descarte
de cascalho com fluidos de perfuração
aderidos.

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, indutor,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Para o monitoramento do impacto serão realizadas medições dos parâmetros físico-químicos nos fluidos de
perfuração (densidade, salinidade, pH e temperatura), concentração de metais e HPAs, bem como a avaliação
prévia e posterior da toxicidade dos fluidos a serem utilizados. Esses parâmetros serão medidos no escopo do
Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos, que será desenvolvido durante o desenvolvimento da
atividade.

Conforme já descrito, os fluidos a serem utilizados na atividade de perfuração terão que atender as condições
para uso e para descarte em mar previstas na Instrução Normativa No 1 de 2018 do IBAMA.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Instrução Normativa nº 1, 2018 - Define diretrizes que regulamentam as condições ambientais de

uso e descarte de fluidos, cascalhos e pastas de cimento nas atividades de perfuração marítima de
poços e produção de petróleo e gás, estabelece o Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos,
e dá outras providências.
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- Portaria ANP nº 283/01 - Aprova o Regulamento Técnico ANP nº 4/2001, que estabelece os
procedimentos para a coleta de amostras de rocha e de fluidos de poços perfurados pelos
operadores nas bacias sedimentares brasileiras.

- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

- Nota Técnica CGPEG/IBAMA Nº 06/09 - Objetiva realizar uma análise de sensibilidade dos
parâmetros envolvidos na modelagem computacional de dispersão de cascalho e fluido de
perfuração e avaliar as consequências da imprecisão dos dados de entrada referentes às
características das descargas para diferentes condições de profundidade e volume de material
descarregado.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 26 - Interferência com as Comunidades Planctônicas em função do descarte de
cascalho com fluido de perfuração aderido

Aspecto Ambiental Associado: ASP 7 – Descarte de cascalho e fluido de perfuração

1. Apresentação

Durante a etapa de perfuração dos poços, o descarte de cascalho e fluido de perfuração no mar poderá causar
variações na qualidade das águas, e consequentemente na comunidade planctônica local.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Conforme já descrito no IMP 25 – Alteração na qualidade das águas, a perfuração dos poços vai gerar
cascalho e cascalho com fluido aderido, que serão descartados no mar, e fluido base água excedente. O
aspecto ambiental gerador do impacto é o descarte desses produtos na água do mar.

Para a presenta atividade, é prevista a perfuração de três tipos de poço, são eles: poço curto (quatro fases),
poço longo (cinco fases) e pior caso (cinco fases).

Os projetos dos poços de desenvolvimento da Fase II do Campo de Peregrino têm como primeira fase a
instalação do condutor de superfície, o que permite que uma quantidade menor de cascalho gerada durante a
cravação do condutor seja depositada diretamente no fundo do mar, oriunda da perfuração dos poços. Após a
colocação do condutor, durante a perfuração propriamente dita das seções dos poços, haverá o retorno de
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cascalho e fluido de perfuração para a plataforma, onde será adequadamente separado/tratado para posterior
descarte ao mar.

Todos os fluidos previstos de serem utilizados no projeto são de base aquosa, sendo que fluido excedente
será descartado na locação, sempre que o descarte for pertinente de acordo com o estabelecido pelas INs
nº01/18 e nº16/18.

O principal aspecto gerador do impacto nas águas do mar é o descarte de cascalho com fluido de base aquosa
aderido, passível de utilização nas fases de perfuração com riser, a partir da unidade de perfuração, e o
descarte de fluido de base aquosa excedente. Esses serão descartados da superfície, enquanto que, conforme
exposto anteriormente, os descartes das fases sem riser serão realizados diretamente no fundo oceânico e o
fluido utilizado será de composição simplificada e baixa toxicidade, provocando alterações menos relevantes
nas águas do entorno. Cabe destacar que a utilização dos condutores reduz consideravelmente a suspensão de
cascalho no entorno dos poços.

Ressalta-se que todos os fluidos de perfuração a serem utilizados durante as atividades de perfuração,
deverão cumprir os requisitos apresentados no Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC),
válido para todas as atividades da Equinor no Brasil.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Os fluidos de perfuração possuem diversos produtos químicos em sua composição. O descarte de cascalho
com fluido aderido e de fluido excedente poderá alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das
águas oceânicas da área do entorno da atividade, afetando, por conseguinte, as comunidades planctônicas ali
presentes. Além disso, é esperado um incremento de sólidos na área de descarte, e consequentemente da
turbidez (vide IMP 25 – Alteração na qualidade das águas em função do descarte de cascalho com fluido de
perfuração aderido).

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O presente impacto será mitigado pelo Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC), que
monitorará o descarte de cascalho e fluido de perfuração e realizará a avaliação do fluido utilizado durante a
atividade. Os fluidos a serem utilizados na atividade de perfuração deverão ser consistentes com as
condições para uso e para descarte em mar previstas na Instrução Normativa No 1 de 2018 do IBAMA.

É válido esclarecer que o PMFC foi elaborado em consonância com as “Diretrizes para uso e descarte de
fluidos de perfuração e cascalhos, fluidos complementares e pastas de cimento nos processos de
licenciamento ambiental dos empreendimentos marítimos de exploração e produção de petróleo e gás
natural”, e que ajustes necessários ao documento em função da recente publicação da IN serão apresentados
no âmbito deste processo nos prazos estabelecidos pela COEXP/IBAMA

Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia alta, visto que os fluidos utilizados na atividade somente
poderão ser descartados se estiverem em conformidade com as normas pertinentes.
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5. Descrição do impacto ambiental

Em relação à comunidade planctônica local, dados obtidos em campanhas de monitoramento ambiental
realizadas indicaram que a comunidade fito- e zooplanctônica é dominada por organismos oceânicos, ainda
que sejam encontradas formas também habitantes de ambientes costeiros. A região apresentou baixas
concentrações de clorofila a, indicando águas oligotróficas, isto é, com baixa produtividade orgânica.
Pode se dizer que a região de estudo é oligotrófica, ou seja, apresenta baixa produtividade em função da sua
localização tropical. Nos sistemas oceânicos oligotróficos, a produtividade primária é baixa e dominada
pelas frações menores do plâncton (EKAU & KNOPPERS, 1999).

A comunidade fitoplanctônica observada no Campo de peregrino, de maneira geral, desde o ano de 2012 tem
predominância de diatomáceas e dinoflagelados com contribuição conjunta sempre superior a 80%, seguidos
dos cocolitoforídeos (contribuição sempre superior a 10%). A elevada representatividade destes grupos
também é comumente observada tanto em regiões oceânicas quanto na plataforma continental da costa
brasileira em geral. No Atlântico Sul, alguns autores reportam que mais de 60% do microfitoplâncton é
composto por diatomáceas e dinoflagelados (OLGUÍN et al., 2006; TENENBAUM et al., 2007).

O zooplâncton da área da atividade é característico da comunidade do Atlântico Subtropical. A comunidade
caracteriza-se por espécies epipelágicas de plataforma, espécies costeiras, de águas frias e mesopelágicas. A
maioria dos organismos faz parte do holoplâncton, dentre os quais merecem destaque os táxons Copepoda,
Chaetognatha, Appendicularia, e Thaliacea. Já no que diz respeito aos organismos do meroplâncton
destacam-se os táxons Hydrozoa, Mollusca e Decapoda.

Quanto ao ictioplâncton, ocorre na área estudada uma grande variabilidade específica de larvas de peixes
com hábitos variados, com espécies pelágicas, mesopelágicas, demersais, ou que vivem em associação com
formações coralíneas como Scaridae, Labridae e Bothidae. A avaliação do número de táxons de larvas por
famílias ao longo das campanhas de monitoramento permite observar que a maioria dos táxons obteve
participação relativa muito baixa. A maior representatividade é proveniente da família Myctophidae. Este
resultado demonstra que a estrutura da comunidade ictioplanctônica da região apresenta grande variação
qualitativa. Destaca-se ainda que apesar da família Myctophidae não apresentar importância comercial os
seus membros são considerados elos tróficos importantes (OKIYAMA, 1971). Algumas espécies da família
Myctophidae realizam migração vertical diária e são responsáveis pela transferência de matéria orgânica da
superfície, onde se alimentam, para camadas mais profundas (NAFPAKTITIS et al., 1977; ANGEL &
PUGH, 2000; ANGEL, 2003; CASTRO et al., 2010). Além disso, servem como alimento para algumas
espécies que possuem importância comercial, como os atuns e os bonitos (NAFPAKTITIS et al., 1977).

Entre as espécies de importância comercial presentes na área da atividade e identificadas durante as
campanhas de monitoramento estão os clupeídeos (sardinhas), serranídeos (mariquita), lutjanídeos
(vermelho), escombrídeos (bonito-cachorro, bonito-pintado, cavalinha) e botídeos (linguado).

Dentre os aspectos ambientais previstos como causadores de impactos sobre as comunidades planctônicas, o
descarte de cascalho e fluido, durante a etapa de perfuração dos poços, constitui o principal aspecto
decorrente das atividades de perfuração.
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No que se refere aos sólidos combinados na coluna d’água, após o descarte as concentrações com valores
significativos normalmente permanecem próximas ao ponto de lançamento, decrescendo rapidamente com o
distanciamento da fonte. Possivelmente, depois de encerrada a atividade de perfuração, não ocorrerão
concentrações de sólidos em suspensão em níveis detectáveis ou que causem aumento de turbidez na coluna
d’água (Vide IMP 25 – Alteração na qualidade das águas em função do descarte de cascalho com fluido de
perfuração aderido), retornando o ambiente rapidamente ao seu equilíbrio original.

A redução da intensidade de luz no corpo d’água em função do aumento da turbidez pode influenciar,
temporariamente, a capacidade fotossintética dos organismos fitoplanctônicos. No entanto, observa-se que os
impactos nos organismos planctônicos no que diz respeito a este fator serão irrelevantes, já que o aumento da
turbidez será pouco significante e restrito, principalmente, ao entorno do ponto de lançamento durante o
descarte cascalhos com fluidos com agregados. Com relação às fases sem riser (onde o descarte se dá no
fundo) deve ser acrescentado que devido à profundidade em que ocorrerá o evento – superior a 2.000 m, não
se espera impactos sobre o fitoplâncton.

Para o zooplâncton, as consequências do lançamento do cascalho deverão estar relacionadas, principalmente,
à diminuição da concentração do fitoplâncton, ou seja, da oferta de alimento. Além disto, um possível
impacto direto ocorreria sobre os organismos filtradores, que eventualmente poderiam ter seus aparatos
filtradores entupidos pelos sólidos em suspensão, dificultando a alimentação do organismo.
Os impactos nos organismos planctônicos, embora considerados irrelevantes, são de maior intensidade no
caso do cascalho agregado ao fluido de base-água, em que os organismos estariam expostos aos
componentes do fluido e, adicionalmente, ao aumento da turbidez nas proximidades do ponto de descarte.
Quanto aos efeitos tóxicos, deve-se destacar que os fluidos a serem utilizados somente poderão ser
descartados se forem considerados aprovados de acordo com o limite de toxicidade praticado de 30.000 ppm
para a toxicidade aguda (CL50-96h > 30.000 ppm). Este aspecto, aliado à grande capacidade de dispersão
das águas marinhas torna os efeitos destes de pequena intensidade.

Muitos estudos sobre impactos ambientais de descartes de fluidos base-água têm mostrado que a toxicidade
do fluido é baixa, não sendo esperados efeitos adversos em organismos pelágicos de águas oceânicas (NEFF
et al., 2000).

Em função das diferenças de comportamento dos fluidos base água e base não aquosa, também são esperadas
diferentes interferências nos organismos pelágicos. A exposição relacionada aos componentes dos dois tipos
de diferentes bases na coluna d’água tende a ser mínima no entorno da unidade de perfuração (NEFF et al.,
2000, NEFF, 2005). Desta forma, NEFF (2000) indica que os organismos planctônicos e bentônicos tendem
a sofre impactos dos descartes de fluidos de base água.

Segundo as simulações de dispesão de cascalho e fluido realizadas especificamente para esse estudo (Anexo
B), as altas concentrações de sólidos em suspensão são observadas muito próximas do ponto de descarte e
sua permanência na coluna d’água está limitada ao período de descarte, conforme mencionado no IMP 25 -
Alteração na qualidade das águas em função do descarte de cascalho com fluido de perfuração aderido.

Em função dos resultados apresentados, pode-se afirmar que a concentração de sólidos em suspensão reduz
rapidamente a partir do distanciamento da fonte de descarte. Para todos os cenários simulados, após 36 h do
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término dos descartes, já não são mais observadas concentrações acima do limiar monitorado. Sendo assim,
as possíveis interferências com as comunidades planctônicas estão localizadas próximas a fonte geradora de
descarte.

A reduzida toxicidade dos fluidos de perfuração, o reduzido tempo de exposição às concentrações
potencialmente tóxicas e o reduzido volume de água afetado indicam, nitidamente, que efeitos biológicos
significativos na coluna d’água são bastante improváveis.  Assim sendo, pode-se afirmar que os impactos
ambientais resultantes estarão restritos à área de descarte de fluido e da mistura fluido/cascalho, sendo
classificados como de baixa magnitude. Vale ressaltar, ainda, a grande capacidade de dispersão das águas
marinhas na região e a toxicidade – que deverá ser testada e aprovada – dos fluidos que serão utilizados.
O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado como induzido visto que é induzido por outro impacto (IMP 25 – Variações
na qualidade das águas).

A sensibilidade do fator ambiental é pequena em função do curto período de vida, a alta taxa reprodutiva dos
organismos planctônicos, ao dinamismo das correntes que deslocam as comunidades planctônicas e ao fato
das espécies planctônicas ocorrentes na área de descarte não serem endêmicas da Bacia de Campos. Além
disso, ressalta-se que atividade será desenvolvida em águas profundas, a cerca de 70 km da costa, em área
bastante afastada da região costeira onde ocorre a maior produtividade biológica.
A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude do impacto e da baixa
sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro
seguinte.

Etapa de Operação:
Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 10 – Descarte de
cascalho e fluido de
perfuração ® Geração da
mistura fluido/cascalho e
descarte a partir da superfície

IMP 26 - Interferência com as
Comunidades Planctônicas em função do
descarte de cascalho com fluido de
perfuração aderido

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, induzido,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Conforme descrito no IMP 25 – Alteração na qualidade das águas em função do descarte de cascalho com
fluido de perfuração aderido, para o monitoramento do impacto serão realizadas medições dos parâmetros
físico-químicos nos fluidos de perfuração (densidade, salinidade, pH e temperatura), concentração de metais
e HPAs, bem como a avaliação da toxicidade dos fluidos utilizados antes e durante a atividade. Esses
parâmetros serão medidos no escopo do Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos, que será
desenvolvido durante o desenvolvimento da atividade.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Instrução Normativa nº 1.
- Portaria ANP nº 283/01 - Aprova o Regulamento Técnico ANP nº 4/2001, que estabelece os

procedimentos para a coleta de amostras de rocha e de fluidos de poços perfurados pelos
operadores nas bacias sedimentares brasileiras.

- Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento
de efluentes, e dá outras providências.

- Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução CONAMA nº 357/05.

- Nota Técnica CGPEG/IBAMA Nº 06/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR.
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 27 – Alteração da Qualidade dos Sedimentos em função do descarte de
cascalho com fluidos de perfuração aderido

Aspecto Ambiental Associado: ASP 7 – Descarte de cascalho e fluido de perfuração

1. Apresentação

Durante a etapa de perfuração dos poços, o descarte de cascalho e fluido de perfuração no mar poderá causar
variações na qualidade dos sedimentos, no que diz respeito a alterações granulométricas e à contaminação
por metais e outros constituintes dos fluidos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Um poço de petróleo é perfurado com broca de diferentes diâmetros conforme vai se aprofundando através
do assoalho marinho. Cada trecho de poço perfurado com brocas de diâmetros diferentes corresponde a uma
fase (ou seção) do poço. As fases iniciais são de maior diâmetro de broca e as mais profundas, de menor
diâmetro.

À medida que a broca atravessa as rochas do substrato marinho, são gerados pequenos pedaços de rochas,
chamados de cascalhos. Para auxiliar a retirada do cascalho, resfriar e lubrificar a broca, e equilibrar a
pressão do poço, é injetado um fluido de perfuração através da própria broca, o qual circula pelo poço e
retorna a unidade de perfuração através do riser. Os fluidos de perfuração são utilizados ainda para manter a
estabilidade do poço, prevenindo situações de potencial perigo.
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Para a presenta atividade, é prevista a perfuração de três tipos de poço, são eles: poço curto (quatro fases),
poço longo (cinco fases) e pior caso (cinco fases). O poço curto contempla 04 (quatro) fases enquanto que os
poços longo e pior caso contemplam 05 (cinco) fases.

Os projetos dos poços de desenvolvimento da Fase II do Campo de Peregrino têm como primeira fase a
instalação do condutor de superfície, o que permite que uma quantidade menor de cascalho gerada durante a
cravação do condutor seja depositada diretamente no fundo do mar, oriunda da perfuração dos poços. Após a
colocação do condutor, durante a perfuração propriamente dita das seções dos poços, haverá o retorno de
cascalho e fluido de perfuração para a plataforma, onde será adequadamente separado/tratado para posterior
descarte ao mar sempre que pertinente.

Todos os fluidos previstos de serem utilizados no projeto são de base aquosa, sendo que fluido excedente
será descartado na locação.

O principal aspecto gerador do impacto nas águas do mar é o descarte de cascalho com fluido de base aquosa
aderido, passível de utilização nas fases de perfuração com riser, a partir da unidade de perfuração, e o
descarte de fluido de base aquosa excedente. Esses serão descartados da superfície, enquanto que, conforme
exposto anteriormente, os descartes das fases sem riser serão realizados diretamente no fundo oceânico e o
fluido utilizado será de composição simplificada e baixa toxicidade, provocando alterações menos relevantes
nas águas do entorno. Cabe destacar que a utilização dos condutores reduz consideravelmente a suspensão de
cascalho no entorno dos poços.

Ressalta-se que todos os fluidos de perfuração a serem utilizados durante as atividades de perfuração,
deverão cumprir os requisitos apresentados no Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC),
válido para todas as atividades da Equinor no Brasil.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Durante a fase de perfuração, o lançamento de fluidos de perfuração e cascalhos poderá causar variações na
qualidade dos sedimentos, no que diz respeito às possíveis alterações granulométricas e à contaminação do
substrato marinho por metais, compostos orgânicos e outros constituintes dos fluidos.

Cabe destacar que a atividade perfuração a ser realizada pela Peregrino C prevê a utilização de condutores,
os quais serão instalados por bateladas e onde será ligado o riser. Desta forma é prevista uma redução
considerável na deposição de cascalho com fluido de perfuração aderido no entorno dos poços. A instalação
dos condutores apresenta cascalho associado aos resíduos de fluido base-água com composição simplificada
e de baixa toxicidade. Nessas fases, a provável contaminação do sedimento ocorre a partir da modificação da
granulometria, em função da deposição de material particulado, e em função do aumento nos teores do metal
bário no sedimento.

Nas demais seções com riser, quando haverá o descarte de cascalho com fluido aderido (base aquosa ou não
aquosa) poderá ocorrer, também, a contaminação dos sedimentos afetados pelos demais constituintes do
fluido, como por exemplo, hidrocarbonetos.
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Vale mencionar que é exigida pelo IBAMA uma série de condições para o uso e descarte de fluidos,
conforme já mencionado para o IMP 25 – Alteração na qualidade das águas em função do descarte de
cascalho com fluido de perfuração aderido.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos na qualidade dos sedimentos estarão sendo monitorados e mitigados pelos Projetos de
Monitoramento da Qualidade do Sedimento e Monitoramento de Fluidos e Cascalhos.

O Projeto de Monitoramento Ambiental do Sedimento (PMAS) prevê a coleta e avaliação do sedimento no
entorno da localização da Plataforma C, anualmente, durante a atividade de perfuração e produção. Este
projeto irá monitorar a eficiência das medidas mitigadoras implementadas.

O Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC), visa o monitoramento do descarte de cascalho
e fluido de perfuração, e a avaliação do fluido utilizado durante a atividade. Os fluidos a serem utilizados na
atividade de perfuração deverão ser consistentes com as condições para uso e para descarte em mar previstas
na na Instrução Normativa No 1 de 2018 do IBAMA.

É válido esclarecer que o PMFC foi elaborado em consonância com as “Diretrizes para uso e descarte de
fluidos de perfuração e cascalhos, fluidos complementares e pastas de cimento nos processos de
licenciamento ambiental dos empreendimentos marítimos de exploração e produção de petróleo e gás
natural” e posteriormente complementado em função da recente publicação da IN nº01/18.

Vale salientar que, apesar do PMFC constituir um indicador das condições físicas e químicas dos descartes, a
mitigação dos impactos químicos não depende apenas desse projeto, mas também, da qualidade e natureza
química dos componentes a serem utilizados nos fluidos, bem como da eficiência do tratamento do cascalho.

Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia média, pois mesmos considerando os testes que serão
realizados e os monitoramentos nas áreas afetadas, ainda assim o impacto não será evitado e poderá
permanecer por um período considerável.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme mencionado anteriormente, o lançamento de fluido de perfuração e cascalho poderá causar
variações na qualidade dos sedimentos no que diz respeito às alterações granulométricas e à contaminação
por metais e outros constituintes dos fluidos.

Para o presente estudo foram realizadas modelagens de dispersão de cascalho e fluido através de simulações
probabilísticas e determinísticas. A modelagem foi realizada considerando que 22 poços serão perfurados e o
cascalho e fluido perfuração gerados por cada um serão descartados em um mesmo local ao longo de 4 anos
– foi preciso elaborar uma nova metodologia para o cálculo da probabilidade de presença da pilha de
deposição acumulada desta atividade.
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Foram realizadas 122 simulações determinísticas distintas, ao longo de todo o ano de 2012, iniciando uma
simulação a cada 3 dias, para cada projeto de perfuração, o que resultou em um total de 366 simulações.

Para a obtenção de resultados probabilísticos oriundos desta configuração de descarte, foi necessária a
criação de um algoritmo que analisasse todas as combinações possíveis de sobreposição das pilhas de
cascalho. Considerando a metodologia específica utilizada para este estudo não seria aplicável a divisão em
cenários sazonais, recurso usualmente utilizado em estudos de licenciamento ambiental.

Todas essas simulações foram, então, combinadas tendo em vista a quantidade de repetições de cada projeto
– 19 de poços curtos, 2 de poços longos e 1 de pior caso – e resultaram em 12222 combinações possíveis,
para cada ponto de grade, das quais foram obtidas probabilidades finais de ocorrência de espessuras.

A deposição de sólidos no assoalho marinho ocorreu preferencialmente para sudoeste, com uma menor
contribuição em nordeste, seguindo a dinâmica de correntes da região.

De maneira geral, foi verificada uma diminuição significativa da probabilidade de presença de cascalho a
medida que os maiores limiares são analisados.

O projeto de perfuração mais impactante ao meio foi o Worst Case, o qual possui maior volumetria de
cascalho e fluido de perfuração e maior tempo de descarte. Entretanto, o projeto que mais contribui para o
descarte é o Short Case, pois este se repete 19 vezes, seguida pelo Long Case, que se repete 2 vezes e pelo
Worst Case, que se repete somente 1 vez.

Analisando o projeto Worst Case separadamente, espessuras acima de 1 mm foram observadas até 4,6 km de
distância da fonte, ocupando uma área de 3,4 km², e espessura máxima observada de 847,6 mm. Para o Short
Case, a distância máxima em que são encontradas espessuras acima de 1 mm foi de 2,9 km, e área ocupada
de 2,2 km², com espessura máxima obtida de 550,2 mm.

Para a probabilidade de ocorrência calculada com base em todas as possíveis combinações de sobreposição
de espessuras resultantes dos descartes dos 22 poços, a distância máxima obtida para espessuras acima de 1
mm foi de 8,8 km, ocupando uma área de 10,26 km², e espessura máxima possível de 5.777,3 mm. A 500 m
de Peregrino C, a espessura máxima encontrada foi de 612,7 mm e, a 3 km de Peregrino C, esse valor
reduziu significativamente para 3,88 mm. A área possivelmente impactada reduz para 0,8 km² para
probabilidades acima de 50%, considerando o limiar de monitoramento de 1 mm; e para 0,2 km² para
probabilidades acima de 50% e espessuras acima de 10 mm. Portanto, valores elevados de espessura e de
distância da fonte estão associados a baixas probabilidades de ocorrência.

A metodologia empregada neste estudo foi conservadora, visto que não é considerada a remobilização de
sedimentos que ocorre entre o descarte de um poço e outro.

Vale mencionar que, tendo em vista a perfuração de 22 poços, é importante considerarmos o efeito
cumulativo dos descartes. No entanto, os resultados aprersentados consideram a integração dos resultados de
cada poço a ser perfurado.
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Com base nos resultados obtidos para todas as modelagens realizadas, em diferentes profundidades, pode se
concluir que a área mais fortemente impactada, em todos os casos, está restrita ao entorno dos poços.

Os resultados obtidos no projeto MAPEM (2004) demonstram que a composição granulométrica do
sedimento sofre alterações devido à perfuração de poços exploratórios em águas ultraprofundas, devido
principalmente ao depósito de cascalhos e à variação dos teores de areia e argila, além da concentração de
argilo-minerais. Entretanto, estas alterações foram sentidas de forma mais intensa em distâncias de até 150 m
do poço perfurado. Um estudo mais recente, realizado por TRANNUM (2011), em área de elevada energia e
hidrodinamismo não verificou efeitos do descarte de fluidos e cascalhos de perfuração em distância
superiores a 250 m do poço exploratório.

A composição básica de qualquer fluido de perfuração é função do tipo de base utilizada (aquosa, oleosa ou
sintética) e da mistura de aditivos variados que definem as propriedades do fluido (GERRARD et al., 1999).
Atualmente, os fluidos sintéticos e os fluidos aquosos são mais amplamente utilizados por possuírem
moléculas mais solúveis e serem mais facilmente degradáveis (PATIN, 1999).

Os efeitos do lançamento de fluido de perfuração de base aquosa no sedimento, aderido aos cascalhos, nas
fases com riser, quando ocorrem, normalmente são em longo prazo, causando uma contaminação química
por metais pesados, principalmente por bário, e mais raramente por cromo, cobre, níquel, chumbo e zinco
(BREUER et al., 2004). A concentração dos metais, apesar de pouco significativa, é geralmente maior em
sedimentos próximos à unidade de perfuração, decrescendo com o aumento da distância. Em ambientes de
alta energia, os metais tendem a se dispersar e serem diluídos rapidamente para concentrações ao nível do
background local em sedimentos. A própria movimentação das correntes e o fato do descarte ser feito em
alto mar, facilita a sua dispersão. Essa dispersão pode ocasionar uma diminuição da concentração das
substâncias químicas presentes na mistura cascalho/fluido, o que minimiza este impacto ao longo do tempo.

De acordo com vários autores (SMITH, NEFF, MENZIE e outros), não há significativos efeitos de
toxicidade após perfuração, principalmente quando o fluido de perfuração utilizado é de base-água. A
distribuição espacial das acumulações de cascalho/fluido no fundo oceânico é governada pelas correntes de
fundo predominantes (BREUER et al., 1999), com eixo principal na direção da corrente residual (VAN HET
GROENEWOUND et al., 1999 apud ABÍLIO, 2004).

Os metais pesados oriundos dos fluidos geralmente se apresentam sob uma forma química que limita a sua
solubilidade e sua biodisponibilidade para o ambiente, estando presentes na forma sólida ou complexados,
apresentando baixa disponibilidade (NEFF et al., 2000). De acordo com levantamentos realizados por
SMITH (2001), o bário, e outros metais, além de não terem demonstrado efeitos de bioacumulação, não tem
apresentado biomagnificação na cadeia trófica.

Segundo BREUER et al. (2004), a composição final das acumulações de cascalho/fluidos no sedimento será
função dos processos biogeoquímicos que ocorrem no sedimento marinho, resultantes das diferentes taxas de
degradação dos diferentes produtos químicos e dos teores de matéria orgânica e oxigênio dissolvido
presentes no sedimento. SCHAANNING et al. (2008) and TRANNUM et al. (2010) revelaram que a
deposição de fluidos de base água no assoalho marinho aumenta o consumo de oxigênio e nitrato nos
sedimentos em função da presença de compostos orgânicos facilmente biodegradáveis (p.ex., glicol). Além
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disso, há a ocorrência de alteração química (alteração do potencial redox do sedimento e consequentemente
variação do pH, oxigênio dissolvido etc.) oriunda da deposição física dos fluidos de perfuração e materiais
particulados.

Diante do exposto, foi definido que a magnitude do impacto pode ser classificada como grande, pois embora
localizado, deve-se considerar que está prevista a perfuração de 22 poços e que as condições do sedimento na
área de deposição serão bastante alteradas. Vale mencionar que, a possibilidade de mobilização de toda a
acumulação de cascalho depositado, em curto espaço de tempo, é baixa, considerando a intensidade das
correntes de fundo presentes na área.

Vale ressaltar, contudo, que os fluidos a serem utilizados na atividade de perfuração são de base água e terão
que atender a uma série de condições para uso e para descarte em mar preconizadas pelo IBAMA na
Instrução Normativa No 1 de 2018. Dentre outros, todos os fluidos de perfuração, complementares e pastas
de cimento a serem utilizados nas atividades serão devidamente testados em relação à baritina, para teor de
metais, e em relação à base orgânica, no caso de fluidos não aquosos, para HPAs, ecotoxicidade em
sedimento marinho (10 dias) e potencial de biodegrabilidade. Além disso, durante o monitoramento a ser
realizado no âmbito do PMFC serão realizadas coletas de fluidos e cascalhos em momento para descarte para
os ensaios de ecotoxicidade aguda e ecotoxicidade em sedimento (96 horas) (apenas nos fluidos) e teor de
metais, HPAs (fluidos e cascalhos). Adicionalmente, serão realizados os ensaios in situ de sheen test.

O impacto foi classificado como negativo, direto, de incidência imediata, regional, considerando o efeito
sinérgico dos 22 poços, apesar dos efeitos mais relevantes do descarte de cascalho e fluido estão restritos ao
entorno dos poços, de longa duração – em função da intensidade das correntes marinhas a grandes
profundidades (nesse caso uma intensidade baixa a média), temporário, reversível e intermitente. No que se
refere à cumulatividade, foi classificado como indutor por poder induzir impactos nas comunidades
biológicas, principalmente, no bentos.

A sensibilidade do fator ambiental foi classificada como baixa. A importância do impacto também é média,
em função da alta magnitude e baixa sensibilidade. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Etapa de Operação:
Ação Geradora Efeitos Atributos

- ASP 7 – Descarte de cascalho
e fluido de perfuração
® Geração de cascalho e
deposição ao redor da cabeça
dos poços
® Geração da mistura
fluido/cascalho e descarte a
partir da superfície

Alterações das propriedades físico-químicas
e granulométricas dos sedimentos ® IMP 27
- Alteração da qualidade dos sedimentos em
função do descarte de cascalho com fluido
de perfuração aderido

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, longa duração,
temporário, reversível, indutor,
intermitente - alta magnitude -
baixa sensibilidade – média
importância.
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6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Para o monitoramento do impacto serão realizadas medições dos parâmetros físico-químicos nos fluidos de
perfuração (densidade, salinidade, pH e temperatura), concentração de metais e HPAs, bem como a avaliação
da toxicidade dos fluidos utilizadose durante a atividade. Esses parâmetros serão medidos no escopo do
Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos, que será desenvolvido durante as atividades de perfuração
e produção de Peregrino Fase II.

Adicionalmente, as condições do sedimento no entorno dos poços são parâmetros a serem utilizadados para o
monitoramento do impacto. Essas condições serão verificadas através do monitoramento do Projeto de
Monitoramento da Qualidade do Sedimento.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Instrução Normativa nº 1, 2018.
- Portaria ANP nº 283/01.
- Resolução CONAMA nº 357/.
- Resolução CONAMA nº 430/11 -.
- Nota Técnica CGPEG/IBAMA Nº 06/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2012 e 2015.
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 28 - Interferência nas Comunidades Bentônicas em função do descarte de
cascalho com fluido de perfuração aderido

Aspecto Ambiental Associado: ASP 7 – Descarte de cascalho e fluido de perfuração

1. Apresentação

A deposição de cascalho e fluido de perfuração sobre o assoalho oceânico durante a etapa de perfuração dos
poços poderá provocar impactos sobre o sistema bêntico marinho.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a presenta atividade, é prevista a perfuração de três tipos de poço, são eles: poço curto (quatro fases),
poço longo (cinco fases) e pior caso (cinco fases). O poço curto contempla 04 (quatro) fases enquanto que os
poços longo e pior caso contemplam 05 (cinco) fases.
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Os projetos dos poços de desenvolvimento da Fase II do Campo de Peregrino têm como primeira fase a
instalação do condutor de superfície, o que permite que uma quantidade menor de cascalho gerada durante a
cravação do condutor seja depositada diretamente no fundo do mar, oriunda da perfuração dos poços. Após a
colocação do condutor, durante a perfuração propriamente dita das seções dos poços, haverá o retorno de
cascalho e fluido de perfuração para a plataforma, onde será adequadamente separado/tratado para posterior
descarte ao mar.

Todos os fluidos previstos de serem utilizados no projeto são de base aquosa, sendo que fluido excedente
será descartado na locação, sempre conforme as diretrizes da IN nº01/18 .

O principal aspecto gerador do impacto nas águas do mar é o descarte de cascalho com fluido de base aquosa
aderido, passível de utilização nas fases de perfuração com riser, a partir da unidade de perfuração, e o
descarte de fluido de base aquosa excedente. Esses serão descartados da superfície, enquanto que, conforme
exposto anteriormente, os descartes das fases sem riser serão realizados diretamente no fundo oceânico e o
fluido utilizado será de composição simplificada e baixa toxicidade, provocando alterações menos relevantes
nas águas do entorno. Cabe destacar que a utilização dos condutores reduz consideravelmente a suspensão de
cascalho no entorno dos poços.

Ressalta-se que todos os fluidos de perfuração a serem utilizados durante as atividades de perfuração,
deverão cumprir os requisitos apresentados no Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC),
válido para todas as atividades da Equinor no Brasil.

O aspecto gerador do impacto na comunidade bentônica é o descarte do cascalho gerado na fase de
instalação do condutor, descartado diretamente no fundo oceânico com fluidos de base aquosa de
composição simplificada e baixa toxicidade; e o descarte de cascalho com fluido agregado, oriundo das
demais fases de perfuração, a partir da unidade de perfuração na superfície.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Durante a fase de perfuração, o descarte de cascalho e cascalho com fluido de perfuração aderido poderá
causar interferências na comunidade bentônica, visto as possíveis alterações granulométricas do sedimento, a
possibilidade de soterramento de organismos e à contaminação por metais e outros constituintes dos fluidos.

Como será visto mais adiante, a deposição de cascalho e fluido de perfuração sobre o assoalho oceânico,
poderá provocar impactos sobre o bentos de três naturezas distintas: impacto físico, provocado pelo acúmulo
de cascalho sobre o assoalho oceânico; impacto químico, decorrente da presença do fluido adsorvido ao
cascalho; e impactos bioquímicos, referentes à diminuição da concentração de oxigênio no sedimento
decorrente da degradação do fluido.

Vale mencionar que são exigidas pelo IBAMA uma série de condições para o uso e descarte de fluidos (vide
IMP 25 – Alteração na qualidade das águas em função do descarte de cascalho com fluido de perfuração
aderido).
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos na qualidade dos sedimentos estarão sendo monitorados e mitigados pelos Projetos de
Monitoramento da Qualidade do Sedimento e Monitoramento de Fluidos e Cascalhos.

O Projeto de Monitoramento da Qualidade do Sedimento prevê a coleta e avaliação do sedimento no entorno
da localização da Plataforma C durante a atividade de perfuração e produção.

O Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos (PMFC), visa o monitoramento do descarte de cascalho
e fluido de perfuração, e a avaliação do fluido utilizado durante a atividade. Os fluidos a serem utilizados na
atividade de perfuração deverão ser consistentes com as condições para uso e para descarte em mar previstas
na na Instrução Normativa No 1 de 2018 do IBAMA.

É válido esclarecer que o PMFC foi elaborado em consonância com as diretrizes estabelecidas pela IN
nº01/18.

Vale salientar que, apesar do PMFC constituir um indicador das condições físicas e químicas dos descartes, a
mitigação dos impactos químicos não depende apenas desse projeto, mas também, da qualidade e natureza
química dos componentes a serem utilizados nos fluidos, bem como da eficiência do tratamento do cascalho.
Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia média, pois mesmos considerando os testes que serão
realizados e os monitoramentos nas áreas afetadas, ainda assim o impacto não será evitado e poderá
permanecer por um período considerável.

5. Descrição do impacto ambiental

O sedimento do assoalho marinho é o substrato das comunidades bentônicas, podendo ser considerado como
o principal compartimento de depósito dos resíduos oriundos da atividade de perfuração. A deposição de
cascalho sobre o fundo oceânico pode afetar de forma bastante significativa a fauna bêntica, que está
presente não apenas na superfície do sedimento (epibentos) como também na parte interna do substrato
(endobentos). Os efeitos decorrentes da deposição deste material sobre os organismos do fundo podem
provocar diferentes respostas da fauna bêntica.

A deposição de cascalho sobre o assoalho oceânico poderá provocar impactos sobre o bentos de três
naturezas distintas: impacto físico, provocado pelo acúmulo de cascalho sobre o assoalho oceânico; impacto
químico, decorrente da presença do fluido base água ou sintético adsorvido ao cascalho, que se torna
disponível para a biota marinha após sua deposição; e impactos bioquímicos, referentes à diminuição da
concentração de oxigênio no sedimento decorrente da degradação do fluido. Estes impactos são descritos a
seguir, de forma a proporcionar um melhor entendimento dos aspectos inerentes a cada etapa da perfuração.

O trabalho publicado por TÂMEGA et al. (2013) indentificou a presença de banco de rodolitos (formados
por algas calcárias) e demais organismos bentônicos associados como esponjas, cnidários, moluscos,
poliquetas, crustáceos, briozoários, braquiópodes, equinodermatas e ascídias, totalizando 210 táxons na área
do Campo. Duas espécies de algas calcárias foram identificadas como formadoras de rodolitos nessa região,
Mesophyllum engelhartii e Lithothamnion sp (TÂMEGA et al., 2013).
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Além disso, merece destaque os resultados observados no PEMCA (Projeto de Monitoramento Ambiental
dos Bancos de Algas Calcáreas), implementado entre 2010 e 2013 no Campo de Peregrino, onde foi
realizada a realocação da Plataforma Peregrino A, em função da proximidade com bancos algais.

O levantamento mais recente na área, no entanto, demonstrou ausência de concentração de bancos
biogênicos na locação da plataforma Peregrino C e ao longo dos trajetos do gasoduto, embora com possíveis
registros isolados de depósitos carbonáticos em áreas próximas, como sinalizado pelos dados sonográficos.

Impacto físico – sedimentação do cascalho

A maioria das espécies da fauna epibêntica é composta por formas vágeis, ou seja, com alguma capacidade
de locomoção, e que podem escapar quando as condições do meio tornam-se adversas. Já as formas que
constituem o endobentos possuem limitada capacidade de locomoção e, portanto, são mais vulneráveis a este
tipo de alteração do meio. Tais espécies, em sua maioria, vivem enterradas no sedimento dentro de galerias
internas ou em tubos e mantêm apêndices projetados em direção à massa d’água, tais como sifões, tentáculos
e cerdas, responsáveis por mecanismos de respiração e alimentação (MAPEM, 2004).

Em relação aos fluidos de base aquosa, a EPA (2000), afirma que as alterações nas comunidades bentônicas
são mais frequentemente atribuídas a alterações físicas no sedimento do que aos efeitos tóxicos (químicos).
Entretanto, um estudo mais atual, realizado por TRANNUM (2011), verificou que os efeitos do sufocamento
e as variações granulométricas relativas ao tamanho de grãos – gerados a partir da deposição de cascalhos –
foram menos significantes que outros fatores (p.ex., oxigenação). Além disso, os efeitos sobre o
recrutamento da fauna bentônica foi descrito como brando, sendo significativo somente em distâncias
inferiores a 250 m do poço, onde a camada de deposição possuía espessura superior a 10 mm.

Com relação às diferentes seções de perfuração, o impacto físico do soterramento do bentos será mais
representativo na instalação dos condutores, quando o descarte de cascalhos é feito diretamente no fundo
oceânico. Nas demais seções, os rejeitos serão lançados próximos a superfície, onde é esperada uma maior
dispersão do fluido/cascalho até atingir o fundo do mar.

Para a probabilidade de ocorrência calculada com base em todas as possíveis combinações de sobreposição
de espessuras resultantes dos descartes dos 22 poços, a distância máxima obtida para espessuras acima de 1
mm foi de 8,8 km, ocupando uma área de 10,26 km², e espessura máxima possível de 5.777,3 mm. A 500 m
de Peregrino C, a espessura máxima encontrada foi de 612,7 mm e, a 3 km de Peregrino C, esse valor
reduziu significativamente para 3,88 mm. A área possivelmente impactada reduz para 0,8 km² para
probabilidades acima de 50%, considerando o limiar de monitoramento de 1 mm; e para 0,2 km² para
probabilidades acima de 50% e espessuras acima de 10 mm. Portanto, valores elevados de espessura e de
distância da fonte estão associados a baixas probabilidades de ocorrência.

Com base nos resultados obtidos para todas as modelagens realizadas, em diferentes profundidades, pode se
concluir que a área mais fortemente impactada, está restrita ao entorno dos poços.
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O fato de poder haver sobreposição das pilhas geradas em cada poço, eleva a magnitude do impacto sobre as
comunidades bentônicas.

De acordo com SMITH (2001), o recobrimento do fundo pelo cascalho descartado pode causar a morte de
organismos, principalmente do macro e megabentos, por soterramento e asfixia. Porém, estes efeitos são
verificados principalmente para as comunidades que habitam as proximidades do ponto de lançamento,
especialmente em regiões de águas rasas, o que é corroborado por diversos autores (MENZIE et al., 1980;
EPA, 1999, 2000; UKOOA, 2001). Alterações no sedimento ou na camada de água adjacente podem gerar
impactos nos organismos componentes da fauna endobentônica, que devido à sua restrita capacidade de
locomoção, são mais vulneráveis às alterações do ambiente. Um exemplo desse tipo de impacto é o
soterramento dos tubos e galerias dos anelídeos poliquetas, que constituem um grupo abundante da fauna
bêntica. Por outro lado, os organismos vágeis da epifauna são menos suscetíveis ao impacto da sedimentação
do cascalho (HOUGHTON et al.,1980).

Adicionalmente, estudos recentes no Atlântico Nordeste revelaram a presença de cascalhos provenientes da
perfuração até cerca de 200 m do poço, com redução da densidade e diversidade da megafauna na área
perturbada  (DOB et al. 2006; DOB et al., 2007).

Em estudo realizado por GATES & JONES (2012), através de coletas de sedimento para avaliação dos
impactos gerados pelo descarte de cascalho com fluido de perfuração aderido no Mar da Noruega, constatou-
se que os depósitos chegaram a ultrapassar os 100 metros de distância do poço. No entanto, eram geralmente
inferiores a esta distância. Isto equivale a uma área de, pelo menos, 26.601 m2. Estes resultados são
consideravelmente menores do que observado em estudos mais antigos de poços de exploração no Atlântico
Nordeste, onde foram utilizados fluidos base óleo e com regulações menos restritivas para as descargas
(OLSGARD E GRAY, 1995; DAVIES et al., 1981).  Os resultados de deposição também foram inferiores ao
relatado em estudos mais recentes, a uma profundidade semelhante no Canal Faroe-Shetland (> 66.800 m2)
(DOB, 2006), embora este último estudo tenha sido realizado em uma área com vários poços perfurados. A
persistência dos efeitos do fluido base água e cascalhos de perfuração na megafauna bentônica é ainda pouco
conhecido, e o aumento do número de poços num campo pode resultar em maiores áreas afetadas, com
potenciais efeitos sinérgicos de acumulação ou de longo prazo (GATES & JONES, 2012).

Ainda, segundo os resultados obervados no estudo de GATES & JONES (2012), apesar de em 2009, três
anos após a perfuração, ainda ser possível observar perturbações relacionadas ao depósito de cascalho, a área
total afetada tinha diminuído consideravelmente desde 2006. Através de filmagens de fundo com ROV, o
mesmo estudo mostrou que pilhas com mais de 400 mm de espessura foram observadas a 10 m de distância
do poço, enquanto a 50 m havia uma fina cobertura de cascalhos de perfuração, desigualmente distribuída,
estimada em menos de 50 mm de espessura. Embora a área com presença de cascalhos com maiores
espessuras apresente-se como mais impactada neste estudo, a área com a camada mais fina de cascalho não
pode ser desconsiderada, visto que mesmo a presença de finas camadas podem afetar o sedimento e frações
menores de fauna bentônica (GATES et al, 2012).
Cabe destacar que segundo NEFF ET AL., (1987) e NEFF, (2005) a composição da granulometria do
cascalho vai depender das características presentes na estratigrafia do poço a ser perfurado. Estudos mostram
que as alterações nos organismos bentônicos tendem a ser menores quanto mais semelhantes forem os
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sedimentos inseridos no ambiente (TURK AND RISK, 1981; MAURER ET AL., 1981a,b, 1982;
CHANDRASEKARA AND FRID, 1998).

Em MAPEM (2004) foi evidenciada, após a perfuração, a diminuição da densidade de crustáceos e
poliquetas (grupos mais abundantes encontrados) devido às alterações do sedimento e sufocação física dos
organismos. Adicionalmente, os resultados obtidos no monitoramento do poço Eagle, localizado em águas
ultraprofundas da Bacia de Campos, evidenciaram que após a perfuração houve dominância de organismos
oportunistas e de detritívoros tubícolas, em detrimento dos organismos vágeis detritívoros de superfície e
subsuperfície (MAPEM, 2004).

Vale mencionar que, tendo em vista a perfuração de 22 poços, é importante considerarmos o efeito
cumulativo dos descartes.

Impacto químico – efeitos de substâncias tóxicas dos fluidos sobre o bentos

No que diz respeito ao lançamento da mistura fluido/cascalho nas seções de perfuração com riser, deve-se
considerar que, além da possibilidade de deposição do cascalho sobre os organismos, existe a possibilidade
de contaminação com os fluidos de perfuração. É importante ressaltar que na atividade de perfuração serão
utilizados fluidos de base aquosa.
De acordo com SMITH (2001), além dos efeitos imediatos gerados pela sedimentação do cascalho de
perfuração, a comunidade bentônica poderá sofrer, em médio-longo prazo, o efeito da contaminação química
do sedimento. A deposição do cascalho com fluido de perfuração aderido/adsorvido no fundo oceânico pode
disponibilizar compostos químicos para o sedimento, e, muitas vezes, para os organismos bentônicos,
sobretudo os detritívoros. Quanto a isso, ressalta-se que as concentrações de bário são normalmente elevadas
nos sedimentos próximos ao ponto de lançamento, contudo os metais presentes nos fluidos, sendo bário o
majoritário, geralmente encontram-se em formas químicas que limitam em muito sua solubilidade e a sua
disponibilidade para os organismos, informação essa corroborada por OLSGARD & GRAY (1995).

Para serem utilizados e descartados os fluidos de perfuração devem apresentar baixo potencial tóxico.
Especificamente para o fluido base-água, o descarte e posterior diluição e dispersão do fluido no oceano
garantem que os efeitos tóxicos sentidos pela comunidade bentônica serão pouco significativos. Vários
autores, em estudos sobre os efeitos do descarte de fluido base-água na comunidade bentônica, relataram a
ausência de efeitos mensuráveis, ou efeitos tóxicos pouco significativos (DAAN & MULDER, 1993;
MENZIE, 1980; HOUGHTON et al., 1980; MARIANI et al.; 1980; BOTHNER et al., 1985; NEFF et
al.,1989).

Pesquisas demonstraram que fluidos de base aquosa em suspensão causaram danos no aparelho filtrador em
moluscos bivalves (BECHMANN et al. 2006), fato verificado através dos efeitos ocorridos em
biomarcadores anatômicos, fisiológicos, genético e bioquímico. BERLAND et al. (2006) também
verificaram brandos efeitos em bivalves, semelhantes ao demonstrado no estudo anteriormente citado.

Desta forma, para o presente estudo, pode-se considerar o impacto por descarte de cascalho/fluido base-água
pouco significativo, já que não se espera efeitos químicos diretos.
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Impacto bioquímico – efeitos da degradação dos fluidos no sedimento

Segundo EPA (2000), um fator importante na avaliação dos impactos ambientais do descarte de fluidos e
cascalhos é o potencial para bioacumulação. No entanto, de acordo com levantamentos realizados por
SMITH (2001), o bário e outros metais apresentam pequeno potencial de bioacumulação.

PETTERSEN e HERTWICH (2008) demonstraram que a biodisponibilidade dos metais presentes na barita é
muito baixa. No entanto, BECHMANN et al. (2006) verificaram que bivalves acumularam metais após 3
semanas de exposição a fluidos de perfuração em suspensão. Neste caso, porém os efeitos negativos à biota
não puderam ser vinculados à toxicidade dos metais e sim ao estresse físico, demonstrando que os metais
podem estar biodisponíveis, porém em concentrações seguras aos organismos aquáticos.

Considerações Finais

Pode-se concluir, então, que os impactos ambientais resultantes das atividades de perfuração de poços da
Equinor no Campo de Peregrino estarão restritos às áreas mais contíguas á unidade Peregrino C, em região
de baixa densidade de organismos sendo, contudo, considerados de alta magnitude, tendo em vista que está
prevista a perfuração de 22 poços. Vale mencionar que, embora localizado, as condições do sedimento
superficial da região de deposição serão alteradas física e quimicamente, alterando, temporariamente, tanto a
composição como a estrutura da comunidade bentônica da área afetada, com a mortalidade imediata de
organismos.

Deve-se considerar ainda que a possibilidade de mobilização da acumulação de cascalho depositado é baixa
a curto prazo, haja vista que as correntes de fundo na profundidade em questão são de média a baixa
intensidade. Consequentemente, a alteração físico-química do sedimento permanecerá por longo período,
bem como a alteração das características do habitat d as espécies.

O impacto foi classificado como negativo, direto, de incidência imediata, regional, visto que os efeitos
relevantes dos depósitos de cascalho e fluido ultrapassam um raio de 5 km - considerando os efeitos
sinérgicos dos descartes de cada um dos 22 poços - do local aonde foi gerado (verificar resultados da
modelagem, e o IMP 27 – Alteração na qualidade dos sedimentos), de longa duração – em função da média a
baixa intensidade das correntes marinhas de fundo na região, temporário, reversível, visto que ainda que seja
a longo prazo, espera-se um retorno à composição predominante na região, e intermitente. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado como induzido por poder ser induzido por impactos nos sedimentos de
fundo.

Quanto à sensibilidade do fator ambiental, esta foi classificada conservadoramente como grande, visto a
presença de formações de algas calcáreas e rodolitos no Campo de Peregrino, apesar destes não estarem
presentes na área da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas e com isso não sofreram impactos
relacionados ao descarte de cascalho.

De acordo com a metodologia adotada, o impacto foi classificado como de grande importância, em função da
alta magnitude e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes
são resumidos a seguir.
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Ação Geradora Efeitos Atributos

- ASP 10 – Descarte de cascalho e
fluido de perfuração
® Geração de cascalho e deposição
ao redor da cabeça dos poços
® Geração da mistura fluido/cascalho
e descarte a partir da superfície

à Variação da composição
granulométrica
à Recobrimento do fundo e
contaminação
à Contaminação química

¯
IMP 28 - Interferência nas
comunidades bentônicas em
função do descrate de cascalho
com fluido de perfuração
aderido

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, longa duração, temporário,
reversível, induzido, intermitente - alta
magnitude - alta sensibilidade –
grande importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Para o monitoramento do impacto serão realizadas medições dos parâmetros físico-químicos nos fluidos de
perfuração (densidade, salinidade, pH e temperatura), concentração de metais e HPAs, bem como a avaliação
da toxicidade dos fluidos utilizados durante a atividade. Esses parâmetros serão medidos no escopo do
Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos, que será desenvolvido durante as atividades de perfuração
e produção de Peregrino Fase II.
Adicionalmente, as condições do sedimento no entorno dos poços são parâmetros a serem utilizadados para o
monitoramento do impacto. Essas condições serão verificadas através do monitoramento do Projeto de
Monitoramento da Qualidade do Sedimento.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Instrução Normativa nº 1, 2018 Define diretrizes que regulamentam as condições ambientais de uso

e descarte de fluidos, cascalhos e pastas de cimento nas atividades de perfuração marítima de poços
e produção de petróleo e gás, estabelece o Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos, e dá
outras providências.

- Portaria ANP nº 283/01.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 430/11 -.
- Nota Técnica CGPEG/IBAMA Nº 06/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11 - Projeto de Controle da Poluição.
- Instrução Normativa MMA nº 03/2003.
- Instrução Normativa MMA nº 05/2004.

Adicionalmente, no Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e
invertebrados aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o
Manejo dos Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 5, DE 21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que
discorre sobre as espécies de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e
sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação (Anexo II da IN5).
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Não existem leis específicas de proteção aos organismos bentônicos, a não ser aqueles que constituem
recursos pesqueiros, como as lagostas e os camarões. Estes animais são protegidos por períodos de defeso,
além de terem os seus criadouros protegidos conforme dispõe a Lei nº 11.959/09 que dispõe sobre a Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, proibindo a pesca de espécies em
período de reprodução.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- O IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Síntese dos Impactos Efetivos / Operacionais da Fase de Operação

A Tabela II.6.1.2.10 constitui a matriz de impacto ambiental para a etapa de operação da atividade, relativa
aos impactos sobre os meios físico e biótico.

Na fase de operação foram identificados 15 (quinze) impactos ambientais incidentes sobre os meios físico e
biótico, sendo todos eles negativos. Desses, 33% foram considerados de baixa magnitude e importância,
segundo a metodologia adotada.

Os impactos de maior relevância foram os relacionados a cetáceos e quelônios e a biodiversidade (fatores
ambientais afetado). São eles o IMP 14 – Interferência com cetáceos e quelônios e o IMP 18 – Atração de
Organismos, IMP 19 – Introdução de Espécies Exóticas e IMP 20 – Interferência nas Comunidades
Bentônicas em função do descarte de cascalho e fluido, todos de alta magnitude e importância.

O IMP 14 – Interferência com cetáceos e quelônios – esse impacto se inicia durante a fase de instalação e é
decorrente da geração de ruídos e vibrações oriundos das atividades de operação (perfuração e produção),
bem como o trânsito de embarcações e de navios aliviadores. Apesar de não serem esperadas grandes
alterações nos níveis de ruído e vibrações, os impactos foram avaliados, conservadoramente, como de alta
magnitude, principalmente, em função do tempo previsto para a realização da atividade. A abrangência
espacial é suprarregional, uma vez que envolve comunidades ameaçadas e com consequente relevância para
a conservação, como os mamíferos e tartarugas marinhas. Os impactos são reversíveis, cumulativos – em
função dos outros empreendimentos similares em curso na região, e contínuos, visto que os ruídos gerados
na Peregrino C ocorrerão de maneira contínua. A sensibilidade do fator ambiental foi considerada como
grande, visto a presença de espécies de cetáceos e quelônios ameaçadas de extinção na região, apesar de não
serem esperadas variações na estrutura das comunidades. A importância foi considerada grande, em função
da alta magnitude do impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental.

O IMP 18 – Atração de organismos – esse impacto se inicia durante a fase de instalação, e continua
ocorrendo durante a fase de operação, quando a Peregrino C e o gasoduto permanecerão instalados na
locação, além de linhas submarinas, umbilicais etc. Todas estas estruturas funcionarão como recifes
artificiais e ao fim dos aproximadamente 20 anos de operação terão agregado uma significativa fauna íctia
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com importância biológica e econômica. Apesar dos possíveis benefícios com relação a um possível
incremento da biodiversidade em função da disponibilidade de substrato artificial, vale lembrar que será
inserido em um ambiente natural já estruturado, um fator passível de gerar alterações na ecologia do sistema,
fato esse considerado negativo. Além disso, se estará criando um ponto de atração de peixes, em área onde
será proibida a atividade pesqueira, em função das zonas de segurança. O fator ambiental, neste caso, foi
avaliado como de alta sensibilidade devido às características inerentes ao mesmo que estão vinculadas à
variação da diversidade biológica da região. Além disso, deve ser considerada que a atração de organismos
pode influenciar na dinâmica das comunidades de peixes, e consequentemente na atividade pesqueira.
Quanto à magnitude, também foi classificada como grande, devido ao provável aumento da densidade e
diversidade de peixes no local, gerando alterações na ecologia do sistema. A importância foi classificada
como grande, em função da alta magnitude e da alta sensibilidade do fator ambiental.

O IMP 19 – Introdução de Espécies Exóticas – é decorrente da possibilidade de introdução de espécies
exóticas no ambiente através de larvas de organismos que se encontram incrustadas nos cascos das
embarcações e estruturas submarinas. Esses organismos, em casos extremos, podem levar ao
desaparecimento de espécies nativas por competição e predação. Nesse caso o fator ambiental foi
classificado como de alta sensibilidade devido às características inerentes ao mesmo que estão vinculadas à
variação da diversidade biológica da região. No que se refere à magnitude, foi classificada como grande,
visto que a introdução de uma espécie pode levar à extinção de espécies nativas, causando impactos
irreversíveis e alterando o ambiente natural. A importância foi classificada como grande, em função da alta
magnitude e da alta sensibilidade do fator ambiental.

IMP 27 – Interferência nas Comunidades Bentônicas em função do descarte de cascalho e fluido – Este
impacto é exclusivo da fase de operação, e somente ocorrerá nos quatro anos previstos para ocorrer a
perfuração dos poços. Em função da colocação dos condutores serão gerados cascalhos e fluidos de
perfuração base água com formulação simplificada. Esta deposição de cascalho com flui aderido pode gerar
impacto na comunidade bentônica presente na área. O impacto pode ocorrer de três formas, física, química e
bioquímica. O impacto é considerado como de alta magnitude, considerando os efeitos sinérgicos da
perfuração de 22 poços. Vale mencionar que, embora localizado, as condições do sedimento superficial da
região de deposição serão alteradas física e quimicamente, alterando, temporariamente, tanto a composição
como a estrutura da comunidade bentônica da área afetada, com a mortalidade imediata de organismos.
Quanto à sensibilidade do fator ambiental, esta foi classificada conservadoramente como grande, visto a
presença de formações de algas calcáreas e rodolitos no Campo de Peregrino, apesar destes não estarem
presentes na área da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas e com isso não sofreram impactos
relacionados ao descarte de cascalho.

Os fatores ambientais – cetáceos e quelônios, plâncton, água e avifauna – são os mais afetados nesta etapa da
atividade, sofrendo interferência de 02 (dois) aspectos ambientais cada um.

As diversas atividades de E&P em curso na região das Bacia de Campos podem contribuir para elevar a
deterioração do fator ambiental em questão.No que se refere aos demais fatores ambientais, destacam-se
como mais afetados a água e plâncton – em função do descarte de efluentes e água produzida; e a avifauna –
em decorrência da geração de ruídos e da emissão de gases.
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No entanto, os impactos sobre os fatores ambientais destacados são, em sua maioria, de baixa magnitude,
temporários, reversíveis e de curta duração, se encerrando com o fim da atividade.

Não é esperada uma deterioração na qualidade dos fatores ambientais afetados em decorrência da efetivação
do empreendimento em questão, que sejam impeditivos para a realização do mesmo. Vale mencionar,
contudo, que é prevista uma opração de 20 anos para Peregrino C no Campo de Peregrino, somado a
presença de outros empreendimentos da mesma natureza que o empreendimento em foco, na área de
influência da atividade, o que contribuirá para aumentar os riscos de danos ambientais na região,
considerando a cumulatividade dos impactos previstos.

Deve-se ressaltar que os impactos passíveis de ocorrência na operação normal do empreendimento serão, em
sua maioria, monitorados e/ou mitigados através dos projetos ambientais que serão implantados. Estes se
encontram detalhados no item II.7.
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TABELA II.6.1.5 – Matriz II (Fase II) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Operação – Cenário Operacional.

Positivo Negativo Direta Indireta Imediato
Posterio

r Local
Region

al SuprarregionalImediata Curta Média Longa TemporárioPermanenteReversível Irreversível
Não

Cumulativ Cumulativo IndutorInduzido Sinergico Pontual Contínuo CíclicoIntermitente Sim Não

ASP 2 – Transporte
de materiais ,
insumos, resíduos e
pessoas

CQ
IMP 15 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x x x x x x x x x x M G

ICT
IMP 16 - Interferência
com a ictiofauna x x x x x x x x x x x P M

AVI
IMP 17 - Interferência
com a avifauna

x x x x x x x x x x P M

ASP 5 –
Disponibilidade de
substrato artificial

BIO IMP 18 - Atração de
organismos

x x x x x x x x x x G G

ASP 1 – Transporte
de materiais ,
insumos, resíduos e
pessoas

BIO
IMP 19 - Introdução de
espécies exóticas x x x x x x x x x x G G

AG
IMP 20- Variação da
qualidade das águas x x x x x x x x x x P P

PLA
IMP 21 - Interferência
com as comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x P P

AR
IMP 22 - Variação da
qualidade do ar

x x x x x x x x x x P P

CLI IMP 23 - Contriuição
para o efeito estufa

x x x x x x x x x x P M

AVI IMP 24 - Interferência
com a avifauna

x x x x x x x x x x P M

AG IMP 25 -Alteração da
Qualidade das águas

x x x x x x x x x x P P

PLA
IMP 26 - Interferência
com as comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x P P

SO
IMP 27 - Alteração da
Qualidade dos
Sedimentos

x x x x x x x x x x G M

BENT
IMP 28 - Interferência
nas Comunidades
Bentônicas

x x x x x x x x x x G G

Fator Ambiental: CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodiversidade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

CQ
IMP 14 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x

ASP 9 – Transporte
de hidrocarbonetos

Impactos Ambientais
(IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza

ASP 6 – Descarte de
efluentes domésticos
e oleosos

ASP 7 – Emissão de
gases

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G

Magnitud
e

ASP 4 – Geração de
ruídos e vibrações e
luzes

x x

Fator
Ambient

al

x x x x xx G

Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

Abrangência Espacial Duração Permanência Reversibilidade Cumulatividade Frequência

ASP 8 – Descarte de
Cascalho e fluido de

perfuração

Aspectos
Ambientais (ASPs)

Impacto
em UCs Importânci

a

Gx x
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Ø Fase de Desativação

A desativação do Sistema de Produção de Óleo e Gás do Campo de Peregrino envolve a remoção de todas as
estruturas, incluindo as linhas submarinas e cabos elétricos.

Ao final da atividade de produção, os poços perfurados na Fase II do Sistema de Produção de Óleo e Gás do
Campo de Peregrino serão tamponados e abandonados definitivamente, de acordo com normas de segurança
da ANP que objetivam minimizar riscos de acidentes e danos ao meio ambiente.  É importante ressaltar que
o plano atual considera a remoção de todas as estruturas do Campo de Peregrino. No entanto, futuramente e
com o desenvolvimento do conhecimento sobre os impactos das atividades de descomisisionamento, outras
estratégias poderão ser avaliadas, sempre conjuntamente com o IBAMA e ANP.

Os poços produtores e injetores serão tamponados e abandonados de acordo com os procedimentos que
assegurem o perfeito isolamento das zonas portadoras de óleo e/ou gás assim como aquíferos existentes na
jazida. Será seguido rigorosamente os procedimentos estabelecidos na Portaria ANP nº 25/2002 e na
Resolução ANP nº 46/2016. Assim, durante o período previsto para a atividade na Fase II do Campo de
Peregrino (cerca de 20 anos) um poço produtor/injetor poderá ser abandonado após a notificação formal por
escrito à agência e da confirmação e recebimento da notificação de aprovação emitida pelo órgão.

O procedimento de abandono visa assegurar que os fluidos não migrem pelo poço ou através do espaço
anular entre o poço e o revestimento, ou ainda até a superfície do terreno ou o fundo do mar (assoalho
marinho). Desta forma, o procedimento de descomissionamento para cada um dos poços fornecerá garantias
para evitar a migração de fluidos do interior do reservatório para o ambiente marinho.

Em relação à Peregrino C, os módulos do topside serão descomissionados e preparados para içamento,
cortando-se toda sua interligação (cabos e tubulações). Prevê-se que os acessórios de içamento originais,
como olhais de içamento e munhões, possam ser utilizados durante o abandono, depois de inspeção rigorosa.
Uma embarcação guindaste içará os módulos e os transferirá para balsas de carga.

As estacas da plataforma serão cortadas abaixo do solo marinho por meio de um sistema de corte submarino.

A jaqueta poderá ainda ser cortada a meia profundidade para reduzir o peso individual de cada içamento. A
embarcação guindaste colocará a jaqueta ou suas partes sobre balsas de carga.

Os cabos elétricos serão enrolados a bordo de uma embarcação adequada e posteriormente levados à margem
para serem destruídos. Alternativamente, os cabos elétricos poderão ser danificados para evitar uso futuro, e
deixados no leito marinho se isso for aceito do ponto de vista ambiental.

As linhas submarinas (risers, linhas de produção/injeção) poderão ser removidas por um método de
instalação reversa, seja em uma embarcação com carretel (tipo reeled lay) ou por stinger em embarcação de
lançamento convencional, onde serão cortadas em seções de 40 ou 80 pés (cerca de 12 ou 24 m) e
transferidas para balsas de carga. Os dutos serão levados à costa para destruição ou, alternativamente,
poderão ser danificados para evitar uso futuro, e deixados no leito marinho se isso for aceito do ponto de
vista ambiental.
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A Tabela II.6.1.1-11 apresenta os aspectos ambientais identificados para esta fase, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental.

TABELA II.6.1.1-11 – Relação entre os aspectos ambientas, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados – Fase de desativação.

Aspectos Ambientais Fatores
Ambientais Impacto Ambiental

ASP 9 – Retirada da
Peregrino C, gasoduto e
linhas submarinas no fundo
oceânico

Substrato
Oceânico

IMP 29 – Danos superficiais ao substrato oceânico – em
função da retirada da Plataform,a C, gasoduto e das linhas
submarinas no sedimento marinho. Neste processo será
necessário que a estrutura de sustentação da Peregrino C
seja retirada do fundo marinho, causando distúrbio no
material inconsolidado e ruptura nas rochas encontradas
abaixo.

Biodiversidade

IMP 30 – Introdução de espécies exóticas - possibilidade de
introdução de espécies exóticas no ambiente através de
larvas de organismos que se encontram incrustadas nas
embarcações. Esses organismos, em casos extremos,
podem levar ao desaparecimento de espécies nativas por
competição e predação.

Água

IMP 31 – Variação da qualidade das águas - a
ressuspensão de sólidos, decorrente da retirada das
diversas estruturas no substrato marinho pode gerar uma
alteração da qualidade das águas.

Bentos
IMP 32 - Interferência com as comunidades bentônicas –
através da retirada das estruturas do substrato marinho e da
ressuspensão de sedimentos.

ASP 3 – Geração de ruídos,
vibrações e luzes

Cetáceos e
Quelônios

IMP 33 – Interferência com cetáceos e quelônios - as
atividades de retirada e transporte das estruturas, bem
como o transporte de materiais e equipamentos podem
gerar ruídos e vibrações, que serão responsáveis pelo
afugentamento temporário de cetáceos e quelônios.

Ictiofauna

IMP 34 – Interferência com a Ictiofauna - os ruídos e
vibrações oriundos do transporte de materiais e
equipamentos e da retirada da unidade da Peregrino C,
bem como a constante emissão de luz pelas embarcações
Peregrino C, podem influenciar de forma direta a ictiofauna.

Avifauna

IMP 35 – Interferência com a avifauna – Os ruídos e
vibrações provocados pel retirada e  transporte da
Peregrino C, das estruturas, e pelo trânsito de barcos de
apoio poderão afetar a avifauna – principalmente aves
marinhas pelágicas que utilizam a área para deslocamento,
como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação.

ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos

Água

IMP 36 - Variação da qualidade das águas - o lançamento
de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente
sanitário, água de drenagem gerados nas embarcações e
Peregrino poderão causar variações na qualidade das
águas.

Plâncton

IMP 37 – Interferência com as comunidades planctônicas –
os possíveis impactos sobre as comunidades planctônicas
serão decorrentes das alterações das propriedades físico-
químicas das águas.
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Aspectos Ambientais Fatores
Ambientais Impacto Ambiental

ASP 6 – Emissão de gases

Ar

IMP 38 – Variação da qualidade do ar - Os impactos
ambientais na qualidade do ar decorrerão principalmente
das emissões de gases vinculadas ao funcionamento de
motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações, da
Peregrino C e dos equipamentos utilizados para a retirada
das estruturas. Espera-se a emissão de NOx, CO, SOx,
CO2, CH4, N2O e material particulado.

Clima

IMP 39 – Contribuição para o efeito estufa – As emissões
de GEE vinculadas ao funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel das embarcações, da
Peregrino C e dos equipamentos utilizados para retirada
das estruturas poderão contribuir para o efeito estufa.

Avifauna

IMP 40 – Interferência com a avifauna - Os possíveis
impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas
pelágicas que utilizam a área para deslocamento, como
rotas migratórias e/ou ponto de alimentação, serão
decorrentes da emissão de gases decorrentes do
funcionamento de máquinas e motores a Diesel.

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas

Cetáceos

IMP 41 – Interferência com cetáceos e quelônios - O
aumento do tráfego marítimo pode acarretar em um
aumento da probabilidade, apesar de remota, de colisão de
organismos.
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A Tabela II.6.1.1-12 representa a matriz de interação entre os fatores, aspectos e impactos ambientais.

TABELA II.6.1.1-12 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais, impactos ambientais – Fase de Desativação.

Aspectos Ambientais Substrato
Oceânico

Água Ar Clima Plâncton Bentos
Cetáceos e
Quelônios

Ictiofauna Avifauna
Biodiversidade

ASP 9 – Retirada da
Peregrino C, gasoduto e
linhas submarinas no
fundo oceânico

IMP 29 IMP 31 IMP 32 IMP 30

ASP 3 – Geração de
ruídos, vibrações e
luzes

IMP 33 IMP 34 IMP 35

ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos

IMP 36 IMP 37

ASP 6 – Emissão de
gases

IMP
38 IMP 39 IMP 40

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

IMP 41
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A descrição dos impactos ambientais identificados para os meios físico e biótico, durante a etapa de
desativação da atividade, é apresentada a seguir:

Ø IMP 29 – Danos superficiais ao substrato oceânico

Aspecto Ambiental Associado: ASP 9 – Retirada da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo
oceânico

1. Apresentação

A retirada da unidade de perfuração/produção, linhas submarinas e do gasoduto do fundo marinho, poderão
causar danos superficiais ao substrato oceânico. O processo de retirada das estruturas pode causar algum
distúrbio no material inconsolidado. Tal perturbação no meio rochoso é localizada. Durante esta fase é
previsto que haja uma perturbação no leito marinho ao longo do traçado do gasoduto e linhas submarinas.
Cabe destacar que, caso seja aceito pelo órgão ambiental, o gasoduto poderá ser mantido no fundo marinho.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante esta etapa do projeto, está prevista a desativação da plataforma fixa C, das linhas de interligação
entre esta e a Plataforma A, além do gasoduto.

A desmobilização da plataforma ocorrerá através da retirada e transporte de módulos da plataforma. A
estrutura de fização poderá ser cortada para facilitar seu içamento.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A retirada da unidade, das linhas de interligação e do gasoduto, poderá causar algum distúrbio no material
inconsolidado do assoalho marinho que poderia já apresentar-se estabilizado. Tal perturbação no meio
rochoso é localizada. Durante esta fase é previsto que haja uma perturbação no leito marinho em função do
seu assentamento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

A medida mitigadora para este impacto é a implantação do Projeto de Monitoramento da Qualidade do
Sedimento.

A medida tem caráter de monitoramento e eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Em função da semelhança do presente impacto com os já descritos para os danos superficiais ao substrato
oceânico gerados pela fixação da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo oceânico nas fases de
instalação (IMP 2), e com o objetivo de tornar o texto menos repetitivo e de melhor leitura, pode-se
considerar a descrição do presente impacto como idêntica à apresentada para a Fase de Instalação.
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Para a presente fase, espera-se uma interferência pontual e localizada na área impactada em função da
retirada das estruturas da desmiobilização da Peregrino C. Estas interferências são caracterizadas por
distúrbio localizado no material inconsolidado.

A possível perturbação no substrato oceânico será local, causando poucos danos na área. Os impactos
ambientais resultantes serão de baixa magnitude, ocorrendo apenas nas áreas de onde as estruturas de
perfuração e produção foram instaladas, assim como de linhas e gasoduto, e por curto espaço de tempo. A
sensibilidade do fator ambiental foi considerada como pequena, visto a ausência de estruturas relevantes,
como bancos biogênicos, e ao gradiente batimétrico que foi classificado como sendo genericamente fraco.
Ressalta-se a pouca probabilidade de desestabilização do piso marinho, em função das características do
substrato oceânico.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude
do impacto e da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 9 – Retirada da Peregrino C,
gasoduto e linhas submarinas no
fundo oceânico

Alterações no fundo oceânico:
§ Perturbação das camadas

inconsolidadas dos sedimentos de
fundo oceânico ® IMP 29 - Danos
superficiais ao substrato oceânico

Negativo, direto, incidência imediata,
local, duração imediata, temporário,
reversível, não cumulativo, pontual -
baixa magnitude - baixa sensibilidade
– pequena importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

A integridade do fundo oceânico após a retirada das estruturas é o parâmetro indicado para o monitoramento
do impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 170/98 (com alterações da Resolução ANP Nº 38/04)
- Portaria ANP nº 09/00.
- Portaria ANP nº 090/00.
- Portaria ANP nº 100/00.
- Resolução ANP nº 11/11.
- Resolução ANP nº 31/11.
- Resolução ANP nº 43/07.
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Ø IMP 30 – Introdução de espécies exóticas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 9 – Retirada da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo
oceânico

1. Apresentação

Esse impacto considera a possibilidade de introdução de espécies exóticas no ambiente através da liberação
de larvas provenientes dos organismos com possibilidade de incrustação nas unidades de perfuração e
produção, resultante do deslocamento da unidade, do porto de origem para a área de instalação do
empreendimento. Cabe destacar que a Peregrino C está sendo construída especificamente para esta atividade,
o que elimina o risco de introdução de espécies exóticas para esta estrutura.

No entanto, além da unidade de perfuração/produção, a utilização embarcações de apoio e balsas a serem
utilizadas na desmobilização da atividade também pode ser responsável pela introdução de espécies
provenientes de outras regiões. Esses organismos, em casos extremos, podem levar ao desaparecimento de
espécies nativas por competição e predação.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A Peregrino C será retirada do local de fixação e içada para as balsas que farão o transporte desta. Cabe
destacar que a jaqueta poderá ser cortada para facilitar o içamento da mesma. Além disso, também devem ser
consideradas a desmobilização do gasoduto e linhas submarinas.

Além das quatro embarcações de apoio atualmente em operação na Fase I do Sistema de Produção de Óleo e
Gás do Campo de Peregrino, a Fase II contará ainda com mais uma embarcação de apoio, que circularão
entre a área do empreendimento e a base de apoio marítima Brasco, situada em Niterói/RJ. Estão previstas
duas viagens semanais adicionais para suporte à Fase II.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É comum a incrustação de organismos em cascos de embarcações e unidades de perfuração e produção.
Como a movimentação dessas unidades é grande, inclusive em águas internacionais, muitas vezes os
organismos incrustados não são comuns à costa brasileira. O presente impacto é restrito a presença de
embarcações de apoio e balsas que atuarão na desmobilização da atividade.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para a etapa de desativação, serão adotadas medidas mitigadoras adequadas com base no conhecimento
adquirido no projeto de Pesquisa e Desenvolvimento desenvolvido durante a etapa de operação, conforme
apresentado no  Projeto de Controle e Prevenção de Espécies Exóticas (PCPEX).

O projeto tem caráter preventivo e de monitoramento e eficácia alta.
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Além disso a Equinor deverá cumprir todas as recomendações da Organização Marítima Internacional
(IMO), da Marinha do Brasil e da ANTAQ (Agencia Nacional de Transportes Aquaviários).

5. Descrição do impacto ambiental

Os impactos relacionados a introdução de espécies exóticas foi considerado no IMP 3 para a fase de
instalação. Desta forma, com o objetivo de facilitar a leitura e tornar a leitura do documento mais agradável,
pode-se considerar a mesma descrição apresentada anteriormente para o IMP 3.

Pode-se considerar o fator ambiental como de alta sensibilidade devido às características inerentes ao mesmo
que estão vinculadas à variação da diversidade biológica da região. No que se refere à magnitude, pode ser
classificada como grande, visto que a introdução de uma espécie pode gerar consequências graves para a
fauna local, podendo levar à extinção de espécies nativas, causando impactos irreversíveis e alterando o
ambiente natural.

Visto que a introdução de espécies exóticas, neste caso, é pouco provável em função da localização da
atividade em oligotróficas (o que consiste em um fator limitante para a proliferação de comunidades
marinhas), da Bacia de Campos, e baseando-se no fato de que serão tomadas, pelo empreendedor,
providências para evitar a introdução de espécies, como limpeza de casco. Caso venha a ocorrer a introdução
de espécies, essa não se dará de imediato, fato pelo qual o impacto foi classificado como de incidência
posterior. A abrangência espacial foi classificada como suprarregional visto que os efeitos da introdução de
espécies exóticas ultrapassam um raio de 5 km, podendo apresentar caráter nacional. O impacto foi
classificado como indutor, visto que pode induzir a ocorrência de impactos nas diversas comunidades
biológicas presentes na região.

A importância foi classificada como grande, em função da média magnitude e da alta sensibilidade do fator
ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 9 – Retirada da
Peregrino C, gasoduto e
linhas submarinas no
fundo oceânico

® IMP 30 - Introdução de espécies
exóticas - Variação da biodiversidade.

Negativo, direto, incidência
posterior, suprarregional, duração
longa, permanente, irreversível,
indutor, pontual - alta magnitude -
alta sensibilidade – grande
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O monitoramento do impacto pode ser realizado através do monitoramento das comunidades planctônicas
locais antes, durante e após o desenvolvimento da atividade.

O indicado é não haver a introdução de espécies exóticas na região.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente).
- Lei nº 9.537/1997 (LESTA).
- Lei nº 9.605/1998.
- Decreto no 4.339 de 22/08/2002.
- Decreto no 4.703 de 21/05/2003.
- Resolução RDC nº 72, de 29/12/2009.
- NORMAM 20/DPC de outubro de 2005.
- Portaria no 026/DPC de 27/01/2014 – Altera a NORMAM 20/DPC.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 31 – Variação da Qualidade das Águas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 9 – Retirada da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo
oceânico

1. Apresentação

A ressuspensão de sólidos, decorrente da retirada das estruturas de perfuração e produção no substrato
marinho pode gerar uma alteração temporária na qualidade das águas no entorno das fontes geradoras.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante esta etapa do projeto, está prevista a desativação da Peregrino C, do gasoduto e linhas de
interligação entre a Peregrino C e a Peregrino A.

A desativação da Peregrino C ocorrerá através da desmobilização de seus módulos e posterior transporte
destes. A jaqueta será içada para as balsas de transporte. Cabe destacar que esta estrutura poderá ser cortada
para facilitar seu içamento.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Todas as estruturas que deverão compor o sistema de produção – Peregrino C, linhas submarinas, gasoduto,
dentre outros – serão retiradas do fundo do mar, causando a ressuspensão de sedimentos e,
consequentemente um aumento de turbidez, afetando temporariamente a qualidade das águas do entorno do
empreendimento. Cabe destacar que, caso seja avaliado posteriormente, existe a possibilidade de se manter o
gasoduto no fundo marinho.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não são propostas medidas mitigadoras para o presente impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

Da mesma forma que apresentado para os impactos anteriores da fase de desativação, visto a semelhança
entre este impacto e o IMP 4 da fase de instalação, pode-se considerar o descrituivo apresentado para este
citado anteriormente.

Baseado nas informações apresentadas pode-se dizer que a alteração da qualidade das águas nesta fase será
de baixa magnitude, pois estará restrita à área de instalação das estruturas, e será decorrente apenas da
suspensão de sedimentos (que serão rapidamente dispersados). O impacto foi classificado como direto, local,
imediato, reversível e pontual. No que se refere à cumulatividade, foi classificado como indutor por poder
induzir impactos nas comunidades biológicas.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação também é pequena, pois constituem
águas oceânicas profundas. A atividade será desenvolvida a cerca de 85 km da costa, bastante afastada da
região costeira onde estão situados ecossistemas de relevância ecológica, e onde se desenvolvem atividades
turísticas e pesqueiras.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 9 – Retirada da

Peregrino C, gasoduto e
linhas submarinas no
fundo oceânico®
Suspensão dos
sedimentos de fundo

Alteração dos níveis de MPS ® IMP 31 -
Variação da qualidade da água

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, indutor,
pontual - baixa magnitude - baixa
sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não são observados indicadores, considerando o impacto em questão.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 274/00 - Define padrões de balneabilidade.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 397/08.
- Resolução CONAMA nº 430/11.
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 32 - Interferência nas Comunidades Bentônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 9 – Retirada da Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas no fundo
oceânico

1. Apresentação

A retirada da Peregrino C, das linhas submarinas e do gasoduto do fundo marinho, poderá causar
interferência com as comunidades bentônicas locais, já estabilizadas após a fase de instalação.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante esta etapa do projeto, está prevista a desmobilização da jaqueta da unidade de perfuração/produção,
assim como das linhas de interligação entre a Peregrino C e a Peregrino A, e do gasoduto conforme descrito
anteriormente no presente capítulo.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A retirada das estruturas de perfuração e produção – Peregrino C, gasoduto e linhas submarinas - poderão
afetar as comunidades bentônicas locais através das perturbações no sedimento marinho, da ressuspensão de
sedimentos e da mobilização da fauna presente nestas estruturas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

A medida mitigadora para este impacto é implantação do Projeto de Monitoramento do Sedimento, com o
objetivo de avaliar possíveis alteraçõs na comunidade bentônica ao longo do período de realização da
atividade. É importante ressaltar que um survey prévio foi realizado na área de instalação da Peregino C
gasoduto e linhas submarinas.

A medida tem caráter de monitoramento e eficácia alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Em função da semelhança do presente impacto com os já descritos para as comunidades bentônicas para a
Fase de Instalação (IMP 5), e com o objetivo de tornar o texto menos repetitivo e de melhor leitura, pode-se
considerar a descrição do presente impacto como idêntica a da Fase de Instalação.

O impacto causado pela retirada da jaqueta, assim como do gasoduto e demais ligações é local e restrito, pois
afeta apenas a área ocupada pela estrutura instalada no assoalho marinho. Pode-se considerar como um
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impacto físico que ocorre ao longo do trajeto de instalação deo gasoduto, das linhas submarinas e na área de
fixação da plataforma.

Vale ressaltar que todas essas estruturas são inertes, ou seja, sua presença é apenas física, não sendo capazes
de alterar a estrutura da comunidade bentônica, que retornará rapidamente ao padrão original.

Além do impacto na área de fixação/assentamento/remoção, devemos considerar a ressuspensão dos
sedimentos provenientes da retirada dessas estruturas. Como consequência, haverá um aumento de sólidos
em suspensão e da turbidez na água próxima ao fundo, que poderá prejudicar de forma indireta a fauna
bentônica (fito e zoobentos) local. O zoobentos poderá ter suas estruturas respiratórias e alimentares
temporariamente afetadas pelo aumento de sólidos em suspensão e o fitobentos poderá ter sua capacidade
fotossintética reduzida pelo aumento da turbidez. Considera-se, contudo, que o efeito na comunidade
bentônica será local e imediato.

Ressalta-se que mesmo que ocorra uma alteração na comunidade bentônicos após a retirada das estruturas, a
recolonização será rápida, primeiro por organismos oportunistas, depois pelas demais espécies que vão
retornando, tanto via migração quanto via reprodução/recrutamento, reestruturando a comunidade. Em
regiões tropicais (águas quentes), como a área de estudo, a reestruturação da comunidade é mais rápida.
Segundo vários autores, dentre eles SMITH (2001), foi relatado que a recolonização da comunidade
bentônica ocorre de forma acelerada, podendo considerar os impactos citados como temporários.

Além disso, vale reforçar que os impactos ambientais resultantes da retirada de estruturas estarão restritos à
área de intervenção e seu entorno e que provavelmente não haverá alteração significativa no substrato
marinho; ou esta será pontual. Apesar da perda certa de organismos já estabilizados nestas estruturas, esta
estará limitada à área afetada pela sua presença, esperando-se uma rápida recolonização. Dessa forma, a
magnitude será considerada pequena.

O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e pontual. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado não cumulativo.

Quanto à sensibilidade do fator ambiental, esta pode ser avaliada como pequena visto o desconhecimento de
espécies raras e/ou endêmicas no local, bem como a ausência de bancos de moluscos, corais de
profundidade, ou mesmo de algas calcárias na área de intervenção. Outros fatores importantes a serem
considerados são a impossibilidade de ambientes costeiros ecologicamente relevantes virem a ser afetados
pela atividade durante a operação normal, visto a grande distância em relação à costa.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude e
da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 9 –Retirada da

Peregrino C, gasoduto e
linhas submarinas no fundo
oceânico® Suspensão dos
sedimentos de fundo

§ Danos ao substrato marinho
§ Suspensão de sedimentos
IMP 32 - Interferência com as comunidades
bentônicas

Negativo, direto, incidência imediata,
local, duração imediata, temporário,
reversível, não cumulativo, pontual -
baixa magnitude - baixa
sensibilidade – pequena importância.
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Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

A integridade do fundo oceânico após a retirada das estruturas de perfuração e produção é o parâmetro
indicado para o monitoramento do impacto. Essa integridade será observada por inspeção visual através de
filmagem.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Não existem leis específicas de proteção aos organismos bentônicos, a não ser aqueles que constituem
recursos pesqueiros, como as lagostas e os camarões. Estes animais são protegidos por períodos de defeso,
além de terem os seus criadouros protegidos conforme dispõe a Lei nº 11.959/09 que dispõe sobre a Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, proibindo a pesca de espécies em
período de reprodução.

A tabela abaixo apresenta os períodos de defeso de algumas espécies de interesse comercial, e as normas que
estabelecem esses períodos.

Nome vulgar Nome científico Período de Defeso Abrangência Normas

Camarão rosa, camarão
sete-barbas, camarão

branco, camarão
santana ou vermelho e

camarão barba-ruça

Farfantepenaeus
paulensis,

Xiphopenaeus kroyeri,
Litopenaeus schmitti,

Pleoticus muelleri,
Artemesia longinaris

01/Mar a 31/Mai Do RJ ao RS
Instrução Normativa IBAMA Nº

189/08

Caranguejo-uçá Ucides Cordatus
01/Out a 30/Nov (machos

e fêmeas) 01/Dez a
31/Dez (machos)

ES, RJ, SP,
PR, SC

Portaria do IBAMA

Nº 52/03

Caranguejo-guaiamum Cardisoma guanhumi 01/Out a 31/Mar ES, RJ, SP
Portaria do IBAMA

Nº 53/03
Nª37/05

Lagosta vermelha,
Lagosta verde

Panulirus argus, P.
Laevicauda

01/Dez a 31/Mai Nacional

Instrução Normativa IBAMA
Nº206/08

Nº15,16/09
Nº171/08
Nº105/06
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 33 – Interferência com cetáceos e quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

As atividades de desativação e transporte das estruturas, bem como a circulação de embarcações, podem
gerar ruídos e vibrações, que serão responsáveis pelo afugentamento temporário de cetáceos e quelônios
(RICHARDSON et al., 1995; MILTON E LUTZ, 2003), podendo levar inclusive a um abandono temporário
do local.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A unidade de perfuração e produção, bem como os equipamentos necessários a atividade, serão
desmobilizados e transportados desde a locação no Campo de Peregrino, na Bacia de Campos, a cerca de 70
km da costa, aumentando, temporariamente, a geração de ruídos no trajeto das embarcações, e na área de
desmobilização das estruturas de perfuração e produção. Ressalta-se que a geração de ruídos nesta etapa
poderá sofrer um aumento considerável, visto a presença de pelo menos cinco balsas e duas embarcações de
apoio.

Tanto as embarcações como a Peregrino C constituirão fontes de luzes durante o período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A desmobilização e transporte da Peregrino C, a navegação da embarcação de retirada das linhas submarinas,
bem como o trânsito da embarcação de apoio para o transporte de materiais, e o funcionamento de máquinas
e equipamentos, durante a etapa de desativação podem causar interferências com cetáceos e quelônios, em
função da geração de ruídos. Esses organismos podem se afastar, temporariamente, da fonte geradora.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como midida mitigadora, será implementado o Projeto de Monitoramento de Cetáceos, com o objetivo de
avaliar alterações na composição estrutural e uso da área por este grupo em função das alterações sonoras no
Campo de Peregrino.

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades e observar os organismos do entorno, dentro do escopo do Projeto de
Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais
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envolvidos na atividade sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a
importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre outros.

A medida é preventiva e de eficácia baixa.

5. Descrição do impacto ambiental

Visto que o presente impacto ocorre na fase de instalação e operação, e considerando a semelhança entre
estes, a empresa informa que a descrição do mesmo será suprimida para facilitar a leitura do presente
documento.

Desta forma, pode-se considerar que os efeitos sobre a biota ocorrerão enquanto durar a fase de desativação e
serão reversíveis, visto que as condições naturais serão restabelecidas com o encerramento da ação geradora.
Logo que todas as estruturas sejam retiradas, a partir de um determinado momento, espera-se um retorno de
espécies que porventura tenham se afastado da área de atividade.

Os impactos ambientais resultantes serão de média magnitude, mesmo considerando os efeitos sinergéticos
de outras atividades similares, pois os ruídos e vibrações nesta fase ocorrerão em um espaço de tempo
razoável e em uma área definida, afetando principalmente organismos ocorrentes nas proximidades da área
de intervenção. A forma de incidência é direta, o tempo de incidência é imediato, bem como a duração, que
também é imediata. A abrangência espacial é suprarregional, uma vez que envolve comunidades ameaçadas
e com consequente relevância para a conservação, como os mamíferos e tartarugas marinhas.

Os impactos são reversíveis, cumulativos, em função das outras atividades em curso na região, e
intermitentes, visto que nesta etapa da atividade os ruídos e iluminação serão gerados, principalmente, pelo
transporte de materiais e funcionamento da unidade de perfuração/produção, ocorrendo apenas durante os
deslocamentos das embarcaçõe, e do funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de
instalação.

Em função da presença de espécies de cetáceos e quelônios ameaçadas de extinção na região, a sensibilidade
do fator ambiental é grande, apesar de não serem esperadas variações na estrutura das comunidades, tanto no
que se refere à abundância de organismos, como no que diz respeito à diversidade de espécies. Podem
ocorrer pequenas alterações de comportamento, como um afastamento temporário no local.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é grande, em função da média magnitude
do impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 9 – Retirada da

Peregrino C, gasoduto e
equipamentos no fundo
oceânico

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 33 - Interferência com cetáceos e
quelônios

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, intermitente - média
magnitude - alta sensibilidade –
grande importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foi verificado indicador para esse impacto. A observação de alterações comportamentais nesses
organismos não é simples, sendo de difícil associação à atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21.

Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94
- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986
- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987
- Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996

Além dessas, destaca-se a seguinte Instrução Normativa:
- Instrução Normativa Conjunta IBAMA/ICMBio Nº 02, de 21/11/2011.

Quanto às tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes:
- Portaria do IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89;
- Portaria IBAMA nº 186/90.
- Portaria IBAMA nº 11/95.
- Portaria nº 5 de 19/02/1997;
- Decreto nº 3179, de 21/09/1999;
- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004.
- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR)
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO)
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Ø IMP 34 – Interferência com a ictiofauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

Os ruídos e vibrações oriundos do transporte de materiais, do funcionamento de máquinas e equipamentos
para a desmobilização da plataforma, bem como a constante emissão de luz pelas embarcações e unidade de
perfuração/produção, podem influenciar de forma direta a ictiofauna da região de entorno.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A Peregrino C, bem como os equipamentos necessários à atividade, terão que ser retirados da locação e
transportados desde o Campo de Peregrino, localizado a uma distância de 70 km da costa, aumentando,
temporariamente, a geração de ruídos no trajeto das embarcações, e na área de instalação das estruturas de
perfuração e produção. Ressalta-se a geração de ruídos nesta etapa se dará pela presença das cinco balsas
para transporte dos módulos da unidade, além das novas embarcações de apoio que atuarão na área. Também
deve-se considerar a possibilidade de realização de um corte na jaqueta de fixação da Peregrino C para
facilitar o içamento da mesma.

Tanto as embarcações de apoio, balsas e Peregrino C constituirão fontes de luzes durante o período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A retirada e o transporte da unidade de perfuração/produção, navegação da embarcação de instalação das
linhas submarinas e do gasoduto, bem como o trânsito de embarcações para o transporte de equipamentos, e
as próprias atividades de desativação podem causar interferências com a ictiofauna, em função da geração de
ruídos. A constante emissão de luz que parte das embarcações e da plataforma também pode causar
interferências nas comunidades de peixes atraindo os mais diversos organismos para a área.

Essas alterações são passíveis de gerar estresse aos peixes que utilizam o local como zona de alimentação e
pode ainda modificar uma área reprodutiva.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
respeitar o ambiente em que se inserem, prevenindo atitudes que possam ser potencialmente impactantes aos
organismos ao redor, dentro do escopo do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O
PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais envolvidos na atividade sobre os riscos e danos
ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre
outros. A medida é preventiva e de eficácia baixa.
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5. Descrição do impacto ambiental

Visto que o presente impacto ocorre na fase de instalação e operação (IMP 7 e IMP 17), e considerando a
semelhança entre estes, a empresa informa que a descrição do mesmo será suprimida para facilitar a leitura
do presente documento.

Os possíveis impactos sobre a ictiofauna estarão restritos às áreas de intervenção, e de circulação de
embarcações, sendo os mesmos temporários. Mesmo considerando a possibilidade remota de perda de
habitat, interferências reprodutivas e comportamentais, em função da grande capacidade de locomoção e
deslocamento da ictiofauna, consideraram-se os impactos nos peixes como de baixa magnitude.

O impacto foi considerado direto, imediato (tempo de incidência), regional (em função da circulação de
embarcações), de duração imediata, reversível, cumulativo, tendo em vista as diversas atividades em curso
na região, indutor – visto que pode levar a interferências com a pesca, e intermitente, já que nesta etapa da
atividade os ruídos e iluminação serão gerados, principalmente, pela retirada e transporte da plataforma e de
materiais - ocorrendo apenas durante os deslocamentos das embarcações e da plataforma, e do
funcionamento de máquinas e equipamentos durante esta fase da atividade.

O fator ambiental pode ser considerado de alta sensibilidade, visto que os recursos pesqueiros são relevantes
para a região, e que qualquer alteração na dinâmica da comunidade pode ter efeitos na atividade pesqueira
local.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 9 – Retirada da Peregrino

C, gasoduto e equipamentos
no fundo oceânico

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 34 - Interferência com a Ictiofauna

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, indutor, intermitente -
baixa magnitude - alta
sensibilidade – média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foi verificada a necessidade de monitoramento deste impacto, classificado como de baixa magnitude e
temporário. Qualquer tipo de amostragem da ictiofauna não traria resultados conclusivos - seria impossível
atribuir qualquer alteração na comunidade a geração temporária de ruídos.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Além disso, o Brasil possui normas que estabelecem o período de defeso em determinadas zonas e épocas,
bem como medidas de conservação e ordenação de diversas espécies de recursos pesqueiros. Tais medidas
podem trazer consequências importantes para a indústria pesqueira.  A seguir são apresentadas as espécies
que apresentam uma época de defeso estabelecida para todo o território nacional.

Nome vulgar Nome
científico Período de Defeso Abrangência Normas

Lagosta vermelha
e Lagosta verde

Palinurus
argus e P

Laevicauda
01/Dez a 31/Mai Nacional

Instrução Normativa IBAMA
nº206/08

Pargo
Lutjaneus
purpureus

15/Dez a 30/Abr Nacional
Lei 8.617/93 e Instrução

Normativa Interministerial
MPA/MMA n° 08/12

Mero
Epinephelus

itajara
De 23/Set/2007 a 23/Set/2012

Prorrogada em Out/2015 até 2023
Nacional

Instrução Normativa
Interministerial nº 13/15

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 35 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Geração de ruídos, vibrações e luzes

1. Apresentação

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área para
deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes das luzes, dos ruídos e
vibrações provocados pelo transporte dos módulos da unidade de perfuração/produção, pelo funcionamento
de máquinas e equipamentos durante as atividades de desativação e pelo trânsito de barcos de apoio,
helicópteros e balsas.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A plataforma Peregrino C deverá ser desmobilizada e desmontada na locação e transportada por balsas.
Além disso, os equipamentos necessários a atividade, também serão transportados desde a locação no Campo
de Peregrino, na Bacia de Campos, a cerca de 70 km da costa, aumentando, temporariamente, a geração de
ruídos no trajeto das embarcações, e na área de desativação das estruturas de produção e do gasoduto.

O transporte de pessoal para as trocas de tripulação da Plataforma será realizado por helicópteros ou
embarcações. Ressalta-se a geração de ruídos nesta etapa será pouco significativa, dado o trânsito normal de
embarcações na região, e as poucas embarcações. Também são esperadas poucas trocas de tripulação durante
esta etapa da atividade.

Tanto as embarcações como a Peregrino C constituirão fontes de luzes durante o período noturno.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Grandes estruturas que tenham algum tipo de iluminação apresentam um efeito atrator sobre as aves
migratórias, incluindo as aves marinhas. Por outro lado, ruídos e vibrações gerados por embarcações,
helicópteros e unidades de perfuração e/ou produção, e pelas próprias atividades de instalação, podem
afugentar aves que utilizam algumas das estruturas para repouso ou para a atividade de pesca, bem como
durante seu deslocamento (principalmente no caso de rotas migratórias).

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.

Esta medida pode ser considerada preventiva e de eficácia média.

Além disso, para mitigação deste impacto, os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento
adequado para navegar em baixas velocidades, dentro do escopo do Projeto de Educação Ambiental dos
Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais envolvidos na atividade
sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a importância dos ecossistemas e
fauna locais, dentre outros.

Para aves a medida é preventiva e de eficácia baixa.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-151/424

5. Descrição do impacto ambiental

Visto que o presente impacto ocorre na fase de instalação e operação (IMP 8 e IMP 18), e considerando a
semelhança entre estes, a empresa informa que a descrição do mesmo será suprimida para facilitar a leitura
do presente documento.

Os impactos ambientais resultantes desta atividade serão de baixa magnitude, com seus efeitos restritos às
áreas das embarcações, trajeto dos helicópteros, área em que a unidade de perfuração/produção estará
localizada e seu entorno imediato. A sensibilidade do fator ambiental foi considerada grande em função da
presença de espécies de aves ameaçadas, endêmicas e migratórias na região.

O impacto foi considerado direto, imediato (incidência), regional (em função da circulação de embarcações e
helicópteros), de duração imediata, reversível, cumulativo, tendo em vista as atividades em curso na região, e
intermitente, visto que nesta etapa da atividade os ruídos e iluminação serão gerados, principalmente, pelo
transporte de materiais e da plataforma, ocorrendo apenas durante os deslocamentos das embarcações, e do
funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades desativação.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 2 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da

Peregrino C e equipamentos
no fundo oceânico

↓
§ ASP 3 – Geração de ruídos,

vibrações e luzes

IMP 35 - Interferência com a Avifauna

Negativo, direto, incidência
imediata, regional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, intermitente - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Destacam-se os seguintes planos e programas:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 36 – Variação da Qualidade das Águas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos

1. Apresentação

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário e água de drenagem, gerados
nas embarcações de desativação e de apoio poderão causar variações na qualidade das águas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

As embarcações possuem uma atividade rotineira, com uma equipe de profissionais permanente. Dessa
forma, existe uma geração continua de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares,
água oleosa, dentre outros.

O efluente sanitário e o efluente oleoso serão encaminhados para tratamento e somente serão descartados no
mar depois de atendidas às especificações mínimas estabelecidas pela legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05, nº 430/11, que complementou a Resolução nº 357/05). Os resíduos sólidos produzidos,
também, receberão manejo e destinação final adequados, incluindo os restos de alimentos, que, serão
triturados antes de serem dispostos no mar.

As plantas de tratamento de efluente sanitário deverão estar de acordo com os requisitos da MARPOL. As
águas oleosas serão encaminhadas para um Separador de Água e Óleo (SAO) e os resíduos de cozinha serão
triturados.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares e água oleosa poderá
alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das águas locais. O lançamento de efluente sanitário
e restos alimentares, especificamente, poderá promover o incremento temporário de matéria orgânica nas
águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT) contribuirá para a mitigação do impacto
através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade. Essas medidas têm caráter preventivo
e eficácia alta.
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5. Descrição do impacto ambiental

Conforme mencionado anteriormente neste item, a região do Campo de Peregrino apresenta características
oligotróficas, influenciadas pelas Águas Tropicais. Campanhas de monitoramento identificaram
características intrínsecas a águas oceânicas sem indícios significativos de alterações antrópicas, com a
maioria dos parâmetros encontrados indicando a classificação das águas como águas salinas classe 1, de
acordo com a Resolução CONAMA 357/05.

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário, gerados nas embarcações e
unidade de produção poderão causar variações na qualidade das águas.

Visto a semelhança do presente impacto com o IMP 10 e IMP 20, apresentados para as fases de instalação e
operação respectivamente, a descrição completa dete item será suprimida, com o objetivo de facilitar a
leitura do documento, tornando-o menos repetitivo.

O lançamento de efluente sanitário e restos alimentares poderá promover o incremento temporário de matéria
orgânica nas águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas. Os efeitos dos descartes serão localizados a
poucos metros do ponto de lançamento. A capacidade de dispersão das águas oceânicas rapidamente dilui o
efluente lançado, diminuindo qualquer efeito gerado pelo lançamento do mesmo.

Baseado nas informações apresentadas pode-se dizer que a alteração da qualidade da água nesta fase pode ser
considerada de baixa magnitude, pois estará restrita à área de descarte. Além disso, todos os efluentes serão
descartados após tratamento adequado.

O impacto foi classificado como direto, local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à
cumulatividade, foi classificado como indutor por poder induzir impactos nas comunidades biológicas,
principalmente, no plâncton.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação também é pequena, pois constituem
águas oceânicas profundas, com grande capacidade de dispersão. A atividade será desenvolvida a cerca de 70
km da costa, bastante afastada da região costeira onde estão situados ecossistemas de relevância ecológica, e
onde se desenvolvem atividades turísticas e pesqueiras.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos ® Alteração dos
níveis de poluentes

Alterações das propriedades físico-químicas
e biológicas das águas ® IMP 36 - Variação
da qualidade das águas

Negativo, direto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, indutor,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-154/424

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não são observados indicadores para avaliar o presente impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 274/00.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 397/08.
- Resolução CONAMA nº 430/11.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 37 - Interferência com as Comunidades Planctônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Descarte de efluentes domésticos e oleosos

1. Apresentação

O lançamento de rejeitos na água do mar – restos alimentares, efluente sanitário e água de drenagem, gerados
nas embarcações poderão causar variações na qualidade das águas, e consequentemente na comunidade
planctônica local.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

As embarcações de desativação e de apoio, possuem uma atividade rotineira, com uma equipe de
profissionais permanente. Dessa forma, existe uma geração continua de rejeitos e efluentes, tais como
efluente sanitário, resíduos alimentares, água oleosa, dentre outros.

O efluente sanitário e o efluente oleoso serão encaminhados para tratamento e somente serão descartados no
mar depois de atendidas às especificações mínimas estabelecidas pela legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05, nº 430/11, que complementou a Resolução nº 357/05). Os resíduos sólidos produzidos,
também, receberão manejo e destinação final adequados, incluindo os restos de alimentos, que, serão
triturados antes de serem dispostos no mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O descarte de rejeitos e efluentes, tais como efluente sanitário, resíduos alimentares e água oleosa poderá
alterar temporariamente as propriedades físico-químicas das águas locais. O lançamento de efluente sanitário
e restos alimentares, especificamente, poderá promover o incremento temporário de matéria orgânica nas
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águas oceânicas reconhecidamente oligotróficas. As alterações na qualidade das águas podem afetar
diretamente a comunidade planctônica ali presente.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos decorrentes do descarte de efluentes estarão sendo mitigados e monitorados, principalmente,
pelo Projeto de Controle da Poluição (PCP), através do controle e manejo das fontes de poluição.

Adicionalmente, o Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT) contribuirá para a mitigação
do impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade.

Essas medidas têm caráter preventivo e eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Visto a semelhança do presente impacto com o IMP 11 e IMP 21, apresentados para as fases de instalação e
operação respectivamente, a descrição completa dete item será suprimida, com o objetivo de facilitar a
leitura do documento, tornando-o menos repetitivo.

Os impactos ambientais resultantes das atividades de desativação de estruturas e descarte de efluentes estarão
restritos à área de intervenção, e deverão ser de baixa magnitude, devido à capacidade de dispersão das águas
marinhas.
O impacto foi classificado como indireto (visto que é decorrente de um outro impacto – variação da
qualidade das águas), local, imediato, reversível e intermitente. No que se refere à cumulatividade, foi
classificado como induzido visto que é induzido por outro impacto (IMP 36 – Variações na qualidade das
águas).

A sensibilidade do fator ambiental é pequena em função da ampla distribuição de organismos oceânicos em
águas oligotróficas, além do curto período de vida, a alta taxa reprodutiva dos organismos planctônicos e ao
dinamismo das correntes que deslocam as comunidades planctônicas. Além disso, é importante mencionar a
presença na área de estudo, de outros ambientes marinhos com características físicas e biológicas
semelhantes ao que será impactado, além do fato das espécies ocorrentes não serem endêmicas da Bacia de
Campos, e sistema costeiro adjacente. A atividade será desenvolvida em águas profundas e a cerca de 70 km
da costa, bastante afastada da região costeira onde ocorre a maior produtividade biológica.

A importância do impacto também é pequena, em função da baixa magnitude e sensibilidade. Os atributos
dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos e
oleosos ® Alteração das
propriedades físico-químicas
das águas.

IMP 36 - Variação da qualidade da água
® IMP 37 - Interferência com as
Comunidades Planctônicas

Negativo, indireto, incidência
imediata, local, duração imediata,
temporário, reversível, induzido,
intermitente - baixa magnitude -
baixa sensibilidade – pequena
importância.
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Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Os indicadores para o presente impacto estão relacionados ao funcionamento dos equipamentos de controle e
tratamento dos resíduos a serem descartados através do PCP.

O indicado é não haver alterações significativas na estrutura da comunidade planctônica após a desativação
da atividade.

A avaliação da qualidade das águas, através da coleta de amostras e análises de nutrientes, óleos e graxas,
HPA e TPH também contribuirá para o monitoramento deste impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 397/08.
- Resolução CONAMA nº 430/11.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 38 – Variação da Qualidade do Ar

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

Os impactos ambientais na qualidade do ar decorrerão principalmente das emissões de gases vinculadas ao
funcionamento de motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações vinculadas à atividade e dos
equipamentos utilizados para desativação das estruturas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são os dióxidos de
nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

As principais emissões gasosas da plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia.
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3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento dos equipamentos geradores de energia listados acima
poderão levar a uma variação temporária na qualidade do ar local.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O projeto prevê o monitoramento periódico das emissões geradas nas turbinas, caldeiras, flares e demais
equipamentos que possam gerar agentes poluidores do ar.

Os impactos na qualidade do ar também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.

Essa medida tem caráter preventivo e eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme apresentado anteriormente, os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de
geração de energia são dióxidos de nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano
(CH4) material particulado (MP) e compostos orgânicos voláteis (VOC).

Os impactos na qualidade do ar decorrentes das emissões pelo empreendimento, nessa fase, deverão ser de
baixa magnitude. Espera-se que os gases emitidos permaneçam nas proximidades do local de trabalho sendo
dispersos pelos ventos locais. Serão diretos, imediatos, regionais (em função da circulação de embarcações),
de duração imediata, reversíveis, não cumulativos e intermitentes, visto que nesta etapa da atividade os gases
serão gerados, principalmente, pelo transporte de materiais e desativação das estruturas e plataforma,
ocorrendo apenas durante os deslocamentos destas, e do funcionamento de máquinas e equipamentos durante
as atividades de desativação.

Vale ressaltar que, o Campo de Peregrino está localizado em uma região offshore, onde se verifica a ausência
de barreiras topográficas, o que favorece a dispersão e dificulta a concentração dos gases gerados durante a
atividade planejada. Nesse sentido, entende-se que a sensibilidade do fator ambiental (ar / qualidade do ar) é
pequena. As operações se darão em alto mar e os gases gerados não atingirão as áreas urbanas.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é pequena, em função da baixa magnitude e
da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de insumos,

resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da Peregrino C,

gasoduto e equipamentos no fundo
oceânico

↓
Funcionamento de motores, máquinas e
turbinas a diesel

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 38 - Variação da
qualidade do ar

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata, temporário,
reversível, não cumulativo, contínuo -
baixa magnitude - baixa sensibilidade –
pequena importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00.
- Resolução CONAMA nº 05/89.
- Resolução CONAMA nº 03/90.
- Resolução CONAMA nº 08/90.
- Resolução CONAMA nº 382/06.
- Resolução CONAMA nº 436/11.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.
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Ø IMP 39 – Contribuição para o efeito estufa

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

As emissões para a atmosfera de gases de efeito estufa (GEE) vinculadas ao funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel das embarcações vinculadas à atividade (embarcações de apoio, balsas de
desativação da Peregrino C, embarcação utilizadas na deativação das linhas submarinas e do gasoduto) e dos
equipamentos utilizados para a desativação das estruturas contribuem para o fenômeno das mudanças
climáticas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais gases de efeito estufa emitidos pelos equipamentos de geração de energia são o dióxido de
carbono (CO2) e o metano (CH4).

As principais emissões gasosas da Plataforma C são originadas das turbinas de geração de energia

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento dos equipamentos geradores de energia listados acima
poderão contribuir para o fenômeno global de mudanças climáticas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O projeto prevê o monitoramento periódico das emissões geradas nas turbinas, caldeiras, flares e demais
equipamentos que possam gerar agentes poluidores do ar.

Os impactos na qualidade do ar também estarão sendo monitorados e mitigados pelo Projeto de Controle da
Poluição - PCP, através do controle e manejo das fontes de poluição. Ressalta-se que o PCP, também, prevê
um inventário semestral das emissões atmosféricas, atendendo as diretrizes da NT 01/11, item III.1.4.

A medida é preventiva e de eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Visto a semelhança do presente impacto com o IMP 13 e IMP 23, apresentados para as fases de instalação e
operação respectivamente, a descrição completa dete item será suprimida, com o objetivo de facilitar a
leitura do documento, tornando-o menos repetitivo.

Devido às emissões do empreendimento serem proporcionalmente pequenas, este impacto pode ser
considerado como de baixa magnitude. Além disso, foi classificado como direto, imediato, suprarregional
(em função do caráter global), longa duração, irreversível, cumulativo (visto que outros fatores podem afetar
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o clima), e contínuo, visto que nesta etapa da atividade os gases serão gerados, principalmente, pelo
transporte de materiais e dos módulos a serem desmontados da Peregrino C, ocorrendo apenas durante os
deslocamentos das embarcações e do funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de
desativação.

A sensibilidade do fator ambiental (clima) foi classificada como grande, porque mesmo considerando que as
emissões sejam proporcionalmente pequenas, elas contribuem para um fenômeno de escala global.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude e
da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de insumos,

resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da Peregrino C e

equipamentos no fundo oceânico
↓

Funcionamento de motores, máquinas
e turbinas a diesel.

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases –

Emissão de GEE

IMP 39 – Contribuição para o
efeito estufa

Negativo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração longa,
permanente, irreversível, cumulativo,
contínuo - baixa magnitude - alta
sensibilidade – média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00.
- Lei Federal Nº 12.187/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono.
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Ø IMP 40 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Emissões gasosas

1. Apresentação

Os possíveis impactos sobre a avifauna – principalmente aves marinhas pelágicas que utilizam a área apenas
para deslocamento, como rotas migratórias e/ou ponto de alimentação - serão decorrentes da emissão de
gases decorrentes do funcionamento de máquinas e motores a diesel.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os principais poluentes atmosféricos emitidos pelos equipamentos de geração de energia são os dióxidos de
nitrogênio (NO2) e de enxofre (SO2), dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) material particulado (MP) e e
compostos orgânicos voláteis (VOC).

As principais emissões gasosas para esta fase do empreendimento são originadas principalmente da
utilização de combustível para geração de enrgia pelas embarcações de desinstalação.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As emissões gasosas geradas pelo funcionamento de motores, máquinas e turbinas a diesel das embarcações,
e dos equipamentos utilizados para desativação das estruturas poderão gerar interferências com a avifauna do
entorno.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e
Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial de fauna nos
seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum atendimento
especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na área da
plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que resulte em
risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja ocorrência não
inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu habitat.
O Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores – PEAT, também contribuirá para a mitigação do
impacto através da conscientização dos trabalhadores envolvidos na atividade.

A medida é preventiva e de eficácia média.

5. Descrição do impacto ambiental

Visto a semelhança do presente impacto com o IMP 14, apresentado para a fase de instalação, a descrição
completa dete item será suprimida, com o objetivo de facilitar a leitura do documento, tornando-o menos
repetitivo.
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Os impactos ambientais resultantes serão de baixa magnitude, com seus efeitos restritos às áreas de atuação
das embarcações, incluindo área de localização da Peregrino C e seu entorno imediato. A sensibilidade do
fator ambiental foi considerada grande em função da presença de espécies de aves ameaçadas, endêmicas e
migratórias na região.

O impacto foi considerado direto, imediato (incidência), regional (em função da circulação de embarcações),
de duração imediata, reversível, não cumulativo – visto que as emissões gasosas serão dispersas rapidamente,
e intermitente, visto que nesta etapa da atividade os gases serão gerados, principalmente, pelo transporte de
materiais e da desativação da Peregrino C e demais estruturas submarinas, ocorrendo apenas durante os
deslocamentos das embarcações, e do funcionamento de máquinas e equipamentos durante as atividades de
instalação.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 – Transporte de

insumos, resíduos e pessoas
§ ASP 2 – Fixação da Peregrino

C e equipamentos no fundo
oceânico

↓
Funcionamento de motores,
máquinas e turbinas a diesel.

↓
§ ASP 6 – Emissão de gases

IMP 40 - Interferência com a Avifauna

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,
temporário, reversível, não
cumulativo, contínuo - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Não foram identificadas interferências em Unidades de Conservação – UCs.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro que se pretende utilizar para o monitoramento do impacto é o consumo de combustível, previsto
no escopo do Projeto de Controle da Poluição – PCP.

Além disso, como medida mitigadora, pode-se considerar o Projeto de Monitoramento de Impactos de
Plataformas e Embarcações sobre a Avifauna – PMAVE prevê ações de atendimento e manejo emergencial
de fauna nos seguintes casos: presença na sonda de animais feridos, debilitados ou que necessitem de algum
atendimento especializado, ou ainda aqueles que venham a óbito; em casos em que a presença de animais na
área da plataforma resulte em risco de segurança para a operação; aglomeração incomum de animais que
resulte em risco de segurança para os mesmos ou para a operação; e presença errática de espécies cuja
ocorrência não inclua a área da plataforma, e o isolamento da região não permita o retorno do animal ao seu
habitat.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Portaria ANP nº 249/00.
- Resolução CONAMA nº 05/89.
- Resolução CONAMA nº 03/90.
- Resolução CONAMA nº 08/90.
- Resolução CONAMA nº 382/06.
- Resolução CONAMA nº 436/11.
- Lei Federal Nº 12.187/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono.
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO) -.
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

IMP 41 – Interferência com cetáceos e quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1  – Transporte de insumos, resíduos e pessoas
1. Apresentação

Durante esta fase, os principais impactos ambientais sobre as comunidades de cetáceos e quelônios serão
gerados pelo transporte dos módulos da plataforma desde a locação, bem como pelo trânsito de embarcações
para o transporte de materiais e equipamentos necessários a atividade, e desativação das linhas submarinas e
do gasoduto. O evento que deve ser considerado no presente impacto é a possibilidade de colisão entre as
embarcações operantes e os cetáceos e quelônios que utilizam a região de estudo.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Os módulos da unidade de perfuração e produção, após desmontados, bem como os materiais e
equipamentos necessários a esta fase da atividade, terão que ser transportados desde a locação do Campo de
Peregrino, na Bacia de Campos, a cerca de 70 km da costa, aumentando temporariamente a circulação de
embarcações na região.

Durante a fase de desativação, os módulos da Peregrino C serão transportados com a utilização de cinco balsas
e seus respectivos rebocadores.

De modo a fornecer apoio logístico à atividade da Fase II, além das quatro embarcações de apoio atualmente
em operação na Fase I do Sistema de Produção de Óleo e Gás do Campo de Peregrino, a Fase II contará
ainda com mais duas embarcações de apoio, que circularão entre a área do empreendimento e a base de apoio
marítima Brasco, situada em Niterói/RJ. Estão previstas duas viagens semanais adicionais para suporte à
Fase II.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-164/424

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A desativação e transporte da Plataforma, bem como o trânsito de embarcação de apoio para o transporte de
materiais e equipamentos, e das embarcações de desativação das linhas submarinas e do gasoduto, podem
causar interferências com cetáceos e quelônios, em função da possibilidade de colisão com organismos.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O Projeto de monitoramento de cetáceos tem como objetivo monitorar os impactos gerados pela atividade
nos grupos mitados através do monitoramento embarcado, seja visualmente como através da gravação
sonoras, com o intuito de avaliar as alterações de uso de habitat em função da atividade.

Para mitigação deste impacto os trabalhadores envolvidos na atividade receberão treinamento adequado para
navegar em baixas velocidades e observar os organismos do entorno, dentro do escopo do Projeto de
Educação Ambiental dos Trabalhadores - PEAT. O PEAT visa à orientação e sensibilização dos profissionais
envolvidos na atividade sobre os riscos e danos ambientais potenciais do empreendimento, e sobre a
importância dos ecossistemas e fauna locais, dentre outros. A medida é preventiva e de eficácia média.
5. Descrição do impacto ambiental

Visto a semelhança do presente impacto com o IMP 1 e IMP 15, apresentados para as fases de instalação e
operação respectivamente, a descrição completa dete item será suprimida, com o objetivo de facilitar a
leitura do documento, tornando-o menos repetitivo.

Os impactos ambientais resultantes da movimentação das embarcações a serem utilizadas na desativação da
atividade, bem como da embarcação de apoio, serão de baixa magnitude, visto que a chance de ocorrência de
uma colisão é reduzida. Deve-se considerar ainda a baixa velocidade de navegação dos rebocadores no
transporte das balsas. A abrangência espacial foi classificada como suprarregional, uma vez que envolve
comunidades ameaçadas e com consequente relevância para a conservação, como os mamíferos e tartarugas
marinhas.

Os impactos serão diretos, de tempo de incidência imediato, duração imediata, reversíveis, cumulativos,
visto as outras atividades em curso na região, e intermitentes, visto que o risco de colisão ocorrerá apenas
durante o deslocamento das embarcações.

A sensibilidade do fator ambiental, foi considerada como grande, visto a ocorrência comprovada na região de
espécies de cetáceos e quelônios ameaçadas de extinção na região. Ressalta-se que não são esperadas
variações na estrutura das comunidades nectônicas, tanto no que se refere à abundância de organismos, como
no que diz respeito à diversidade de espécies.

No que se refere ao trafego de embarcações na Baía de Guanabara - RJ, onde estará localizada a base de
apoio à atividade, ressalta-se que as regiões possuem regularmente uma grande movimentação de barcos dos
mais variados portes, e para dar apoio à atividade em foco, durante as atividades de desativação, é prevista a
utilização de duas embarcações de apoio, que circularão entre a área do empreendimento e a base de apoio
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marítima Brasco, situada em Niterói/RJ.  É improvável que o incremento de embarcações ao tráfego já
ocorrente represente uma ameaça às espécies locais, já habituadas com o tráfego intenso de embarcações.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e pessoas.

§ Aumento no tráfego de embarcações -®
IMP 41 - Interferência com cetáceos e
quelônios (possibilidade de colisão com
organismos)

Negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível,
cumulativo, intermitente - baixa
magnitude - alta sensibilidade –
média importância.

Apenas são observadas interferência com cetáceos e tartarugas presentes na ARIE da Baía de Guanabara,
durante o transporte de material pelas embarcações de apoio. Neste caso, merece destaque a presença de uma
população residente de boto-cinza nesta área. No entanto, conforme mencionado anteriormente, á área da
Baia de Guanabara apresenta um intenso movimento de embarcações dos mais variados portes.
6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Para o monitoramento do impacto o indicador é o número de eventos de colisão de organismos com
embarcações durante a fase de instalação da atividade. O indicado é não haver eventos de colisão.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21, adotada na Conferência das
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – CNUMAD, realizada no Rio de Janeiro, em 1992
(RIO-92), cujo capítulo 17 se dedica à proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares e zonas costeiras, e
proteção, uso racional e desenvolvimento de seus recursos vivos. Dentre as espécies da fauna marinha que
merecem maior atenção destacam-se os cetáceos porque se encontram protegidos por diplomas nacionais e
internacionais de proteção.

Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94.
- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986);
- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987);
- Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996),

Quanto às tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes:
- Portaria IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89: é o instrumento legal em vigor que declara as tartarugas

marinhas ameaçadas de extinção.
- Portaria IBAMA nº 186/90, que instituiu o projeto TAMAR de estudo e conservação das tartarugas

marinhas.
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- Portaria nº 10 de 30/01/1995.
- Portaria IBAMA nº 11/95.
- Portaria nº 5 de 19/02/1997.
- Decreto nº 3179, de 21/09/1999;
- Instrução Normativa nº 21, do IBAMA, de 30/03/2004.
- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004.
- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Síntese dos Impactos Efetivos/Operacionais da Fase de Desativação

A Tabela II.6.2.7 constitui a matriz de impacto ambiental para a etapa de instalação da atividade, relativa aos
impactos sobre os meios físico e biótico.

Na fase de desativação foram identificados 13 (treze) impactos ambientais incidentes sobre os meios físico e
biótico, sendo todos eles negativos. Desses, aproximadamente 46% foram considerados de baixa magnitude
e importância, segundo a metodologia adotada.

O impacto de maior relevância foi dois relacionado à biodiversidade (fator ambiental afetado): IMP 30 –
Introdução de Espécies Exóticas.

O IMP 30 – Introdução de Espécies Exóticas - é decorrente da possibilidade de introdução de espécies
exóticas no ambiente através de larvas de organismos que se encontram incrustadas nos cascos das
embarcações. Esses organismos, em casos extremos, podem levar ao desaparecimento de espécies nativas
por competição e predação. Nesse caso o fator ambiental foi classificado como de alta sensibilidade devido
às características inerentes ao mesmo que estão vinculadas à variação da diversidade biológica da região. No
que se refere à magnitude, foi classificada como grande, visto que a introdução de uma espécie pode levar à
extinção de espécies nativas, causando impactos irreversíveis e alterando o ambiente natural. A importância
foi classificada como grande, em função da alta magnitude e da alta sensibilidade do fator ambiental.

As diversas atividades de E&P em curso na região da Bacia de Campos podem contribuir para elevar a
deterioração do fator ambiental em questão – biodiversidade, através da introdução de espécies exóticas e
configurando como ponto de atração de organismos.
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TABELA II.6.1.7 – Matriz II (Fase II) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Desativação – Cenário Operacional.

Positivo Negativo Direta Indireta Imediato Posterior Local Regional Suprarregional Imediata Curta Média Longa Temporário Permanente Reversível Irreversível
Não

Cumulativ
o

Cumulativo Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermitente Sim Não

SO
IMP 29 - Danos
superficiais  ao
substrato oceânico

x x x x x x x x x x M M

BIO
IMP 30 - Introdução
de espécies
exóticas

x x x x x x x x x x G G

AG
IMP 31 - Variação
da qualidade das
águas

x x x x x x x x x x P P

BENT

IMP 32 -
Interferência com
as comunidades
bentònicas

x x x x x x x x x x M M

CQ

IMP 33 -
Interferência com
cetáceos e
quelônios

x x x x x x x x x x M G

ICT
IMP 34 -
Interferência com a
ictiofauna

x x x x x x x x x x x P M

AVI
IMP 35 -
Interferência com a
avifauna

x x x x x x x x x x P M

AG
IMP 36 - Variação
da qualidade das
águas

x x x x x x x x x x P P

PLA

IMP 37 -
Interferência com
as comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x P P

AR
IMP 38 - Variação
da qualidade do ar x x x x x x x x x x P P

CLI
IMP 39 -
Contriuição para o
efeito estufa

x x x x x x x x x x P M

AVI
IMP 40 -
Interferência com a
avifauna

x x x x x x x x x x P M

Fator Ambiental: CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodiversidade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e

pessoas

Aspectos Ambientais
(ASPs)

Fator
Ambiental

Impactos
Ambientais (IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza
Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

Abrangência Espacial Duração Permanência Reversibilidade Cumulatividade Frequência
Impacto
em UCs

Magnitude
Importânc

ia

CQ

IMP 41 -
Interferência com
cetáceos e
quelônios

x x x xx x x p M

ASP 9 – Retirada da
Plataforma C,
gasoduto e linhas
flexíveis no fundo
oceânico

ASP 3 – Geração de
ruídos e vibrações e
luzes

ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos
e oleosos

ASP 6 – Emissão de gases

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G

xx x
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Cenário acidental – Impactos Potenciais

Neste item é realizada uma análise dos acidentes passíveis de ocorrência, e seus possíveis efeitos sobre os
diversos compartimentos, considerando sempre a pior hipótese. Uma análise quantitativa completa de
impactos é impossível neste caso, visto que os possíveis efeitos de um acidente serão dependentes do tipo e
da proporção do acidente.

Ressalta-se que as atividades de exploração e produção apresentam pouca relevância em relação aos grandes
derramamentos de óleo. Derramamentos oriundos de atividades de exploração e produção de petróleo
representaram apenas 3% do total de óleo liberado em ambientes marinhos no mundo na década de 1990.

Com relação à frequência média de ocorrência dos diferentes tipos de acidente em plataformas fixas do tipo
WHP, de acordo com o HSE (2009), a tipologia acidental mais frequente está relacionada a derramamento
(244 unid./ano), seguido de queda de carga (63 unid./ano), acidente com guindaste (48 unid./ano), e incêndio
(30 unid./ano). De acordo com o SINTEF (2011), as taxas de acidentes relacionados a blowouts e demais
problemas nos poços, em conjunto, são 6,0E-05 para perfuração poços de desenvolvimento.

De acordo com a série histórica apresentada no WOAD (1999), verifica-se ainda que 84% dos registros de
acidentes/incidentes com unidades fixas provocam danos de pequena relevância. Para as unidades fixas
operando em todo o mundo no período de 1980-1997, o tipo de vazamento mais frequente (55%) está
relacionado com liberação de gás, representando consequências menos severas para o ambiente marinho. Em
seguida aparecem os tipos de liberação classificados como óleo leve e óleo cru.

Os volumes de óleo (cru ou diesel) envolvidos em casos de vazamento decorrentes das atividades de
exploração e produção tendem a ser pequenos, no entanto os maiores impactos são observados em eventos de
grandes vazamentos. Considerando os resultados apresentados no banco de dados utilizados para a
elaboração da Análise de Risco do presente estudo,  não foram identificados registros de blowout entre os
anos de 1980 a 2005, considerando unidades fixas.

A despeito dos dados históricos, para os fins do presente estudo a análise do cenário acidental considera o
resultado das modelagens de dispersão de óleo, embora essas tenham sido elaboradas com base em cenários
extremamente conservadores, os quais se encontram descritos no Item II.10 – Análise e Gerenciamento de
Riscos Ambientais. No presente caso, consideraram-se os critérios de descarga constantes na seção 2.2.1 do
Anexo II da Resolução CONAMA 398/08, ou seja, descargas pequenas – 8 m3, descargas médias – até 200
m3 e descarga de pior caso (450.000 m3). As simulações foram elaboradas considerando vazamentos
instantâneos na superfície.

Para todos os casos simulados, a deriva do óleo foi acompanhada por 30 dias conforme estabelece a
Resolução CONAMA 398/08, totalizando 60 dias de simulação, no caso do vazamento de pior caso. As
simulações foram realizadas utilizando-se um óleo cru de 13,33° API, tendo sido desenvolvidas para dois
cenários sazonais, Período 1 (setembro a fevereiro) e Período 2 (março a agosto) a partir de um ponto no
Campo de Peregrino.
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Todas as simulações realizadas não consideram as ações provenientes de Planos de Contingência e Plano de
Emergência Individual.

Nas simulações com vazamento do volume de pior caso, cinco estados brasileiros apresentaram
probabilidade de chegada óleo na costa de seus municípios: Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul. O maior valor, de 70,4%, foi observado no município de Governado Celso
Ramos (SC), no cenário do Período 1. No Período 2, o maior valor observado foi em Arraial do Cabo (RJ),
com 42,7%. Já o menor tempo de chegada do óleo, de 2,79 dias, foi observado no município de Cabo Frio
(RJ), no cenário do Período 2. No Período 1, o menor tempo de chegada de óleo foi de 4,43 dias, em Arraial
do Cabo.

Cabe destacar que o cenário de pior caso para a atividade de produção no campo de Peregrino, trata-se do
afundamento do FPSO, o qual foi considerado no processo de licenciamento anterior. Desta forma, apenas
serão considerados os impactos relacionados ao blowout e a vazamentos das embarcações de apoio e
provenientes do gasoduto e linhas de escoamento.

Ø Avaliação dos Impactos

O quadro a seguir sintetiza os principais acidentes passíveis de ocorrer em cada fase da atividade em questão.

Etapa Ação Geradora
Fase de Instalação

Instalação da Unidade
Peregrino C

Vazamento de óleo diesel das embarcações de transporte de material e plataformas.

Fase de Operação

Perfuração/Produção

Vazamento de óleo diesel em função da movimentação de embarcações.
Transporte de rejeitos para a costa ® acidente com embarcação ® resíduos
industriais, domésticos, ambulatoriais, químicos etc., lançados no mar.
Vazamento de gás
Vazamento de óleo diesel dos tanques durante abastecimento, vazamento de
válvulas, juntas, ruptura.
Vazamento de óleo das linhas de transferência
Vazamento de óleo durante transferência de óleo desde Peregrino C para o o FPSO
através das ligações existentes com a Peregrino A
Vazamento de óleo proveniente de um blowout

Fase de Desativação

Desativação da Atividade Vazamento de óleo diesel das embarcações de transporte de material e plataformas.

Para a análise do cenário acidental tem que ser considerado o resultado das modelagens de dispersão de óleo
(Anexo C deste item), embora essas tenham sido elaboradas com base em cenários extremamente
conservativos, e de baixa probabilidade de ocorrência.

Foram identificados para o Cenário Acidental os seguintes aspectos ambientais e impactos ambientais
relacionados aos meios físico e biótico.
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A numeração dos aspectos ambientais e impactos ambientais é independente das demais etapas da atividade.

Os Aspectos Ambientais (ASP) identificados são:
- ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
- ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
- ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para a costa

Os Impactos Ambientais (IMPs) identificados encontram-se abaixo discriminados.
- Variação da qualidade das águas
- Variação da qualidade do ar
- Variação da qualidade dos sedimentos
- Interferência com as comunidades planctônicas
- Interferência com as comunidades bentônicas
- Interferência com a ictiofauna
- Interferência com os mamíferos marinhos
- Interferência com os quelônios
- Interferência com a avifauna
- Interferência com as macroalgas/algas calcárias
- Interferência nas praias
- Interferência nos manguezais
- Interferência nos costões rochosos

A Tabela II.6.2.12 apresenta os aspectos ambientais identificados para este cenário, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental.

A Tabela II.6.2.13 representa a matriz de interação entre os fatores ambientais, aspectos ambientais e
impactos ambientais.

As interferências com Unidades de Conservação em caso de acidentes estão sendo consideradas no item
II.6.2.3 deste capítulo.

TABELA II.6.2.12 – Relação entre os aspectos ambientas, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados

ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL

ASP 1 – Acidente com
derramamento de óleo (cru ou
diesel)
ASP 2 – Acidente com
vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com
embarcação durante o transporte
de resíduos para a costa

Água

IMP 1 – Variação da qualidade das águas – o
derramamento de óleo (ASP 1), vazamento de gás (ASP 2)
ou despejo de resíduos (ASP 3), nas águas marinhas
poderão levar a contaminação das águas atingidas pelos
variados poluentes associados.

Ar

IMP 2 – Variação na qualidade do ar – a evaporação do
óleo vazado no mar (ASP 1), bem como um vazamento
acidental de gás (ASP 2), podem levar a alterações na
qualidade do ar na região atingida pelo vazamento de óleo.

Sedimento
IMP 3 – Variação na qualidade dos sedimentos – caso o
óleo vazado atinja o fundo do mar (ASP 1) poderá haver
uma contaminação dos sedimentos na região atingida.

Plâncton IMP 4 – Interferência com as comunidades planctônicas – o
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ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL
derramamento de óleo (ASP 1), ou de resíduos (ASP 3),
bem como o vazamento de gás (ASP 2) nas águas
marinhas poderão gerar variações na qualidade das águas
atingidas, e por conseguinte nas comunidades
planctônicas.

Bentos

IMP 5 – Interferência com as comunidades bentônicas - em
caso de acidente envolvendo vazamento de óleo (ASP 1)
os impactos passíveis de ocorrência sobre o sedimento e
as comunidades bentônicas do local seriam a
contaminação do sedimento e, por conseguinte, dos
organismos bentônicos.

Ictiofauna

IMP 6 – Interferência com a icitofauna - o derramamento de
óleo (ASP 1), vazamento de gás (ASP 2) ou despejo de
resíduos (ASP 3),  nas águas marinhas poderão levar a
contaminação de peixes na região afetada.

Mamíferos Marinhos

IMP 7 – Interferência com mamíferos marinhos - o
derramamento de óleo (ASP 1), vazamento de gás (ASP 2)
ou despejo de resíduos (ASP 3), nas águas marinhas
poderão levar a contaminação de mamíferos marinhos
ocorrentes na região afetada.

Quelônios

IMP 8 – Interferência com quelônios - o derramamento de
óleo (ASP 1), vazamento de gás (ASP 2) ou despejo de
resíduos (ASP 3), nas águas marinhas poderão levar a
contaminação de tartarugas marinhas na região afetada.

Avifauna

IMP 9 – Interferência com a avifauna - A contaminação da
água por óleo (ASP 1), bem como um vazamento acidental
de gás (ASP 2), podem atingir as aves marinhas de uma
maneira geral. No caso do lançamento de resíduos no mar
(ASP 3), as aves marinhas podem ser afetadas por
ingestão direta ou indireta destes elementos.

Macroalgas / Algas
calcárias

IMP 10 – Interferência com as macroalgas e algas calcárias
em função de um derramamento de óleo (ASP 1),

Praias

IMP 11 – Interferência com praias – em caso de acidentes
com derramamento de óleo em grandes proporções
(descarga de pior caso) (ASP 1) praias da região, e fauna
associada, poderão ser atingidas.

Manguezais

IMP 12 – Interferência com manguezais – em caso de
acidentes com derramamento de óleo em grandes
proporções (descarga de pior caso) (ASP 1) manguezais da
região, e fauna associada, poderão ser atingidos.

Costões Rochosos

IMP 13 – Interferência com costões rochosos – em caso de
acidentes com derramamento de óleo em grandes
proporções (descarga de pior caso) (ASP 1) costões
rochosos, e fauna associada, poderão ser atingidos.
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TABELA II.6.2.13 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais, impactos ambientais

Aspectos Ambientais
Água Ar Sedimento Plâncton Bentos Ictiofauna

Mamíferos
Marinhos

Quelônios Avifauna

Macroalg
as /

Algas
calcárias

Praias Manguezais
Costões

Rochosos

ASP 1 – Acidente com
derramamento de óleo
(cru ou diesel)

IMP 1

IMP 2
IMP 3

IMP 4

IMP 5

IMP 6 IMP 7 IMP 8 IMP 9

IMP 10 IMP 11 IMP 12 IMP 13
ASP 2 – Acidente com
vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com
embarcação durante o
transporte de resíduos
para a costa
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A descrição dos impactos ambientais identificados para os meios físico e biótico, durante o cenário acidental,
é apresentada a seguir.

Ø IMP 1 – Variação da Qualidade das Águas
Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para
a costa

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um incidente na unidade de perfuração, embarcações de apoio, ou de
resíduos no caso de acidentes com embarcação durante o transporte de resíduos e produtos químicos,
poderão levar à contaminação das águas atingidas pelos variados poluentes associados. Também deverá ser
considerada a possibilidade de vazamento de gás proveniente do gasoduto.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de perfuração e produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer incidentes de
diferentes proporções que acarretem vazamento de óleo e gás para o mar. Por outro lado, acidentes com
embarcação durante o transporte de resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos
(perigosos e não perigosos) para o mar.

Nas simulações com vazamento do volume de pior caso, cinco estados brasileiros apresentaram
probabilidade de chegada óleo na costa de seus municípios: Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamentos adequados –
medida de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.
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5. Descrição do impacto ambiental

Dentre os acidentes passíveis de afetarem o meio ambiente destacam-se os relacionados a vazamento ou
derrames de óleo/hidrocarbonetos, em qualquer uma das fases da atividade, com efeitos diretos sobre a
qualidade das águas da região.

Quando derramado no mar, o petróleo se espalha formando uma mancha, de espessura variável, que tem sua
trajetória alterada em função da velocidade e direção dos ventos superficiais e correntes marinhas. Este
processo faz com que a mancha do óleo derramado se expanda aumentando sua área e diminuindo sua
espessura (MONTEIRO, 2003). A mancha em seu percurso em direção à costa ou ao alto mar sofrerá uma
série de processos chamados processos intempéricos, que por sua vez são influenciados por outros fatores
como as condições hidrodinâmicas locais, as características físico-químicas da água do mar (temperatura, pH
e salinidade), clima (umidade e radiação solar), presença de bactérias e materiais particulados suspensos na
água, e, principalmente, das propriedades físico-químicas do óleo derramado (MONTEIRO, 2003).

Os hidrocarbonetos oriundos do petróleo dissolvem-se na coluna d’água, podendo ser degradados por
bactérias, no entanto os principais componentes tóxicos são fortemente estáveis e persistentes no meio.
Naftenos, ciclo-hexanos, benzenos, etc, acumulam-se nos sistemas vivos e são conhecidos pelos efeitos
crônicos sub-letais, mutagênicos, teratogênicos e carcinogênicos (UFBA, 1992).

Cabe destacar que a solubilidade de hidrocarbonetos na água é indiretamente relacionada com o tamanho das
moléculas. Na verdade, quanto menor for a molécula de um hidrocarboneto, maior sua solubilidade em água.
Entretanto, os hidrocarbonetos aromáticos como o benzeno e o tolueno, de conhecido potencial tóxico agudo
ao ambiente marinho, são reconhecidos como mais solúveis do que os alifáticos como as parafinas (SILVA,
2000). O benzeno e tolueno representam de 70 a 85% do total de aromáticos dissolvidos em um óleo cru.
Quando hidrocarbonetos aromáticos são descartados no mar, a concentração elevada de sais na água salgada
favorece a solubilidade dos compostos aromáticos.

Os hidrocarbonetos poliaromáticos compreendem centenas de estruturas e são conhecidos por incluírem
inúmeros compostos que são carcinogênicos e genotóxicos em animais, cujos efeitos encontrados são
dependentes de vários fatores, como concentração, comportamento de quebra e a sua degradação no
ambiente aquático (LYE, 2000).

Em estudos de toxicidade de curta duração, o efeito mais observado foi a narcose apolar. Outros efeitos
como ativação bioquímica, efeitos mutagênicos, carcinogênicos e distúrbios hormonais, podem ocorrer como
resultado de uma exposição prolongada a baixas concentrações de HPA.

Além disso, os hidrocarbonetos apresentam diversos compostos voláteis que apresentam maior solubilidade
em água. No entanto, esses compostos voláteis tendem a evaporar rapidamente após o descarte. De acordo
com MCAULIFFE (1979), diversos estudos indicam que não são encontradas concentrações detectáveis de
hidrocarbonetos dissolvidos em águas oceânicas, principalmente se o aporte ocorreu pela superfície, onde os
processos turbulentos do oceano (ondas e marés) favorecem a evaporação dos compostos dissolvidos. Outro
aspecto que deve ser lembrado é a rápida degradação bacteriana dos componentes orgânicos solúveis do óleo.
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O fracionamento no meio ambiente remove vários HPAs, resultando em uma limitada biodisponibilidade
para os organismos aquáticos. A maior parte dessas substâncias quando livres na água irão adsorver
fortemente para sedimentos e substância particulada que removerá a maior parte deles da solução (KEITH,
1997 apud LYE, 2000). A água de produção e o óleo cru geralmente têm alta concentração de moléculas de
HPAs de baixo peso molecular, que são menos tóxicas que os outros hidrocarbonetos aromáticos, mas
relativamente solúveis em água podendo ser absorvidos biologicamente. Dados coletados de uma variedade de
organismos aquáticos em distâncias de 0-2000 m de plataformas de produção têm confirmado que embora HPAs
bioacumulem na biota aquática eles não fazem biomagnificação (NEFF & SAUER, 1996 apud LYE, 2000).

Apesar de haver captação de HPAs pelos organismos, a maior parte dos animais aquáticos, principalmente
crustáceos e peixes, também possuem uma função-mista da enzima oxigenase, que rapidamente metaboliza a
HPAs mais polares, derivados solúveis que são rapidamente excretados de maneira ativa ou passiva,
minimizando, dessa forma, a acumulação (LYE, 2000).

Existem muitos estudos laboratoriais relevantes que poderiam auxiliar indicando efeitos endócrinos
potenciais dos HPAs. Esses estudos demonstram que muitas espécies de peixes podem com sucesso
desencadear reações endócrinas em resposta a água de produção oleosa (10-75% WSF – Water-Soluble
Fraction, Fração Solúvel em Água). As altas concentrações (>10%) utilizadas por esses trabalhos estão, no
entanto, além do adequado, portanto, as concentrações ambientalmente realistas de hidrocarbonetos de
petróleo não devem induzir essas respostas (LYE, 2000).

Além dos prejuízos causados pelo óleo, como a toxicidade, destaca-se também que manchas de
hidrocarbonetos na água formam uma película superficial que dificulta a troca gasosa com a atmosfera. Os
volumes de óleo envolvidos em caso de vazamento tendem a ser pequenos. No entanto devem-se considerar
cenários de grandes proporções de óleo, que segundo a simulação de dispersão realizada irão causar, com
médias probabilidades de ocorrência, impactos na região costeira – onde se situam ecossistemas
ambientalmente sensíveis e onde podem ser encontradas massas de água com baixo hidrodinamismo.

Conforme mencionado, as simulações com vazamento do volume de pior caso, indicam probabilidade de
óleo em regiões costeiras, onde localizam-se regiões com menores hidrodinamismos e capacidade de
dispersão do óleo. Neste sentido, destacam-se os estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul. Os maiores valores de probabilidade de presença de óleo encontram-se no
município de Governado Celso Ramos (SC) com 70,4% de presença de óleo, no cenário do Período 1. No
Período 2, o maior valor observado foi em Arraial do Cabo (RJ), com 42,7%. Já o menor tempo de chegada
do óleo, de 2,79 dias, foi observado no município de Cabo Frio (RJ), no cenário do Período 2. No Período 1,
o menor tempo de chegada de óleo foi de 4,43 dias, em Arraial do Cabo.

A evaporação de frações leves de combustível é mais rápida que a de um derrame bruto, com isso uma boa
proporção do conteúdo volátil é removida para a atmosfera (PERRY, 2005). A gasolina, o querosene e a
nafta possuem grandes frações de aromáticos e são mais tóxicos que o óleo diesel e o óleo cru, porém esses
últimos são mais persistentes no ambiente, causando impactos de longa duração (MONTEIRO, 2003). No
entanto, deve-se destacar o baixo API do óleo, caracterizado por frações mais pesadas.
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Apesar da menor quantidade e da maior probabilidade de evaporação, as consequências ambientais de um
derrame próximo à costa são potencialmente maiores. A poluição crônica e aguda por óleo é reconhecida
como uma ameaça significativa para os organismos que vivem nos ecossistemas costeiros (PERRY, 2005).

Acidentes com vazamento de gás também podem ocorrer em função da presença do gasoduto para
importação de gás, no transporte e armazenamento. As possibilidades de vazamento são bastante diversas,
incluindo todos os procedimentos de perfuração (incluindo o blowout), integração da produção entre as
plataformas, estocagem e transporte.

A composição do gás natural varia bastante. De forma genérica, o gás natural é composto por
hidrocarbonetos alifáticos saturados, metano e compostos homólogos, que liberados no ambiente marinho
podem vir a causar impactos sobre a qualidade das águas e sobre os organismos marinhos. A toxicidade na
água, de hidrocarbonetos alifáticos saturados da série de metano, não tem sido estudada de forma a suprir
lacunas de conhecimento acerca do seu efeito. Com relação ao sulfito de hidrogênio, um outro componente
do gás natural solúvel em água, pode causar situações de risco de poluição tanto na atmosfera quanto no
ambiente aquático. O comportamento e distribuição do produto do gás natural na atmosfera, sua remoção por
precipitação e o impacto no ambiente aquático, não tem sido estudados de forma sistemática (PATIN,
2002a).

Acidentes com embarcação, no transporte de resíduos da área do empreendimento para a costa, também
podem levar a consequências sobre a qualidade das águas, em função dos resíduos que essas embarcações
transportam - resíduos industriais, perigosos (pilhas e baterias), ambulatoriais, domésticos, além de óleos
residuais, líquidos contaminados com óleo, dentre outros.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em
função do caráter nacional, de duração imediata - visto que os efeitos sobre o fator ambiental terão duração
inferior a 5 anos, reversível e indutor - por induzir a ocorrência de outros impactos.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes na qualidade das águas vai variar de acordo
com o tipo de acidente, e no caso de derrame de óleo, com o tipo e a intensidade do vazamento, no entanto,
considerando a possibilidade, ainda que remota, de um blowout, a magnitude será considerada alta.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é grande, visto que o óleo pode atingir
regiões costeiras. A importância do impacto é alta, em função da alta magnitude e sensibilidade.

Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte. Cabe ressaltar que os
atributos referem-se aos impactos e não às ações geradoras.  Para a avaliação dos impactos passíveis de
ocorrência em caso de acidentes, não se leva em conta a probabilidade de ocorrência do acidente, e sim a do
impacto caso o acidente ocorra.
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Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás

§ ASP 3 - Acidente com
embarcação durante transporte
de resíduos para a costa ®
resíduos industriais, domésticos,
ambulatoriais, químicos etc.

Alterações das propriedades
físico-químicas e/ou biológicas
das águas ® IMP 1 - Variação
da qualidade da água.

Potencial, negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível, indutor –
alta magnitude – alta sensibilidade –
grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo é a concentração de óleos e graxas, HTP e HPA.
Dependendo da intensidade da contaminação das águas, e dos tipos de contaminantes, poderá ser efetuado
um plano de amostragem específico para a situação, com a realização de coletas e análises adicionais.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 9.966/00 - Dispõe sobre a prevenção, controle e fiscalização da poluição causada por

lançamento de óleo em águas nacionais, definindo procedimentos de contenção de acidentes e
classificação dos acidentes em razão da abrangência dos efeitos. Além disso, determina de forma
genérica, normas para o transporte de óleo e substâncias nocivas ao meio ambiente e,
genericamente, as sanções a serem aplicadas no caso de acidentes ambientais.

- Decreto nº 4.136/02 - Regulamenta a Lei nº 9966/00, dispondo sobre a especificação das sanções
aplicáveis às infrações às regras de prevenção, controle e fiscalização da poluição causada por
lançamento de óleo e outras substancias nocivas ou perigosas em águas nacionais.

- Resolução CONAMA nº 001-A/86 - Estabelece normas gerais relativas ao transporte de produtos
perigosos.

- Resolução CONAMA nº 274/00.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 397/08.
- Resolução CONAMA nº 398/08 - Dispõe sobre o conteúdo mínimo do Plano de Emergência

Individual para incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional, originados em
portos organizados, instalações portuárias, terminais, dutos, sondas terrestres, plataformas e suas
instalações de apoio, refinarias, estaleiros, marinas, clubes náuticos e instalações similares, e
orienta a sua elaboração.

- Resolução CONAMA nº 430/11.
- Resolução ANP nº 43/07 - Institui o Regime de Segurança Operacional para as Instalações de

Perfuração e Produção de Petróleo e Gás Natural. Essa norma considera como regime de Segurança
Operacional a estrutura regulatória estabelecida pela ANP visando à garantia da Segurança
Operacional, consideradas as responsabilidades do Concessionário e as atribuições da ANP na
condução das atividades de perfuração e produção de petróleo e gás natural.
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- Resolução ANP nº 44/09 - Estabelece o procedimento para comunicação de incidentes, a ser
adotado pelos concessionários e empresas autorizadas pela ANP a exercer as atividades de
exploração, produção, refino, processamento, armazenamento, transporte e distribuição de petróleo,
seus derivados e gás natural, no que couber.

- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA - Estabelece diretrizes para a apresentação da

Tabela Única de Informações para Planos de Emergência Individual – PEIs e Planos de
Emergência para Vazamento de Óleo – PEVOs das plataformas de perfuração e de produção nos
processos de licenciamento ambiental dos empreendimentos marítimos de exploração e produção
de petróleo e gás natural.

- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA - Estabelece diretrizes para aprovação dos
Planos de Emergência Individual – PEI, nos processos de licenciamento ambiental dos
empreendimentos marítimos de exploração e produção de petróleo e gás natural.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 2 - Variação da qualidade do ar

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um incidente em função de um vazamento proveniente do poço,
transferência de cargas, acidentes com embarcações, assim como pelo gasoduto, poderão levar a
contaminação das águas por óleo e/ou gás. A evaporação do óleo vazado no mar pode levar a alterações na
qualidade do ar na região atingida pelo vazamento. A alteração na qualidade do ar também pode ocorrer em
decorrência de acidentes com vazamento de gás.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer incidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Parte do óleo vazado para o mar vai evaporar levando a uma deterioração temporária da qualidade do ar da
região. Um vazamento incidental de gás também poderá levar a contaminação do ar da região.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

A pluma de smog, com uma série de oxidantes, pode causar efeitos adversos em animais, vegetais e seres
humanos (irritação nos olhos e na garganta, dentre outros). A inalação dos vapores é um dos impactos mais
imediatos de um vazamento de óleo sobre os cetáceos (RPS ENERGY/DESIRE PETROLEUM, 2005), por
exemplo.

É importante ressaltar que a mancha de óleo, segundo os cenários simulados, pode atingir a costa, onde se
situam as áreas urbanas e os ecossistemas sensíveis, contudo considera-se que a circulação atmosférica e os
fenômenos meteorológicos da região tendem a dispersar os poluentes do ar com relativa rapidez.

A modelagem indica que a região costeira de cinco estados brasileiros poderiam ser afetadas: Rio de Janeiro,
São Paulo, Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul. Foram observadas probabilidades de até  70,4%, no
município de Governado Celso Ramos (SC), no cenário do Período 1. No Período 2, o maior valor observado
foi em Arraial do Cabo (RJ), com 42,7%. Já o menor tempo de chegada do óleo, de 2,79 dias, foi observado
no município de Cabo Frio (RJ), no cenário do Período 2. No Período 1, o menor tempo de chegada de óleo
foi de 4,43 dias, em Arraial do Cabo.

Além de acidentes com vazamento de óleo, podem ocorrem acidentes com vazamento de gás natural.
Grandes quantidades de gás natural são liberadas durante muitas classes de atividades antropogênicas,
incluindo os procedimentos de perfuração de poços.

A consequência global de todos estes impactos antropogênicos é o incremento gradual da concentração de
metano na atmosfera. Nos últimos 100 anos, a concentração deste gás passou de 0,7 x 10-4 para 1,7 x 10-4

(em volume) (PATIN, 2002a). Se a concentração de metano e outros gases continuar aumentando, são
previstas para um futuro próximo, mudanças globais nas condições climáticas.

Observa-se que a evaporação e a dispersão foram os principais processos de intemperismo encontrados na
realização de simulações presentes no relatório de modelagem de dispersão do óleo, com medianas de 23% e
20%, respectivamente. A degradação do óleo apresentou máximo de 16%. A sedimentação, juntamente com
o óleo que saiu da grade do modelo, foi inferior a 1% em 75% das simulações, e a porcentagem de óleo na
costa ao final dos 60 dias de simulação manteve-se abaixo de 3% em 75% das simulações e teve máximo de



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-181/424

10%. Por se tratar de um vazamento de óleo pesado em superfície observa-se que mesmo depois de 60 dias
após o vazamento ainda se observa 45% do óleo na superfície (mediana).

As possibilidades de vazamento são bastante diversas, incluindo todos os procedimentos de perfuração,
produção, estocagem e transporte.

Importante considerar que a composição do gás natural varia bastante. Este depende da origem, tipo, gênese
e localização do depósito, estrutura geológica da região e outros fatores. De forma genérica, o gás natural é
composto por hidrocarbonetos alifáticos saturados, metano e compostos homólogos (PATIN, 2002e).

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, supraregional –, de
duração imediata - visto que os efeitos sobre o fator ambiental terão duração inferior a 5 anos, reversível e
indutor - por induzir a ocorrência de outros impactos.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes com vazamento de óleo na qualidade do ar
vai variar de acordo com o tipo e a intensidade do vazamento. Em função da área passível de ser atingida por
óleo no pior caso, a magnitude será considerada alta.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é média, visto que o óleo pode atingir
áreas costeiras, onde a circulação atmosférica é inferir a regiões oceânicas. .

A importância do impacto é Grande, em função da alta magnitude e média sensibilidade. Os atributos dos
impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás.

Evaporação de óleo ® IMP 2 -
Variação da qualidade do ar.

Potencial, negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível, indutor –
alta magnitude – média sensibilidade –
grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não são indicados parâmetros específicos para o monitoramento do impacto na qualidade do ar, visto que os
poluentes estarão dispersos na atmosfera. Caso ocorra um vazamento de grandes proporções, um
monitoramento do impacto pode ser realizado indiretamente através dos parâmetros indicadores de óleo nas
águas – óleos e graxas, HTP e HPA (vide IMP 1 – Variação na qualidade das águas).

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02.
- Resolução CONAMA nº 05/89.
- Resolução CONAMA nº 03/90.
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- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.

Quanto aos planos e programas destaca-se o seguinte:
- Programa de Desenvolvimento de Baixo Carbono.

Ø IMP 3 - Variação da qualidade dos sedimentos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um incidente com as embarcações, poderão levar a contaminação dos
sedimentos de fundo por óleo, caso o óleo atinja o substrato marinho.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer incidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação dos sedimentos marinhos, caso esses sejam atingidos.

De acordo com a simulação probabilística, a área de probabilidade de presença de óleo no cenário 1 se
estende desde regiões à frente ao estado do Rio de Janeiro até o estado do Rio Grande do Sul, seguindo a
mesma direção do óleo em superfície, porém limitada a área próxima da linha de costa, com profundidades
menores que 100 metros. Os maiores valores de probabilidade (entre 20% e 45%) são observados na região
próxima à costa do estado de Santa Catarina e Paraná.  Em relação à concentração de óleo no fundo marinho,
o máximo é de 306 ppb próximo à costa do estado do Rio Grande do Sul, na altura da Lagoa dos Patos.

Para o cenário 2 a área de probabilidade de presença de óleo se estende até o estado de Santa Catarina, em
geral nas regiões mais rasas que 100 metros de profundidade. Apesar da ampla distribuição, a maioria dos
valores não ultrapassa a 10% de probabilidade.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.
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Especificamente com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

O risco de contaminação por óleo no sedimento em águas oligotróficas é baixo (OLIVEIRA, 2003, PERRY,
2005). Poucos óleos crus são suficientemente densos para afundar, ou se alterar a ponto de afundar na água.
A gravidade específica dos óleos intemperizados é próxima à densidade da água à temperatura de 15°C
(OLIVEIRA, 2003). Este efeito é ainda mais significativo quando considerado o óleo diesel, em função da
maior taxa de evaporação.

Em águas rasas, porém, especialmente em condições adversas, gotículas de óleo podem chegar ao leito
marinho, causando danos pontuais e locais, contaminando o sedimento e os organismos (PERRY, 2005).

Existem duas formas principais de o óleo atingir o sedimento: através da sua união a pequenas partículas em
suspensão na coluna d’água e a partir de sua absorção por animais que se alimentam filtrando a água, o que
causa o acúmulo de óleo em seu organismo (HABTEC/PETROBRAS, 2006). Outros estudos sugerem, no
entanto, que o processo de emulsificação do óleo na água é um dos principais responsáveis pela
contaminação do plâncton marinho, que ingere as microgotículas, que por sua vez atuam em seus orgânulos
digestivos e se manifestam em suas fezes, indo finalmente se depositar no fundo do mar e aglomerando-se ao
sedimento (OLIVEIRA, 2003).

Cabe destacar que quanto mais denso o óleo (menor valor de API), maior a capacidade do óleo de sedimentar
(International Tankers Owners Pollution Federation Limited – ITOPF, 2011). O óleo presente no Campo de
Peregrino é considerado pesado (grau API 13º). Esta característica, somanda ao fato da possibilidade de óleo
presença em áreas costeiras, indicam uma maior capacidade de sedimentação deste.

Caso o óleo atinja o sedimento, duas situações podem ocorrer já que o leito marinho é formado por
substratos consolidados e não consolidados. No substrato consolidado o óleo pode permanecer aderido ao
fundo, afetando diretamente a comunidade ali presente. Nos substratos não consolidados (substratos
formados por partículas móveis) o petróleo pode penetrar verticalmente no sedimento, atingindo camadas
mais profundas e tendendo a se acumular ou se misturar com o sedimento, podendo persistir por longos
períodos no ambiente. Neste caso, quanto maior for o tamanho do grão, maior a penetração do óleo no
sedimento, podendo atingir várias dezenas de centímetros.

Segundo IPIECA (2000), a retenção de óleo no sedimento costeiro depende de importantes variáveis físicas
como o nível de energia da costa e o tipo de substrato. Praias de areia fina e lodo, por exemplo, resistem mais
à penetração do óleo (CETESB, 2000). Em locais onde o efeito da ação de ondas é grande, além da retenção
de óleo ser dificultada, a recuperação do local é mais rápida. Em locais de baixo hidrodinamismo, se houver
sedimentação de óleo, esse pode acumular no sedimento, permanecendo por longo período. Cabe ressaltar
que a região de estudo apresenta razoável hidrodinamismo, estando sujeita à ação de correntes oceânicas. A
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atividade está situada a aproximadamente 70 k m de distância da costa. No entanto, considerando que o óleo
pode atingir regiões costeiras, deve-se atentar para a presença de óleo em áreas com menores
hidrodinamismos.

Estudos realizados após o vazamento proveniente da perda de controle do poço após o acidente com a
Deepwater Horizon no Golfo do México, mostraram que o óleo de superfície apresentou até 25% de perdas
para a dissolução de alifáticos e aromáticos durante sua ascensão, com efeitos crescentes de evaporação,
dissolução continuada e / ou foto-oxidação ao atingir a superfície. Efeitos de biodegradação progrediram
mais lentamente, afetando apenas o óleo encalhado ao longo das linhas costeiras (Aeppli et al., 2012, 2014;
Liu et al., 2012; Carmichael et al., 2012; Kiruri et al., 2013; Hall et al., 2013; McKenna et al., 2013; Lewan
et al., 2014; Ruddy et al., 2014; Daling et al., 2014; Faksness et al., 2015; Stout et al., 2016a).

Além disso, uma grande fracção do petróleo óleo em Macondo atingiu o fundo do mar através de uma
considerável sedimentação (neve de óleo) que continuou até final do verão de 2010 (Passow et al., 2012;
Ziervogel et al., 2014b). Estimativas realizadas para este acidente indicam que de 1,8 a 14,4% do óleo total
vazado, foi depositado no fundo do mar (Valentine et al., 2014).

A atomização física do óleo durante o acidente foi aumentada ou (pelo menos) retido pelo uso de dispersante
químico injetado na pluma emergente (Socolofsky et al., 2011, 2015). As gotículas de óleo dispersas
difundidas e foram dispersas em uma extensa pluma, que se formou em 200 a 500 m acima da cabeça do
poço em uma profundidade de 1000 a 1300 m (Camilli et al., 2010; Socolofsky et al., 2011; Atlas e Hazen,
2011; Ryerson et al., 2012; Payne e Driskell, 2015a). Estudos de colunas de águas profundas observaram a
presença da pluma com gotículas de óleo em até 155 km de distância do poço (Payne e Driskell, 2015a).

Conforme mencionado, a simulação probabilística elaborada para a presenta atividade, indicou que a área de
probabilidade de presença de óleo no cenário 1 se estende desde regiões à frente ao estado do Rio de Janeiro
até o estado do Rio Grande do Sul, com profundidades menores que 100 metros. Os maiores valores de
probabilidade (entre 20% e 45%) são observados na região próxima à costa do estado de Santa Catarina e
Paraná.

Para o cenário 2 a área de probabilidade de presença de óleo se estende até o estado de Santa Catarina, em
geral nas regiões mais rasas que 100 metros de profundidade. Apesar da ampla distribuição, a maioria dos
valores não ultrapassa a 10% de probabilidade.

Certamente, o óleo presente na pluma do fundo do mar não sofreu os mesmos processos de intemperismo,
como  evaporação ou foto-oxidação, que o óleo superficial. Contudo, a dissolução e biodegradação alteraram
indubitavelmente as características e volume do óleo submarino, onde as taxas de ambos os processos se
mostraram aceleradas em função do pequeno tamanho de gotícula (Prince et al., 2013).

Ainda sobre Macondo, foram observadas evidência de biodegradação na pluma de óleo presente no fundo,
em função da presença de espécies de bactérias heterotróficas, identificadas através de um aumento relativo
nas densidades celulares, assim como uma diminuição no oxigênio dissolvido nas plumas de fundo avaliadas
(Hazen et al., 2010; Valentine et al., 2010; Kessler et al., 2011; Baelum et al., 2012).
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A avaliação da extensão de dissolução e biodegradação no óleo disperso no fundo torna-se extremamente
difícil de se realizar em função das dificuldades de se amostrar fisicamente o óleo altamente diluídas na
coluna de água. No entanto, através de múltiplos mecanismos presentes no estudo de acompanhamento de
Stout et al., (2016b), observou-se que uma parcela das gotas de óleo presentes nas plumas de fundo foram
depositadas e acumuladas no leito oceânico.

Adicionalmente, eventos com embarcações de apoio podem ocorrer em áreas próximas a costa, incluindo a
Baía de Guanabara. A deposição do óleo em áreas de águas rasas é mais fácil.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, indireto – visto que para que o óleo afunde, atingindo
os sedimentos de fundo, precisa estar associado às partículas suspensas na coluna d’água ou associado a
organismos marinhos, de incidência posterior – já que os sedimentos não serão atingidos imediatamente,
local – visto que não são esperadas extensas páreas de deposição para os vazamentos considerados, de média
duração - visto que os efeitos sobre o fator ambiental poderão ter duração de até 30 anos, reversível e indutor
- por induzir a ocorrência de impactos na comunidade biológica ali presente.

A magnitude do impacto no sedimento de fundo foi avaliada como alta, visto a área de sedimento passível de
ser atingida por um vazamento que considerando a profundidade da área da atividade, as características dos
combustíveis presentes nas embarcações e às baixas concentrações de material particulado, dificilmente
haverá assentamento de uma grande quantidade de partículas de óleo. Esse assentamento ocorrerá com maior
facilidade na região costeira, mais rasa.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é grande, visto que se acumulando no
sedimento, o óleo pode permanecer nesse compartimento por longo período.

A importância do impacto é média, em função da baixa magnitude e alta sensibilidade. Os atributos dos
impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 - Acidente com
derramamento de óleo (cru ou
diesel).

Deposição do óleo no assoalho
marinho ® IMP 3 - Variação da
qualidade do sedimento.

Potencial, negativo, indireto, incidência
posterior, suprarregional, média duração,
temporário, reversível, indutor – alta
magnitude – grande sensibilidade –
grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo é a concentração de óleos e graxas, HTP e HPA
no sedimento.

Eventualmente, dependendo da intensidade da contaminação, e dos tipos de contaminantes, poderão ser
coletadas amostras extras para melhor avaliação do impacto.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02.
- Resolução CONAMA nº 274/00.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 397/08.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução CONAMA nº 430/11.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 4 – Interferência com as comunidades planctônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para
a costa

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um incidente com a Peregrino C, assim como acidentes com
embarcações através do vazamento de resíduos e demais produtos perigosos, durante o transporte, poderão
levar a contaminação das águas, afetando, consequentemente, as comunidades planctônicas ali presentes. as
embarcações e de gás provenientes do gasoduto, poderão levar a contaminação das águas, afetando,
consequentemente, as comunidades planctônicas ali presentes.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar. Por outro lado, acidentes com embarcação durante o
transporte de resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos (perigosos e não
perigosos) para o mar.
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3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas, e consequentemente, das comunidades planctônicas ali
presentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Acidentes envolvendo vazamento de óleo podem afetar as comunidades planctônicas. Manchas de
hidrocarbonetos na água exercem influência sobre o plâncton de diversas maneiras: na superfície formam
uma película que se opõe às trocas gasosas com a atmosfera; impedem a penetração de luz solar, diminuindo
a fotossíntese; e surgem bactérias comensais do derrame que diminuem o oxigênio dissolvido (UFBA,1992;
GONZÁLEZ et al., 2009). Em uma simulação controlada e experimental, GONZÁLEZ et al. (2009)
indicaram uma queda na atividade fotossintética, bem como de clorofila a após um período de 24-72 horas.
A presença do óleo pode ainda acarretar em alterações morfológicas (TUKAJ et al., 1998) e genéticas (EL-
SHEEKH et al., 2000; CHEN et al., 2008; PARAB et al., 2008).

Além disso, o plâncton quando recoberto pelo petróleo, perde a sua mobilidade e flutuabilidade, podendo
sedimentar-se rapidamente (SOTO et al., 1975). Já foi registrado que em presença de petróleo a biomassa
fitoplanctônica sofre um aumento, isto pode ser devido à morte do zooplâncton ou a um efeito nutricional do
petróleo (CLARK et al., 1997). OZHAN et al. (2014) também sugeriu o aumento do fitoplâncton estimulado
pela presença de óleo após o acidente de Macondo. VANDERMEULEN & AHERN (1976), sugerem que
algas marinhas unicelulares são muito sensíveis a pequenas mudanças de quantidade traço de naftaleno, e
possivelmente a outros hidrocarbonetos aromáticos. O zooplâncton, particularmente, acumula
hidrocarbonetos aromáticos parafínicos entre as partes do corpo afetando a ação locomotora e de nutrição
(ROUX e BRANCONNOT, 1994 apud UFBA,1992). Vale ressaltar que algumas espécies de copépodes
podem reconhecer e evitar áreas contaminadas por óleo, e com isso diminuir a taxa de mortalidade
(SEURONT, 2010).

Organismos pequenos como o bacterioplâncton, fitoplâncton e zooplâncton são rapidamente afetados pelo
óleo quando em contato com este (KUBACH et al., 2011 e GONZALEZ et al. 2009). No estudo de
GONZALEZ et al. (2009), os autores identificaram que os impactos relacionados aos hidrocarbonetos
policíclicos aromáticos (HPA) são negativos, transitórios e de curto prazo, no entanto, podem levar a
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mudanças na estrutura da comunidade. Estas alterações vão depender da composição inicial da comunidade
presente no ambiente. No entanto, o mesmo autor cita que os resultados observados devem ser vistos com
cautela, visto que os processos naturais de regulação das comunidades, como predação, não são observados
em ambientes regulados.

Acidentes com embarcação, no transporte de resíduos da área do empreendimento para a costa, podem levar
a consequências sobre a qualidade das águas e sobre as comunidades planctônicas, em função dos resíduos
que essas embarcações transportam - resíduos industriais, perigosos (pilhas e baterias), ambulatoriais,
domésticos, além de óleos residuais, líquidos contaminados com óleo, dentre outros.

A produção de matéria orgânica no ambiente aquático é de fundamental importância como elemento básico
na cadeia alimentar, já que as microalgas podem ser diretamente utilizadas como alimento pelos herbívoros.
Dessa forma, mudanças na produção primária e na biomassa fitoplanctônica devido a elementos tóxicos,
acarretam em mudanças em outros níveis tróficos, como é o caso de peixes, moluscos e crustáceos marinhos,
alimento básico e meio de sustentação das populações litorâneas.

É importante mencionar, entretanto, que segundo IPIECA (1991) efeitos sérios sobre o plâncton não são
observados em mar aberto, como na área do Campo de Peregrino. Esse fato, provavelmente, se dá em função
das altas taxas reprodutivas desses organismos e da imigração de outras áreas, compensando a redução de
organismos causada pelo óleo na área afetada. No entanto, deve-se levar em consideração a possibilidade de
presença de óleo em áreas costeiras e abrigadas, conforme apresentado na modelagem de óleo realizada.
GONZÁLEZ et al. (2009) realizaram um experimento em microescala onde foram simulados os impactos do
óleo em comunidades fitoplanctônicas oceânicas e costeiras. Os resultados apontaram que os impactos foram
maiores na comunidade oceânica. Em particular o picofitoplâncton oceânico sofreu drástica redução. As
taxas de fotossíntese e clorofila a também foram mais impactadas nas comunidades oceânicas.

Com relação a vazamentos de gás, resultados de estudos de campo na região de “Sea of Asov” (Rússia)
sugerem que o gás afeta mais os organismos zoobentônicos do que o bacterioplâncton e o fitoplâncton. Pode
ocorrer um declínio na biomassa do zooplâncton na região próxima ao acidente. Entretanto, a alta
variabilidade de parâmetros relacionados ao zooplâncton e o número insuficiente de dados disponíveis não
permitem que sejam feitas conclusões confiáveis (PATIN, 2002).

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em
funão da presença de áreas sensíveis para conservação, de duração imediata - visto que os efeitos sobre o
fator ambiental terão duração inferior a 5 anos, reversível, induzido - por ser induzido por variações na
qualidade das águas e indutor – por ser a base da cadeia trófica e poder induzir impactos em outros níveis da
cadeia trófica.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes na comunidade planctônica vai variar de
acordo com o tipo e a intensidade do vazamento, e em função da área passível de ser atingida por óleo no
pior caso. Desta forma, considerando as possibilidades de vazamento de pior caso, proveniente de um
blowout,a magnitude será considerada alta.
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No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é grande, visto que o óleo pode chegar
à região costeira, onde situam-se ecossistemas de relevância ecológica e onde é observada alta produtividade
biológica. Vale ressaltar, contudo, a improbabilidade de alterações na estrutura das comunidades,
principalmente devido ao curto período de vida, a alta taxa reprodutiva dos organismos planctônicos e ao
dinamismo das correntes que deslocam as comunidades planctônicas.

A importância do impacto é grande, em função da alta magnitude e sensibilidade. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ SP 1 - Acidente com derramamento de

óleo (cru ou diesel).
§ ASP 2 - Acidente com vazamento de

gás
§ ASP 3 - Acidente com embarcação

durante transporte de resíduos para a
costa ® resíduos industriais,
domésticos, ambulatoriais, químicos
etc.

Alterações das propriedades
físico-químicas e/ou biológicas
das águas ® IMP 4 -
Interferência com as
comunidades planctônicas.

Potencial, negativo, direto,
incidência imediata, suprarregional,
duração imediata, temporário,
reversível, induzido e indutor – alta
magnitude – alta sensibilidade –
grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Eventualmente, dependendo da intensidade da contaminação das águas, e dos tipos de contaminantes, poderá
ser efetuado um plano de amostragem específico para a situação, com a realização de coletas e análises.

O indicado é não haver alterações significativas na estrutura da comunidade planctônica.

A avaliação da qualidade das águas, através da coleta de amostras e análises de óleos e graxas, HPA e TPH
também contribuirá para o monitoramento deste impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02.
- Resolução CONAMA nº 001-A/86.
- Resolução CONAMA nº 274/00.
- Resolução CONAMA nº 357/05.
- Resolução CONAMA nº 397/08.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução CONAMA nº 430/11.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA No 01/11.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 5 – Interferência com as comunidades bentônicas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás

1. Apresentação

O derramamento de óleo e/ou gás decorrente de um acidente com a unidade Peregrino C, embarcações de
apoio e provenientes do gasoduto, poderão levar a contaminação dos sedimentos de fundo por óleo e/ou gás,
caso o óleo atinja o substrato marinho, e consequentemente das comunidades bentônicas ali presentes.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Parte do óleo vazado para o mar pode afundar levando a uma contaminação dos sedimentos de fundo e das
comunidades bentônicas presentes. Essas comunidades também podem ser afetadas no caso de vazamentos
incidentais de gás.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.
5. Descrição do impacto ambiental

Em caso de acidente envolvendo vazamento de óleo cru ou diesel os impactos passíveis de ocorrência sobre
o sedimento e as comunidades bentônicas do local seriam a contaminação do sedimento e, por conseguinte,
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dos organismos bentônicos. Devem ser considerados fatores ambientais e regimes de ventos, correntes, etc,
na dispersão do óleo vazado.

Um bom exemplo de como os fatores ambientais e as características oceanográficas de uma região exercem
influência sobre a toxicidade de um derramamento, é o observado nos embaiamentos altamente impactados
no derramamento do Exxon Valdez. No primeiro ano houve uma grande redução no número de taxa de
invertebrados bentônicos em vários embaiamentos. No segundo ano ocorreu uma recuperação de alguns
táxons, acompanhado de uma redução nas concentrações de hidrocarbonetos. No entanto, no terceiro ano,
houve uma nova redução, decaindo o número de táxons, mesmo com as baixas concentrações de
hidrocarbonetos. Aparentemente estes embaiamentos apresentam em sua dinâmica períodos naturais de
hipoxia-anoxia, que podem resultar em grandes reduções nas populações de invertebrados (LEE & PAGE,
1997).

Considerando que a completação do poço é seca, o risco de vazamentos provenientes do poço tende a ocorrer
na superfície. Para que haja contaminação do sedimento e consequente contaminação das comunidades
bentônicas, o óleo proveniente do vazamento deve assentar no assoalho marinho, o que não ocorre de forma
intensificada em áreas oligotróficas, como ocorre na área da atividade no Campo de Peregrino. No entanto,
deve-se considerar que o poleo presente no campo é considerado pesado, o que facilita a tendência e
emulsificação e deposição no assoalho marinho.

De acordo com a simulação probabilística, a área de probabilidade de presença de óleo no cenário 1 se
estende desde regiões à frente ao estado do Rio de Janeiro até o estado do Rio Grande do Sul, seguindo a
mesma direção do óleo em superfície, porém limitada a área próxima da linha de costa, com profundidades
menores que 100 metros. Os maiores valores de probabilidade (entre 20% e 45%) são observados na região
próxima à costa do estado de Santa Catarina e Paraná.  Em relação à concentração de óleo no fundo marinho,
o máximo é de 306 ppb próximo à costa do estado do Rio Grande do Sul, na altura da Lagoa dos Patos.

Para o cenário 2 a área de probabilidade de presença de óleo se estende até o estado de Santa Catarina, em
geral nas regiões mais rasas que 100 metros de profundidade. Apesar da ampla distribuição, a maioria dos
valores não ultrapassa a 10% de probabilidade.

Considerando-se as regiões costeiras mais rasas (praias) e dentro das baías (locais mais abrigados), o óleo
que chega ao sedimento, pode impactar de forma severa as comunidades bentônicas.

Segundo IPIECA (1995), ambientes costeiros mais expostos e mais íngremes tendem a acumular material
mais grosseiro. Locais protegidos tendem a acumular sedimentos mais finos. Os sedimentos mais finos
demonstraram mais baixas concentrações de óleo retido, porém a concentração do óleo em sedimentos mais
grosseiros reduz mais rapidamente ao longo do tempo.

A Figura II.6.2.1 ilustra os processos físicos (como ação de ondas) afetando na persistência do óleo em
ambientes mais protegidos e menos protegidos.
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FIGURA II.6.2.1 – Persistência de óleo em ambientes marinhos costeiros mais protegidos e
abertos (IPIECA, 1995)

Segundo IPIECA (2000), a retenção de óleo no sedimento costeiro depende de importantes variáveis como o
nível de energia da costa e o tipo de substrato. Em locais onde o efeito da ação de ondas é grande, além de
dificultar a retenção de óleo, a recuperação do local é mais rápida. Podemos então inferir que, para a região
situada dentro da baía (mais abrigada), além do óleo atingir os diferentes ambientes existentes, persistirá por
mais tempo.

Organismos de fundo (enterradores), moluscos e crustáceos facilitam o caminho para a penetração do óleo
no sedimento. Então, o óleo pode ser retido inclusive no sedimento anaeróbico, onde sua taxa de degradação
será muito baixa, e os organismos que tentarem recolonizar a área poderão sofrer contaminação por
hidrocarbonetos tóxicos. Nestas condições espécies oportunistas mais tolerantes aos efeitos da contaminação
por óleo são favorecidas (IPIECA, 1991).

A contaminação por óleo pode, além de causar a morte da comunidade bentônica através do efeito tóxico dos
hidrocarbonetos de petróleo (IPIECA, 1991), atingir níveis mais altos de contaminação na cadeia alimentar,
já que as comunidades bentônicas são importante elo das cadeias (UFBA, 1992).  Além disso, a presença de
óleo pode acarretar na remoção de espécies-chave afetando, assim, outras espécies (BAKER, 2001; ITOPF,
2011). É importante ressaltar que os diferentes organismos bentônicos apresentam sensibilidade diferenciada
quanto à contaminação por óleo (CLARK & FINLEY, 1974). Anfípodas e isópodas parecem ser afetados
negativamente devido às suas características comportamentais e às propriedades hidrofóbicas de seus corpos.
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Organismos suspensívoros, por outro lado, são afetados positivamente pela presença de óleo, em função do
aumento da produtividade fitoplanctônica (KOTTA et al., 2008).

Estudo realizado por Hastings et al. (2014) indicam que a sedimentação de material rico em componentes
orgânicos alterou as condições redox dos sedimentos, com mudança nos perfis dos metais sensíveis ao redox
manganês, rênio e cádmio (Hastings et al., 2014). A densidade de foraminíferos diminuiu nos mesmos
intervalos de profundidade que as condições, sugerindo que mudanças nas condições redox tiveram
conseqüências significativas para a biota bentônica. Schwing et al. (2015) relataram concentrações elevadas
de HAP associadas com material floculento recém-depositado e uma grande mortandade (80-93% de redução
de densidade) de foraminíferos bentônicos a nordeste da cabeça de poço. Condições redutoras persistentes 10
meses após o evento na superfície do sedimento foram sugeridas como uma possível causa do declínio.

Os índices de diversidade da fauna de sedimentos moles são amplamente utilizados para indicar qualidade
ambiental em campos de petróleo offshore. Montagna et al. (2013) examinaram comunidades de macro e
meiofauna bentônicas em 68 estações a distâncias variáveis do local do blowout em maconde e encontraram
uma severa redução da abundância relativa da fauna e da diversidade que se estende 3 km da cabeça do poço
em todas as direções, cobrindo uma área de cerca de 24 km2. Impactos moderados ocorreram até 17 km a
sudoeste e 8,5 km a nordeste da cabeça do poço, compreendendo uma área de 148 km2. Os efeitos foram
correlacionados com as concentrações de HTP, HPAs e bário nos sedimentos. Neste caso, dadas as
condições do mar profundo, os autores sugeriram que a recuperação das comunidades de fundo podem levar
décadas ou mais para se recuperarem.

Em contraste aos dados apresentados, não houve correlações significativas entre densidades de meiofauna e
concentrações de metais e HPAs nos sedimentos em cinco estações mais rasas na borda da plataforma
continental atingida pelo vazamento (Landers et al., 2014).

Além disso, observou-se uma resposta microbiana positiva ao enriquecimento de petróleo indicado pelo
aumento da riqueza de espécies de ciliados protistas em águas profundas afetadas pelo vazamento (Moss et
al., 2015). Valentine e Benfield (2013) usaram dados coletados por ROV para comparar comunidades
bênticas antes e depois do derrame proveniente da Deepwater Horizon em cinco locais de estudo. Claras
diferenças na composição taxonômica e abundância de espécies bentônicas foram observadas, com uma
redução em áreas presentes na  trajetória da pluma de fundo, que os autores atribuíram à mortalidade, à
emigração ou a alguns fator. Da mesma forma, a menor abundância e diversidade em áreas distantes 500
metros do poço em Macondo sugeriu que as concentrações de hidrocarbonetos eram suficientemente altas,
podendo induzir mortalidade, emigração ou ambos.

O tempo que a comunidade bentônica leva para se recuperar de um vazamento do óleo pode variar
consideravelmente. Segundo McCALL & PENNINGS (2012), um ano após o acidente da Deepwater
Horizon, em 2010, a população de artrópodes em marismas na costa do Golfo do México havia se
recuperado. No caso do acidente com o petroleiro Érika (Bretanha, França) as comunidades de invertebrados
marinhos da zona entremarés, como ouriços, poliquetas e gastrópodes foram altamente atingidas pelo
vazamento de óleo pesado, mas se restabeleceram completamente em um período de 2-3 anos após o
acidente (LAUBIER, 2005).
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Em outro estudo, no entanto, JOYDAS et al. (2011) observaram que em áreas impactadas por óleo no Golfo
da costa da Arábia Saudita populações bentônicas não se recuperaram mesmo após 15 anos. GESTEIRA E
DAUVIN (2000) também observou que populações bentônicas ainda eram afetadas pelo óleo 20 anos após o
acidente de Amoco Cadiz, na costa da Bretanha, França.

Estudos revelam que o grande perigo tóxico consiste nos derramamentos de óleos leves, particularmente
confinados em uma pequena área, enquanto óleos pesados, tendem a eliminar os organismos prioritariamente
através de efeitos físicos quando comparado aos efeitos tóxicos (IPIECA, 2000).

A Figura II.6.2.2 ilustra o tempo de recuperação (em anos) das espécies bentônicas, em ambientes aquáticos
com diferentes características (protegidos ou oceânicos), após efeito de impacto por derramamento de óleo.

FIGURA II.6.2.2 – Tempo de recuperação do bentos no litoral (IPIECA, 1991)

Com relação à região costeira, conforme resultados observados nas modelagens de óleo apresentados
anteriormente, áreas presentes nos estados do Rio de janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul poderiam ser afetados..

Vale comentar que no caso do acidente com o petroleiro Érika as comunidades de invertebrados marinhos da
zona entremarés, como ouriços, poliquetas e gastrópodes foram altamente atingidas pelo vazamento de óleo
pesado, mas se restabeleceram completamente em um período de 2-3 anos após o acidente (LAUBIER,
2005).
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Também devem ser considerados os vazamentos provenientes das embarcações de apoio. Vale comentar que
o óleo diesel, utilizado como combustível dessas embarcações possuem maior taxa de evaporação e são
ainda mais difíceis de atingirem o sedimento e consequentemente as comunidades bentônicas.

Além de acidentes com derramamento de óleo e combustíveis, também deve ser considerado o vazamento de
gás proveniente principalmente do gasoduto. Poucos estudos foram feitos no sentido de analisar os efeitos do
gás nas comunidades bentônicas. Dados indicam que ocorrem distúrbios em ecossistemas bentônicos e na
estrutura trófica em áreas com vazamento de óleo e gás. Isso foi verificado próximo à costa no Mar do Norte
e na Califórnia. Densas populações de microorganismos, que utilizam os hidrocarbonetos de petróleo e gás
como fonte de alimento, foram encontradas nos sedimentos dessas áreas. Em consequência, esses
organismos podem se tornar a base da cadeia alimentar de outros organismos bentônicos (DAVIS, 1988;
HOWARD, THOMSEN, 1989 apud PATIN, 2002).

Resultados de estudos de campo na região de “Sea of Asov” (Rússia) sugerem que o gás afeta mais os
organismos zoobentônicos do que o bacterioplâncton e o fitoplâncton. Em áreas com alta concentração de
metano, a biomassa do bentos declina, especialmente em função da mortalidade de moluscos (PATIN, 2002).

O impacto foi classificado como potencial, negativo, indireto – visto que para que o óleo afunde, atingindo
os sedimentos de fundo, precisa estar associado às partículas suspensas na coluna d’água ou associado a
organismos marinhos, de incidência posterior – já que os sedimentos e as comunidades bentônicas não serão
atingidos imediatamente, suprarregional – em função das áreas sensíveis para conservação e do caráter
nacional, de média duração - visto que os efeitos sobre o fator ambiental poderão ter duração de até 30 anos,
reversível, induzido – por ser induzido por variações na qualidade do sedimento e indutor - por induzir a
ocorrência de impactos em outros níveis tróficos da cadeia alimentar.

A magnitude do impacto nas comunidades bentônicas foi avaliada como alta, considerando a área de fundo
possivelmente afetada pelo óleo..

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é grande, visto que se acumulando no
sedimento, o óleo pode permanecer nesse compartimento por longo período. A importância do impacto é
grande, em função da alta magnitude e grande sensibilidade. Os atributos dos impactos ambientais
resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás.

Deposição do óleo no assoalho
marinho ® Variação da
qualidade do sedimento ® IMP
5 - Interferência com as
comunidades bentônicas.

Potencial, negativo, indireto, incidência
posterior, suprarregional, média duração,
temporário, reversível, indutor, induzido –
alta magnitude – grande sensibilidade -
grande Importância.
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6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo é a concentração de óleos e graxas, HTP e HPA
no sedimento e a avaliação das comunidades bentônicas.

Eventualmente, dependendo da intensidade da contaminação, e dos tipos de contaminantes, poderão ser
coletadas amostras extras para melhor avaliação do impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Não existem leis específicas de proteção aos organismos bentônicos, a não ser aqueles que constituem
recursos pesqueiros, como as lagostas e os camarões. Estes animais são protegidos por períodos de defeso,
além de terem os seus criadouros protegidos conforme dispõe a Lei nº 11.959/09 que dispõe sobre a Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, proibindo a pesca de espécies em
período de reprodução.

A tabela abaixo apresenta os períodos de defeso de algumas espécies de interesse comercial, e as normas que
estabelecem esses períodos.

Nome vulgar Nome científico Período de
Defeso Abrangência Normas

Camarão rosa, camarão
sete-barbas, camarão

branco, camarão
santana ou vermelho e

camarão barba-ruça

Farfantepenaeus
paulensis,

Xiphopenaeus
kroyeri, Litopenaeus
schmitti, Pleoticus

muelleri, Artemesia
longinaris

01/Mar a 31/Mai Do RJ ao RS
Instrução Normativa IBAMA Nº

189/08

Caranguejo-uçá Ucides Cordatus

01/Out a 30/Nov
(machos e

fêmeas) 01/Dez
a 31/Dez
(machos)

ES, RJ, SP,
PR, SC

Portaria do IBAMA

Nº 52/03

Caranguejo-guaiamum Cardisoma guanhumi 01/Out a 31/Mar ES, RJ, SP
Portaria do IBAMA

Nº 53/03
Nª37/05

Lagosta vermelha,
Lagosta verde

Panulirus argus, P.
Laevicauda

01/Dez a 31/Mai Nacional

Instrução Normativa IBAMA
Nº206/08

Nº15,16/09
Nº171/08
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Nome vulgar Nome científico Período de
Defeso Abrangência Normas

Nº105/06

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02 - Regulamenta a Lei nº 9966/00.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 6 – Interferência com a ictiofauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para
a costa

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um acidente na unidade Peregrino C ou demais embarcações, ou de
resíduos no caso de acidentes com embarcação durante o seu transporte, além de vazamento de gas do
gasoduto, poderá levar a contaminação da ictiofauna ali presente, seja por contaminação da água, seja pela
ingestão de resíduos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar. Por outro lado, acidentes com embarcação durante o
transporte de resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos (perigosos e não
perigosos) para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas, e consequentemente, da ictiofauna ali presente.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Os efeitos de um vazamento de óleo pode afetar as comunidades de peixes de diferentes formas. As
alterações geradas podem estar relacionadas a mortalidade, alterações no comportamento e respostas
fisiológicas. Desta forma, algumas alterações citadas podem ocorrer de forma aguda, quando por exemplo
considerados as mortalidades ocorridas em função do contato físico com o óleo ou de forma crônica, quando
considerados os efeitos de longo prazo causados pela ingestão do óleo, como ocorrência de casos de câncer e
outros efeitos subletais.

Há tempos se conhece o fato de que a poluição por óleo representa uma ameaça aos recursos pesqueiros
(WARDLEY-SMITH, 1976, apud. SERRA-GASSO, 1991). Isto porque ela pode atingir diretamente
estoques de peixes e moluscos por aderência ao corpo, ou acumulação nos organismos, tornando-os
impróprios para o consumo humano.

Cabe ressaltar, no entanto, que a reação imediata dos peixes é nadar para longe do óleo, se afastando da
contaminação (IPIECA, 1991). Esta teoria é corroborada por experimentos em laboratório, onde peixes
adultos foram capazes de detectar pequenas concentrações de óleo e evitar áreas contaminadas
(HELLSTRØM & DØVING 1983, DAUBLE et al. 1985, BEITINGER 1990, FARR et al. 1995).

No entanto, o vazamento proveniente do petroleiro Amoco Cadiz, indicou uma considerável mortalidade de
peixes, incluindo uma elevada proporção de peixes de importância comercial com mais de um ano de idade.
Esta foi provavelmente devido às enormes quantidades de óleo emulsionado nas águas rasas onde ocorreu o
derramamento (IPIECA, 1997).

Os efeitos do óleo sobre peixes caracterizaram-se por lesões histopatológicas nos ovários, rins e brânquias de
uma espécie de linguado. Além disto, alguns peixes demonstraram mudanças bioquímicas, incluindo redução
no nível de ácido ascórbico e glicogênio no fígado, hipoglicemia e alterações nos níveis de aminoácidos nos
músculos, indicando alterações no metabolismo energético (NEFF, 1985; HAENSLEY et al., 1982, apud.
LEE & PAGE, 1997).

Há tempos se conhece o fato de que a poluição por óleo representa uma ameaça aos recursos pesqueiros
(WARDLEY-SMITH, 1976, apud SERRA-GASSO, 1991). Isto porque ela pode atingir diretamente
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estoques de peixes e moluscos por aderência ao corpo, ou acumulação nos organismos, tornando-os
impróprios para o consumo humano.

Diversos estudos têm demonstrado a caracterização toxicológica do óleo utilizando organismos costeiros,
como os peixes (MARTINEZ-GOMEZ et al., 2006; MORALES-CASELLES et al.,2007). Dentre estes
estudos, SÁNCHEZ et al. (2006), identificou variações na abundância de espécies chaves de peixes como a
pescada do atlântico e o linguado quatro manchas, em um evento de vazamento de óleo.

Ainda de acordo com IPIECA (1991), não há evidências de efeitos significativos de derramamentos de óleo
em mar aberto sobre a estrutura das populações de peixes, já que mesmo quando há uma grande mortalidade
de larvas, os efeitos não se manifestam nas populações adultas. Esse fato talvez decorra devido à vantagem
competitiva das larvas sobreviventes em relação a alimento, e a menor vulnerabilidade aos predadores.

Segundo IPIECA (1997) apesar de vazamentos de óleo de grandes proporções contribuirem para a
mortalidade de ovos e larvas, poucos relatórios concluem que estes eventos apresentam impactos nos
estoques de peixes. No entanto, isto não significa que estes estoques não podem ser significativamente
afetados por eventos de vazamentos (HJERMANN et al. 2007). Segundo estes autores, a maioria dos eventos
citados ocorrem em áreas com climas tropicais e temperados, desconsiderando regiões polares. A maior
diversidade de espécies e maior resiliência encontrada nas regiões citadas, podem se apresentar favoráveis a
recuperação das populações quando comparadas a regiões poleres com menor riqueza e taxas de recuperação
inferiores.

Além da mortalidade de peixes observadas de forma direta, devem ser considerados efeitos difíceis de serem
mensurados, os quais estão relacionado aos efeitos subletais que podem comprometer o grupo em níveis
individuais. Estes efeitos podem comprometer a viabilidade do indivíduo, no entanto, são difíceis de
contabilizar em eventos de mortalidade (HEINTZ et al., 2000). MARTINEZ-GOMEZ et al., (2006)
reportaram efeitos subletais como atividades enzimáticas elevadas em níveis I e II em duas espécies
demersais habitando deiferentes áreas. No entanto, a presença de poluição não pontual no background da
área impede a atribuição dos impactos relacionados exclusivamente ao derramamento do Prestige.

Ainda em relação ao vazamento do Prestige, além do alto teor de HPA, o óleo do petroleiro apresentava alta
densidade, o que contribuiu para efeito do contato direto deste. Além disso, em função deste tipo de óleo
acumular rapidamente no sedimento, os impactos eram esperados principalmente em espécies demersais e
particularmente em ovos e larvas (OVERTON et al., 1994 ; BRANNON et al. , 2006).

Dentre os impactos conhecidos sobre as comunidades de peixes decorrentes de vazamentos de óleo, pode-se
destacar o risco de contato com HPAs, em função da alta toxicidade destes componentes  no ambiente
aquático (KOCAN et al., 1996; INCARDONA et al., 2004; LEE e ANDERSON, 2005). As maiores
toxicidades agudas estão relacionadas aos HPAs de baixo peso molecular, enquanto os de alto peso
molecular podem estar relacionados a processos cancerígenos (OVERTON et al., 1994; GONZALEZ et al.,
2006).

Além dos efeitos agudos observados nas populações de peixes, em especial quando consideradas larvas e
ovos, também devem ser considerados os efeitos crônicos que se mantém por longos períodos.
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GONZALES-DONCEL et al. (2008), indicaram que os resultados obtidos através das análises de
contaminação nas fases iniciais da vida dos peixes, mostraram que os riscos ambientais e os efeitos
relacionados ao óleo podem não estar só relacionados aos HPAs, mas a outros componentes capazes de
serem absorvidos pelos organismos, incluindo os embriões. Grande parte dos monitoramentos em larga
escala conduzidos após eventos de vazamentos reportaram baixas concentrações de HPA, mesmo com a
presença do óleo nos sedimentos e ao longo da linha de costa (GONZALEZ et al., 2006; FRANCO et al.,
2006).

Desta forma, alguns efeitos crônicos podem vir a se manifestar em diferentes estágios da vida do organismos
e desta forma, os impactos de um vazamento podem persistir por longos períodos.

Outro exemplo importante neste sentido pode ser observado em peixes-zebra. Esta espécie possui uma estrita
relação entre o formato do coração e suas funções cardíacas. Uma conhecida mutação genética leva a
alterações estruturais neste órgão que podem comprometer funções vitais para estes organismos, afetando
seu desempenho aeróbico (GLICKMAN, 2002).

Estudos realizados por HICKEN et al. (2010) mostraram que em concentrações suficientes, os HPAs
tricíclicos presentes no petróleo, podem produzir graves arritmias, similares as mutações citadas. Estas
arritmias podem ser letais a longo prazo. Além disso, a exposição sub-letal à HPAs induz a mudanças sutis
na forma do coração (por exemplo, uma diminuição de 9% no comprimento e largura), que se traduzem em
maiores impactos sobre o desempenho aeróbico desta espécie.

Desta forma, o estudo comprova que a exposição transitória ao óleo ainda na fase embrionária pode afetar o
desempenho do peixe-zebra adulto. Estes dados, quando analizados em conjunto com os efeitos apresentados
anteriormente para os salmões rosa, expostos ao óleo do Exxon Valdez durante fases iniciais de vida, sugere
fortemente uma mecanismo fisiológico que pode levar a alterações estruturais na população em função de
alterações individuais de longo prazo.

É importante citar, ainda, o vazamento de óleo da sonda Deepwater Horizon, no Golfo do México, em 2010,
que ocasionou o vazamento de 4,9 milhões de barris de petróleo, causando a morte de diversos organismos e
efeitos crônicos que poderão ser identificados a longo prazo. INCARDONA et al. (2014) observaram que o
óleo afetou o sistema cardíaco de larvas em desenvolvimento de três importantes peixes pelágicos, Thunnus
thynnus (atum), T. albacares (albacora-lage) e Seriola dumerili (olhete). WHITEHEAD et al. (2012)
avaliaram durante quatro meses após o incidente, os efeitos do óleo sobre peixes residentes que vivem em
pântanos atingidos e detectaram exposições subletais biologicamente relevantes, que causaram alterações no
genoma e na morfologia. Essas informações foram corroboradas por BARRON (2012), que constatou em seu
estudo que o vazamento, que durou 87 dias, causou a morte e contaminação de milhares organismos e efeitos
crônicos que poderão ser identificados a longo prazo. Mais de 20 milhões de hectares no Golfo do México
ficaram com a pesca proibida.

Vale mencionar que existe uma grande dificuldade em separar o processo natural do induzido pelo
vazamento de óleo na instabilidade das populações e não existe evidência de que algum vazamento de óleo
tenha matado um número suficiente de peixes em mar aberto a ponto de afetar a população adulta. O impacto
potencial é grande em áreas costeiras com águas abrigadas, particularmente para espécies com áreas de
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reprodução restritas. Com base nas informações e estudos de tempo de recuperação conhecidos, considerou-
se satisfatório definir que o tempo de recuperação para esses componentes na região está entre 1 e 3 anos.

Acidentes com embarcação no transporte de resíduos da unidade de perfuração para a costa também podem
levar a consequências sérias sobre a qualidade das águas e consequentemente sobre a biota marinha. Neste
caso, os peixes podem ser afetados por ingestão direta ou indireta destes elementos.

Também devem ser considerados acidentes com vazamento de gás afetando a ictiofauna. A toxicidade na
água, de hidrocarbonetos alifáticos saturados da série de metano, não tem sido estudada de forma a suprir
lacunas de conhecimento acerca do seu efeito sobre peixes. Com relação ao sulfito de hidrogênio, um outro
componente do gás natural solúvel em água, pode causar situações de risco de poluição tanto na atmosfera
quanto no ambiente aquático. O comportamento e distribuição do produto do gás natural na atmosfera, sua
remoção por precipitação e o impacto no ambiente aquático, não têm sido estudados de forma sistemática
(PATIN, 2002a).

O primeiro importante fator na interação entre gases traços e organismos marinhos é a rápida resposta dos
peixes a gases tóxicos, quando comparado às respostas de peixes a outras substâncias tóxicas dissolvidas ou
em suspensão. O gás rapidamente penetra no organismo (especialmente através das brânquias) e causa
distúrbios nos principais sistemas funcionais (respiração, sistema nervoso, formação sanguínea, atividade
enzimática e outros). As evidências externas destes distúrbios incluem inúmeras mudanças comportamentais,
como excitação, aumento da atividade natatória, entre outros. O intervalo entre o contato do peixe com o gás
e os primeiros sintomas de envenenamento (período latente) é relativamente pequeno (PATIN, 2002a).

Uma exposição contínua leva ao envenenamento crônico. Neste estágio, há um efeito cumulativo aos níveis
fisiológicos e bioquímicos. Estes efeitos dependem da natureza do tóxico, tempo de exposição e condições
ambientais. Um efeito típico é a embolia gasosa, que surge quando diferentes gases (incluindo os inertes)
supersaturam a água. Seus efeitos incluem: ruptura de tecidos (especialmente das nadadeiras e dos olhos),
aumento da vesícula gasosa, distúrbios no sistema circulatório, e outras mudanças patológicas (PATIN,
2002a).

Estudos toxicológicos incluindo o metano e seus derivados levam em conta a influência de outros fatores, em
especial o comportamento do oxigênio e temperatura. Elevadas temperaturas em geral intensificam o efeito
tóxico de praticamente todas as substâncias nos peixes por causa da relação direta entre o nível de
metabolismo do peixe e a temperatura da água, ocasionando uma maior taxa de consumo de oxigênio e
maior permeabilidade dos tecidos (PATIN, 2002a).

Os impactos ambientais resultantes de um possível vazamento de gás poderiam causar sérios danos a
ictiofauna local, dependendo de sua magnitude. O pior cenário identificado para este caso seria um blowout. .

Vale mencionar que, existe uma grande dificuldade em separar o processo natural do induzido pelo
vazamento de óleo na instabilidade das populações e não existe evidência de que algum vazamento de óleo
ou gás tenha matado um número suficiente de peixes em mar aberto a ponto de afetar a população adulta. O
impacto potencial é grande em áreas costeiras com águas abrigadas, particularmente para espécies com áreas
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de reprodução restritas. Destaca-se que a modelagem de óleo indica probabilidades altas de presença de óleo
em consideráveis extensões costeiras na área de estudo.

Acidentes com embarcação, no transporte de resíduos para a costa, também podem levar a consequências
sobre a qualidade das águas e consequentemente sobre a biota marinha. Neste caso, os peixes podem ser
afetados por ingestão direta ou indireta destes elementos.

Dentre as áreas consideradas prioritárias para a conservação da biodiversidade de teleósteos demersais,
pequenos pelágicos e elasmobrânquios destacam-se a região de Cabo Frio – entre Araruama e Macaé, desde
a zona costeira até a isóbata de 200 m (RJ); Cabo Frio (RJ) até Laguna (SC) e Baía de Guanabara (RJ)
(MMA, 2007), sendo assim, com uma considerável interseção com a área com possibilidade de ser afetada
por um vazamento.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em
função das áreas sensíveis para conservação, de duração imediata - visto que os efeitos sobre o fator
ambiental deverão ter duração inferior a 5 anos, reversível, induzido – por ser induzido por variações na
qualidade das águas e por ingestão de alimento contaminado e indutor - por induzir a ocorrência de impactos
em outros níveis tróficos da cadeia alimentar.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes na ictiofauna vai variar de acordo com o tipo
de acidente, e no caso de derrame de óleo, com o tipo e a intensidade do vazamento, no entanto, em função
do tipo de vazamento considerado para o presente processo e consequentemente, da área passível de ser
atingida por óleo no pior caso, a magnitude será considerada alta.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é grande, visto que podem ocorrer
acidentes com embarcações em áreas costeiras e pela presença de espécies ameaçadas na região. A
importância do impacto também é grande, em função da alta magnitude e grande sensibilidade.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás

§ ASP 3 - Acidente com
embarcação durante transporte
de resíduos para a costa ®
resíduos industriais, domésticos,
ambulatoriais, químicos etc.

® Variação da qualidade das
águas ® IMP 6 - Interferência
com a ictiofauna

Potencial, negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, duração
imediata, temporário, reversível, indutor,
induzido – alta magnitude – grande
sensibilidade – grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo é a concentração de óleos e graxas, HTP e HPA
no sedimento.
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Eventualmente, dependendo da intensidade da contaminação e dos tipos de contaminantes, poderão ser
coletadas amostras extras para melhor avaliação do impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de proteger espécies de peixes e invertebrados
aquáticos. Dentre estas podem ser citadas a criação do Plano Nacional para Conservação e o Manejo dos
Estoques de Peixes Elasmobrânquios no Brasil (SBEEL, 2005) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE
21 DE MAIO DE 2004 (BRASIL, 2004), ajustada pela IN 52 (BRASIL, 2005) que discorre sobre as espécies
de peixes e invertebrados ameaçadas de extinção (Anexo I da IN5) e sobreexplotadas ou ameaçadas de
sobreexplotação (Anexo II da IN5).

Além disso, algumas espécies da ictiofauna (de interesse comercial) são protegidas por períodos de defeso,
conforme pode ser observado na tabela abaixo.

Nome vulgar Nome científico Período de Defeso Abrangência Normas

Cherne-poveiro Polyprion americanus
06/Out/2005 até

06/Out/2015
Nacional

Instrução Normativa do MMA
Nª37/05

Mero Epinephelus itajara

De 23/Set/2007 à
23/Set/2012

Prorrogada em
18/Set/2012 até 2015

Nacional Portaria do IBAMA Nº42/07

Sardinha-verdadeira Sardinella brasiliensis
01/Nov a 15/Fev
15/Jun a 31/Jul

Entre o Cabo
de São Tomé

(RJ) e Cabo de
Sta Marta (SC)

Instrução Normativa IBAMA

Nº15, 16/09

Tainha Mugil platanus 15/Mar a 15/Agoi SE/S
Instrução Normativa IBAMA

Nº171/08

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto.
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
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Ø IMP 7 – Interferência com os mamíferos marinhos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para
a costa

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um incidente na unidade Peregrino C, embarcações, ou de resíduos e
produtos químicos no caso de acidentes com embarcação durante o transporte entre a base de apoio e a
locação, poderão levar à contaminação dos mamíferos marinhos ali presente, seja por contaminação da água,
seja pela ingestão de resíduos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar. Acidentes com embarcação durante o transporte de
resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos (perigosos e não perigosos).

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas podendo afetar os mamíferos marinhos ocorrentes na região. Os
impactos nos mamíferos marinhos podem ocorrer se houver inalação, ingestão, ou contato com o óleo, ou
outros poluentes.

A modelagem indica que a região costeira de cinco estados brasileiros poderiam ser afetadas: Rio de Janeiro,
São Paulo, Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul. Foram observadas probabilidades de até  70,4%, no
município de Governado Celso Ramos (SC), no cenário do Período 1. No Período 2, o maior valor observado
foi em Arraial do Cabo (RJ), com 42,7%. Já o menor tempo de chegada do óleo, de 2,79 dias, foi observado
no município de Cabo Frio (RJ), no cenário do Período 2. No Período 1, o menor tempo de chegada de óleo
foi de 4,43 dias, em Arraial do Cabo.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.
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5. Descrição do impacto ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas podendo afetar os mamíferos marinhos ocorrentes na região. Os
impactos nos mamíferos marinhos podem ocorrer se houver inalação, ingestão, ou contato com o óleo, ou
outros poluentes.

Espécies de hábitos oceânicos assim como espécies costeiras são encontradas na região que poderá ser
afetada em caso de acidentes com derramamento de óleo, ou resíduos, para o mar. Há ocorrência (provável e
comprovada) de 29 espécies de cetáceos, sendo que diversas encontram-se ameaçadas de extinção de acordo
com o IUCN (2017) e MMA (2014). Dentre as espécies estritamente costeiras destaca-se a toninha
(Pontoporia blainvillei) e o boto-cinza (Sotalia guianensis). Espécies migratórias também ocorrem na região
como a baleia franca (Eubalaena australis) e a jubarte (Megaptera novaeangliae). São consideradas
ameaçadas pelo MMA (2014) o cachalote, a baleia-franca, a baleia-azul, a baleia-fin e a baleia-sei.

Acidentes com embarcação, no transporte de resíduos da Plataforma C para a costa, também podem levar a
consequências sobre a qualidade das águas e consequentemente sobre a biota marinha. Neste caso, os
mamíferos marinhos podem ser afetados por ingestão direta ou indireta destes elementos.

Em caso de vazamento de óleo, os mamíferos marinhos possuem uma ampla gama de efeitos decorrentes da
exposição a este componente, demonstrada pela diversidade morfológica, comportamental e ecológica do
grupo (St AUBIN, 1992). De acordo com NOAA (2006), a sensibilidade ao óleo parece estar principalmente
relacionada à importância da pele e da gordura na termorregulação. Mamíferos marinhos que apresentam
reservas de gordura relativamente escassas são mais suscetíveis aos efeitos do óleo na pele, prejudicando o
isolamento térmico, podendo levar à hipotermia (NOAA, 2006).

Aparentemente, os odontocetos (faltam informações acerca dos misticetos) são capazes de perceber a
presença de óleo na lâmina d’água e, por conseguinte, evitar as áreas afetadas (NOAA, 2010b). Entretanto,
os animais podem reocupá-la, mesmo na presença do óleo, a depender da importância que a região
representa nas suas atividades diárias ou sazonais (por exemplo, áreas de alimentação e áreas de
acasalamento). Deve-se salientar ainda que, indivíduos imaturos (filhotes e juvenis) permanecem por mais
tempo na superfície, sendo mais susceptíveis aos efeitos do óleo do que os animais adultos (MARCHIORO
& NUNES, 2003).

Os impactos nos mamíferos marinhos podem ocorrer se houver inalação, ingestão, ou contato com o óleo. O
efeito do óleo nesses organismos é muito variável, sendo que as diversas espécies podem apresentar
respostas fisiológicas distintas (NOAA, 2010b). Fatores como o grau de exposição e o estado de saúde
prévio do animal podem ser determinantes no desenvolvimento de patologias associadas ao contato com o
óleo. No caso dos animais que apresentam pêlos (pinípedes), o contato com o óleo pode afetar a capacidade
de isolamento térmico e gerar comportamentos agressivos por um determinado período de tempo. No caso
dos cetáceos, o contato direto com o óleo parece não afetar sua capacidade de termorregulação. Todos os
mamíferos marinhos apresentam irritação e processos inflamatórios nos olhos e mucosas imediatamente após
o contato com o óleo. Porém, os efeitos a longo prazo que a exposição a hidrocarbonetos pode causar nos
cetáceos não é conhecido (MARCHIORO & NUNES, 2003).
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Os pinípedes são muito vulneráveis a vazamentos de óleo, pois passam grande parte de suas vidas na água ou
próximos à sua superfície. Eles precisam emergir de tempos em tempos para respirar e regularmente sobem à
terra firme para descansar, formando grandes aglomerações (colônias) nas praias e nos costões rochosos.
Dessa forma, diante de um cenário de vazamento de óleo, os pinípedes poderiam ser afetados tanto dentro
d’água quanto fora dela (AUSTRALIAN GOVERNAMENT, 2015). Vazamentos de óleo podem ter efeitos
sobre os indivíduos ou sobre suas populações, interferindo principalmente nos padrões de comportamento,
em especial na relação entre mãe e filhote. Pinípedes particularmente dependem do olfato para o
estabelecimento do vínculo materno (SANDEGREN, 1970; FOGDEN, 1970).

Os danos causados à pele dos cetáceos parecem ser transitórios, entretanto a região dos olhos pode ser
bastante afetada em exposições prolongadas (ENGELHARDT, 1983; AUSTRALIAN GOVERNMENT,
2010). Além disso, eles também podem inalar óleo ou vapores tóxicos ao subirem para respirar, se alimentar
de presas contaminadas ou mesmo ficar cansados devido à ausência de alimentos ou a incapacidade de
encontrar comida.

A inalação de porções de óleo, vapores e fumaça é bem provável se os cetáceos subirem à superfície oleada
para respirar, principalmente em se tratando de indivíduos jovens (RAAYMAKERS, 1994). Exposições ao
óleo desta maneira podem danificar as membranas mucosas, as vias aéreas, congestionar os pulmões, causar
enfisema intersticial e até a morte (NOAA, 2010a; AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2010). Orcas, por
exemplo, são capazes de permanecer submersas por 3 a 10 minutos contínuos, e quando vão à superfície para
respirar podem ter nadado por centenas de metros (MATKIN et al., 2008).

Os cetáceos podem, ainda, em pânico, ingerir quantidade suficiente de óleo para lhes causar danos severos.
Um golfinho estressado, por exemplo, pode se mover mais rapidamente e com isso subir mais
frequentemente para respirar, aumentando assim sua exposição ao óleo (AUSTRALIAN GOVERNMENT,
2010). A intoxicação aguda por petróleo ainda não está bem estabelecida em cetáceos e não existem estudos
de laboratório que tenham estabelecido a mínima quantidade necessária para causar toxicidade (St AUBIN,
1992).

O óleo ingerido poderia causar efeitos tóxicos e disfunção secundária dos órgãos, além de úlcera
gastrointestinal e hemorragia (NOAA, 2010a; AUSTRALIAN GOVENMENT, 2010). Entretanto, um
levantamento realizado com animais encalhados mostrou baixos níveis de hidrocarbonetos em vários tecidos,
mostrando que a eliminação do óleo acumulado parece ser rápida.

Os cetáceos têm o potencial para metabolizar óleo devido à presença do Citocromo P-450 no fígado, esse
sistema enzimático está envolvido na quebra de compostos de hidrocarbonetos e foi identificado em varias
espécies (ENGELHARDT, 1983).

Além da ingestão direta, existe, ainda, a possibilidade de as espécies ingerirem óleo através das suas presas.
Entretanto dados publicados sugerem que uma pequena quantidade de óleo que poderia ser ingerida durante
a alimentação não é suficiente para causar danos.  Além disso, a maior parte das presas dos cetáceos possui
os sistemas enzimáticos necessários para metabolizar hidrocarbonetos de petróleo e não iriam acumular tais
frações em seus tecidos, evitando assim a transferência dos componentes tóxicos através da cadeia alimentar
(St AUBIN, 1992).
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Contudo, a ingestão de óleo representa um diferente tipo de ameaça aos misticetos, que se alimentam
utilizando suas cerdas orais.  Durante o seu comportamento de alimentação as baleias imergem, pegam
grandes quantidades de água e então as expelem, capturando o plâncton e o krill em suas cerdas
(AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2010). Estudos de laboratório têm mostrado que o óleo incrustado entre
os fios dessas cerdas restringem a passagem de água, entretanto o fluxo constante com água limpa removeu a
maior parte do óleo em menos de 24h e após esse tempo não foram notados efeitos residuais. Dependendo da
magnitude do vazamento, a alimentação pode ser interrompida por muitos dias causando diminuição da
massa corpórea e trazendo consequências para o desenvolvimento do animal, principalmente para migração e
reprodução (St AUBIN, 1992). Além dos efeitos apresentados acima, pode-se citar também a possibilidade
de infecções secundárias por fungos e bactérias devido a deficiências causadas pelos componentes tóxicos do
óleo no sistema imune dos animais (AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2010).

Estudos a respeito do vazamento de óleo proveniente do acidente com a unidade Deepwater Horizon indicam
que o incremento nas taxas de mortalidade de cetáceos foram observadas após um considerável período de
investigação, no entanto, os dados pré-derramamento parecem indicar que o crescimento na taxa de
mortalidade parece não ser inteiramente relacionada ao derrame (Antonio et al., 2011). No entanto, Williams
et al. (2011) estimam que as taxas de recuperação de carcaças podem ter sido extremamente baixas (2%) em
relação ao total de mortes reais de cetáceos, sugerindo que a mortalidade após o derrame pode ter sido
gravemente subestimado.

Um evento de mortalidade incomum envolvendo golfinhos-nariz-de-garrafa (Tursiops truncatus) em Los
Angeles teve início em fevereiro de 2010 e continuou sendo sentido durante e após o vazamento proveniente
da Deepwater Horizon. Como o evento ocorreu em setembro de 2014, Litz et al. (2014) sugeriu que o
derramamento de óleo poderia ter prolongado e expandido o evento de mortalidade, embora este, certamente
foi iniciado por outros fatores. Carmichael et al. (2012a) relatou que um número elevado (186 indivíduos) de
mortalidade de neonatos ocorreu no norte do Golfo, e especulou que o aumento do estresse de infecções
bacterianas,  recursos alimentares esgotados e/ou outros fatores podem ser a causa. Schwacke et al. (2014a)
relatou que os golfinhos-roazes vivos durante 2011 na Baía de Barataria sofriam de doença adrenal, doenças
pulmonares e condições de saúde precárias, provavelmente relacionadas a exposição ao óleo do
derramamento de macondo. Comparando resultados de exames de golfinhos desta localidade com indivíduos
da Baía de Sarasota, na Flórida, mostrou várias condições incomuns de doença em golfinhos.

Venn-Watson et al. (2015) também apresentou evidências para uma possível ligação entre o estado de saúde
de golfinhos e o derramamento de óleo de macondo, ao  examinar a glândula supra-renal e lesões
pulmonares em carcaças de golfinhos-nariz-de-garrafa não-perinatais encalhado entre junho de 2010 e
dezembro de 2012 em LA.  Os resultados da necropsia indicaram que os golfinhos mortos em função do
vazamento eram mais propensos a ter bactérias relacionadas a pneumonia e alterações no córtex adrenal. As
bactérias contribuiram significativamente para a mortalidade deste grupo e os autores sugeriram que a
exposição elevada ao óleo contribuíram para o diminuição das condições de saúde dos golfinhos na área
afetada.

Ackleh et al. (2012) observaram que a densidade de cachalotes na área próxima ao local de vazamento
proveniente da Deepwater Horizon  caiu pela metade após o derramamento em comparação com dados
pretéritos. Wise et al. (2014a) identificou, através de biópsias de pele de cachalotes, a presença de
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dispersntes citotóxicos e genotóxicos para as células fibroblásticas da pele deste grupo. Wise et al. (2014b)
encontraram concentrações genotóxicas de metais (cromo e níquel) bem acima do esperado, podendo estar
relacionados ao vazamento de Macondo.

Concluindo, para se estabelecer apropriadamente aos efeitos do petróleo em dada espécie são necessários
mais conhecimento sobre a sua história natural e fisiologia, além de mais estudos sobre as características
toxicológicas do óleo nesses animais.

No que se refere à recuperação da comunidade após um vazamento de óleo, é importante primeiramente
entender se os cetáceos são ou não afetados em um vazamento de óleo. Os estudos ainda são incipientes e
contraditórios, sendo as informações mais confiáveis àquelas provenientes de situações reais de acidentes.
Levando-se em consideração as informações apresentadas acima, estima-se que o tempo para que a
comunidade de cetáceos se recupere aos níveis anteriores ao de um acidente com vazamento de óleo esteja
entre 3 e 10 anos.

Ressalta-se que, no que se refere aos mamíferos marinhos, a área de estudo abriga espécies ameaçadas de
extinção como a toninha, cachalote e baleia-franca, além de uma população de Sotalia guianensis com alto
grau de residência, em declínio na Baía de Guanabara (RJ), onde está localizada a base de apoio Brasco..

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – visto a
presença áreas prioritárias para conservação e de espécies ameaçadas de extinção (caráter nacional), de curta
duração - visto que os efeitos sobre o fator ambiental poderão ter duração de até cerca 10 anos, reversível e
induzido – por ser induzido por variações na qualidade das águas e através da ingestão de alimento
contaminado.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes nos mamíferos marinhos vai variar de acordo
com o tipo de acidente, e no caso de derrame de óleo, com o tipo e a intensidade do vazamento, no entanto,
em função da área passível de ser atingida por óleo, , a magnitude será considerada alta.

A sensibilidade do fator ambiental, foi considerada como grande, visto a ocorrência comprovada na região de
espécies de cetáceos ameaçadas de extinção. A importância do impacto também é grande, em função da alta
magnitude e grande sensibilidade.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás

§ ASP 3 - Acidente com
embarcação durante transporte
de resíduos para a costa ®
resíduos industriais, domésticos,
ambulatoriais, químicos etc.

® Variação da qualidade das
águas ® IMP 7 - Interferência
com mamíferos marinhos

Potencial, negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, curta duração,
temporário, reversível, indutor – alta
magnitude – grande sensibilidade –
grande Importância.
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6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Dependendo da extensão do vazamento, poderá ser efetuado um plano de amostragem específico para a
situação, com a realização de coletas e análises extras.

Adicionalmente, dependendo do volume vazado, poderá ser estudada a realização de uma avaliação do
impacto através de registros e análises de organismos atingidos nas áreas afetadas. O indicador é não haver
registro de animais mortos ou debilitados em decorrência de vazamentos de óleo, ou por ingestão de resíduos
(em caso de acidentes com embarcações).

Vale mencionar, contudo, que a existência de poucos estudos sobre o efeito do óleo em mamíferos marinhos,
pode ser explicada, em parte, pelo fato de que as carcaças da maioria das espécies afundam no oceano,
impossibilitando a coleta para pesquisa (GUBBAY & EARLL, 1999; MATKIN et al., 2008). Em alguns
casos, elas até podem flutuar e encalhar na região costeira, porém essa é uma situação mais comum para os
animais que vivem nessas regiões, limitando o estudo das outras espécies.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Em se tratando de proteção ao ambiente marinho, cabe ressaltar a Agenda 21..

Existem atualmente no Brasil algumas portarias e leis que visam proteger as espécies de cetáceos que
ocorrem em águas brasileiras. São elas:

- Portaria IBAMA nº 2.097/94.
- Portaria nº N-011/86 (21/02/1986);
- Lei nº 7.643/87 (18/12/1987);
- Portaria IBAMA nº 117/96 (26/12/1996).

Além dessas, destaca-se a seguinte Instrução Normativa:
- Instrução Normativa Conjunta IBAMA/ICMBio Nº 02, de 21/11/2011.

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
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Ø IMP 8 – Interferência com quelônios

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para
a costa

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um incidente na unidade de perfuração ou embarcações, ou de
resíduos no caso de acidentes com embarcação durante o transporte dos mesmos, poderão levar a
contaminação dos quelônios ali presentes, seja por contaminação da água, seja pela ingestão de resíduos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar. Por outro lado, acidentes com embarcação durante o
transporte de resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos (perigosos e não
perigosos) para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas podendo afetar as tartarugas marinhas ocorrentes na região. Os
impactos podem ocorrer se houver inalação, ingestão, ou contato com o óleo, ou outros poluentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

A região de estudo (áreas com probabilidades de presença de óleo em cenários de inverno e verão, pior caso)
pode ser considerada de grande importância biológica para as tartarugas marinhas. As cinco espécies
existentes no Brasil são encontradas na região, onde há áreas de concentração para alimentação, crescimento,
pontos de desova e corredor migratório (ALMEIDA et al., 2011a; ALMEIDA et al., 2011b; CASTILHOS et
al., 2011; MARCOVALDI et al., 2011; SANTOS et al., 2011). Todas as espécies presentes na região de
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estudo são consideradas ameaçadas de extinção mundialmente pela União Internacional para a Conservação
da Natureza - IUCN (IUCN, 2017), bem como nacionalmente pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA,
2014).

As tartarugas marinhas são particularmente sensíveis à contaminação por óleo, uma vez que não possuem o
comportamento de evitar águas oleosas, apresentam alimentação indiscriminada e realizam grandes inalações
pré-mergulho (SHIGENAKA, 2003, NOAA, 2010a). Entretanto, alguns aspectos de sua morfologia podem
diminuir sua chance de mortalidade, por exemplo, a incapacidade de limpar oralmente seu corpo devido a
limitações da sua carapaça e a pouca flexibilidade.

Por serem altamente migratórias, as tartarugas marinhas também são vulneráveis em todos os seus estágios
de vida (ovos, recém-nascidos, juvenis e adultos). A severidade, a taxa e os efeitos da exposição irão variar
dependendo do estágio de maturidade, sendo que os indivíduos jovens possuem um risco maior que os
adultos. As razões para isso são muitas, por exemplo, o mecanismo metabólico que um animal usa para
desintoxicar seu organismo pode ainda não estar desenvolvido em um animal juvenil e os estágios iniciais
podem conter mais lipídios em seu corpo, no qual muitos contaminantes como hidrocarbonetos de petróleo
se ligam (SHINEGAKA, 2003).

Adicionalmente, as tartarugas marinhas podem ser impactadas em suas praias de desova presentes no norte
do Rio de janeiro e sul do Espírito Santo (apesar de baixas probabilidades) e os ovos podem ser expostos ao
óleo durante a incubação, resultando em um aumento potencial da mortalidade dos ovos e/ou a possibilidade
de desenvolver defeitos nos recém-nascidos. Os filhotes que emergem dos seus ninhos podem encontrar o
óleo na praia ou na água logo que eles começam sua vida no mar (SHINEGAKA, 2003).

A exposição crônica pode não ser letal por si só, mas pode prejudicar a saúde da tartaruga, tornando-a mais
vulnerável a outros estresses (SHINEGAKA, 2003).

Não existem muitas informações a respeito da toxicidade do óleo em tartarugas marinhas. Uma vez que todas
as espécies se encontram ameaçadas de extinção, os estudos em laboratório se concentram em efeitos
subletais que são facilmente revertidos quando tratados, evitando a morte do animal (SHINEGAKA, 2003).
As tartarugas marinhas podem ser expostas aos agentes químicos do óleo de duas maneiras: internamente
(comendo ou engolindo óleo, consumindo presas contaminadas ou inalando) ou externamente (nadando no
óleo) (SHINEGAKA, 2003).

LUTCAVAGE et al. (1995), através de estudos realizados em laboratório, sugerem que que todas as fases da
vida pós-eclosão são vulneráveis aos efeitos do petróleo e ingestão de óleo, visto que as tartarugas marinhas
não mostram um comportamento de evitação quando se deparam com uma mancha de óleo (GRAMMETZ,
1988). Além disso, as tartarugas também comem indiscriminadamente qualquer coisa que registra como
sendo um tamanho adequado para alimentos, incluindo tarballs. Pode-se citar como exemplo o caso de uma
tartaruga-cabeçuda encalhada na ilha Grand Canária, na Espanha, com a presença de plástico, linhas de pesca
e bolas de óleo no seu esôfago (MILTON et al. 2003).   WITHAM (1978) possui relatos de tartarugas verdes
mortas ou debilitadas encontrados com tarballs em sua bocas. O trabalho de HALL et al. (1983) apresentou a
ocorrência de três tartarugas encontradas mortas com evidência de óleo na área externa da boca, esôfago e
intestino, embora não houve evidência de lesões no trato gastrointestinal, traqueia ou pulmão.
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O indivíduo obervado no trabalho de MILTON et al. (2003) apresentava inchaço do esôfago e do fígado e
intestinos deslocados, causando um grave inchaço no tecido próximo ao estômago. Desta forma, a tartaruga
estava em vias de falecer, além de apresentar problemas de flutuação e uma infecção bacteriana
(provavelmente secundária considerando sua condição física.

Além disso, uma vez que esses animais sobem com frequência à superfície para respirar, em um grande
vazamento esses animais podem ser expostos a químicos voláteis durante a inalação (GRAMMETZ, 1988;
DEFENDERS OF WILDLIFE, 2010b). A inalação de compostos orgânicos voláteis de óleo pode causar
irritação respiratória, danos aos tecidos e pneumonia.

A ingestão de óleo pode resultar em inflamação gastrointestinal, úlceras, sangramento, diarreia e má
digestão. A absorção pela inalação ou ingestão de compostos químicos pode danificar órgãos como o fígado
e o rim, resultando em anemia e imunossupressão, ou levar a uma falha reprodutiva e até a morte
(SHIGENAKA, 2003).

Outros efeitos internos incluem alteração no volume de células vermelhas do sangue, níveis elevados de
glóbulos brancos, alterações nas enzimas hepáticas e um fechamento das glândulas excretoras do excesso de
sal (DEFENDERS OF WILDLIFE, 2010b). Em relação aos efeitos externos pode-se citar a inscrustação por
óleo, inflamação e inchaço da pele, com a perda de camadas da pele ao longo de várias semanas após a
exposição (DEFENDERS OF WILDLIFE, 2010b). .

Efeitos indiretos incluem a ingestão de alimento contaminado, podendo levar ao acúmulo de substâncias
tóxicas no corpo e até a morte; escassez de alimento, caso o vazamento tenha sido de grandes proporções,
cobrindo bancos de algas, moluscos e outros recursos; danos no sentido olfativo dos animais; baixa
imunidade e outros (DEFENDERS OF WILDLIFE, 2010b).

Não se conhece muito sobre o impacto do óleo em tartarugas marinhas, mas muitos aspectos da sua biologia
fazem com elas estejam expostas ao risco em potencial (ausência do comportamento de evitação,
alimentação indiscriminada em áreas de convergência e grandes inalações antes de mergulhar)
(DEFENDERS OF WILDLIFE, 2010b). Outros comportamentos, entretanto, evitam a sua mortalidade,
como a incapacidade de limpar oralmente o seu corpo (SHIGENAKA, 2003; SABA & SPOTILA, 2003;
NOAA, 2010a).

É válido destacar que diversas tartarugas-marinhas foram encontradas mortas após o vazamento da
Deepwater Horizon no Golfo do México, e que centenas foram encontradas vivas, porém, oleadas, de acordo
com o trabalho de BARRON (2012). Após o vazamento de Deepwater Horizon, tartarugas-de-kemp foram
atingidas pelo óleo, porém, acredita-se que sua recuperação seja mais rápida em função de alcançarem a
maturidade sexual mais cedo (cerca de 12 anos) do que as demais tartarugas (CROWDER & HEPPELL,
2011). No entanto, por apresentarem uma distribuição geográfica limitada e um conhecimento recente de sua
biologia, as tartarugas-de-kemp são consideradas as mais vulneráveis a um vazamento de óleo (CROWDER
& HEPPELL, 2011).

Concluindo, não se conhece muito sobre o impacto do óleo em tartarugas marinhas, mas muitos aspectos da
sua biologia fazem com elas estejam expostas ao risco em potencial (ausência do comportamento de
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evitação, alimentação indiscriminada em áreas de convergência e grandes inalações antes de mergulhar).
Outros comportamentos, entretanto, evitam a sua mortalidade como a incapacidade de limpar oralmente o
seu corpo.

A ausência de estudos de efeitos populacionais e de tempo de recuperação de populações em quelônios faz
esse item difícil de ser avaliado. Entretanto, levando-se em consideração o potencial de impacto e os danos
sobre os indivíduos, e que os efeitos mais drásticos de um único evento de vazamento de óleo são
provavelmente curtos e causam impactos a apenas um único ano de esforço reprodutivo, considerou-se que o
tempo para a população de tartarugas marinhas dessa região obter novamente o número de indivíduos
anterior ao vazamento está entre 3 e 10 anos.

Acidentes com embarcação, no transporte de resíduos da área de atividade para a costa também podem levar
a consequências sobre a qualidade das águas e consequentemente sobre a biota marinha. Neste caso, as
tartarugas marinhas podem ser afetadas por ingestão direta ou indireta destes elementos. Outro fator
importante a ser considerado é o vazamento de gás do gasoduto.

O litoral dos estados do Rio de Janeiro e São Paulo é de grande relevância para as tartarugas marinhas, onde
são encontradas importantes áreas de migração, abrigo e alimentação para diferentes espécies (SANCHES,
1999; SFORZA & LEITE Jr., 2006).

O Projeto TAMAR possui uma base na Bacia de Campos (RJ) com 4 sub-bases (São Francisco, Atafona,
Farol de São Tomé e Quissamã), e uma base para a proteção de áreas de alimentação em Ubatuba, no litoral
de São Paulo. Adicionalmente, no Espírito Santo estão presentes o Escritório Regional em Vitória; a Base e
Reserva Biológica de Comboios; a Base Povoação/Pontal do Ipiranga; a Base Guriri; o Parque Estadual de
Itaúnas; a Base Trindade; e a Base Experimental de Anchieta. (PROJETO TAMAR, 2009).

Em função da importância da costa fluminense para as tartarugas marinhas foi proposta pela Instrução
Normativa Conjunta nº1 de 27/05/2011 (IBAMA/ICMBio) uma área/período de restrição para quelônios
marinhos que vai de 1º de outubro ao último dia de fevereiro, de Macaé/RJ à Barra de Itabapoana (divisa dos
estados do RJ e ES), que corresponde à área de desova da tartaruga cabeçuda Caretta caretta, em uma faixa
que abrange 15 milhas da costa. No Estado do Espírito Santo, esta área/período de restrição vai de outubro a
fevereiro, na área até 15 milhas da costa, entre Barrado Riacho (ES) e Barra do Una (BA).

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional - em
função da presença de espécies ameaçadas de extinção e de relevância nacional, bem como de áreas
prioritárias para conservação, de curta duração - visto que os efeitos sobre o fator ambiental poderão ter
duração de até 10 anos, reversível, induzido – por ser induzido por variações na qualidade das águas e
através da ingestão de alimento contaminado e indutor - por induzir a ocorrência de impactos em outros
níveis tróficos da cadeia alimentar.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes nas tartarugas marinhas vai variar de acordo
com o tipo de acidente, e no caso de derrame de óleo, com o tipo e a intensidade do vazamento, no entanto,
em função da área passível de ser atingida por óleo no caso de um vazamento, a magnitude será considerada
alta.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-214/424

A sensibilidade do fator ambiental, foi considerada como grande, visto a ocorrência comprovada na região de
espécies ameaçadas de extinção. A importância do impacto também é grande, em função da alta magnitude e
grande sensibilidade.

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás

§ ASP 3 - Acidente com
embarcação durante transporte
de resíduos para a costa ®
resíduos industriais, domésticos,
ambulatoriais, químicos etc.

® Variação da qualidade das
águas ® IMP 8 - Interferência
com quelônios

Potencial, negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, curta duração,
temporário, reversível, indutor, induzido –
alta magnitude – alta sensibilidade –
grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Dependendo da extensão do vazamento, poderá ser efetuado um plano de amostragem específico para a
situação, com a realização de coletas e análises extras.

Adicionalmente, dependendo do volume de óleo vazado e da extensão do vazamento, poderá ser estudada a
realização de uma avaliação do impacto através de análises de organismos atingidos nas áreas afetadas.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No que se refere às tartarugas marinhas, destacam-se as seguintes leis:
- Portaria do IBAMA, nº. 1.522, de 19/12/89.
- Portaria IBAMA nº 186/90.
- Portaria nº 10 de 30/01/1995.
- Portaria IBAMA nº 11/95.
- Portaria nº 5 de 19/02/1997.
- Decreto nº 3179, de 21/09/1999.
- Instrução Normativa nº 21, do IBAMA, de 30/03/2004.
- Instrução Normativa nº 31, do Ministério do Meio Ambiente, de 13/12/2004.
- Instrução Normativa Conjunta nº 1, do ICMBio e TAMAR, de 27/05/2011.

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02 - Regulamenta a Lei nº 9966/00.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).

Ø IMP 9 – Interferência com a avifauna

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)
ASP 2 – Acidente com vazamento de gás
ASP 3 – Acidente com embarcação durante o transporte de resíduos para
a costa

1. Apresentação

A contaminação da água por óleo pode atingir as aves marinhas de uma maneira geral. No caso do
lançamento de resíduos no mar, as aves marinhas podem ser afetadas por ingestão direta ou indireta destes
elementos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de diferentes proporções
que acarretem vazamento de óleo e/ou gás para o mar. Por outro lado, acidentes com embarcação durante o
transporte de resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos (perigosos e não
perigosos) para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo, gás ou de resíduos sólidos para o mar (perigosos ou não) pode levar a uma
contaminação das águas marinhas atingidas podendo afetar as aves marinhas ocorrentes na região. Os
impactos podem ocorrer se houver inalação, ingestão, ou contato com o óleo, ou outros poluentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado – medida
de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.
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5. Descrição do impacto ambiental

São encontradas diversas espécies de aves marinhas na região de estudo. Dentre as aves marinhas pelágicas,
que apresentam principal ocorrência na região de estudo, podem ser citados os albatrozes, as pardelas e os
petréis. Dentre as aves marinhas costeiras destacam-se atobás, fragatas, batuíras, maçaricos, narcejas,
gaivotas e trinta-réis (SICK, 1997).

É importante ressaltar que algumas espécies citadas para a região de estudo são consideradas ameaçadas, de
acordo com a IUCN (2017).

As aves marinhas são particularmente sensíveis e têm um alto risco de contato com o óleo vazado devido à
quantidade de tempo em que ficam sobre - ou perto - da superfície do mar, ou em áreas costeiras afetadas,
além de possuírem baixas taxas reprodutivas (EPA, 1999; AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2010). São
também bastante afetadas as populações de aves com um pequeno número de indivíduos, distribuição
geográfica restrita ou com espécies ameaçadas (EPA, 1999).

As estimativas mais confiáveis sobre o número de aves mortas durante o vazamento de óleo proveniente do
blowout ocorrido no Golfo do México em 2010 (Deepwater Horizon) é de 200.000 indivíduos (HANEY et
al., 2014). No entanto, nesta estimativa não foram considerados os indivíduos encontrados após os 103 dias
de vazamento considerados.

BARROS et al. (2014) demonstraram que os efeitos da exposição ao óleo em aves pode ser complexo e
duradouro, causando prejuízos ao sucesso reprodutivo de algumas espécies, mesmo após 10 anos de ocorrido
o vazamento de óleo. Os autores observaram uma redução de até 45% no sucesso reprodutivo quando
comparadas colônias oleadas e não oleadas (BARROS et al., 2014). Efeitos em longo prazo também foram
observados por MORENO et al. (2013), que relataram mudanças temporais na ecologia trófica de algumas
aves. Indivíduos jovens mudaram sua dieta baseada em peixes bentônico-demersais para espécies de peixes
pelágicas e semi-pelágicas (MORENO et al., 2013).

Na maior parte dos acidentes em que há documentação de morte de aves marinhas, o número de aves
impactadas tem sido apenas estimado, enquanto que os impactos a nível populacional têm sido dificilmente
determinados. Os únicos dados confiáveis são a contagem de carcaças que aparecem no litoral, mas mesmo
esse valor é subjetivo e o método possui grandes limitações, uma vez que desconsidera variáveis como
intensidade de busca, da acessibilidade da linha de costa e das condições do mar na hora do vazamento
(KINGSTON, 2002).

A contaminação da água por óleo atinge as aves marinhas de uma maneira geral, incluindo até exímios
voadores como os petréis e atobás (VOOREN & BRUSQUE, 1999). A substância que flutua na superfície do
mar suja a plumagem das aves que nadam ou mergulham, além daquelas habitantes de regiões costeiras.
Dependendo da quantidade de óleo impregnado em suas penas, as aves morrem em poucos dias ou sofrem
efeitos fisiológicos mais demorados pela entrada desta substância no organismo. O óleo que fica em
suspensão na coluna d'água entra na cadeia trófica e o alimento, assim contaminado, prejudica o crescimento
corporal, a formação das penas e a produção de ovos.
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É importante mencionar, também, que vazamentos de óleo podem ser severos em aves marinhas que utilizam
o local para alimentação. Aves marinhas que comem peixes e lulas constituem o elo final de uma cadeia
trófica. Devido ao hábito geral de periodicamente acumular reservas de gordura, estas aves estão sujeitas à
bioacumulação dos poluentes tóxicos que são solúveis em lipídeos. Quando estas aves utilizam suas reservas
de lipídeos, as substâncias tóxicas acumuladas entram na corrente sanguínea, podendo causar a morte por
intoxicação aguda. As substâncias tóxicas podem ser incorporadas na gema do ovo e afetar o
desenvolvimento do embrião e do ninhego (VOOREN & BRUSQUE, 1999).

A simulação da dispersão de óleo indicou que as manchas de óleo, em condições críticas de vento e corrente,
apresentam probabilidades médias de atingirem a região costeira. De acordo com o diagnóstico elaborado
para o presente estudo, no litoral do estado do Rio de Janeiro, as ilhas costeiras apresentam registros
reprodutivos para algumas espécies de aves marinhas (ALVES et al., 2004). Na Ilha Redonda, existem áreas
de nidificação de Fregata magnificens (tesourão) e Sula leucogaster (atobá-marrom) (PROJETO ILHAS DO
RIO, 2014), além de ser um local de pernoite utilizado por centenas de indivíduos (SICK, 1997).

Para o litoral do estado de São Paulo são registradas 12 espécies de aves marinhas formando colônias
reprodutivas: Fregata magnificens (tesourão), Sula leucogaster (atobá-pardo), Larus dominicanus
(gaivotão), Thalasseus maximus (trinta-réis-real), T. acuflavidus (trinta-réis-de-bando) e Sterna hirundinacea
(trinta réis- de-bico-vermelho), em ilhas; Egretta thula (garça-branca- pequena), Ardea alba (garça-branca-
grande), A. cocoi (garça-moura) e Phalacrocorax brasilianus (biguá) em manguezais; e Haematopus
palliatus (pirupiru) e Charadrius collaris (batuíra-de-coleira) em dunas (CAMPOS et al., 2004; BARBIERI
& PAES, 2008).

As ilhas, ilhotas, lajes, rochedos e praias costeiras constituem importantes sítios de alimentação, abrigo e
reprodução, ou, ainda, locais de pouso, para as espécies de aves marinhas residentes e migratórias,
apresentando colônias de tamanho variável (CAMPOS et al., 2004; BARBIERI & PINNA, 2005;
BARBIERI & PAES, 2008, BARBIERI et al., 2013).

O litoral do estado do Paraná é considerado de extrema importância para a conservação de aves marinhas no
Brasil, sendo utilizado como ponto de parada de espécies migratórias, sítio de reprodução de aves aquáticas
coloniais e também por abrigar importantes áreas de alimentação para aves marinhas em geral (KRUL,
2004). Merecem destaque três ilhas costeiras do Paraná: Arquipélago de Currais, Ilhas Itacolomis e Ilha da
Figueira.

O litoral catarinense apresenta importantes áreas de nidificação, bem como colônias de aves marinhas
(Valente et al., 2011). Branco (2004) identificou, durante censos mensais das aves marinhas no período de
1999-2001, ilhas costeiras de relevante importância para reprodução e abrigo da avifauna marinha, a saber:
Ilhas Tamboretes, Ilhas Itacolomis, Ilha das Galés, Ilha Deserta, Ilha do Arvoredo, Ilha do Xavier, Ilhas
Moleques do Sul, Ilha das Araras e Ilha dos Lobos. Além destas ilhas, são considerados impotantes locais de
concentração de aves a Baía da Babitonga no município de São Francisco do Sul e, ainda, as Ilhas
Mandigituba, Mata-fome, Badejo e Ilha dos Cardos (VALENTE et al., 2011; AIUKÁ/ WITT|O'BRIENS'S
BRASIL, 2016).
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No estado do Rio grande do Sul são descritas algumas áreas de grande relevância para a avifauna segundo o
MMA (2002), com locais de pouso e invernada para algumas espécies migratórias. Entre essas áreas
merecem destaque a costa norte do RS, a região de Pontal sul da Barra, Arroio do Navio e a região que vai
de Cassino até o Chuí.

Acidentes com embarcação, no transporte de resíduos para a costa, também podem levar a consequências
sobre a qualidade das águas e consequentemente sobre a biota marinha. Neste caso, as aves marinhas podem
ser afetadas por ingestão direta ou indireta destes elementos. Em análises de conteúdo estomacal das aves
pelágicas é comum a presença de plásticos, dentre eles o polietileno, conhecido como "nibs" na indústria
petroquímica (VOOREN & BRUSQUE, 1999).

No que se refere a vazamento de gás, considerando a operação do gasoduto, a poluição atmosférica
proveniente da emissão de hidrocarbonetos e de outros componentes gasosos, além de vapores d’água
contaminados com resíduos químicos, pode causar intoxicação, insuficiência respiratória e morte, uma vez
que as aves são extremamente sensíveis aos efeitos destes gases. Possíveis incêndios e explosões serão fatais
para as aves pousadas no local ou em proximidades.

A variação natural e a enorme gama de fatores que influenciam as estatísticas populacionais de aves tornam
difícil avaliar o impacto e a recuperação a um único evento como um vazamento de óleo ou gás. Entretanto,
existem poucas evidências concretas de que as aves sofrem efeitos a longo prazo em vazamentos. A literatura
científica apresenta alguns estudos sobre recuperação de populações de aves, entretanto a ausência de
estudos prévios na região de estudo dificulta qualquer predição sobre o tempo de recuperação das populações
de aves na região. Com isso, levando-se em consideração estudos com outras espécies e em locais
temperados, adaptando-se à realidade local, considera-se que o tempo de recuperação para a avifauna na
região está entre 3 e 10 anos.

Na área de estudo e seu entorno, algumas áreas são tidas como prioritárias para a conservação da
biodiversidade de aves costeiras e marinhas (MMA, 2007), dentre as quais se destacam diversas ilhas e baías
que servem como local de nidificação para diferentes espécies.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em
função das áreas prioritárias para conservação e da presença de espécies migratórias e ameaçadas de
extinção, de curta duração - visto que os efeitos sobre o fator ambiental poderão ter duração de até 10 anos,
reversível, induzido – por ser induzido por variações na qualidade das águas e através da ingestão de
alimento contaminado e indutor - por induzir a ocorrência de impactos em outros níveis tróficos da cadeia
alimentar.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes nas aves marinhas vai variar de acordo com o
tipo de acidente, e no caso de derrame de óleo, com o tipo e a intensidade do vazamento, no entanto, em
função da área passível de ser atingida por óleo no pior caso, a magnitude será considerada alta.

A sensibilidade do fator ambiental, foi considerada como grande, visto a ocorrência comprovada na região de
espécies migratórias e ameaçadas de extinção. A importância do impacto também é grande, em função da
alta magnitude e grande sensibilidade.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-219/424

Ação Geradora Efeitos Atributos
§ ASP 1 - Acidente com

derramamento de óleo (cru ou
diesel).

§ ASP 2 - Acidente com
vazamento de gás

§ ASP 3 - Acidente com
embarcação durante transporte
de resíduos para a costa ®
resíduos industriais, domésticos,
ambulatoriais, químicos etc.

® Variação da qualidade das
águas ® IMP 9 - Interferência
com aves marinhas.

Potencial, negativo, direto, incidência
imediata, suprarregional, curta duração,
temporário, reversível, indutor, induzido –
alta magnitude – grande sensibilidade –
grande Importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Dependendo da extensão do vazamento, poderá ser efetuado um plano de amostragem específico para a
situação, com a realização de coletas e análises extras.

Adicionalmente, dependendo da extensão do vazamento, poderá ser estudada a realização de uma avaliação
do impacto através de análises de organismos atingidos nas áreas afetadas.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:
- Lei nº 9.966/00.
- Decreto nº 4.136/02.
- Resolução CONAMA nº 398/08.
- Resolução ANP nº 43/07.
- Resolução ANP nº 44/09.
- Nota Técnica Nº 02/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.
- Nota Técnica Nº 03/2013 - CGPEG/DILIC/IBAMA.

Quanto aos planos e programas relacionados ao aspecto ambiental e ao fator ambiental destacam-se os
seguintes:

- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar, com vigência entre 2016 e 2019.
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS).
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira (PROBIO).
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Ø IMP 10 – Interferência com as macroalgas / algas calcárias

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo

1. Apresentação

O derramamento de óleo decorrente de um acidente na Plataforma C, embarcações de apoio e gasoduto
poderá levar à contaminação e morte de macroalgas e algas calcárias.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de perfuração e produção no Campo de Peregrino, poderão ocorrer acidentes de
diferentes proporções que acarretem vazamento de óleo para o mar.

Em relação ao vazamento de óleo, cabe destacar que, de acordo com as simulações probabilísticas de
vazamento, em geral, as probabilidades do óleo tocar a costa são baixas e médias, com alta probabilidade
apenas no município de Governador Celso Ramos-SC.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo pode levar a uma contaminação das águas marinhas atingidas, e consequentemente,
em função da deposição deste óleo no sedimento, das comunidades biológicas ali presentes, incluindo as
macroalgas e algas calcárias.

Com relação à presença de óleo na costa, o que poderia afetar as macroalgas, cabe destacar que, de acordo
com as simulações probabilísticas de pior caso, houve probabilidade de o óleo atingir o trecho que se estende
de São Francisco do Itabapoana- RJ a Santa Vitória do Palmar - RS, abrangendo ao todo 84 municípios,
considerando os dois cenários (período 1 e período 2). A maior probabilidade de presença de óleo é
observada no município de Governador Celso Ramos- SC, com 70,4%, no período 1.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado, assim
como do Plano de Gerenciamento de Riscos – medida de caráter preventivo.

Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Eventos acidentais com vazamentos de óleo podem atingir as algas calcárias através da combinação deste
com os sedimentos finos em suspensão e consequente deposição no fundo. Quanto maior a concentração de



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-221/424

sedimento fino suspenso maior a probabilidade do óleo afundar e causar impacto às algas. O recobrimento
impede que as algas realizem as trocas com o ambiente, comprometendo a respiração, excreção, alimentação,
fotossíntese, etc. (MONTEIRO, 2003; SILVA, 2003).

Os efeitos tóxicos do óleo sobre as algas se enquadram em duas categorias: os associados ao recobrimento
dos organismos e os associados à assimilação de hidrocarbonetos e consequente alteração no metabolismo
celular das algas, sendo percebidas através das mudanças na sua morfologia e fisiologia (SILVA, 2003).
Muitas substâncias do grupo dos aromáticos possuem comprovado efeito carcinogênico, como o benzopireno
e benzatreno, e podem causar tumor em algas (JOHNSTON, 1976 apud MONTEIRO, 2003).

O petróleo pode ainda causar uma série de efeitos que não representam a morte imediata dos organismos,
mas sim perturbações consideradas importantes, como a morte ecológica, a qual impede que o organismo
realize suas funções no ecossistema, inclusive podendo progredir para a morte. Entre estes efeitos,
encontram-se as alterações na taxa de fotossíntese (MONTEIRO, 2003).

Alguns grupos de algas são mais sensíveis a certos tipos de poluentes como os hidrocarbonetos. Por
exemplo, mínimas alterações nas características físico-químicas podem determinar impactos sobre algas
calcárias, e sua recuperação é extremamente lenta. A diversidade de organismos que compõe os ambientes
comumente chamados de bancos de algas calcárias pode ser comprometida (MARCHIORO & NUNES,
2003).

As algas pardas (Fucophyceae) também são particularmente sensíveis. Neste grupo, os gametas masculinos
são atraídos pelos femininos por hidrocarbonetos específicos que funcionam como feromônios e que podem
ser mimetizados por derivados de petróleo. Esse fato talvez explique o desaparecimento dos representantes
de algas pardas em locais impactados por petróleo (MARCHIORO & NUNES, 2003).

É importante observar, no entanto, que de acordo com IPIECA (2001), o óleo dificilmente adere as
macroalgas, principalmente em algumas espécies de algas pardas, devido à cobertura mucilaginosa desses
organismos. No caso de aderência, esta é facilmente removida pela ação das ondas na região costeira
(LOPES, 2007). Regiões entremarés afetadas por vazamento de óleo, em que há mortandade de algas, são
rapidamente recolonizadas depois de o óleo ser removido.

Quanto à estrutura da comunidade, LOBÓN et al. (2008) não observaram alterações críticas na abundância
das algas dominantes ou aumento de espécies oportunistas após o acidente com petroleiro Prestige, na costa
da Espanha.

Felder et al. (2014) mediram a abundância de algas e decápodes crustáceos associados a rodolitos em bancos
offshore rasos, após o acidente com a unidade Deepwater Horizon. Foi observado um declínio de algas e
uma redução da abundância de crustáceos decápodes, assim como na diversidade destes. O declínio dos
decápodes refletiu largamente a perda de cobertura de algas marinhas e um potencial efeito cascata em
consumidores diretos em níveis tróficos superiores. No entanto, o estudo indica que os bancos eram muito
rasos e muito distante (115-270 km) do local de Macondo para fazer os efeitos plausível.

Deve-se destacar a presença de algas calcareas na área de estudo, identificadas através do projeto PEMCA,
localizado próximo ao Campo de Peregrino, representando um rico habitat biológico de alta biodiversidade.
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As algas calcárias da região são algas vermelhas que precipitam em suas paredes celulares carbonato de
cálcio e magnésio, sob a forma de cristais de calcita, formando crostas endurecidas superpostas. Duas
espécies de algas calcárias foram identificadas como os principais componentes formadores dos rodolitos no
Campo de Peregrino, a Mesophyllum engelhartii e Lithothamnion sp. (STATOIL/AECOM, 2013a).

Pode-se citar também a análise feita por Giustina (2006) entre as batimetrias de 65 e 300 m da área de
estudo, onde verificou-se que as algas coralináceas se distribuem entre as profundidades de 45 e 150 m com
intervalo mais produtivo entre 55 e 90 m. Além de 150 m de profundidade, não são mais identificadas algas
calcárias já que são fotodependentes e principalmente ao longo da faixa de 70 m de profundidade, existem
afloramentos submersos de arenitos de praia (beach rocks).

No que diz respeito às macroalgas no Brasil, há uma discrepância de conhecimento entre as macroalgas de
locais rasos e de profundidade, tendo as últimas um número muito menor de informações disponibilizadas
devido à inacessibilidade de coletas (YONESHIGUE – VALENTIN, 2006). A flora marinha, principalmente
presente no infralitoral da região sudeste, ainda não é conhecida em sua totalidade (GUIMARÃES, 2003).

De acordo com as informações presentes no capítulo de Análise de Risco Ambiental, o tempo de recuperação
deste componente é de até 30 anos.

Desta forma, o impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata,
suprarregional – por ultrapassar um raio de 5 km, temporário, de média duração - visto que os efeitos sobre o
fator ambiental terão até 30 anos de duração, reversível, induzido – por poder ser induzido por variações na
qualidade das águas e indutor – por poder induzir impactos em outros níveis da cadeia trófica.

A magnitude dos impactos ambientais decorrentes de acidentes nas macroalgas vai variar de acordo com o
tipo de acidente, e no caso de derrame de óleo, com o tipo e a intensidade do vazamento. No entanto, em
função da extensão da área passível de ser atingida por óleo no pior caso, a magnitude será considerada alta.

No que diz respeito à sensibilidade do fator ambiental, a classificação é alta, visto as características inerentes
ao fator, que pode agregar fauna específica. Adicionalmente, segundo as simulações realizadas, o óleo pode
chegar à região costeira, onde situam-se ecossistemas de relevância ecológica e onde é observada alta
produtividade biológica.

A importância do impacto é grande, em função da alta magnitude e sensibilidade.

Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.
Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 - Acidente com
derramamento de óleo.

® IMP 10 - Interferência com as

macroalgas/algas calcárias.

Potencial, negativo, direto, incidência

imediata, suprarregional, média duração,

temporário, reversível, induzido, indutor–

alta magnitude e grande importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto
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O parâmetro indicador do impacto é a própria comunidade algas. O indicado é não haver alterações
significativas na estrutura da comunidade. A eventual avaliação da qualidade das águas, através da coleta de
amostras e análises de óleos e graxas, HPA e TPH também contribuirá para o monitoramento deste impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Atualmente, no Brasil não existe uma legislação específica para conservação e proteção dos bancos
biogênicos. No entanto, devido à importância ecológica desses ambientes, a Secretaria de Biodiversidade e
Florestas do Ministério do Meio Ambiente começou a trabalhar no sentido de estabelecer uma Rede de
Proteção aos Recifes de Coral. Dentre as ações realizadas em prol dos recifes estão: o mapeamento dos
recifes de coral rasos; a campanha Conduta Consciente em Ambientes Recifais; a criação de Unidades de
Conservação; e o monitoramento dos recifes de coral do Brasil (www.mma.gov.br).

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 398/08, de 11/06/11;
- Resolução ANP nº 43/07, de  06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/2013, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/2013, de 20/09/2013.

Destacam-se os seguintes planos e programas:
- IX Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR);
- Programa Nacional da Diversidade Biológica (PRONABIO);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).

Ø IMP 11 - Interferência nas praias

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo

1. Apresentação

Em caso de acidentes com derramamento de óleo em grandes proporções, as praias da região e fauna
associada poderão ser atingidas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto
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Durante as atividades de perfuração e produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de
diferentes proporções que acarretem vazamento de óleo para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo pode levar a uma contaminação das praias atingidas podendo afetar a fauna
associada.

De acordo com as simulações de pior caso elaboradas para a presente atividade, o óleo apresenta, de maneira
geral, probabilidades baixas a médias de atingir a costa, com uma probabilidade alta de atingir o municíío de
Governador Celso Ramos (SC) (<70,4%). Para as simulações de pior caso, no Período 1, a probabilidade de
presença do óleo na costa abrangeu 78 municípios, variando entre 0,3 e 70,4%, sendo que o município de
Governador Celso Ramos (SC) apresentou a maior probabilidade de óleo na costa. O tempo mínimo de
chegada de óleo à costa variou de, aproximadamente 4,43 dias a 57,88 dias, com o Arraial do Cabo- RJ
sendo atingido mais rapidamente pelo óleo. Para o Período 2, a probabilidade de presença de óleo na costa
abrangeu 39 municípios, com probabilidades variando de baixas a médias, entre 0,7% e 42,7%, no município
de Arraial do Cabo. O menor tempo de toque para este período ocorreu em Cabo Frio com 2,79 dias.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado presentes
no PGR – medida de caráter preventivo. Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a
mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de
um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Um dos impactos imediatos da contaminação das praias após um vazamento de óleo é o recobrimento e
intoxicação dos organismos associados ao sedimento, principalmente a zona entremarés, (MONTEIRO,
2003). Um dos efeitos dessa exposição são alterações na estrutura e composição das comunidades uma vez
que haverá modificações nas características físicas e químicas do sedimento, como aumento da temperatura e
redução da circulação e renovação da água intersticial.

Poderá haver bioacumulação de componentes tóxicos do petróleo pela comunidade biológica de praias,
principalmente através do processo de filtragem da água intersticial pelas espécies suspensívoras e pela
ingestão direta de sedimento pelas espécies depositívoras. Considerando a relação predador-presa nestes
ambientes, observa-se que as concentrações de componentes tóxicos tendem a aumentar nos predadores de
topo de cadeia, resultando num intenso processo de biomagnificação (API, 1985; MONTEIRO, 2003).

O efeito tóxico do petróleo pode levar à morte direta ou a efeitos subletais, o que vai depender da
concentração do óleo (especialmente dos compostos aromáticos) e do organismo em questão. No entanto, a
intoxicação é um processo extremamente rápido e de curto tempo de contato, devido à natureza volátil destas
substâncias; apesar disso, seus efeitos são extremamente graves (MONTEIRO, 2003).
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De acordo com CETESB (2000), o recobrimento direto dos organismos pode causar os seguintes impactos:
§ Asfixia e morte pelo bloqueio de órgãos e respiratórios (brânquias e pele);
§ Impedimento total ou parcial da fotossíntese das microalgas presentes nas camadas superficiais do

sedimento;
§ Interferência na habilidade de locomoção de animais vágeis e entupimento de tubos e galerias de

organismos tubícolas e sésseis. Este impacto pode causar efeitos danosos em médio prazo, uma vez
que interfere nos processos de locomoção, alimentação e reprodução dos organismos.

As espécies com algum tipo de proteção externa como carapaças e conchas são menos vulneráveis ao
contato, entre elas, bivalves, gastrópodes, caranguejos e siris, pois a superfície do corpo não entra em contato
direto com o petróleo. Espécies que vivem em estratos mais profundos do sedimento também tendem a
serem menos vulneráveis às frações tóxicas do óleo, principalmente em praias de areia fina e compacta, onde
o sedimento atua como um filtro natural (MONTEIRO, 2003).

Além disso, algumas perturbações poderão levar a uma redução na diversidade e riqueza, com aumento da
dominância de espécies oportunistas e resistentes (MONTEIRO, 2003).

Ainda de acordo com MONTEIRO (2003) o ciclo das praias arenosas, representado pela entrada e saída de
areia em diferentes épocas do ano, é um fator importante no grau de impacto do petróleo nesses ambientes.
Se o vazamento ocorrer na fase em que há entrada de areia na praia, o petróleo sofre um soterramento pelo
sedimento, dando a falsa impressão de que a praia está limpa. No entanto, o óleo se encontra abaixo da areia,
chegando a um metro de profundidade em algumas praias, e tende a recontaminar o ambiente com a chegada
do ciclo destrutivo (retirada do sedimento).

O tipo de substrato também influencia no grau de impacto. Nos substratos não consolidados o petróleo
penetra verticalmente no sedimento, atingindo camadas mais profundas. Quanto maior o tamanho do grão,
maior a penetração do óleo no sedimento. As praias de areia fina, comuns na região de estudo, possuem um
elevado grau de compactação do sedimento, dificultando a penetração do óleo e favorecendo a preservação
da biota (IPIECA, 2000).

Outros fatores que influenciam no impacto são o tipo de óleo, a drenagem do sedimento e a presença de
tocas de animais e poros de raízes (IPIECA, 2000). O tipo de comunidade presente também influencia no
grau de impacto. As praias arenosas são ambientes muito dinâmicos, com elevado estresse físico, possuindo
uma fauna mais resistente e menos diversa. As praias de areia fina, por sua vez, abrigam uma biota mais
simples e sensível ao óleo (IPIECA, 2000; JUNOY et al., 2005).

SCHLACHER et al. (2011) observaram mudanças na estrutura ecológica de comunidades de praia após o
vazamento de óleo do MV Pacific Adventurer, na Austrália. Foram relatadas diferenças na abundância,
densidade e diversidade das espécies quando comparadas com praias não impactadas por óleo,
principalmente na região do infralitoral, não sendo significativas as diferenças encontradas na região
entremarés e no supralitoral.

DE LA HUZ et al. (2005) afirmam que o impacto do óleo nas praias é particularmente preocupante na região
do supralitoral. A fauna dominante nessa região apresenta características ecológicas e fisiológicas que a torna
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mais suscetível a esse tipo de impacto. A maioria das espécies apresenta desenvolvimento direto, sem fase
larvar, de modo que as populações afetadas por derramamento de óleo dificilmente são incapazes de se
recuperar através do recrutamento a partir de populações próximas.

As praias arenosas apresentam grande importância biológica e econômica na área de estudo, já que em
algumas delas ocorrem desovas de espécies de tartarugas marinhas, além da presença de atividades como a
pesca artesanal de peixes e camarões (AMARAL et al., 2011b; SANTOS et al., 2011, IBAMA, 2007; DIAS-
NETO, 2011). De acordo com Michel et al. (2013), vários graus de contaminação por óleo foram
documentados em 1773 km de costa, em função do acidente com a unidade Deepwater Horizon. Foi avaliado
que o óleo permaneceu em 847 km de costa um ano após o derrame e dois anos depois o óleo ainda
permaneceu em 687 km, embora em um grau muito menor.

Ainda sobre o vazamento de Macondo, foi observada a presença de óleo em diversas localidades de praia,
caracterizados principalmente como um agregado oleoso semelhante a pixe. Em novembro de 2011, ainda
podiam ser encontrados remanescentes de petróleo nesses locais, principalmente sob a forma de grandes e
descontínuos aglomerados de pixe enterrados desde alguns milímetros a até quase um metro de areia.
Dalyander et al. (2014) utilizaram um modelo numérico para descrever a mobilidade e a redistribuição
padrões destes aglomerados que se formaram na zona de surf. Estes aglomerados, que normalmente eram
isentos de óleo na superfície e com núcleo oleoso, causaram efeitos nas praias após três anos desde o início
da deposição, especialmente quando as condições meteorológicas facilitaram a sua exposição.

As regiões de praias no Rio de janeiro podem ser divididas em nove compartimentos distintos caracterizados
por presença de falésias (entre a foz do rio Itabapoana à foz do rio Paraíba do Sul), praias de areia grossa
com alta declividade (foz do rio Paraíba do Sul e a foz do rio Macaé), praias de areia fina provenientes de
aportes fluviais (entre Macaé e o Cabo Búzios), areias muito finas e presença de campos de dunas (entre
Cabo Búzios e Cabo Frio), extensos arcos praiais, associados a cordões litorâneos que formam uma linha
quase contínua (entre Arraial do Cabo e Niterói), entorno da Baía de Guanabara e praias oceânicas, cordões
litorâneos, represando à sua retaguarda lagunas (entre Ipanema e Pedra de Guaratiba), Restinga da
Marambaia e Baía da Ilha Grande.

Na parte oceânica de Niterói podem ser encontradas praias com alta piscosidade. Por outro lado, as praias
inseridas na Baía de Guanabara são extremamente afetadas por poluição antrópica. No Rio de Janeiro, as
praias mais limpas se encontram no extremo da zona sul, como Grumari e Prainha
(HYDRO/KERRMCGEE/ENSR/AECOM, 2006). Em Angra dos Reis, Ilha Grande e Paraty está presente
uma vegetação de Mata Atlântica e centenas de ilhas e praias exclusivas
(HYDRO/KERRMCGEE/ENSR/AECOM, 2006).

O litoral norte do estado de São Paulo é bastante recortado, com numerosas ilhas. As praias dessa região
estão recuadas em baías e enseadas, apresentando características morfodinâmicas e sedimentológicas
distintas. A região de Caraguatatuba e São Sebastião apresenta um litoral extenso, com enseadas, ilhas e
praias. A região de Ilhabela (Ilha de São Sebastião), localizada a frente do Município de São Sebastião, é
coberta por Mata Atlântica e abriga diversas praias (HYDRO/KERRMCGEE/ENSR/ AECOM, 2006).
Já as praias do litoral sul do Estado de São Paulo são caracterizadas por extensas faixas arenosas paralelas à
linha da costa, com sedimentos finos e baixa declividade, apresentando praias do tipo dissipativas. Ao norte
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de Santos, a proximidade da costa com a Serra do Mar induz a presença de planícies e grande recorte da
linha da costa, ocorrendo inúmeras praias protegidas (BG/ENSR/AECOM, 2006).

O litoral paranaense é considerado um dos mais estreitos do Brasil e sofre grande influência dos dois
estuários presentes no seu litoral. Ainda assim, apresenta cordões arenosos que deram origem a planície de
restinga. O alinhamento desses "cordões litorâneos" corresponde às cristas altas das praias. É uma das
regiões mais preservadas do Brasil em função de não ter acompanhado o ritmo de desenvolvimento de outras
regiões costeiras, apresentando baixa ocupação humana e desenvolvimento econômico próximo às praias, o
que permitiu a preservação da sua cobertura vegetal em quase toda extensão (PROJETO LITORAL CEM,
2015).

No litoral de Santa Catarina, as praias do setor ocidental apresentam areias mais grossas, declividades
maiores e largura e comprimento menores. No setor oriental, por outro lado, as areias apresentam maior
variabilidade granulométrica, com praias tanto de grãos grossos quanto formadas por grãos finos, bem como
declividades menores e largura e comprimento maiores.

Segundo KLEIN et al. (2000), a ilha de Santa Catarina (Florianópolis) possui um total de 117 praias, que
apresentam comprimento médio de 752 m e largura média de 14,93 m. No litoral dos municípios de
Garopaba e Imbituba estão presentes praias com ondas, que atraem muitos visitantes como a Praia da
Ferrugem (Garopaba) e Praia do Rosa (Imbituba). Ao sul do município de Laguna inicia-se o litoral sul
catarinense, que a exemplo do litoral gaúcho, apresenta longas praias com dunas e restingas, atravessadas por
pequenos arroios das lagoas interdunares (ICMBio/MMA, 2015)

Já no litoral do Rio Grande do Sul podem ser encontradas mais de 640 km de praias com grande variedade
de formações, incluindo presença de praias oceânicas com areia fina branca, praias estuarinas com areias
finas e grosseiras, praias lagunares e lacustrinas (DELANEY, 1962).

Desta forma, esse impacto é considerado de alta magnitude em função da extensão de praias passíveis de
serem atingidas. A sensibilidade foi considerada alta em função da presença de unidades de conservação na
região costeira e da importância das praias para o turismo da região. Contudo, deve ser ressaltado que as
praias são ambientes dinâmicos, onde na maioria dos casos, a energia física das ondas é suficiente para
remover os resquícios de óleo entre dois e quatro anos após um vazamento. Além disso, a grande
concentração de oxigênio na maioria dos sedimentos arenosos pode levar a uma degradação significativa do
óleo, podendo haver recolonização da fauna em torno de cinco anos.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – pela
importância nacional e ultrapassar um raio de 5 km, temporário, de curta duração, - visto que os efeitos sobre
o fator ambiental deverão ter duração de até dez anos, reversível e indutor - por induzir a ocorrência de
impactos na fauna associada e no turismo.

A importância do impacto é grande, em função da alta magnitude do impacto e da grande sensibilidade do
fator ambiental.
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Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 - Acidente com
derramamento de óleo.

® Variação da qualidade das

águas ® IMP 11 - Interferência

com as praias.

Potencial, negativo, direto, incidência

imediata, suprarregional, curta duração,

temporário, reversível, indutor – alta

magnitude e grande importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo pode ser utilizado a concentração de óleos e
graxas, HTP e HPA na água. Dependendo da extensão do vazamento, poderá ser efetuado um plano de
amostragem específico para a situação, com a realização de coletas e análises extras.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:

- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 398/08, de 11/06/11;
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/2013, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/2013, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas relacionados ao aspecto ambiental e ao fator ambiental, destacam-se os
seguintes:

- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II).
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II);
- Projeto de Proteção e Limpeza de Costa (Mapeamento Ambiental para Resposta à Emergência no

Mar – MAREM) – Tem como objetivo o levantamento de dados ambientais de todo o litoral
brasileiro e ilhas costeiras para servir de suporte para o planejamento e gestão de uma operação de
resposta a acidentes envolvendo derramamento de óleo no mar.
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Ø IMP 12 - Interferência nos manguezais e marismas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo

1. Apresentação

Em caso de acidentes com derramamento de óleo em grandes proporções manguezais e marismas da região,
além fauna associada a estes ecossistemas, poderão ser atingidas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de perfuração e produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de
diferentes proporções que acarretem vazamento de óleo para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo pode levar a uma contaminação dos manguezais atingidos podendo afetar a flora e
fauna associada.

De acordo com as simulações de pior caso elaboradas para a presente atividade, o óleo apresenta, de maneira
geral, probabilidades baixas a médias de atingir a costa, com uma probabilidade alta de atingir o municíío de
Governador Celso Ramos (SC) (<70,4%). Para as simulações de pior caso, no Período 1, a probabilidade de
presença do óleo na costa abrangeu 78 municípios, variando entre 0,3 e 70,4%, sendo que o município de
Governador Celso Ramos (SC) apresentou a maior probabilidade de óleo na costa. O tempo mínimo de
chegada de óleo à costa variou de, aproximadamente 4,43 dias a 57,88 dias, com o Arraial do Cabo- RJ
sendo atingido mais rapidamente pelo óleo. Para o Período 2, a probabilidade de presença de óleo na costa
abrangeu 39 municípios, com probabilidades variando de baixas a médias, entre 0,7% e 42,7%, no município
de Arraial do Cabo. O menor tempo de toque para este período ocorreu em Cabo Frio com 2,79 dias.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado presentes
no PGR – medida de caráter preventivo. Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a
mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de
um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

Os manguezais e as marismas são considerados ecossistemas muito sensíveis ao óleo em caso de
vazamentos. De acordo com o MMA (2001) os manguezais e as marismas possuem Índice de Sensibilidade
do Litoral (ISL) a derrames de óleo de valor 10, ou seja, o valor máximo de sensibilidade. Os manguezais
são ainda classificados como área de preservação permanente pelo novo Código Florestal, a Lei Federal nº
12.651/12.
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O que torna o impacto do óleo nos manguezais e nas marismas extremamente danoso e delicado é a
persistência do mesmo nesses ecossistemas, podendo prolongar os efeitos letais e subletais, bem como
retardar seu processo de recuperação (SOARES, 2003). De acordo com o mesmo autor, o impacto do óleo
nos manguezais irá depender de diversos fatores, como o tipo e a quantidade de óleo derramado,
características geomorfológicas, frequência de inundação pelas marés, energia das marés, características do
sedimento, espécies vegetais, atividade da macrofauna bentônica e atividade microbianas.

Derramamentos de óleo e seus derivados em manguezais e marismas podem provocar efeitos agudos e/ou
crônicos. Estes impactos vão depender não apenas da quantidade derramada, mas também do tipo do
produto. As características do óleo irão determinar a sua toxicidade e o seu tempo de permanência no
ambiente, podendo explicar a variedade de respostas de diversos manguezais após um derramamento de óleo
(SEMADS, 2002).

Os manguezais e marismas são áreas de baixa energia de ondas e de difícil atuação de limpeza (BAKER,
1982; NOAA, 2002). Muitas vezes a limpeza pode causar mais danos que o próprio óleo e, nestes casos, a
recuperação natural pode ser a melhor opção. Sendo assim, a limpeza é indicada no caso de vazamentos de
óleos leves que não possuem grande capacidade de penetração no solo, como a gasolina e o querosene
(GETTER & LEWIS, 2003). No caso de óleos pesados que também não apresentam grande capacidade de
penetração no solo, a recuperação natural deve ser considerada apenas se o pisoteio puder causar penetração
do óleo no sedimento (NOAA, 2002; GETTER & LEWIS, 2003).

Uma vez introduzidos no meio ambiente, os compostos presentes no óleo irão sofrer uma série de
transformações físico-químicas. A extensão destes processos deverá variar em função das características do
manguezal em questão e da forma e quantidade dos hidrocarbonetos ali introduzidos. Os principais processos
envolvidos são a transferência para o sedimento, a incorporação à biota, a degradação biológica e química, a
solubilização, a dispersão física e a evaporação dos compostos (ALVES, 2001).

O principal efeito agudo da poluição por óleo sobre os manguezais se dá pelo fato que, uma vez que o óleo
penetra no ambiente, ele recobre as lenticelas e os pneumatóforos, causando assim a asfixia dos vegetais. A
alta toxicidade de alguns constituintes do petróleo, principalmente representados pelos hidrocarbonetos
poliaromáticos, pode atuar sobre toda a comunidade, inclusive sobre as populações microbianas do solo, que
são fundamentais na ciclagem de nutrientes neste ambiente (ALVES, 2001). A penetração do óleo ocorre na
maré alta, depositando-se nas raízes aéreas e na superfície do sedimento quando a maré retrocede. Os
organismos que vivem no ecossistema são afetados pelas altas taxas de mortalidade, como resultado direto
do contato com o óleo, seguido da perda de habitat para os organismos que vivem nos ramos e copas das
árvores e no sistema de raízes aéreas (IPIECA, 1993).

Os impactos no mangue podem levar ao amarelecimento e queda das folhas, ramificação de pneumatóforos,
mortalidade de raízes, redução da cobertura vegetal, aumento na taxa de mutação, maior sensibilidade a
outros impactos, mortalidade da comunidade epífita, asfixia dos animais e morte da fauna e das árvores
(ALVES, 2001; JACOBI & SCHAEFFER-NOVELLI, 1990; NOAA, 2002; RODRIGUES et al., 1989). É
importante ressaltar, no entanto, que quando um manguezal é atingido nem todas as árvores recobertas por
óleo são mortas, o que em geral ocorre apenas em parte da área afetada (GETTER et al., 1984; BURNS et
al., 1993; KELLER & JACKSON, 1993; GARRITY et al., 1994; DUKE et al., 1997; DUKE et al., 1999;
YENDER et al., 2008), possivelmente naquelas de maior retenção de óleo (KELLER & JACKSON, 1993).
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O óleo pode ainda afetar diretamente as características da dinâmica da comunidade de manguezal, sobretudo
no que se refere às fases iniciais do desenvolvimento, tais como propágulos e plântulas, mais sensíveis à
contaminação que os indivíduos adultos. O problema de tais alterações está relacionado ao fato desses
atributos determinarem a estabilidade do ecossistema em relação à manutenção das diversas populações que
o compõe. Por outro lado, essas componentes iniciais, representadas por plântulas e propágulos, vão
determinar o potencial de regeneração do ecossistema frente a perturbações e tensores, como o próprio óleo
(SEMADS, 2002).

A fauna de invertebrados e as macroalgas associadas à vegetação, em geral apresentam elevada mortalidade,
mas com rápida recuperação (CHAN, 1977; NADEAU & BERGQUIST, 1977; GILFILLAN et al., 1981;
LEVINGS et al., 1994; OTITOLOJU et al., 2007; MELVILLE et al., 2009). Os impactos de maior tempo
estão associados ao óleo retido nos sedimentos, que pode persistir por muitos anos (CORREDOR et al.,
1990; BURNS et al., 1994; WARD et al., 2003) e vir a ser uma fonte crônica de contaminação, sendo
liberado continuamente para o ambiente e causando potencialmente efeitos subletais (BURNS et al., 1993;
GARRITY et al., 1993; SNEDAKER et al., 1996).

A seguir são apresentadas algumas considerações sobre a recuperação de manguezais afetados por
derramamentos de óleo.

Os impactos do vazamento de óleo nos manguezais podem durar muitos anos e variam em função do tipo de
óleo, da quantidade vazada, do tipo fisiográfico e das condições ambientais locais. MARTIN et al. (1990)
demonstraram em estudos realizados na Ilha de Bornéo que a germinação de propágulos só ocorreu nas áreas
impactadas após um ano de vazamento. MUNOZ et al. (1997) observou os efeitos do óleo oito anos após o
vazamento nos manguezais de Guadeloupe na França. BURNS et al. (1993) descrevem os efeitos do óleo
após cinco anos em manguezais do Panamá e 20 anos nos manguezais de Porto Rico. LEWIS (1982)
sumarizou os efeitos do óleo no manguezal através da consulta a diferentes estudos que são apresentados na
a seguir

Efeitos do Vazamento de Óleo em Florestas de Manguezais
Estágio Impactos observados

Agudo
0 a 15 dias Morte de aves, tartarugas, peixes e invertebrados.
15 a 30 dias Desfolhação e morte de manguezais pequenos (menores que 1 m de altura) com perda das raízes

aéreas.
Crônico
30 dias a 1
ano

Desfolhação e morte de manguezais médios (menores que 3 m de altura) através do dano do tecido
das raízes aéreas.

1 a 5 anos Desfolhação e morte de manguezais médios (menores que 3 m de altura) com perda das raízes aéreas
oleadas e crescimento de novas raízes aéreas deformadas.

Recolonização das áreas afetadas por óleo por novos propágulos.
1 a 10 anos Redução da biomassa, redução da reprodução e redução da sobrevivência de propágulos gerados

pelas plantas afetadas.
Morte e redução no crescimento de jovens plantas que colonizaram o local do vazamento.

10 a 50 anos Completa recuperação do ecossistema afetado.
Fonte: LEWIS, 1982.
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Apesar do quadro acima, a recuperação de manguezais afetados por óleo é possível e mais rápida a partir da
ação do homem. As etapas para esta recuperação devem ser rápidas considerando, segundo DUKE (1997), os
seguintes aspectos: avaliar os métodos de limpeza e promover a sobrevivência de árvores de mangue;
mapear, após o derrame, o grau de impregnação do óleo e as áreas de desfolhação subsequente ao
desmatamento; armazenar amostras do óleo flutuante; entre um e dois meses após o vazamento medir a
concentração de óleo no sedimento, repetindo esta operação com regularidade; avaliar a condição dos locais
desmatados em termos de estrutura e composição original; percorrer os locais afetados e levantar a
presença/ausência de plântulas; determinar a variação temporal e a disponibilidade local de propágulos;
avaliar os benefícios e métodos para proteger fisicamente as plântulas nos locais expostos, afetados pelo óleo
e avaliar os benefícios derivados do replantio, incluindo a densidade e seleção das espécies a serem
plantadas.

Alguns autores realizaram experimentos com óleo cru nos manguezais, comparando os efeitos sobre a biota
através da utilização de dispersantes. IPIECA (1993) relata que em manguezais da Malásia o óleo cru foi
mais tóxico do que o óleo tratado com dispersante, em função da maior demora em sofrer degradação, e que
em manguezais da Florida, as áreas onde o óleo foi tratado com dispersante apresentaram uma mortalidade
menor do que as áreas onde o óleo não recebeu tratamento. Em experimentos realizados no Panamá, o óleo
sem tratamento de dispersantes apresentou severos efeitos em longo prazo na sobrevivência dos manguezais
e da fauna associada. O óleo que foi quimicamente dispersado offshore apresentou menor efeito sobre os
manguezais, mas afetou mais severamente os recifes de corais.

No que diz respeito às marismas, a curto prazo, os principais impactos de um vazamento de óleo sobre as
elas são provenientes da deposição de um filme de óleo sobre as folhas das espécies vegetais, o que dificulta
as trocas gasosas e diminui a absorção da luz  pela planta. Cita-se, ainda, que o recobrimento físico leva à
morte das folhas, redução de sementes e estimulação do crescimento (IPIECA, 2000; BAKER, 1970 apud
WOLINSK, 2009). A longo prazo, os efeitos são associados a penetração do óleo no sedimento, porém,
poucos estudos abordam esse tema na literatura científica.

No período de atividade intensa, as marismas atingidas por óleo têm seus estômatos afetados e outros danos
teciduais que reduzem sua capacidade de respiração que pode levar a um sobreaquecimento e posterior morte
da vegetação aérea (MICHEL e RUTHERFORD, 2014). Podem ainda ter ser sistema de transporte de
oxigênio para as raízes comprometido, causando a morte da vegetação do subsolo, além do
comprometimento da fotossíntese (MICHEL e RUTHERFORD, 2014).

Pequenos a médios vazamentos de óleo também podem ocorrer durante o deslocamento de embarcações, no
transporte de resíduos e produtos químicos da área do empreendimento para a costa, e desta forma atingindo
os manguezais presentes próximos as áreas costeiras da rota das embarcações. O volume de óleo liberado
seria menor que o de um poço controlado offshore, e o tipo do óleo caracterizar-se-ia provavelmente como
combustível ou lubrificante (PERRY, 2005). A gasolina, o querosene e a nafta possuem grandes frações de
aromáticos e são mais tóxicos que o óleo diesel e o óleo cru, porém esses últimos são mais persistentes no
ambiente, causando impactos de longa duração (MONTEIRO, 2003).

Os pequenos vazamentos, provenientes destes deslocamentos, representam aproximadamente 98% das
perdas totais de petróleo e derivados, enquanto que as perdas acidentais correspondem aos 2% restantes
(RODIGUES, 2009). Segundo PAVLAKIS et al. (1996 apud RODRIGUES, 2009), a dimensão do dano
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deve estar relacionada com a sensibilidade dos ecossistemas envolvidos e não com o volume derramado, pois
até mesmo pequenos vazamentos podem causar grandes danos em um ambiente sensível, como baías, canais
e enseadas, onde a influência de correntes marítimas é mínima. Nestas regiões, os processos de dispersão dos
poluentes são mais lentos, aumentando a probabilidade de impactos ambientais e desastres ecológicos que
podem durar por anos.

Portanto, fica clara a vulnerabilidade dos manguezais e marismas aos derramamentos de óleo. No entanto,
deve-se considerar que dentro de um mesmo sistema pode-se encontrar comportamentos distintos em termos
de sensibilidade, suscetibilidade e vulnerabilidade dos diferentes trechos de ecossistemas. Tal variação vai
ocorrer por diversos motivos, desde as características ambientais como circulação, frequência de inundação
pelas marés, granulometria, geomorfologia, até características associadas à proximidade e vulnerabilidade
em relação às principais fontes poluidoras (ALVES, 2001).

Concluindo, tanto as marismas quanto os manguezais são altamente sensíveis ao impacto por óleo. No
entanto, a maior ou menor sensibilidade também dependerá da sinergia dos fatores ambientais com outros
tensores ambientais. Considerando que se trata de um ecossistema extremamente frágil em relação aos
derramamentos de óleo e derivados, associado a um alto tempo de residência do óleo no ambiente, um alto
período para sua regeneração e as dificuldades de remoção/limpeza do óleo, é consenso que tais sistemas são
os mais delicados frente a tais acidentes. Assim, deve-se priorizar a proteção de tais áreas no caso de
acidentes.

No estado do Rio de Janeiro, as áreas mais extensas de manguezal estão na foz do Rio Paraíba do Sul,
Itabapoana e Macaé, e nas baías de Guanabara, Sepetiba e Angra dos Reis, ocupando uma área de
aproximadamente 16.000 km² (FEEMA, 1980; MENEZES et al., 2000 apud BERNINI & REZENDE, 2004).
As principais espécies de mangue que compõe esse ecossistema são: Rhizophora mangle, Laguncularia
racemosa, Avicennia schaueriana e Avicennia germinans (BERNINI & REZENDE, 2004).

No estado de São Paulo são encontradas poucas áreas de manguezal em bom estado de conservação, que se
restringem às desembocaduras de alguns rios. No litoral norte do estado, são encontrados alguns trechos de
manguezais como em Picinguaba e na Praia Dura, Ubatuba. Em Caraguatatuba também é observada área
significativa de manguezal ao longo do Rio Juqueriquerê e manchas remanescentes na Lagoa e Enseada.
Pequenos fragmentos de manguezal também são encontrados em São Sebastião e Ilhabela
(HYDRO/KERRMCGEE/ ENSR/AECOM, 2006).

Na parte central do litoral paulista, em Itanhaém os manguezais são encontrados às margens do Rio
Itanhaém. No trecho entre a Praia de Boracéia (São Sebastião) e Peruíbe são encontradas importantes
formações vegetacionais de mangue, bastante desenvolvidas e também degradadas. Alguns bosques de
mangue são encontrados mais ao sul, na região da Juréia, ao longo do curso dos rios Una do Prelado e Verde,
em São Sebastião (BG/ENSR/AECOM, 2006).

Destaca-se ainda o Complexo Estuarino-Lagunar de Iguape (SP), Cananéia (SP), que formam a chamada
região de manguezais de Cananéia (SP) (BG/ENSR/AECOM, 2006). Apesar da importância ecológica desse
ecossistema, muitos já se encontram degradados e/ou contaminados com metais pesados (PANITZ et al.,
1994; BG/ENSR/AECOM, 2006).
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Em Santa Catarina, no município de Florianópolis os manguezais ocorrem na porção ocidental protegida do
rio Ratones, Saco Grande e rio Itacorubi, na Baía Norte, e o do rio Tavares na Baía Sul (SOUZA et al.,
1993). Entretanto, devido à ocupação costeira e expansão da malha viária, registra-se uma perda de 41,2%
das áreas originais de manguezal (ABRAHÃO, 1998 apud LUGLI, 2004).

Os municípios de Penha e Balneário Camboriú apresentam breves trechos de manguezais, cuja ocorrência
limita-se à desembocadura de pequenos rios, como Lagoa do Furado (Penha) e Camboriú (Balneário
Camboriú) (TOGNELLA et al., 2006)

No Brasil, as marismas estão presentes em estuários, lagunas e baías ao longo da costa dos estados de Santa
Catarina e do Rio Grande do Sul. Entre os principais papéis desempenhados pelas marismas estão (CETESB,
2013; ZANIN, 2003; RODINI & NETTO, 2009; GUNDLACH & HAYES, 1978).

As maiores marismas do Brasil ficam localizadas nas margens da Lagoa dos Patos/RS e na margem sul da
lagoa de Santo Antônio, em Laguna/SC (ZANIN, 2003). No Estuário da Lagoa dos Patos, as marismas
representam 95% daquelas encontrados em toda costa gaúcha e apresentam-se em 24 subáreas espacialmente
distintas conforme descontinuidade física e cobertura vegetal (MARANGONI & COSTA, 2009).

Diante das referências bibliográficas que apontam tempos de recuperação de manguezais e marismas em
longo prazo, pode-se concluir que estes ecossistemas podem levar até 30 anos para se recuperar. No entanto,
conservadoramente o impacto sobre eles foi considerado como de longa duração, haja vista a importância
ecológica destes ecossistemas. Quanto à distributividade, foi classificado como suprarregional, considerando
a área de abrangência do impacto e a importância ecológica desse ecossistema para a região e para o país.
Em função da extensão da área com a presença desse ecossistema passível de ser atingida, o impacto é
considerado de alta magnitude. Considerando que esse ecossistema é um dos mais vulneráveis a
derramamento de petróleo e seus derivados, a sensibilidade foi classificada como alta.

Além disso, foi classificado como permanente, irreversível e indutor - por induzir a ocorrência de impactos
na fauna associada e na pesca.

A importância do impacto é grande, em função das altas magnitude e sensibilidade.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 - Acidente com
derramamento de óleo.

® Variação da qualidade das

águas ® IMP 12 - Interferência

com os manguezais.

Potencial, negativo, direto, incidência

imediata, suprarregional, longa duração,

permanente, irreversível e indutor– alta

magnitude e grande importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo pode ser utilizado a concentração de óleos e
graxas, HTP e HPA na água. Dependendo da extensão do vazamento, poderá ser efetuado um plano de
amostragem específico para a situação, com a realização de coletas e análises extras.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Manguezais estão enquadrados como Áreas de Preservação Permanente ou Reservas Ecológicas. Sua
proteção é garantida por diversas ferramentas legais, entre as quais:

- Lei Federal nº. 4.771/65, de 15/09/1965: Institui o Código Florestal
- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei Federal nº. 7.661/88, de 16/05/1988: Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro-

PNGC.
-  Lei Federal nº. 11.428/06, de 22/12/2006 - Lei da Mata Atlântica: Dispõe sobre a utilização e

proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências. Regulamentada
pelo Decreto 6.660/08, de 21/11/2008.

- Sobre a proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica (Decreto Federal nº. 6.660/08)
- Decreto Federal nº. 89.336/84, de 31/01/1984: Dispõe sobre as Reservas Econômicas e Áreas de

Relevante Interesse Ecológico.
- Sobre supressão da vegetação de Áreas de Preservação Permanente (Resolução nº. 369/06 do

CONAMA)
- Resolução CONAMA nº 303/02, de 20/03/2002: Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de

Áreas de Preservação Permanente. Alterada pela Resolução CONAMA nº 341/03.
- Resolução CONAMA nº 341/03, de 25/09/2003: Altera a Resolução CONAMA 303/02 e dispõe

sobre critérios para a caracterização de atividades ou empreendimentos turísticos sustentáveis como
de interesse social para fins de ocupação de dunas originalmente desprovidas de vegetação, na
Zona Costeira.

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:

- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000.
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002.
- Resolução CONAMA nº 398/08, de 11/06/11.
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007.
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/2013, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/2013, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas relacionados ao aspecto ambiental e ao fator ambiental destacam-se os
seguintes:

- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II).
- Plano de Ação Nacional para Conservação das Espécies Ameaçadas e de Importância

Socioeconômica do Ecossistema Manguezal - PAN Manguezal
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Ø IMP 13 - Interferência nos costões rochosos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo

1. Apresentação

Em caso de acidentes com derramamento de óleo em grandes proporções os costões rochosos da região e
fauna associada poderão ser atingidos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Durante a atividade de perfuração e produção no Campo de Peregrino poderão ocorrer acidentes de
diferentes proporções que acarretem vazamento de óleo para o mar.

De acordo com as simulações de pior caso elaboradas para a presente atividade, o óleo apresenta, de maneira
geral, probabilidades baixas a médias de atingir a costa, com uma probabilidade alta de atingir o municíío de
Governador Celso Ramos (SC) (<70,4%). Para as simulações de pior caso, no Período 1, a probabilidade de
presença do óleo na costa abrangeu 78 municípios, variando entre 0,3 e 70,4%, sendo que o município de
Governador Celso Ramos (SC) apresentou a maior probabilidade de óleo na costa. O tempo mínimo de
chegada de óleo à costa variou de, aproximadamente 4,43 dias a 57,88 dias, com o Arraial do Cabo- RJ
sendo atingido mais rapidamente pelo óleo. Para o Período 2, a probabilidade de presença de óleo na costa
abrangeu 39 municípios, com probabilidades variando de baixas a médias, entre 0,7% e 42,7%, no município
de Arraial do Cabo. O menor tempo de toque para este período ocorreu em Cabo Frio com 2,79 dias.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O derramamento de óleo pode levar a uma contaminação dos costões atingidos podendo afetar a fauna
associada.

Caso ocorra um acidente com derramamento de óleo de grandes proporções, de acordo com a modelagem de
dispersão de óleo, os municípios localizados entre São Francisco do Itabapoana- RJ e Santa Vitória do
Palmar - RS poderiam sofrer interferências.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os impactos poderão ser minimizados através do cumprimento de padrões e treinamento adequado e
seguindo os procedimentos presentes no Plano de Gerenciamento de Riscos – medida de caráter preventivo.
Especificamente com relação a vazamentos incidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a
impedir a dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência
Individual (PEI) – caráter corretivo.

A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental
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Devido à ausência de informações específicas sobre os impactos do derramamento de óleo nos costões
presentes na área de estudo, serão utilizadas informações genéricas sobre o tema, em costões rochosos
típicos, como os que ocorrem no litoral brasileiro, principalmente na região sudeste (UFBA, 2014).

A contaminação de óleo nos costões rochosos pode levar a uma grande mortalidade de organismos
bentônicos na zona do meso e do supralitoral, modificando a estrutura e a dinâmica dessas comunidades. O
grau de impacto da exposição ao óleo nos costões rochosos vai depender de algumas características como o
grau de exposição às ondas, a presença de áreas menos impactadas próximas (que atuem como fontes de
larvas) e o tipo de óleo vazado no acidente (MILANELLI, 1994; KINGSTON, 2002). Alguns tipos de óleos
são mais resistentes à degradação e agravam os possíveis impactos causados por danos físicos; enquanto
outros, mais leves, porém mais tóxicos, têm um maior potencial para gerar impactos químicos no ambiente.
Outros fatores que também podem influenciar são a inclinação e a porosidade do costão, além da época de
ocorrência do acidente (BAKER, 1999; IPIECA, 1996).

De maneira geral, a persistência do óleo em costões rochosos expostos é baixa, uma vez que o mesmo não
penetra no substrato, sendo rapidamente removido pela ação das ondas. No entanto, os costões rochosos
podem ter micro-ecossistemas, como fendas abrigadas, fissuras e poças, onde espécies vulneráveis
encontram proteção, assegurando a manutenção de suas populações (NOAA, 2005).

Os costões rochosos abrigados são mais sensíveis ao efeito do óleo. Nesses ambientes, há uma grande
dificuldade do óleo ser disperso e eliminado naturalmente, uma vez que a ação das ondas e correntes é
mínima. Assim, o óleo pode permanecer nas rochas por muitos anos, impedindo ou dificultando o processo
de recuperação da comunidade atingida (LOPES, 2007). Além disso, os organismos que vivem nos costões
rochosos abrigados são mais sensíveis ao óleo, pois, muitas vezes, não possuem conchas ou carapaças para
sua proteção (LOPES, 2007).

Os efeitos do óleo nos costões rochosos podem ser tanto físicos quanto químicos, com potenciais impactos
agudos e efeitos subletais. O aumento da biomassa das espécies menos sensíveis e o declínio daquelas mais
sensíveis aos efeitos tóxicos do óleo são consequências bem conhecidas dos derrames de óleo nos costões
rochosos (KOTTA et al., 2008). Em geral, os impactos agudos costumam ser a mortalidade dos herbívoros,
que são mais sensíveis, podendo levar à proliferação posterior de algas verdes oportunistas (SOUTHWARD
& SOUTHWARD, 1978; HOUGHTON et al., 1996; MORRELL, 1998).

Os organismos depositívoros costumam se beneficiar do aumento da matéria orgânica, enquanto os efeitos
negativos podem ser os impactos físicos do recobrimento por óleos pesados nos organismos, o que pode
causar asfixia ou o entupimento do aparato alimentar dos filtradores (ELMGREN et al., 1983; BERGE,
1990). Dentre os efeitos subletais pode-se destacar a narcotização, especialmente com relação aos óleos leves
como o diesel, que desprende o animal da rocha e o deixa vulnerável ao impacto das ondas (STIRLING,
1977).

Além dos danos causados pelo contato com o óleo, medidas de limpeza dos costões podem prejudicar mais o
seu estado, já que as técnicas, muitas vezes, priorizam a remoção do óleo, não considerando seus impactos
sobre os animais e plantas. O jateamento, por exemplo, é uma das técnicas mais utilizadas e pode ser muito
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impactante dependendo da pressão utilizada. Fluxos com altas pressões deslocam toda a comunidade
biológica, agravando ainda mais o impacto biológico no ambiente atingido (MILANELLI, 1994 apud
LOPES, 2007).

No Rio de Janeiro, dos 24.708 hectares de costões rochosos, 82,7% estão sob proteção de UCs (MMA,
2012). São observadas significativas ocorrências deste ambiente no trecho que vai do Delta do Rio Paraíba
do Sul até a costa de Cabo Frio (RJ), além das ilhas adjacentes a Cabo Frio e Armação de Búzios, sendo as
mais significativas a de Cabo Frio, dos Papagaios, Comprida e dos Pargos (KM/ENSR INTERNATIONAL,
2005).
O litoral do estado de São Paulo acolhe a segunda maior área brasileira deste ecossistema, com 37.967
hectares, dos quais 86,9% estão em áreas protegidas. No litoral norte paulista, os municípios de Ubatuba,
Ilhabela e São Sebastião são os que possuem as maiores extensões deste ambiente. A contribuição das ilhas
costeiras para a ocorrência de costões rochosos é muito significativa neste litoral (HYDRO/KERRMCGEE/
ENSR/AECOM, 2006). Na região da Baixada Santista e litoral centro paulista, encontram-se cerca de 80 km
de costa com a presença de costões rochosos, sendo o Guarujá o mais expressivo dos municípios. Os demais
municípios desta região quase não apresentam costões rochosos, e quando presentes, são bastante
inexpressivos. Os costões insulares ocorrem basicamente no Guarujá e também em algumas poucas centenas
de metros em Bertioga e Santos (BG/ENSR/AECOM, 2006).

Nos Estados de Paraná e Santa Catarina são observados um total de 279 e 261 hectares deste ecossistema,
respectivamente. No entanto, apenas 24,4% (Paraná) e 39,8% (Santa Catarina) das áreas de costões estão sob
proteção de UCs (MMA, 2012). Os costões rochosos situados na região que se estende do litoral sul paulista
até o norte paranaense são pouco expressivos (BG/ENSR/AECOM, 2006).

Em função do descrito anteriormente, o impacto pode ser considerado de alta magnitude, em função da área
passível de ser atingida em caso de grandes vazamentos de óleo. A sensibilidade do fator ambiental é alta,
por se configurar como um ecossistema que abriga áreas consideradas como atrações turísticas e zonas de
lazer, abrigando inúmeras espécies que são fontes de alimento para o homem e para o restante da cadeia
trófica, tornando-se indutor de impactos sobre o turismo, a pesca e sobre a biota marinha. A importância do
impacto é grande, em função da alta magnitude e sensibilidade.

Assim, o impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional, de
curta duração, temporário, reversível e indutor, visto que os impactos nos costões rochosos poderão levar a
interferências em outros fatores ambientais, como nas comunidades bentônicas.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 - Acidente com
derramamento de óleo.

® Variação da qualidade das

águas ® IMP 13 - Interferência

com os costões rochosos.

Potencial, negativo, direto, incidência

imediata, suprarregional, curta duração,

temporário, reversível e indutor – alta

magnitude e grande importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto
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Como parâmetro indicador do impacto para vazamentos de óleo pode ser utilizado a concentração de óleos e
graxas, HTP e HPA na água. Dependendo da extensão do vazamento, poderá ser efetuado um plano de
amostragem específico para a situação, com a realização de coletas e análises extras.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

No que se refere a vazamento de óleo, destacam-se as seguintes leis:

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998.
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000.
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002.
- Resolução CONAMA nº 398/08, de 11/06/11.
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007.
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009.
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/2013, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/2013, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas relacionados ao aspecto ambiental e ao fator ambiental, destacam-se os
seguintes:

- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II)
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla)
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II);
- Programa Nacional da Diversidade Biológica (PRONABIO).

Ø Síntese dos Impactos Potenciais

Os ambientes verificados na área de estudo da atividade incluem o ambiente marinho da plataforma e das
zonas costeiras.  No caso de ocorrência de acidentes, os maiores impactos estariam relacionados a vazamento
causado pela perda de controle do poço (blowout).

É importante ressaltar que, no caso de acidentes com vazamento de óleo, as condições ambientais são
favoráveis à dispersão nas áreas oceânicas e menos favoráveis na áreas costeiras.

Um acidente com vazamento de óleo pode levar a consequências na qualidade das águas, do ar, e dos
sedimentos, além das sérias interferências com a biota marinha, não se podendo prever o tempo para
recuperação dos mesmos. Também devem ser consideradas as regiões costeiras passíveis de serem afetadas
por um vazamnento de pior caso.

Conforme mencionado anteriormente, de acordo com as simulações de pior caso elaboradas para a presente
atividade, o óleo apresenta, de maneira geral, probabilidades baixas a médias de atingir a costa, com uma
probabilidade alta de atingir o municíío de Governador Celso Ramos (SC) (<70,4%). Para as simulações de
pior caso, no Período 1, a probabilidade de presença do óleo na costa abrangeu 78 municípios, variando entre
0,3 e 70,4%, sendo que o município de Governador Celso Ramos (SC) apresentou a maior probabilidade de
óleo na costa. O tempo mínimo de chegada de óleo à costa variou de, aproximadamente 4,43 dias a 57,88
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dias, com o Arraial do Cabo- RJ sendo atingido mais rapidamente pelo óleo. Para o Período 2, a
probabilidade de presença de óleo na costa abrangeu 39 municípios, com probabilidades variando de baixas a
médias, entre 0,7% e 42,7%, no município de Arraial do Cabo. O menor tempo de toque para este período
ocorreu em Cabo Frio com 2,79 dias.

Vale mencionar que geralmente os óleos são pouco disponíveis e as concentrações na coluna d’água se
dispersam rapidamente. As concentrações de óleo na coluna d’água e o grau de exposição dos organismos
marinhos dependerão das propriedades do óleo e de variáveis ambientais.

A Tabela II.6.2.15 constitui a matriz de avaliação de impacto ambiental para o cenário acidental. Verifica-se
que foram identificados 13 impactos, todos avaliados como de grande importância.

A mitigação dos impactos decorrentes de acidentes deve ser norteada a impedir a dispersão da mancha, para que
não atinja regiões sensíveis, através da implantação de um eficiente plano de emergência. Os impactos poderão
ser minimizados, também, através do cumprimento de padrões, treinamento adequado e plano de contingência.
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 TABELA II.6.1.15 – Matriz II (Fase II) – Meio Físico e Biótico – Cenário Acidental.

Positivo Negativo Direta IndiretaImediato Posterior Local Regional Suprarregional Imediata Curta Média Longa Temporário Permanente Reversível Irreversível Não
Cumulativo Cumulativo Indutor Induzido Sinergico

ASP 1 - Acidentes com
derramamamento de óleo (cru ou
diesel)
ASP 2 - Acidente com vazamento de
gás
ASP 3 - Acidente com as
embarcações de apoio durante o
transporte de resíduos para a costa
ASP 1 - Acidentes com
derramamamento de óleo (cru ou
diesel)
ASP 2 - Acidente com vazamento de
gás
ASP 1 - Acidentes com
derramamamento de óleo (cru ou
diesel)

Sedimento
IMP 3 - Variação da

qualidade dos
sedimentos

x x x x x x x x A G

ASP 1 - Acidentes com
derramamamento de óleo (cru ou
diesel)
ASP 2 - Acidente com vazamento de
gás
ASP 3 - Acidente com as
embarcações de apoio durante o
transporte de resíduos para a costa

ASP 1 - Acidentes com
derramamamento de óleo (cru ou
diesel)

Bentos

IMP 5 - interferência
com as
comunidades
bentônicas

x x x x x x x x x A G

Ictiofauna IMP 6 - Interferência
com a ictiofauna x x x x x x x x x A G

Mamíferos
marinhos

IMP 7 - Interferência
com mamíferos
marinhos

x x x x x x x x A G

Quelônios IMP 8 - Interferência
com quelônios

x x x x x x x x x A G

Avifauna IMP 9 - Interferência
com a avifauna

x x x x x x x x x A G

Fator Ambiental: CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodiversidade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

A Gx xx xx x

A G

x x x

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G

Ar IMP 2 - Variação da
qualidade do ar

IMP 1 - Variação da
qualidade das águasÁgua

Plâncton

IMP 4 - Interferência
com as

comunidades
planctônicas

ASP 1 - Acidentes com
derramamamento de óleo (cru ou
diesel)
ASP 2 - Acidente com vazamento de
gás
ASP 3 - Acidente com as
embarcações de apoio durante o
transporte de resíduos para a costa

x x x xx x x

Magnitude
Permanência

x x x

x

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
Tempo de
Incidência

Importância

A G

Duração Reversibilidade Cumulatividade

x

Natureza Forma de
Incidência

Fator
Ambiental

Impactos
Ambientais (IMPs)

x x x

Aspectos Ambientais (ASPs) Abrangência Espacial

x
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II.6.1.3 COMPARAÇÃO ENTRE FASE I E FASE II

Etapa de Instalação

Para a Fase I do empreendimento, etapa de instalação, foram identificados 16 impactos ambientais, sendo
três positivos e os demais negativos. Já para a Fase II, foram identificados 14 impactos ambientais, todos
negativos. Cabe ressaltar que esta variação no número de impactos está relacionada a diferenças entre as
metodologias utilizadas, assim como a uma evolução na elaboração do item de Identificação e Avaliação de
Impactos dentro do processo de licenciamento ambiental.

Em relação aos impactos ambientais da etapa de instalação, conforme observado na tabela de correlação
(Tabela II.6.1.9) alguns impactos presentes na Fase I do empreendimento estão contidos em outros impactos
ou não são pertinentes a esta fase do empreendimento na Fase II. Como exemplo, pode-se citar os impactos
ambientais da Matriz I IMP 2 – Potencial instabilidade do substrato oceânico, IMP 3 – Variação da
Composição Granulométrica dos Sedimentos de Fundo, IMP 4 – Variação na Morfologia de Fundo e IMP 5 -
Variação da Qualidade dos Sedimentos, os quais estão contidos no impacto ambiental da Matriz II IMP 2 -
Danos superficiais ao substrato oceânico.Por outro lado, o IMP 13 – Contribuição para o Efeito Estufa,
apontado na fase II, não foi relacionado na fase I.

Além disso, os impactos relacionados à qualidade da água, assim como relacionado a cetáceos e quelônios,
foram divididos em dois cada, considerando os diferentes aspectos ambientais. Desta forma, o impacto
ambiental da Matriz I IMP 6 - Variação da Qualidade das Águas foi dividido em IMP 4 - Variação da
Qualidade das Águas (em função do revolvimento do fundo pela fixação da plataforma, instalação do
gasoduto e linhas submarinas) e IMP 10 - Variação da Qualidade das Águas (em função do descarte de
efluentes e resíduos domésticos) na Matriz II. Já o IMP 10 - Interferência com Cetáceos e Quelônios da
Matriz II foi dividido em IMP 1 – Interferência com cetáceos e quelônios (em função do transporte de
insumos e resíduos) e IMP 6 – Interferência com cetáceos e quelônios (geração de ruídos, vibrações e luzes)
na Matriz II.

Os impactos ambientais da Matriz I IMP 12 - Atração de Organismos Bentônicos (Incrustação), IMP 13 -
Atração de Espécies de Peixes e IMP 14 - Atração de Espécies de Aves estão contidos na Matriz II no IMP 9
- Atração de Organismos.
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TABELA II.6.1.3-1 – Correlação entre os impactos ambientais das Fases I e II – etapa de
instalação.

FASE I FASE II

IMP 1 – Danos Superficiais ao Substrato Oceânico

IMP 2 - Danos superficiais ao substrato oceânico

IMP 2 – Potencial instabilidade do substrato oceânico
IMP 3 – Variação da Composição Granulométrica dos
Sedimentos de Fundo

IMP 4 – Variação na Morfologia de Fundo

IMP 5 - Variação da Qualidade dos Sedimentos

IMP 6 - Variação da Qualidade das Águas

IMP 4 - Variação da Qualidade das Águas (em função do
revolvimento do fundo pela fixação da plataforma, gasoduto e
linhas submarinas)
IMP 10 - Variação da Qualidade das Águas (em função do
descarte de efluentes e resíduos domésticos)

IMP 7 - Variação da Qualidade do Ar IMP 12 - Variação da Qualidade do Ar

IMP 8 - Interferência com as Comunidades Planctônicas IMP 11 - Interferência com as Comunidades Planctônicas
IMP 9 - Interferência com as Comunidades Bentônicas IMP 5 - Interferência com as Comunidades Bentônicas

IMP 10 - Interferência com Cetáceos e Quelônios

IMP 1 – Interferência com cetáceos e quelônios (em função do
transporte de insumos e resíduos)
IMP 6 – Interferência com cetáceos e quelônios (geração de
ruídos, vibrações e luzes)

IMP 11 - Interferência com a Ictiofauna IMP 7 - Interferência com a Ictiofauna

IMP 12 - Atração de Organismos Bentônicos (Incrustação)
IMP 9 - Atração de OrganismosIMP 13 - Atração de Espécies de Peixes

IMP 14 - Atração de Espécies de Aves

IMP 15 - Ameaça a Avifauna

IMP 8 – Interferência com a Avifauna (em função da geração
de ruídos e luminosidade)
IMP 14 – Interferência com a Avifauna (em função da emissão
de gases)

IMP 16 - Variação da Biodiversidade Decorrente da
Bioincrustação e da Água de Lastro

IMP 3 – Introdução de Espécies exóticas

- IMP 13 – Contribuição para o Efeito Estufa

Apesar das variações observadas na metodologia utilizada para os dois processos (Fase I e Fase II), a
comparação entre as duas análises fornecerá informações sobre a sinergia dos impactos, assim como na
intensificação dos impactos, gerados pela inclusão da Plataforma Peregrino C, linhas submarinas e gasoduto.
Esta avaliação pode ser realizada através da comparação de classificações como abrangência espacial,
magnitude e importância.

Cabe destacar que a metodologia presente na avaliação elaborada para a Fase I considerava a abrangência
espacial como local (quando sua manifestação afeta apenas o sítio das intervenções geradoras) e regional
(quando sua manifestação afeta toda a região, além do sítio das intervenções geradoras), enquanto a atual
metodologia considera a abrangência espacial como local (quando os efeitos sobre o fator ambiental em
questão estão restritos em um raio de cinco quilômetros), regional (quando os efeitos sobre o fator ambiental
em questão ultrapassam um raio de cinco quilômetros) e supraregional (quando os efeitos sobre o fator
ambiental em questão ultrapassam um raio de cinco quilômetros e apresentam caráter nacional, continental
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ou global). Desta forma, alguns impactos presentes na Fase I necessitaram ser revistos para fins de
comparação com a Fase II.

Em relação à abrangência espacial, os seguintes impactos presentes na Fase I foram alterados de regional
para supraregional: IMP 10 - Interferência com Cetáceos e Quelônios, IMP 11 - Interferência com a
Ictiofauna, IMP 15 - Ameaça a Avifauna, IMP 16 - Variação da Biodiversidade Decorrente da
Bioincrustação e da Água de Lastro.

Além disso, a avaliação de impactos elaborada para a Fase I considera o impacto na qualidade do ar como
local, enquanto para a presente atividade (Fase II), mesmo considerando a redução nas emissões em função
da instalação do gasoduto, este foi classificado como regional, visto que devem ser considerados as
atividades das embarcações de apoio e de instalação.

Os impactos IMP 12 - Atração de Organismos Bentônicos (Incrustação), IMP 13 - Atração de Espécies de
Peixes e IMP 14 - Atração de Espécies de Aves foram considerados como locais para a Fase I e o IMP 9 –
atração de organismos foi considerado regional para a Fase II. Além disso os impactos que tratam de
interferências em grupos específicos, também foram considerados como regionais para a Fase II. Pode-se
destacar que as diferenças observadas estão associadas a um melhor entendimento da forma de incidência
dos impactos, através da geração de conhecimento por projetos de pesquisa e monitoramento.

Considerando a magnitude dos impactos, observa-se que a avaliação realizada para a Fase I do
empreendimento considerou uma composição para o presente atributo em dois momentos: primeiro e
segundo segmento. Nos dois momentos, a magnitude variou de muito pequena a muito grande. Desta forma,
para fins de comparação com a magnitude dos impactos identificados para a Fase II, este atributo foi
agrupado em pequena (originalmente classificados como muito e pequena), média e grande (originalmente
classificados como grande e muito grande).

Os impactos relacionados ao substrato oceânico e sedimentos (IMP 1 - Danos Superficiais ao Substrato
Oceânico, IMP 2 - Potencial Instabilidade do Substrato Rochoso, IMP 3 - Variação da Composição
Granulométrica dos Sedimentos de Fundo, IMP 4 - Variação da Morfologia de Fundo e IMP 5 - Variação da
Qualidade dos Sedimentos) variaram de pequena a média magnitude considerando a Fase I, enquanto na
Fase II (IMP 2 – Danos superficiais ao substrato oceânico) da atividade é considerada média. No entanto, os
impactos citados para a Fase I consideraram o descarte de cascalho e fluido, decorrentes da operação, na fase
de instalação, enquanto para a Fase II foram considerados apenas na fase de operação. Cabe destacar que,
mesmo considerando apenas os impactos oriundos da instalação, a magnitude do impacto foi considerada
média, visto o quantitativo de estruturas que serão instaladas, em especial ao gasoduto. Em relação às
comunidades bentônicas, a classificação de magnitude é a mesma (média), pois na Fase I foram considerados
impactos da perfuração e na Fase II a instalação de um número considerável de estruturas tal qual o
gasoduto.

A inclusão de aspectos relacionados a operação da atividade na avaliação de impactos da fase de instalação,
utilizada na Fase I do empreendimento, também gerou variações na magnitude dos impactos quando
comparadas as duas fases.
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O IMP 3 – Introdução de Espécies Exóticas foi considerado como de grande magnitude para a Fase II da
atividade e de média magnitude para a Fase I (IMP 16 - Variação da Biodiversidade Decorrente da
Bioincrustação e da Água de Lastro). Desta forma, considerando os casos existentes de aumento na
distribuição de espécies invasoras como o coral sol em diferentes áreas do Brasil, o impacto será considerado
como de grande magnitude. Cabe destacar que a alteração na classificação está relacionada a uma melhor
entendimento do impacto em si e, desta forma, não está relacionado a inclusão da Plataforma Peregrino C, do
gasoduto e das linhas submarinas a serem instalados, apesar destas estruturas, assim como embarcações de
instalação e apoio serem possíveis vetores deste impacto.

De forma geral, a avaliação de impactos elaborada para a Fase I do empreendimento, apresenta-se com
maiores magnitudes quando comparado a Fase II. No entanto, foi possível avaliar que a maioria dos casos
não está relacionada a inclusão das novas estruturas, mas sim a variações nas metodologias consideradas e no
incremento de pesquisas realizadas para diferentes áreas de conhecimento.

Da mesma forma que para a magnitude, para a Fase I do empreendimento, a importância dos impactos foi
classificada como de importância muito pequena, pequena, média, grande e muito grande. Sendo assim, a
mesma adaptação realizada para a magnitude foi feita para a importância dos impactos.

A Fase I do empreendimento apresentou quatro impactos como de grande importância, enquanto a Fase II
indicou três impactos com esta classificação. Os impactos identificados como de grande importância para a
Fase I foram IMP 11 - Interferência com a Ictiofauna, IMP 12 - Atração de Organismos Bentônicos
(Incrustação), IMP 13 - Atração de Espécies de Peixes e IMP 16 - Variação da Biodiversidade Decorrente da
Bioincrustação e da Água de Lastro, enquanto para a Fase II foram IMP 3 – Introdução de espécies exóticas,
IMP 6 – Interferência com cetáceos e quelônios em função dos ruídos e IMP 9 – Atração de organismos.

Vale destacar que os impactos relacionados ao substrato oceânico e bentos tiveram a classificação de
importância maior na Fase II quando comparado a Fase I. Considerando que a magnitude dos impactos é a
mesma para as duas fases, assim como a sensibilidade dos fatores ambientais (considerando que a
sensibilidade é intrínseca aos fatores ambientais), pode-se atribuir a diferença a uma questão metodológica.
No entanto, a instalação da Plataforma Peregrino C, linhas submarinas e gasoduto, abrangerão uma área
extensa do fundo oceânico, corroborando a metodologia utilizada para a elaboração da avaliação de impactos
da Fase II do empreendimento.

Mais uma vez podemos constatar que para a fase de instalação do empreendimento, a maioria das variações
nas classificações considerando as duas fases, ocorrem por variações metodológicas.

No entanto, a instalação da unidade de perfuração/produção, linhas submarinas e um gasoduto de 45 km, irão
gerar interferências no ambiente local, em especial ao fundo marinho e comunidades bentônicas. Desta
forma, para uma avaliação conjunta deverão ser considerados os valores mais conservadores, contanto que
não afete a análise segundo a metodologia atual.
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Etapa de Operação

Para a Fase I do empreendimento, conforme mencionado anteriormente, foram consideradas as atividades de
perfuração na fase de instalação, restando a operação apenas as atividades relacionadas a produção,
diferentemente da Fase II, onde a perfuração está sendo considerada como etapa de operação.

Desta forma é possível observar que os impactos relacionados ao descarte de cascalho e fluido de perfuração,
só foram considerados na Fase II para a etapa de operação, conforme pode ser observado na Tabela II.6.1.3-
2.

Em função das diferentes metodologias utilizadas, as interferências nos fatores ambientais também ocorrem
de forma diferenciada. Como exemplo podemos citar que na fase de operação da Fase II são considerados
impactos do descarte de fluido de perfuração e cascalho. Desta forma, os impactos relacionados ao
sedimento e comunidade bentônica apenas são considerados para a Fase II nesta etapa da atividade. Neste
sentido, pode-se destacar os IMP 26 - Alteração da Qualidade das águas, IMP 27 - Interferência com as
comunidades planctônicas, IMP 28 - Alteração da Qualidade dos Sedimentos e IMP 29 - Interferência nas
Comunidades Bentônicas, com ocorrência gerada pelo descarte de fluido e cascalho, apenas presentes na
Fase II para a etapa de operação.

O demais impactos não apresentam diferenças das já citadas na fase de instalação.

TABELA II.6.1.3-2 – Correlação entre os impactos ambientais das fases I e II – etapa de
operação.

FASE I FASE II

IMP 6 - Variação da Qualidade das Águas
IMP 21 - Variação da qualidade das águas (descarte de efluentes)
IMP 26 -Alteração da Qualidade das águas (descarte de cascalho
efluído)

IMP 7 - Variação da Qualidade do Ar IMP 23 - Variação da qualidade do ar

IMP 8 - Interferência com as Comunidades Planctônicas

IMP 22 - Interferência com as comunidades planctônicas pelo
descarte de efluentes (descarte de efluentes)
IMP 27 - Interferência com as comunidades planctônicas pelo
descarte de cascalho e fluido de perfuração (descarte de cascalho
efluído)

- IMP 29 - Interferência nas Comunidades Bentônicas

IMP 10 - Interferência com Cetáceos e Quelônios

IMP 15 - Interferência com cetáceos e quelônios pela
possibilidade de abalroamento
IMP 16 - Interferência com cetáceos e quelônios pela geração de
ruídos e luminosidade

IMP 11 - Interferência com a Ictiofauna IMP 17 - Interferência com a ictiofauna
IMP 12 - Atração de Organismos Bentônicos (Incrustação)

IMP 19 - Atração de organismosIMP 13 - Atração de Espécies de Peixes

IMP 14 - Atração de Espécies de Aves

IMP 15 - Ameaça a Avifauna

IMP 18 - Interferência com a avifauna em função da geração de
ruídos e luminosidade
IMP 25 - Interferência com a avifauna em função da emissão de
gases

IMP 16 - Variação da Biodiversidade Decorrente da
Bioincrustação e da Água de Lastro

IMP 20 - Introdução de espécies exóticas

- IMP 24 - Contriuição para o efeito estufa
- IMP 28 - Alteração da Qualidade dos Sedimentos
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Desativação

Apesar das atividades de instalação e desativação serem extremamente diferentes, em função de serem as
mesmas estruturas afetando os mesmos fatores ambientais, não são observadas diferenças para os impactos
presentes nas duas etapas citadas considerando a Fase II.

Já em relação a Fase I, quando comparadas as duas etapas (instalação e desativação) não foram considerados
os impactos relacionados a IMP 3 - Variação da Composição Granulométrica dos Sedimentos de Fundo, IMP
4 - Variação da Morfologia de Fundo, IMP 5 - Variação da Qualidade dos Sedimentos, IMP 12 - Atração de
Organismos Bentônicos (Incrustação), IMP 13 - Atração de Espécies de Peixes e IMP 14 - Atração de
Espécies de Aves.

Conforme apresentado na tabela de correlação (Tabela II.6.1.3-3), os dois primeiros impactos citados no
parágrafo anterior estão contidos no IMP 30 - Danos superficiais ao substrato oceânico da Fase II. Estes não
foram considerados na etapa de desativação da Fase II, pois foi considerado que a retirada das estruturas não
afetariam os fatores ambientais da mesma forma que na instalação. Além disso, deverá ser avaliado
posteriormente a possibilidade de se manter as estruturas no fundo do mar, caso seja avaliado como
ambientalmente viável.

Apesar dos impactos relacionados a atração de organismos ter sido descartado a etapa de desativação na Fase
I, atualmente entende-se que os mesmos devem ser mantidos, visto que, considerando o número de
estruturas, assim como de poços, presentes na área de atividade esta etapa demandará diferentes funções e
um período considerável. Diferentes organismos continuarão a ser atraídos pela estruturas presentes na área
da atividade, até a sua completa remoção, caso esta opção seja utilizada.

Desta forma, a avaliação dos impactos remanescentes, elaborada para a fase de instalação, pode ser
considerada para a etapa de desativação.

Na Tabela II.6.1.3-3, são apresentadas as correlações entre os impactos presentes na etapa de desativação
para as duas Fases do empreendimento.
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TABELA II.6.1.3-3 – Correlação entre os impactos ambientais das Fases I e II – etapa de
desativação.

FASE I FASE II

IMP 1 – Danos Superficiais ao Substrato Oceânico
IMP 30 - Danos superficiais ao substrato oceânico

IMP 2 – Potencial instabilidade do substrato oceânico

IMP 6 - Variação da Qualidade das Águas

IMP 32 - Variação da qualidade das águas (em função do
revolvimento do fundo pela retirada da plataforma, gasoduto e
linhas submarinas)
IMP 37 - Variação da Qualidade das Águas (em função do
descarte de efluentes e resíduos domésticos)

IMP 7 - Variação da Qualidade do Ar IMP 39 - Variação da Qualidade do Ar

IMP 8 - Interferência com as Comunidades Planctônicas IMP 38 - Interferência com as comunidades planctônicas

IMP 9 - Interferência com as Comunidades Bentônicas
IMP 33 - Interferência com as comunidades bentônicas (em
função da retirada das estruturas)

IMP 10 - Interferência com Cetáceos e Quelônios

IMP 42 – Interferência com cetáceos e quelônios (em função
do transporte de insumos e resíduos)
IMP 34 – Interferência com cetáceos e quelônios (geração de
ruídos, vibrações e luzes)

IMP 11 - Interferência com a Ictiofauna IMP 35 - Interferência com a Ictiofauna

- IMP 43 - Atração de Organismos

IMP 15 - Ameaça a Avifauna

IMP 36 - Interferência com a avifauna (em função da geração
de ruídos e luminosidade)
IMP 41 - Interferência com a avifauna  (em função da emissão
de gases)

IMP 16 - Variação da Biodiversidade Decorrente da
Bioincrustação e da Água de Lastro

IMP 31 – Introdução de Espécies exóticas

- IMP 40 – Contribuição para o Efeito Estufa

II.6.1.4 – IMPACTOS FASE I X FASE II (MATRIZ III)

Após as considerações sobre as divergências entre os impactos presentes nas duas Fases do empreendimento
(Fase I e Fase II), assim como das relações com as metodologias consideradas, pode-se observar que de uma
forma geral, a classificação dos impactos presentes na Fase I e Fase II quando ajustadas as diferentes
metodologias, não apresentam variações entre as Fases. A presença do gasoduto vai gerar interferências nas
comunidades bentônicas e substrato em áreas consideravelmente maiores quando comparado a Fase I e desta
forma, deve-se considerar estes impactos como regionais.

Esta área mais extensa afetada também contribui para um aumento na magnitude do impacto, e desta forma,
os impactos sobre o sedimento e comunidade bentônica estão sendo considerados na matriz consolidada
(Matriz III), apresentada na Tabela II.6.1.4-1, Tabela II.6.1.4-2 e Tabela II.6.1.4-3, como de média
magnitude e importância.

Considerando que a Fase I do empreendimento considera a presença de um FPSO e duas plataformas
(Peregrino A e Peregrino B) e respectivas linhas submarinas, pode-se observar através dos resultados
apresentados ao longo do item, que a inclusão da Plataforma C vai gerar um incremento pequeno na
classificação dos impactos ambientais para a presente atividade.
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Estas podem ser basicamente as contribuições para os impactos da atividade, quando considerada a inclusão
da Fase II na desativação do empreendimento.

Para a elaboração da Matriz III, a qual consolida as atividades das três plataformas, FPSO, linhas submarinas
e gasoduto, foi utilizada a metodologia atual de identificação e avaliação de impactos, considerando a
sinergia de todas as instalações operando juntas e o tempo de duração da atividade. Destaca-se que, em
consonância com o TR, esta matriz consolida os impactos efetivos (operacionais) do empreendimento nas
duas fases.
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TABELA II.6.1.4-1 – Matriz III (Fase I + Fase II) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Instalação – Cenário Operacional.

Positivo Negativo Direta Indireta Imediato Posterior Local Regional SuprarregionalImediata Curta Média Longa Temporário Permanente Reversível Irreversível Não
Cumulativo Cumulativo Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo CíclicoIntermitenteSim Não

SO
IMP 2 - Danos
superficiais ao
substrato oceânico

x x x x x x x x x x M M

BIO
IMP 3 - Introdução
de espécies
exóticas

x x x x x x x x x x A G

AG
IMP 4 - Variação da
qualidade das águas

x x x x x x x x x x B P

BENT

IMP 5 - Interferência
com as
comunidades
bentònicas

x x x x x x x x x x M M

CQ
IMP 6 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x x x x x x x x x x M G

ICT IMP 7 - Interferência
com a ictiofauna x x x x x x x x x x x B M

AVI IMP 8 - Interferência
com a avifauna

x x x x x x x x x x B M

ASP 4 –
Disponibilidade de
substrato artificial

BIO IMP 9 - Atração de
organismos

x x x x x x x x x x A G

AG
IMP 10 - Variação da
qualidade das águas

x x x x x x x x x x B P

PLA

IMP 11 -
Interferência com as
comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x B P

AR IMP 12 - Variação da
qualidade do ar x x x x x x x x x x B P

CLI IMP 13 - Contriuição
para o efeito estufa

x x x x x x x x x x B M

AVI
IMP 14 -
Interferência com a
avifauna

x x x x x x x x x x B M

Fator Ambiental: CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodiversidade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

Aspectos Ambientais
(ASPs)

Fator
Ambien

tal

Impactos
Ambientais (IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência Abrangência Espacial Duração

Importância

ASP 1 – Transporte de
materiais, insumos,
resíduos e pessoas

CQ
IMP 1 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x x x

Permanência Reversibilidade Cumulatividade Frequência Impacto
em UCs Magnitude

x x x x Gx x x A

ASP 2 – Fixação da
Plataforma C,
gasoduto e linhas
flexíveis no fundo
oceânico

ASP 3 – Geração de
ruídos e vibrações e
luzes

ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos
e oleosos

ASP 6 – Emissão de gases

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G
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TABELA II.6.2.12 – Matriz III (Fase I + Fase II) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Operação – Cenário Operacional.

Positivo Negativo Direta Indireta Imediato Posterio
r

Local Region
al

SuprarregionalImediata Curta Média Longa TemporárioPermanenteReversível Irreversível Não
Cumulativ

Cumulativo IndutorInduzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermitente Sim Não

ASP 2 – Transporte
de materiais,
insumos, resíduos e
pessoas

CQ
IMP 16 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x x x x x x x x x x M G

ICT
IMP 17 - Interferência
com a ictiofauna x x x x x x x x x x x B M

AVI
IMP 18 - Interferência
com a avifauna

x x x x x x x x x x B M

ASP 5 –
Disponibilidade de
substrato artificial

BIO
IMP 19 - Atração de
organismos

x x x x x x x x x x A G

ASP 1 – Transporte
de materiais,
insumos, resíduos e
pessoas

BIO
IMP 20 - Introdução de
espécies exóticas x x x x x x x x x x A G

AG
IMP 21 - Variação da
qualidade das águas x x x x x x x x x x B P

PLA
IMP 22 - Interferência
com as comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x B P

AR
IMP 23 - Variação da
qualidade do ar

x x x x x x x x x x B P

CLI IMP 24 - Contriuição
para o efeito estufa

x x x x x x x x x x B M

AVI IMP 25 - Interferência
com a avifauna

x x x x x x x x x x B M

AG IMP 26 -Alteração da
Qualidade das águas

x x x x x x x x x x B P

PLA
IMP 27 - Interferência
com as comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x B P

SO
IMP 28 - Alteração da
Qualidade dos
Sedimentos

x x x x x x x x x x M M

BENT
IMP 29 - Interferência
nas Comunidades
Bentônicas

x x x x x x x x x x M M

Fator Ambiental: CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodivers idade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

Aspectos
Ambientais (ASPs)

Fator
Ambient

al

Impactos Ambientais
(IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

Abrangência Espacial Duração Importânci
a

CQ
IMP 15 - Interferência
com cetáceos e
quelônios

x x x

Permanência Revers ibilidade Cumulatividade Frequência Impacto
em UCs Magnitud

e

x x x

ASP 9 – Transporte
de hidrocarbonetos

x x x x x A G

ASP 4 – Geração de
ruídos e vibrações e
luzes

ASP 6 – Descarte de
efluentes domésticos
e oleosos

ASP 7 – Emissão de
gases

ASP 8 – Descarte de
Cascalho e fluido de

perfuração

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G
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TABELA II.6.2.12 – Matriz III (Fase I + Fase II) – Meio Físico e Biótico – Etapa de Desativação – Cenário Operacional.

Positivo Negativo Direta Indireta Imediato Posterior Local Regional Suprarregional Imediata Curta Média Longa Temporário Permanente Reversível Irreversível
Não

Cumulativ
o

Cumulativo Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermitente Sim Não

SO
IMP 29 - Danos
superficiais ao
substrato oceânico

x x x x x x x x x x B M

BIO
IMP 30 - Introdução
de espécies
exóticas

x x x x x x x x x x A G

AG
IMP 31 - Variação
da qualidade das
águas

x x x x x x x x x x B P

BENT

IMP 32 -
Interferência com
as comunidades
bentònicas

x x x x x x x x x x M M

CQ

IMP 33 -
Interferência com
cetáceos e
quelônios

x x x x x x x x x x M G

ICT
IMP 34 -
Interferência com a
ictiofauna

x x x x x x x x x x x B M

AVI
IMP 35 -
Interferência com a
avifauna

x x x x x x x x x x B M

AG
IMP 36 - Variação
da qualidade das
águas

x x x x x x x x x x B P

PLA

IMP 37 -
Interferência com
as comunidades
planctônicas

x x x x x x x x x x B P

AR
IMP 38 - Variação
da qualidade do ar

x x x x x x x x x x B P

CLI
IMP 39 -
Contriuição para o
efeito estufa

x x x x x x x x x x B M

AVI
IMP 40 -
Interferência com a
avifauna

x x x x x x x x x x B M

ASP 4 –
Disponibilidade de
substrato artificial

BIO
IMP 42 - Atração de
organismos x x x x x x x x x x A G

Fator Ambiental:CQ - cetáceos e quelônios; SO - substrato oceânico; BIO - biodiversidade; AG - água; BENT - bentos; ICT - ictiofauna; AVI - avifauna; PLA - plâncton; AR - ar; CLI - clima

Magnitude
Aspectos Ambientais

(ASPs)
Fator

Ambiental
Impactos

Ambientais (IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

Abrangência Espacial Duração
Importânc

ia

ASP 9 – Retirada da
Plataforma C,
gasoduto e linhas
flexíveis no fundo
oceânico

ASP 3 – Geração de
ruídos e vibrações e
luzes

ASP 5 – Descarte de
efluentes domésticos
e oleosos

ASP 6 – Emissão de gases

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e

pessoas
CQ

IMP 41 -
Interferência com
cetáceos e
quelônios

x

Permanência Reversibilidade Cumulatividade Frequência Impacto
em UCs

x x x x x x B M

Magnitude e Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G

xx x
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II.6.2 MEIO SOCIOECONÔMICO

II.6.2.1 MATRIZ I – MEIO SOCIOECONÔMICO (FASE I)

As Tabelas II.6.2.1.1, II.6.2.1.2, II.6.2.1.3 e II.6.2.1 apresentam as Matrizes I – Meio Socioeconômico, das
fases de instalação, operação e desativação do cenário operacional, e a Matriz I – Meio Socioeconômico do
cenário potencial, respectivamente, componentes do EIA da Fase I do Sistema de Produção no Campo de
Peregrino. Ressalta-se que tais matrizes foram adaptadas daquelas apresentadas no EIA da Fase I, pois
originalmente foram apresentados os impactos incidentes em todos os meios (Físico, Biótico e
Socioeconômico), ou seja, as matrizes apresentadas a seguir listam apenas os impactos do Meio
Socioeconômico.
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TABELA II.6.2.1.1 – Matriz I (Fase I) – Meio Socioeconômico – Etapa de Instalação – Cenário Operacional2.

TABELA II.6.2.1.2 – Matriz I (Fase I) – Meio Socioeconômico – Etapa de Operação – Cenário Operacional.

TABELA II.6.2.1.3 – Matriz I (Fase I) – Meio Socioeconômico – Etapa de Desativação – Cenário Operacional.

2 O Valor da Relevância Global (VRG), utilizado na classificação das matrizes I, foi determinado pela multiplicação dos atributos dos impactos ambientais.

positivo negativo direta indireta imediato retardado curto médio-longo reversível irreversível improvável provável local regional

IMP 17 - Variação da Demanda de Bens e Serviços x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 18 - Variação de Emprego e Renda x x x x x x x 4 3 4 48
IMP 19 - Interferência com as Atividades Pesqueiras x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 20 - Interferência com as Atividades Turísticas e de Lazer x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 21 - Variação dos Riscos de Acidentes de Tráfego x x x x x x x 3 2 4 24
IMP 22 - Variação da Arrecadação Tributária x x x x x x x 2 2 4 16

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

VRG
(1 a 125)

Importância
(1 a 5)

Intensidade
(1 a 5)

Magnitude
(1 a 5)

Impactos Ambientais

COMPOSIÇÃO DA MAGNITUDE

Sentido Reversibilidade DistributividadeForma de
Incidência

Tempo de
Incidência

Tempo de
Duração

Probabilidade de
Ocorrência

positivo negativo direta indireta imediato retardado curto médio-longo reversível irreversível improvável provável local regional

IMP 17 - Variação da Demanda de Bens e Serviços x x x x x x x 4 3 4 48
IMP 18 - Variação de Emprego e Renda x x x x x x x 4 3 4 48
IMP 19 - Interferência com as Atividades Pesqueiras x x x x x x x 4 3 4 48
IMP 20 - Interferência com as Atividades Turísticas e de Lazer x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 21 - Variação dos Riscos de Acidentes de Tráfego x x x x x x x 2 2 4 16
IMP 22 - Variação da Arrecadação Tributária x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 23 - Recebimento de Royalties x x x x x x x 4 3 4 48
IMP 24 - Variação na Produção Nacional de Hidrocarbonetos x x x x x x x 4 2 4 32

Distributividade Magnitude
(1 a 5)

Intensidade
(1 a 5)

Importância
(1 a 5)

Impactos Ambientais

COMPOSIÇÃO DA MAGNITUDE ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Sentido Forma de Incidência Tempo de Incidência Tempo de Duração Reversibilidade
Probabilidade de

Ocorrência VRG
(1 a 125)

positivo negativo direta indireta imediato retardado curto médio-longo reversível irreversível improvável provável local regional

IMP 19 - Interferência com as Atividades Pesqueiras x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 20 - Interferência com as Atividades Turísticas e de Lazer x x x x x x x 4 2 4 32
IMP 21 - Variação dos Riscos de Acidentes de Tráfego x x x x x x x 3 2 4 24

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Magnitude
(1 a 5)

Intensidade
(1 a 5)

VRG
(1 a 125)

Importância
(1 a 5)

Impactos Ambientais

COMPOSIÇÃO DA MAGNITUDE

Sentido Tempo de
Duração

Reversibilidade Probabilidade de
Ocorrência

DistributividadeForma de
Incidência

Tempo de
Incidência
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TABELA II.6.2.1.4 – Matriz I (Fase I) – Meio Socioeconômico – Cenário Potencial.

positivo negativo direta indireta imediato retardado curto
médio-
longo reversível irreversível improvável provável local regional

Interferência com a Pesca e com a
Maricultura x x x x x x x -4 5 5 100
Interferência com as Rotas de Navegação x x x x x x x -3 2 2 12
Interferência com o Turismo Litorâneo x x x x x x x -3 5 5 75
Riscos de Acidentes decorrentes de
Incêndios/Explosões na Plataforma x x x x x x x -3 2 5 30

Impactos Ambientais

COMPOSIÇÃO DA MAGNITUDE

Magnitud
e (-8 a 8)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Sentido VRG
(1 a 125)

Distributivida
de Magnitude

(1 a 5)
Intensidade

(1 a 5)
Importância

(1 a 5)

Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

Tempo de
Duração

Reversibilidade Probabilidade de
Ocorrência
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II.6.2.2 MATRIZ II (FASE II) – MEIO SOCIOECONÔMICO

CENÁRIO DE OPERAÇÃO NORMAL DA ATIVIDADE – IMPACTOS EFETIVOS / OPERACIONAIS

Neste item são apresentados os impactos ambientais decorrentes da operação em condições normais do
Sistema de Produção no Campo de Peregrino (Fase II) que engloba as etapas de instalação, operação e
desativação.

A Fase II do Projeto Peregrino consiste na instalação de uma terceira plataforma fixa – a Peregrino C – que
será responsável pela perfuração de poços e produção de óleo e gás. Tais produtos serão enviados através da
plataforma Peregrino A ao FPSO Peregrino. Para isso, serão instaladas duas novas linhas de produção e uma
linha de injeção de água produzida, conectando a plataforma Peregrino C à Peregrino A.

De forma a minimizar as emissões atmosféricas resultantes da geração de energia necessárias às atividades
do campo, será instalado um gasoduto de importação de gás, que fará a conexão entre a plataforma Peregrino
C e o in-line tee (ILT) da Petrobras (gasoduto Rota 2).

O Campo de Peregrino está localizado a 70 km da costa e, desta forma, apenas as UCs costeiras poderão
sofrer impacto durante as atividades normais de operação, ou seja, sem considerar eventos potenciais. Não
são observadas Unidades de Conservação ou zonas de amortecimento na área de entorno do Campo de
Peregrino. No entanto, foi identificado que no trajeto das embarcações de apoio entre a área do Campo de
Peregrino e a base de apoio marítimo estão presentes três UCs: Área de Relevante Interesse Ecológico
(ARIE) Baía de Guanabara e a Reserva Extrativista (Resex) Marinha de Itaipu e o Monumento Natural das
Ilhas das Cagarras.

Ø Fase de Instalação

Nesta etapa do empreendimento, são considerados os impactos associados à instalação da plataforma
Peregrino C, assim como a instalação de um gasoduto de ligação entre a plataforma e a estrutura ILT da
Petrobras, que inclui a contratação de pessoal, aquisição de materiais e equipamentos, transporte dos
equipamentos e instalação dos mesmos.

O início da atividade está previsto para o terceiro trimestre de 2019. Durante o período que antecede a
atividade, ocorrerá a aquisição de equipamentos, construção das estruturas, contratação de pessoal e
instalação dos equipamentos. A fase de instalação está prevista para ocorrer durante cerca de seis meses (a
partir do segundo trimestre de 2019 até o primeiro trimestre de 2020).

Para a instalação das linhas submarinas e do gasoduto serão utilizadas três embarcações: Deep Energy; Deep
Blue e Skandi Niteroi. Por sua vez, para as atividades de transporte e instalação da plataforma Peregrino C
serão utilizadas oito embarcações: SSCV Thialf; AHT Kolga; AHT Bylgia; H-408; H-542; H-541; BigRoll
Beaufort e BigRoll Bering.
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Como base de apoio aéreo, será utilizado o aeroporto de Cabo Frio, e as bases de apoio marítimo para esta
fase do empreendimento serão a Brasco, localizada no município de Niterói, e o porto do Açu, no município
de São João da Barra, ambos no estado do Rio de Janeiro.

Foram identificados para esta etapa do empreendimento os seguintes aspectos ambientais e impactos
ambientais relacionados ao meio socioeconômico.

Aspectos Ambientais (ASP):
- ASP 1 – Divulgação e implantação da atividade
- ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas
- ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos
- ASP 4 – Desenvolvimento de estudos e implementação de projetos ambientais

Impactos Ambientais (IMPs):
- IMP 1 – Geração de expectativas
- IMP 2 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras artesanais que atuam na

área da rota das embarcações de apoio
- IMP 3 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras industriais que atuam

na área da rota das embarcações de apoio
- IMP 4 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo
- IMP 5 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre
- IMP 6 – Aumento da arrecadação tributária
- IMP 7 – Aumento do emprego e renda
- IMP 8 – Aumento do custo de vida
- IMP 9 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo
- IMP 10 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento e disposição

final de resíduos sólidos
- IMP 11 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea
- IMP 12 – Geração de conhecimento científico

A Tabela II.6.2.2.1 apresenta os aspectos ambientais identificados para esta fase, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental. A Tabela
II.6.2.2.2 apresenta a matriz de interação entre os fatores, aspectos e impactos ambientais.



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-262/424

TABELA II.6.2.2.1 – Relação entre os aspectos ambientais, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados.

ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL

ASP 1 – Divulgação e implantação da
atividade

População local

IMP 1 – Geração de expectativas – a
divulgação da atividade na Bacia de
Campos poderá gerar expectativas na
população local.

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Atividade pesqueira artesanal com área
de pesca sobreposta à área da rota

IMP 2 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo embarcações
pesqueiras artesanais que atuam na
área da rota das embarcações de
apoio – o aumento do tráfego marítimo
poderá ocasionar acidentes com
embarcações e petrechos de pesca.

Atividade pesqueira industrial com área
de pesca sobreposta à área da rota

IMP 3 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo embarcações
pesqueiras industriais que atuam na
área da rota das embarcações de
apoio – o aumento do tráfego marítimo
poderá ocasionar acidentes com
embarcações e petrechos de pesca.

Tráfego marítimo

IMP 4 – Aumento da pressão sobre o
tráfego marítimo – o transporte da
plataforma Peregrino C e o gasoduto e o
trânsito rotineiro de embarcações de
apoio durante a atividade aumentarão a
circulação local de embarcações em
uma área já intensamente utilizada para
navegação.

Tráfego aéreo e terrestre

IMP 5 – Aumento da pressão sobre o
tráfego aéreo e terrestre – o aumento
da demanda pelo transporte de
trabalhadores, insumos e resíduos
aumentará a pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre.

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Arrecadação tributária

IMP 6 – Aumento da arrecadação
tributária – o empreendimento resultará
na geração de tributos a partir da
demanda por serviços diversos e pela
aquisição de insumos necessários à
operação.

Emprego e renda

IMP 7 – Aumento do emprego e renda
– é esperada a geração de empregos
em diferentes áreas relacionadas à
indústria do petróleo e ao licenciamento
ambiental da atividade.

Custo de vida

IMP 8 – Aumento do custo de vida – o
aumento da renda, a diversificação dos
serviços e demais aspectos
relacionados à dinamização econômica
podem conduzir ao aumento do custo de
vida, trazendo impactos para a
população que não é beneficiada pelo
aumento de renda gerada pelo
empreendimento.
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ASPECTOS AMBIENTAIS FATORES AMBIENTAIS IMPACTO AMBIENTAL

Uso e ocupação do solo

IMP 9 – Interferência no uso,
ocupação e valor do solo – as novas
demandas de uso e ocupação do solo,
tanto pelo aumento da população, como
pela alocação de novas atividades
econômicas, podem interferir no uso,
ocupação e valor do solo.

Resíduos sólidos

IMP 10 – Aumento da demanda sobre
a infraestrutura de armazenamento,
tratamento e disposição final de
resíduos sólidos – devido ao aumento
na geração de resíduos durante a
execução da atividade.

Infraestrutura portuária e aérea

IMP 11 – Aumento da demanda sobre
a infraestrutura portuária e aérea – o
aumento na demanda na infraestrutura
portuária e aérea causa dinamização da
cadeia que envolve os setores nos
municípios bases de apoio.

ASP 4 – Desenvolvimento de estudos e
implementação de projetos ambientais

Conhecimento científico

IMP 12 – Geração de conhecimento
científico – o desenvolvimento da
atividade implicará na execução dos
projetos ambientais exigidos pelo órgão
ambiental (IBAMA), o que proporcionará
maior conhecimento da região, bem
como acerca dos efeitos ambientais da
atividade de perfuração sobre o
ambiente e comunidades costeiras.
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TABELA II.6.2.2.2 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais e impactos ambientais.

Aspecto Ambiental

Fatores Ambientais

População
local

Atividade
pesqueira

Tráfego
marítimo

Tráfego
aéreo e
terrestre

Arrecada-
ção

tributária

Emprego e
renda

Custo de
vida

Uso,
ocupação do

solo

Resíduos
sólidos

Infraestrutu-
ra portuária

e aérea

Conheci-
mento

científico

ASP 1 – Divulgação e
implantação da atividade

IMP 1

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

IMP 2 / IMP
3

IMP 4 IMP 5

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

IMP 6 IMP 7 IMP 8 IMP 9 IMP 10 IMP 11

ASP 4 –
Desenvolvimento de
estudos e
implementação de
projetos ambientais

IMP 12
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A descrição dos impactos ambientais identificados para o meio socioeconômico, durante a instalação da
atividade, é apresentada a seguir. Ressalta-se que, no que diz respeito à legislação e aos planos e programas
relacionados aos impactos, esses são descritos na primeira vez que aparecem. Quando se repetirem ao longo
dos demais impactos, são apenas citados.

Ø IMP 1 – Geração de expectativas

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Divulgação e implantação da atividade

1. Apresentação

A partir da divulgação de informações sobre o empreendimento na mídia popular e especializada, poderá
ocorrer geração de expectativa na população local e gestores dos municípios e estados beneficiários do
pagamento de royalties.

2. Descrição sucinta do aspecto ambiental gerador do impacto

A divulgação do empreendimento em mídias populares e especializadas poderá gerar na população
expectativas em relação ao desenvolvimento econômico do município e consequentemente em relação ao
aumento de renda e geração de empregos.

Além da população local, também deverão ser geradas expectativas nos gestores dos municípios e estados
beneficiários do pagamento de royalties, em função da arrecadação tributária e recebimento de royalties.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A divulgação do empreendimento com a distribuição do RIMA, de possíveis audiências públicas e nos meios
de comunicação poderá influenciar a população local, na medida em que poderá gerar expectativas em
relação à melhoria na qualidade de vida causada pelo possível desenvolvimento econômico do município
beneficiário e em relação à geração de empregos.

A adição de mais uma plataforma de perfuração no Campo de Peregrino poderá gerar expectativa de
aumento na geração de royalties. Assim, gestores dos municípios e estados da área de estudo poderão criar
expectativas em relação ao aumento de arrecadação de royalties e na capacidade de produção do Campo de
Peregrino (Fase II).

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

As expectativas geradas na população podem ser mediadas pela comunicação de informações ao longo do
planejamento e implantação da atividade. Deste modo, a manutenção de meios de comunicação eficazes
constitui um mecanismo adequado para a mitigação deste impacto ambiental. Assim, deverá ser dada
continuidade na execução do PCS já implementado para o Campo de Peregrino, que tem o objetivo de
transmitir informações sobre o empreendimento e o referido licenciamento ambiental. Caráter Preventivo.
Eficácia Média.
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5. Descrição do impacto ambiental

Conforme citado, a divulgação na mídia da produção no Campo de Peregrino (Fase II) poderá gerar
expectativas nos gestores governamentais e na população. Espera-se que a comunicação de uma atividade de
produção na Bacia de Campos desde a fase de planejamento do projeto, com a chamada para a Audiência
Pública, gere expectativas na população em função da geração de royalties.

Com isso, a população tende a esperar a abertura de novos postos de trabalho, mesmo que sejam divulgados
que não serão gerados empregos diretos e indiretos, conforme se observa no grande número de
questionamentos sobre essa questão em Audiências Públicas de licenciamento ambiental do setor.

Em relação aos gestores governamentais, espera-se que ocorra uma geração de expectativa relacionada ao
incremento de recursos financeiros provenientes em especial do pagamento de royalties.

O impacto “geração de expectativas” devido à divulgação do empreendimento e à implantação do mesmo tem
natureza negativa e é direto, pois decorre como efeito da presença do próprio empreendimento. O tempo de
incidência é imediato, pois estará presente desde as primeiras divulgações do empreendimento. A abrangência é
regional, pois a divulgação de atividades de petróleo e gás será realizada em mais de um município. Este impacto
é classificado como de duração imediata, temporário e reversível. O impacto é considerado cumulativo, indutor e
sinérgico, pois a presença de outras atividades de petróleo e gás pode intensificar as expectativas da população
sobre os possíveis impactos positivos e negativos proporcionados pela indústria de petróleo e gás na região. A
frequência do impacto é contínua, por ocorrer em vários momentos ao longo da divulgação e da implantação da
atividade.

Este impacto é avaliado como de baixa magnitude, pelo fato de o fator ambiental em questão já receber
informações do empreendimento desde a fase de instalação da Fase I. A presença da empresa atuando na área de
estudo cria expectativa na população local e no poder público no que se refere à geração de renda, tributo e
emprego. Tal expectativa associa-se ao desconhecimento das características desta atividade econômica. A
sensibilidade do fator ambiental “população local” é média, uma vez que a população tem interação direta com
os demais fatores do meio socioeconômico, além de possuir capacidade de se adaptar às possíveis mudanças
provenientes da atividade na Bacia de Campos. Desta forma, a importância deste impacto é avaliada como
média. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 1 – Divulgação e implantação da
Atividade

Criação de expectativas da população
local ® IMP 1 – Geração de

expectativas

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo /
indutor / sinérgico, contínuo. Baixa
magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores do impacto ambiental sobre a população local serão utilizados os indicadores estipulados
pelo PCS:
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- Índice de recebimento pelo público-alvo dos materiais informativos impressos. Este índice é
formado pela relação entre o número de entidades do público-alvo que receberam os boletins
versus total de entidades do público-alvo.

- Índice de contatos diretos estabelecidos. Este índice é composto pelo número de contatos
retornados versus total de contatos estabelecidos.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução CONAMA 01/86, que dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a

avaliação de impacto ambiental.
- Portaria MMA 422/11, que dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental federal

de atividades e empreendimentos de exploração e produção de petróleo e gás natural no
ambiente marinho e em zona de transição terra-mar.

Não foi identificada correlação com nenhum Plano ou Programa Governamental.

Ø IMP 2 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na área da rota das embarcações de apoio

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento do tráfego marítimo na região oceânica, ocasionado pela atividade de instalação no Campo de
Peregrino (Fase II), resulta em incremento do risco de abalroamento entre as embarcações de instalação e de
apoio com embarcações pesqueiras artesanais e petrechos de pesca nessa área.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, a plataforma Peregrino C, as linhas submarinas eo gasoduto, assim como os insumos
necessários à instalação, serão transportados até a locação, na Bacia de Campos, a uma distância mínima de
70 km da costa, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As embarcações pesqueiras artesanais que utilizam a área da rota das embarcações de apoio poderão ser
impactadas pelo trânsito das embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de longo
curso. O incremento do tráfego marítimo pode intensificar o risco de acidentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. Serão adotados protocolos
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de mitigação obrigatórios para as atividades de apoio, como a utilização de rota pré-estabelecida,
restringindo áreas com possibilidade de interferência do trânsito das embarcações de apoio com a atividade
pesqueira. Durante a implantação do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT), em
execução desde a etapa de instalação da Fase I, é enfatizada a conscientização da tripulação, em especial do
comandante e das pessoas-chave das embarcações, no sentido de evitar proximidade com embarcações
pesqueiras e petrechos de pesca.

Adicionalmente serão mantidas as ações no âmbito do PCS, nas quais estão incluídas a elaboração e
distribuição de boletim informativo impresso com foco no público pesqueiro da área de influência do
empreendimento. Esta medida, de caráter preventivo, visa levar informação do empreendimento aos
pescadores artesanais que tenham eventual sobreposição com a rota das embarcações de apoio. Caráter
Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de mais uma embarcação de apoio,
que circulará entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e a plataforma Peregrino C,
representando um incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região (104 viagens ao
ano). Dados oficiais da Agência Nacional de Transportes Aquaviário (ANTAQ) mostram que no ano de
2013 os portos presentes na região somaram 2.359 atracações. Considerando as barcas (linha Praça Araribóia
– Praça XV e vice-versa) o total de atracações anuais na região aumenta para 8.996, assumindo-se a média
semanal de 173 atracações. Desta forma, o incremento ocasionado pela atividade da Equinor é de apenas
1,2% por ano. Cabe destacar que este quantitativo não considera o tráfego de embarcações de pesca, turismo
e demais embarcações que não são contempladas nos dados oficiais de atracações nos portos da região.

Considerando que no universo de embarcações pesqueiras artesanais com atuação sobreposta à área da rota
das embarcações de apoio, há aquelas que utilizam redes de emalhe empregadas à deriva e espinheis de
superfície, utilizados ao longo da rota, implicando em risco de perda de petrechos. Há ainda embarcações
bem rudimentares que atuam no interior da Baía de Guanabara e próximo ao canal de acesso à baia, que não
possuem refletores de radar e aparelhos de rádio comunicação, conferindo riscos de abalroamento.

De acordo com o item Área de Estudo, foram identificados municípios com frotas artesanais que utilizam a
área da rota das embarcações de apoio, listados a seguir:

1. Guarapari
2. Itapemirim;
3. São João da Barra;
4. Macaé;
5. Cabo Frio;
6. Arraial do Cabo;
7. Saquarema;
8. Maricá;

9. Itaboraí;
10. São Gonçalo;
11. Niterói;
12. Magé;
13. Duque de Caxias;
14. Rio de Janeiro;
15. Angra dos Reis; e
16. Paraty.
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Para a avaliação deste impacto ambiental a sensibilidade ambiental foi classificada como alta pela existência
de comunidades com frotas de baixa mobilidade e, assim, com maior risco de abalroamento com as
embarcações de apoio que estão se deslocando entre a plataforma Peregrino C e a base de apoio marítimo.
Além disso, outro fator que corrobora para o aumento na probabilidade de ocorrência de incidentes são as
características comumente encontradas em parte das embarcações pesqueiras que atuam nessa região
(ausência de refletores de radar, de equipamentos de salvatagem e de radiocomunicação).

Em relação à magnitude, esta foi considerada baixa, em função do aumento do número de embarcações ser
baixo em comparação ao tráfego já existente na região e por se tratar de uma atividade de curta duração.
Assim, a importância foi considerada média.

A natureza deste impacto é negativa, pelo aumento da possibilidade de abalroamento entre embarcações
pesqueiras e de apoio à atividade, com consequente incremento do risco de dano aos artefatos de pesca;
direto, por estar relacionado ao tráfego de embarcações de apoio à atividade; incidência imediata, pois tem
início com a fase de instalação; regional, pois afeta mais de um município; duração imediata, pois ocorrerá
apenas durante o empreendimento; temporário; reversível, pois cessará após o fim da atividade; cumulativo,
em função do tráfego preexistente, e intermitente. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento do risco de abalroamento
envolvendo embarcações e petrechos
de pesca ® IMP 2 – Aumento do risco

de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras artesanais
que atuam na rota das embarcações

de apoio

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores dos impactos ambientais sobre as atividades pesqueiras serão utilizados:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas

tomadas em cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC, que dispõe sobre normas da autoridade marítima para tráfego e permanência

de embarcações em águas sob jurisdição nacional;
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- NORMAM 11/DPC, que concerne ao ordenamento do espaço aquaviário e à segurança da
navegação, sem prejuízo das obrigações do interessado perante os demais órgãos responsáveis
pelo controle da atividade em questão;

- Lei 7.661/88, regulamentada pelo Decreto 5.300/04, dispõe sobre regras de uso e ocupação da
zona costeira e estabelece critérios de gestão da orla marítima, e dá outras providências;

- Lei 8.617/93, dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica e a plataforma
continental brasileira;

- Lei 11.959/09, que define a existência da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Atividade Pesqueira.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 3 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área da rota das embarcações de apoio

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento do tráfego marítimo na região oceânica, ocasionado pela atividade de instalação no Campo de
Peregrino (Fase II), resulta em incremento do risco de abalroamento entre as embarcações de instalação e
apoio com embarcações pesqueiras artesanais e petrechos de pesca nessa área.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, a plataforma Peregrino C, linhas submarinas e o gasoduto, assim como os insumos
necessários à instalação, serão transportados até a locação, na Bacia de Campos, a uma distância mínima de
70 km da costa, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As embarcações pesqueiras industriais que utilizam a área da rota das embarcações de apoio poderão ser
impactadas pelo trânsito das embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de longo
curso. O incremento do tráfego marítimo pode intensificar o risco de acidentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. É prevista a adoção de
protocolos de mitigação obrigatórios para as atividades de apoio, como a utilização de rota pré-estabelecida,
restringindo áreas com possibilidade de interferência do trânsito das embarcações de apoio com a atividade
pesqueira. Durante a implantação do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT), em
execução desde a etapa de instalação da Fase I, é enfatizada a conscientização da tripulação, em especial ao
comandante e pessoas-chave nas embarcações, no sentido de evitar colisões com embarcações pesqueiras e
petrechos de pesca. Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de uma embarcação de apoio, que
circularão entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e plataforma Peregrino C, representando
um incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região.

Como indicador para o tráfego marítimo na área foi considerado o número de atracações nos portos.
Considerando a estimativa de acréscimo de duas atracações por semana de embarcações de apoio à atividade
para a Fase II do Campo de Peregrino, há um acréscimo estimado em 1,2% por ano (ANTAQ, 2016).

Considerando que as embarcações pesqueiras industriais possuem ampla atuação, o risco de abalroamento e
perda de petrechos desses pescadores, como redes de emalhe empregadas à deriva e espinheis de superfície,
utilizados ao longo da rota é menor quando comparado às embarcações de pesca artesanal. Além disso, vale
destacar que as embarcações industriais são mais bem estruturadas em tamanho e recursos como
equipamento de segurança, refletores de radar e aparelhos de rádio comunicação.

De acordo com o item Área de Estudo, foram identificados municípios com frotas industriais que utilizam a
área da rota das embarcações de apoio, listados a seguir:

1. Cabo Frio;
2. Niterói;

3. Angra dos Reis;
4. Navegantes;
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5. Itajaí; e 6. Porto Belo.

Para a avaliação deste impacto ambiental a sensibilidade ambiental foi classificada como baixa, uma vez que,
por possuírem ampla área de atuação, esta frota é menos vulnerável à restrição de áreas para navegação e
pesca. Em relação à magnitude, esta foi considerada baixa, pois o aumento do número de embarcações é
baixo em comparação com o tráfego já existente na região. Assim, a importância foi considerada pequena.

A natureza deste impacto é negativa, pela possibilidade de ocasionar perdas à atividade econômica
pesqueira; direto, por estar relacionado ao aumento do tráfego de embarcações de apoio; incidência imediata,
pois tem início com a instalação; regional, por afetar mais de um município; duração imediata, visto que
ocorrerá apenas durante o empreendimento; temporário; reversível, pois cessará após o fim da atividade e
intermitente. O impacto apresenta um efeito cumulativo e sinérgico por ocorrerem outros projetos de
petróleo e gás na Bacia de Campos. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento do risco de abalroamento
envolvendo embarcações e petrechos
de pesca ® IMP 3 – Aumento do risco

de acidentes com a atividade
pesqueira industrial com área de
pesca sobreposta à área da rota

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e

pequena importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores dos impactos ambientais sobre as atividades pesqueiras serão utilizados:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas

tomadas em cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93;
- Lei 11.959/09.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
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- Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite (PREPS) – tem por
finalidade o monitoramento, a gestão pesqueira e o controle das operações da frota pesqueira
permissionada (MARINHA DO BRASIL, 2016);

- Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite;
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 4 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

A atividade de instalação demanda a realização de um conjunto de operações logísticas que envolvem
mobilização de diversas embarcações. Estas atendem, sobretudo, ao transporte da plataforma Peregrino C,
das linhas submarinas, do gasoduto, de insumos e de resíduos gerados.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, a plataforma Peregrino C, as linhas submarinas e o gasoduto, assim como os insumos
necessários à instalação, serão transportados até a locação, na Bacia de Campos, a uma distância mínima de
70 km da costa, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região. Ressalta-se que o
deslocamento da plataforma Peregrino C e do gasoduto ocorrerá duas vezes durante a atividade: uma durante
a instalação e outra no final do empreendimento, durante a fase de descomissionamento.

As operações para a Fase II no Campo de Peregrino preveem o uso adicional de uma embarcação de apoio
que ficarão em tempo integral atendendo à plataforma Peregrino C no transporte de insumos e pessoas
empregados nas atividades, assim como no desembarque de resíduos gerados na plataforma Peregrino C para
o porto. Estima-se que a embarcação de apoio adicional realizará duas viagens semanais.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O transporte da plataforma Peregrino C, das linhas submarinas do gasoduto e o trânsito rotineiro de
embarcações de apoio durante a instalação aumentarão a circulação local de embarcações em uma área já
intensamente utilizada para navegação de cabotagem e de longo curso. Destaca-se que na Baía de Guanabara
há mais de dez portos em operação, desde pequeno porte, com 17 atrações ao ano, até maiores, com mais de
mil atrações ao ano. O cenário do Complexo Portuário do Açu, com atracações de embarcações de grande
porte, é o mesmo, com mais de mil atracações ao ano (ANTAQ, 2018).
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Por meio do PEAT, implementado desde a a etapa de instalação da Fase I, os profissionais envolvidos nas
atividades de navegação (embarcações de instalação e apoio) são informados sobre os riscos de acidentes e
orientados a navegar em velocidade reduzida no canal de acesso e nas proximidades da base de apoio.
Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão haverá o apoio adicional de uma embarcação de apoio, que
circularão entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e as locações, representando um
incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região.

Como indicador para o tráfego marítimo na área foi considerado o número de atracações nos portos.
Considerando a estimativa de acréscimo de duas atracações por semana de embarcações de apoio às
atividades da Fase II do Campo de Peregrino, há um acréscimo estimado em 1,5% por semana (ANTAQ,
2018).

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. As instalações da atividade
serão devidamente sinalizadas segundo as exigências da Marinha do Brasil, bem como tomadas as demais
providências necessárias junto a este órgão quanto à segurança do transporte marítimo.

A natureza deste impacto é negativa e a incidência direta. O tempo de incidência é imediato e a abrangência
regional, pois estão contidas as áreas de navegação, fundeio e de perfuração. A duração é imediata; é
temporário, reversível e intermitente.

Devido ao fato de existirem outros empreendimentos na região, com diferentes cronogramas de operação, o
impacto é considerado cumulativo, tanto no âmbito espacial, quanto temporal. A magnitude do impacto é
baixa em função da existência de rigorosas regras da Marinha do Brasil quanto ao tráfego marítimo. A
sensibilidade do fator ambiental ao impacto é baixa, pois o tráfego marítimo na região está consolidado.
Deste modo, a importância é pequena. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento no tráfego marítimo ® IMP
4 – Aumento da pressão sobre o

tráfego marítimo

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e

pequena importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador do impacto ambiental sobre o tráfego marítimo será utilizado:
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- Número de viagens realizadas pelas embarcações de apoio à produção no Campo de Peregrino
(Fase II) e o percentual de acréscimo em relação ao tráfego marítimo já existente antes da
implantação da atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM).

Ø IMP 5 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento no tráfego aéreo e terrestre ocorrerá devido à demanda ocasionada pela operação no Campo de
Peregrino (Fase II) por insumos, resíduos e pessoas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

O transporte de pessoal para a área de instalação da Fase II ocorrerá por helicópteros a partir do Aeroporto de
Cabo Frio. Para esta atividade, será realizado um voo diário. No espaço terrestre, o aumento do tráfego será
induzido pela demanda de transporte de materiais e resíduos gerados pela operação. O principal acesso ao
porto é a rodovia BR-101.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A demanda pelo transporte de trabalhadores, materiais e resíduos aumentará a pressão sobre o tráfego aéreo e
terrestre.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

As medidas mitigadoras estão relacionadas com a adoção de práticas de utilização das vias aéreas e terrestres
de acordo com os regulamentos legais já estabelecidos.
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5. Descrição do impacto ambiental

O transporte de pessoal para a área da instalação da Fase II ocorrerá por helicópteros saindo do Aeroporto de
Cabo Frio. Será realizado um voo diário, já incluso na logística já em operação para o Campo de Peregrino.
Esta demanda acarretará pequena pressão sobre a utilização do espaço aéreo. Ressalta-se que o risco de
acidentes envolvendo os helicópteros destinados ao transporte de pessoas à área da instalação e as aeronaves
regulares dos aeroportos da região é baixo em função da adesão às rigorosas regras do Ministério da
Aeronáutica.

O transporte terrestre de resíduos entre a base de apoio marítimo e as empresas receptoras de resíduos será
realizado por empresas licenciadas pelos órgãos ambientais competentes de acordo com o resíduo
transportado. A principal rodovia a ser utilizada, a BR-101, é de grande capacidade.

De acordo com o atual quadro de contratação para a operação em curso no Campo de Peregrino, os
municípios de Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra podem ser
envolvidos nas atividades logísticas caso as empresas, localizadas nestes municípios, de tratamento,
destinação e transporte de resíduos continuem a ser contratadas durante a Fase II do Campo de Peregrino.

Este impacto ambiental é considerado negativo, pois o aumento da pressão pode interferir na dinâmica atual
e regular do fator ambiental impactado. É classificado como de incidência direta e de tempo de incidência
imediato. A abrangência espacial é regional, uma vez que o tráfego aéreo e terrestre ocorrerá em mais de um
município. É de duração imediata, temporário, intermitente e reversível.

Devido ao fato de existirem outros empreendimentos ocorrendo na mesma região, o impacto é considerado
cumulativo, tanto no âmbito espacial, quanto temporal. A magnitude é baixa, em função das rigorosas regras
do Ministério da Aeronáutica quanto ao tráfego aéreo e da alta movimentação terrestre já existente na BR-
101. A sensibilidade do fator ambiental é baixa, uma vez que os tráfegos aéreo e terrestre encontram-se
consolidados na região. Desta forma, a importância é pequena. Os atributos dos impactos ambientais
resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento no tráfego aéreo e terrestre
® IMP 5 – Aumento da pressão sobre

o tráfego aéreo e terrestre

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e

pequena importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram identificados parâmetros e indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento deste
impacto ambiental.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
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- Decreto 7.404/10, que regulamenta a Lei 12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, cria o Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê
Orientador para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Plano Nacional de Resíduos Sólidos – estabelece princípios, objetivos, diretrizes, metas, ações e

instrumentos que contemplam alternativas de gerenciamento passíveis de implantação para os
resíduos gerados pelas mais diversas atividades no país, bem como metas para diferentes cenários,
programas, projetos e ações correspondentes.

Ø IMP 6 – Aumento da arrecadação tributária

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

Para a instalação da Fase II do Campo de Peregrino, será necessária a aquisição de um volume considerável
de insumos, além da contratação de serviços terceirizados, implicando no incremento da arrecadação de
tributos nas esferas municipal, estadual e federal, aumentando suas respectivas receitas.

Uma breve análise da evolução da receita oriunda do setor de petróleo é feita a partir do entendimento de que
a arrecadação tributária pode ser dividida em três fontes distintas (AFONSO & CASTRO, 2010): i) Receita
Administrada da União (RAD), que compreende toda receita da União junto ao setor, com exceção de
Simples, previdência e compensações financeiras; ii) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
(ICMS), que compreende a receita estadual junto ao setor por meio da cobrança deste imposto; e iii) rendas
de exploração, que se refere aos recursos de royalties e participações especiais obtidos pelo setor público
consolidado (União, estados e municípios). Para esta fase do empreendimento (instalação), ainda não há a
produção de petróleo e, portanto, ainda não há recebimento das receitas do tipo royalties.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a implantação do empreendimento, diversos insumos e serviços deverão ser contratados, implicando no
incremento da arrecadação de tributos nas esferas municipal, estadual e federal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Prevê-se que haja incremento da arrecadação de impostos vinculados à circulação de mercadorias (ICMS), à
aquisição de produtos industrializados (IPI) e à prestação de serviços (ISS), assim como imposto de renda,
COFINS, PIS e imposto de importação. Este aumento resultará no aumento de receitas municipais, estaduais
e federais.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto positivo, não apresentando medidas mitigadoras. Pode ser potencializado com a aquisição de
insumos e contratação de serviços nos municípios de Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Cabo Frio, Rio de
Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra, por sediarem as bases de apoio marítimo e aéreo e por possuírem
empresas de transporte, destinação e tratamento de resíduos.

5. Descrição do impacto ambiental

Desde as primeiras atividades de planejamento do empreendimento e do licenciamento ambiental e
principalmente a partir do início da instalação, são geradas demandas por serviços e bens correlacionados,
provocando o incremento da arrecadação de impostos vinculados à circulação de mercadorias (ICMS), à
aquisição de produtos industrializados (IPI), à prestação de serviços (ISS), assim como imposto de renda,
COFINS, PIS e imposto de importação.

Estes tributos fortalecem os orçamentos públicos, possibilitando investimentos que podem contribuir para o
desenvolvimento dos municípios e estados. Considerando as características do empreendimento, terão maior
destaque em relação aos benefícios auferidos pelo aumento da arrecadação tributária os municípios de
Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Cabo Frio, Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra.

O impacto resultante é avaliado como positivo, com forma de incidência direta e tempo de incidência
imediato. A abrangência espacial deste impacto é suprarregional, uma vez que parte dos impostos gerados é
de responsabilidade federal. Sua duração é imediata, temporário, reversível, cumulativo, pois ganha em
importância na medida em que outros empreendimentos da cadeia de petróleo e gás se instalem na região, e
intermitente.

A magnitude do impacto é baixa, em face da estimativa do volume a ser arrecadado, sendo o fator ambiental
avaliado, entretanto, como de média sensibilidade, uma vez que a arrecadação de tributos implica em um
potencial incremento da capacidade de investimentos do poder público. Assim, apresenta média importância.
Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na arrecadação de impostos
® IMP 6 – Aumento da arrecadação

tributária

Positivo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,
temporário, reversível, cumulativo,

intermitente. Baixa magnitude e média
importância

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para monitoramento deste impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
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- Resolução ANP 36/07, que define os critérios e procedimentos para execução das atividades de
Certificação de Conteúdo Local;

- Decreto 4.925/03, que institui o Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás
Natural – PROMINP.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP) – tem o

objetivo de maximizar a participação da indústria nacional fornecedora de bens e serviços, em bases
competitivas e sustentáveis, na implantação de projetos de investimentos do setor de petróleo e gás
natural no Brasil e no exterior (PROMINP, 2018).

Ø IMP 7 – Aumento emprego e renda

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

A demanda por serviços diversos, insumos e recursos humanos para a instalação da Fase II do Campo de
Peregrino poderá acarretar no aumento de emprego e renda, seja pela contratação ou remanejamento da mão
de obra, seja pela contratação de bens e serviços.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a instalação da Fase II do Campo de Peregrino, será necessária a alocação de mão de obra. No entanto,
operações dessa natureza demandam um número reduzido de trabalhadores, tanto de nível superior –
especialidades em elétrica, mecânica e petróleo, como de nível técnico, nas áreas de mecânica, eletricidade,
eletrônica, informática e telecomunicações, dentre outros.

Espera-se, ainda, a criação de empregos indiretos para as atividades de licenciamento ambiental e
gerenciamento / monitoramento ambiental, envolvendo profissionais das áreas de engenharia ambiental,
geografia, biologia, oceanografia, química, comunicação social, entre outros. Da mesma forma, para
operacionalização da atividade, deverão ser realizados novos contratos para contratação de bens e serviços.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento pouco significativo na geração de empregos e serviços para suprir as necessidades
do empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não há indicação de medidas mitigadoras. Pode ser potencializado com a aquisição de materiais e
contratação de serviços na área de influência da atividade.
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5. Descrição do impacto ambiental

Embora não se disponha na atual fase do empreendimento de definição sobre como e onde serão recrutados
os profissionais necessários à instalação do empreendimento, os contratos vinculados ao processo de
concessão promovido pela ANP determinam um percentual mínimo de responsabilidade local dos custos
totais de implantação e operação, incluídos os custos de mão de obra. Além disso, espera-se um
comportamento semelhante ao que já acontece nas operações no Campo de Peregrino.

A mão de obra envolvida na instalação requer um perfil bastante especializado. Em suma, as estruturas
submarinas necessárias para a produção de óleo proveniente da Fase II do Campo de Peregrino englobam a
plataforma Peregrino C, duas linhas de produção, uma linha de injeção de água e um gasoduto. As linhas de
produção são responsáveis pelo escoamento da produção de óleo do reservatório, interligando os poços
produtores ao FPSO. Entende-se, portanto, que o lançamento destas linhas submarinas requer profissionais
altamente capacitados e em número reduzido. Considera-se, assim, que estes postos de trabalho não
representam alternativa de emprego e renda para a população residente. Por estes motivos, não se espera que
haja variações pendulares de fluxos migratórios oriundos por expectativa de trabalho. Além disso, a grande
maioria dos postos de trabalho necessários para a instalação já se encontra preenchida por profissionais
especializados, os quais normalmente são realocados em função dos projetos em andamento.

O impacto descrito é positivo e o fator ambiental é classificado como de alta sensibilidade, pois emprego e
renda são aspectos de grande relevância para a população e economia. A magnitude do impacto é baixa, face
ao perfil e contingente, por um lado, de profissionais requeridos pela atividade e, por outro, do perfil e
tamanho da população economicamente ativa residente na área de estudo.

A abrangência espacial dos impactos é regional, uma vez que podem abranger mais de um município. Serão
diretos, de tempo de incidência imediato, duração imediata, temporários, reversíveis, cumulativos,
considerando outras atividades em curso na região, e intermitentes.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Alteração na demanda de serviços
diversos ® IMP 7 – Aumento do

emprego e renda

Positivo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente – baixa magnitude e

média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para monitoramento deste impacto positivo.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 8 – Aumento do custo de vida

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

O aumento da renda, a diversificação dos serviços e todos os aspectos relacionados à dinamização
econômica podem conduzir ao aumento do custo de vida, trazendo impactos para a população que não é
beneficiada pelo aumento de renda gerada pelo empreendimento.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a instalação do empreendimento será necessária à aquisição de insumos e a contratação de serviços,
implicando no incremento da arrecadação de tributos nas esferas municipal, estadual e federal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento pouco significativo na geração de empregos e serviços para suprir as necessidades
do empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto que pode ser mitigado com a aquisição de materiais e contratação de serviços na área de influência.

5. Descrição do impacto ambiental

O aumento da renda, a diversificação dos serviços e demais aspectos relacionados à dinamização econômica
podem conduzir ao aumento do custo de vida, trazendo impactos para a população não beneficiada pelo
aumento de renda gerada pelo empreendimento.

A instalação do empreendimento, assim como ocorre na maioria dos empreendimentos marítimos de O&G,
demanda serviços altamente especializados, não absorvendo parcela significativa da população da área de
influência, mesmo nos locais onde estão localizadas as bases de apoio marítimo e aéreo. Uma vez que o
empreendimento não representa um aumento significativo do emprego e da renda, o impacto de aumento do
custo de vida é classificado como de baixa magnitude.
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O impacto é classificado como negativo. O fator ambiental avaliado foi classificado como de média
sensibilidade, uma vez que a economia local possui diferentes formas de dinamização. A abrangência
espacial do impacto é regional, uma vez que mais de um município pode ser afetado. Será direto, de tempo
de incidência imediato, duração imediata, reversível, cumulativo, considerando outras atividades em curso na
região, e intermitentes.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos deste impacto ambiental estão resumidos
no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na demanda por insumos e
serviços → IMP 8 – Aumento do custo

de vida

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para este impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 9 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

As novas demandas de uso e ocupação do solo, tanto pelo aumento da população, como pela alocação de
novas atividades econômicas, podem gerar diversas alterações em regiões distintas da área de estudo do
empreendimento.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a instalação do empreendimento será necessária a aquisição de insumos e a contratação de serviços.
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3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A demanda por insumos e serviços, que poderá provocar o aumento do emprego e renda, poderá, por outro
lado, interferir no uso, ocupação e valor do solo.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não são apresentadas medidas mitigadoras para este impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

Podem surgir novas demandas de uso e ocupação do solo, tanto pelo aumento da população atraída pelo
aumento do emprego e renda, como pela alocação de novas atividades econômicas, gerando alterações em
regiões distintas da área de estudo do empreendimento.

Considera-se que este impacto tem potencial de ocorrer nos municípios onde estão localizadas as bases de
apoio e as empresas envolvidas na gestão dos resíduos oriundos da atividade, uma vez que as transformações
espaciais urbanas tendem a acompanhar uma dinamização econômica que ocorrerá nos locais onde as
atividades de apoio à indústria de petróleo e gás serão exercidas, além de também atrair outras atividades
econômicas relacionadas ou não a esta cadeia produtiva.

Em função das características do empreendimento, onde as estruturas de suporte à indústria de petróleo e gás
encontram-se consolidadas, não sendo previstas alterações significativas no uso e ocupação do solo, este
impacto é classificado como de baixa magnitude. O impacto é classificado como negativo. O fator ambiental
avaliado foi classificado como de média sensibilidade, uma vez que, apesar de o padrão de uso e ocupação
do solo ser regulamentado por Plano Diretor Municipal, é comum a ocupação desordenada.

A abrangência espacial do impacto é regional, uma vez que o impacto poderá ocorrer em mais de um
município. Será direto, de tempo de incidência imediato, duração imediata, reversível, cumulativo,
considerando outras atividades em curso na região, e intermitente.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos deste impacto ambiental estão resumidos
no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na demanda por insumos e
serviços → IMP 9 – Interferência no

uso, ocupação e valor do solo

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para este impacto.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 10 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos sólidos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

Para a instalação do empreendimento, serão gerados resíduos que deverão ser transportados para destinação
adequada em terra.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

As atividades de instalação da Fase II do Campo de Peregrino gerarão rejeitos, demandando a prestação de
serviços para gerenciamento dos resíduos, que deverão ser transportados e destinados para tratamento e
disposição final em terra.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento de demanda na infraestrutura de gerenciamento de resíduos. A gestão dos resíduos
das atividades da Fase II do Campo de Peregrino seguirá os procedimentos já adotados pela empresa em suas
atividades de O&G nas Bacias de Campos e Santos.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida de mitigação já adotada pela empresa, destaca-se o Projeto de Controle da Poluição (PCP),
conforme exigido pelo IBAMA a partir da NT 01/2011.

5. Descrição do impacto ambiental

No estágio atual dos estudos, os locais onde serão contratados os serviços de gerenciamento de resíduos
ainda não foram definidos. Pode-se adiantar, no entanto, que a contratação dos serviços deverá ser
semelhante ao que já é praticado pela empresa em suas operações nas Bacias de Campos e Santos.

A magnitude deste impacto negativo foi classificada como baixa, uma vez que o acréscimo no volume de
resíduos a serem gerados é de apenas 30%, em relação às demais plataformas de perfuração. Como há mais
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de um município que já atende a empresa no gerenciamento de resíduos e a tendência que esse quadro
permaneça, o impacto é classificado como regional.

O fator ambiental infraestrutura de gerenciamento de resíduos, por ser necessário à garantia da qualidade
ambiental dos municípios, é considerado de média sensibilidade. O impacto é direto, de tempo de incidência
imediato, duração imediata, temporário, reversível, cumulativo, considerando outras atividades em curso na
região, e intermitente.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes estão
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Geração de resíduos ® IMP 10 –
Aumento da demanda sobre a
infraestrutura de tratamento,

armazenamento e disposição final de
resíduos

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente – baixa magnitude e

média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Serão utilizados como indicadores dos impactos ambientais sobre a infraestrutura de gerenciamento de
resíduos, aqueles utilizados em atendimento à NT IBAMA 01/11, os quais permitem inferir, por meio de
dados de geração e destinação, a demanda exercida sobre a infraestrutura receptora existente, conforme
abaixo:

- Total de cada tipo de resíduo gerado na plataforma Peregrino C ou embarcações desembarcado;
- Total de cada tipo de resíduo gerado no conjunto de empreendimentos da empresa e desembarcado;
- Total de cada tipo de resíduo para cada tipo de destinação final;
- Total gerado e desembarcado de cada tipo de resíduo dividido pelo número de trabalhadores da na

plataforma Peregrino C ou embarcações e pelo número de dias da atividade (g/homem/dia);
- Total de cada tipo de destinação final, para cada tipo de resíduo, em relação ao total gerado e

desembarcado do respectivo resíduo (porcentagem).

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.
- Lei Federal 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA 01/2011 (Projeto de Controle da Poluição), que apresenta as

diretrizes para apresentação, implementação e para elaboração de relatórios, nos processos de
licenciamento ambiental dos empreendimentos marítimos de exploração e produção de petróleo e
gás.
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Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP);
- Plano Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

Ø IMP 11 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

O impacto sobre os setores portuário e aéreo ocorre devido à demanda sobre seus serviços. Considerando que
a pré-existência desta infraestrutura na área de estudo, o evento considerado é a dinamização da cadeia que
envolve os setores portuário e aéreo.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a instalação da Fase II do Campo de Peregrino, serão necessários serviços de transporte de insumos,
resíduos e pessoas. Os serviços demandados englobam o abastecimento de combustível, o armazenamento e
a contratação de pessoal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Com a utilização dos serviços portuários da base de apoio marítimo no município de Niterói e da base de
apoio aéreo de Cabo Frio, o setor portuário e aéreo será dinamizado.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não foram identificadas medidas mitigadoras para esse impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

O terminal portuário previsto para servir como base de apoio marítimo, assim como o Aeroporto de Cabo
Frio, possui uma infraestrutura consolidada, sendo utilizado por outras atividades atualmente. Desta forma,
entende-se que o estabelecimento das bases de apoio marítimo e aéreo impactará positivamente os setores
portuário e aéreo, contribuindo com a consolidação do uso da infraestrutura existente. É um impacto direto,
de incidência imediata e regional, por ter abrangência em mais de um município.

A duração do impacto é imediata e a permanência temporária, pois terá duração inferior a cinco anos. É
considerado reversível uma vez que tais setores retornarão às suas condições normais após o término da
operação, O impacto é considerado cumulativo, por interagir com os impactos gerados por outras atividades
econômicas que também fazem uso das bases de apoio, e indutor sobre o impacto de geração/manutenção de
empregos diretos e indiretos. A frequência é continua, ocorrendo durante todo o empreendimento e cessando
ao seu final.
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A magnitude do impacto é avaliada como baixa devido à utilização de apenas uma parcela do setor portuário
e aéreo dos municípios que sediam as bases de apoio. O fator é considerado de média sensibilidade, por ser
relevante para a economia local. Desta forma, a importância deste impacto é definida como média. Os
atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Utilização das bases de apoio ® IMP
11 – Aumento da demanda sobre a

infraestrutura portuária e aérea.

Positivo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
indutor, contínuo. Baixa magnitude e

média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O monitoramento não se aplica a este impacto visto que não há medidas indicadas.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Lei 12.815/2013, nova Lei dos Portos – dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de

portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários.

Quanto aos planos e programas destacam-se:
- Plano de Aceleração do Crescimento (PAC 2) – previu o investimento em 71 empreendimentos em

23 portos brasileiros para ampliar, recuperar e modernizar as estruturas visando a redução nos custos
logísticos, a melhoria da eficiência operacional, o aumento da competitividade das exportações e o
incentivo ao investimento privado (PAC, 2018).

Ø IMP 12 – Geração de conhecimento científico

Aspecto Ambiental Associado: ASP 4 – Desenvolvimento de estudos e implementação de projetos
ambientais

1. Apresentação

A atividade de produção no Campo de Peregrino (Fase II) implicará no desenvolvimento de estudos
detalhados da região, bem como na execução dos projetos ambientais exigidos pelo órgão ambiental
(IBAMA), o que proporcionará um maior conhecimento da mesma.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para viabilidade da produção no Campo de Peregrino (Fase II), haverá o desenvolvimento de estudos na
região relacionados à própria atividade, bem como ao licenciamento ambiental, que exige a elaboração de
estudos de impacto ambiental e a execução de projetos ambientais condicionantes ao licenciamento.
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3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O desenvolvimento dos estudos previstos, bem como a execução dos projetos ambientais, proporcionará um
maior conhecimento da área de estudo, tanto no que diz respeito à sua dinâmica socioeconômica e ao modo
de vida das comunidades locais, como em relação à produção científica de diferentes áreas do conhecimento,
como geografia, geologia, oceanografia e biologia na área de intervenção e seu entorno. A execução dos
projetos ambientais proporcionará, também, um melhor entendimento acerca dos efeitos ambientais da
atividade sobre o ambiente e comunidades costeiras.

Sob o ponto de vista da engenharia, vale mencionar a ampliação do conhecimento associado à produção de
petróleo, representando o fortalecimento da indústria.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Esse é um impacto positivo, não apresentando medidas mitigadoras. Pode ser potencializado na medida em
que as informações produzidas no licenciamento tornem-se públicas e de fácil acesso à população,
comunidade acadêmica e gestores governamentais.

5. Descrição do impacto ambiental

O conhecimento produzido com o desenvolvimento dos estudos relacionados à produção de petróleo, assim
como com a elaboração do estudo de impacto ambiental, é de interesse internacional e fomentador do
aprimoramento de tecnologias. Espera-se que, com a disponibilização e a divulgação do conhecimento
produzido, o projeto possa contribuir para o aumento do conhecimento sobre a área de estudo, pela
população em geral, entidades da sociedade civil, autoridades e comunidades acadêmica e científica,
fortalecendo a cidadania e gerando subsídios importantes para suporte ao planejamento regional e local.

Esse impacto é considerado positivo e direto. Seu tempo de incidência é imediato e sua abrangência
suprarregional, uma vez que os efeitos sobre o fator ambiental são de caráter global. Considerando que o
conhecimento adquirido não será perdido, o impacto foi classificado como de longa duração (permanente). É
irreversível e cumulativo, considerando o conhecimento adquirido em outros setores e atividades similares, e
contínuo. A magnitude do impacto é média, pois o conhecimento produzido contribui com a acumulação do
conhecimento do setor e a sensibilidade do fator ambiental é alta visto que está associada à produção de
conhecimento.

De acordo com a metodologia adotada, a importância do impacto é grande, em função da média magnitude
do impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 4 – Desenvolvimento de estudos
e implementação de projetos
ambientais

Aumento do conhecimento ® IMP 12
– Geração de conhecimento científico

Positivo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração longa,

permanente, irreversível, cumulativo,
contínuo. Média magnitude e grande

importância.
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6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram estabelecidos parâmetros ou indicadores para este impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução CONAMA 001/86, define que o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) é o conjunto de

estudos realizados por especialistas de diversas áreas, com dados técnicos detalhados.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Energia (PNE 2050) – a Empresa de Pesquisa Energética (EPE) desenvolveu o

estudo Demanda de Energia 2050, segundo de cinco estudos que irão compor o PNE 2050. Neste
estudo são apresentadas as projeções para a demanda de energia total, que inclui gasolina, etanol,
eletricidade entre outros. (EPE, 2018);

- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM)
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II).

Síntese dos Impactos Efetivos / Operacionais da Fase de Instalação

Para a Fase de Instalação, foram identificados 12 impactos, sendo oito negativos (67%) e quatro positivos
(33%). No que se refere aos impactos positivos, estão relacionados, ao aumento da arrecadação tributária
(IMP 6), ao aumento do emprego e renda (IMP 7), ao aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e
aérea (IMP 11) e à geração de conhecimento científico (IMP 12). O IMP 12 – Geração de conhecimento
científico – está vinculado às informações adquiridas para o projeto de engenharia, bem como as
informações geradas pelos estudos ambientais realizados na região. Espera-se que com a elaboração e a
divulgação do Estudo de Impacto Ambiental, o empreendimento possa contribuir para o aumento do
conhecimento da área de estudo sobre os meios físico, biótico e socioeconômico para a população em geral,
entidades da sociedade civil, autoridades e comunidades acadêmica e científica, fortalecendo a cidadania, e
gerando subsídios para suporte ao planejamento regional e local.

Considerando apenas os impactos negativos, apenas o IMP 1 foi classificado como de média magnitude, o
restante foi considerado como baixa magnitude. Cinco deles como de média importância e três de pequena
importância. Os impactos identificados estão relacionados ao incremento do tráfego marítimo, aéreo e
terrestre, em função do deslocamento da plataforma Peregrino C, da navegação das embarcações de
instalação e de apoio, responsável pelo transporte de materiais e insumos, do transporte dos trabalhadores por
via aérea e do transporte de resíduos oriundos da atividade. São eles: aumento do risco de acidentes
envolvendo embarcações pesqueiras artesanais (IMP 2), aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras industriais (IMP 3), aumento da pressão sobre o tráfego marítimo (IMP 4) e
aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre (IMP 5).

A demanda por insumo e serviços diversos provocará três impactos negativos: aumento do custo de vida
(IMP 8), interferência no uso, ocupação e valor do solo (IMP 9) e aumento da demanda sobre a infraestrutura
de armazenamento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos (IMP 10). Além disso, foi considerado
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como impacto negativo a geração de expectativa causada pela implementação do empreendimento à
população local e gestores públicos (IMP 1).

Apesar da relativa curta duração desta fase, as atividades de instalação alteram a dinâmica da pesca das frotas
artesanais que atuam na região, destacando-se o segmento dos pescadores que praticam a pesca nas
proximidades da base de apoio marítimo na Baía de Guanabara e na rota das embarcações. Os processos
associados ao impacto, ou seja, a possibilidade de interferência em uma atividade vinculada ao sustento de
um grande número de famílias, consideradas vulneráveis do ponto de vista econômico, no caso da pesca
artesanal, define a alta sensibilidade do fator ambiental. Para a pesca industrial, a sensibilidade do impacto
foi considerada baixa, uma vez que a área de atuação de sua frota é mais abrangente, diminuindo sua
vulnerabilidade econômica. A magnitude foi classificada como baixa para os dois impactos. A importância
do impacto foi classificada como média para a pesca artesanal e pequena para a industrial. Considerando que
o tráfego marítimo na região está consolidado, sua sensibilidade do impacto foi considerada baixa, a
magnitude baixa e a importância pequena.

A Tabela II.6.2.2.3 apresenta a matriz de avaliação de impacto ambiental da Fase Instalação referente ao
Cenário de Operação Normal.
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TABELA II.6.2.2.3 – Matriz de avaliação de impacto ambiental – Fase Instalação – Cenário de Operação Normal (Matriz II)

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Regional Suprar-
regional

Imed. Curta Média Longa Tempo-
rário

Perma-
nente

Rever-
sível

Irrever-
sível

Não
Cumul.

Cumu-
lativo

Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermi-
tente

Sim Não

ASP 1 - Divulgação e
implantação da atividade

População IMP 1 – Geração de
expectativas

x x x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 2 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na
área da rota das
embarcações de apoio

x x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 3 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área
da rota das embarcações de
apoio

x x x x x x x x x x x B P

Tráfego
marítimo

IMP 4 – Aumento da pressão
sobre o tráfego marítimo x x x x x x x x x x B p

Tráfego
aéreo e
terrestre

IMP 5 – Aumento da pressão
sobre o tráfego aéreo e
terrestre

x x x x x x x x x x x B P

Arrecada-
ção

tributária

IMP 6 – Aumento da
arrecadação tributária x x x x x x x x x x x B M

Emprego e
renda

IMP 7 – Aumento do
emprego e renda

x x x x x x x x x x x B M

Custo de
vida

IMP 8 – Aumento do custo
de vida

x x x x x x x x x x x B M

Uso e
ocupação
do solo

IMP 9 – Interferência no uso,
ocupação e valor do solo x x x x x x x x x x x B M

Resíduos
sólidos

IMP 10 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

x x x x x x x x x x x B M

Infraestru-
tura

portuária

IMP 11 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x x x x B M

ASP 4 – Desenvolvimento
de estudos e
implementação de projetos
ambientais

Conheci-
mento

científico

IMP 12 – Geração de
conhecimento científico

x x x x x x x x x x x M G

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza
Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência Abrangência Espacial Duração Permanência Reversibilidade

Imp.

Impacto
em UCs

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

Importância: Pequena - P; Média - M; Grande - G
Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - G

Mag.
Cumulatividade

Fator
Ambien-

tal

Aspectos Ambientais
(ASPs)

FrequênciaImpactos Ambientais
(IMPs)

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas
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Ø Fase de Operação

O objetivo da atividade é perfurar 21 poços de desenvolvimento e expandir a produção no Campo de
Peregrino. Nesta fase do empreendimento, são considerados apenas os impactos associados à operação da
Fase II do empreendimento, tendo em vista que os impactos da Fase I do projeto já foram devidamente
avaliados. O início da atividade está previsto para 2020, com o início da perfuração dos poços. A duração
prevista para a atividade é de aproximadamente 20 anos.

Alguns dos aspectos ambientais são comuns à fase de instalação e operação e, por isso, receberam a mesma
numeração. Os aspectos ambientais específicos da fase de operação receberam uma numeração sequencial ao
último aspecto ambiental identificado para a fase de instalação. A numeração dos impactos ambientais é
sequencial à da fase de instalação. Cabe destacar que a grande maioria dos impactos operacionais para o
meio socioeconômico é idêntica aos previstos para a fase de instalação, apenas com variação na duração.

Foram identificados para esta etapa do empreendimento os seguintes aspectos ambientais e impactos
ambientais relacionados ao meio socioeconômico.

Aspectos Ambientais (ASP):
- ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas
- ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos
- ASP 4 – Desenvolvimento de estudos e implementação de projetos ambientais
- ASP 5 – Alteração na disponibilidade de áreas marítimas – zona de segurança da plataforma Peregrino C
- ASP 6 – Geração de royalties

Impactos Ambientais (IMPs):
- IMP 13 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras artesanais que atuam

na área da rota das embarcações de apoio
- IMP 14 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras industriais que atuam

na área da rota das embarcações de apoio
- IMP 15 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo
- IMP 16 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre
- IMP 17 – Aumento da arrecadação tributária
- IMP 18 – Aumento do emprego e renda
- IMP 19 – Aumento do custo de vida
- IMP 20 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo
- IMP 21 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento e disposição

final de resíduos sólidos
- IMP 22 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea
- IMP 23 – Geração de conhecimento científico
- IMP 24 – Restrição de área de pesca à frota pesqueira artesanal;
- IMP 25 – Restrição de área de pesca à frota pesqueira industrial;
- IMP 26 – Distribuição de royalties
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A Tabela II.6.2.2.4 apresenta os aspectos ambientais identificados para esta fase, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental. A numeração
dos impactos ambientais é sequencial à da fase de instalação.

TABELA II.6.2.2.4 – Relação entre os aspectos ambientais, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados

Aspectos Ambientais Fatores Ambientais Impacto Ambiental

ASP 2 – Transporte de insumo,
resíduos e pessoas

Atividade pesqueira artesanal com
área de pesca sobreposta à área da
rota

IMP 13 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo embarcações
pesqueiras artesanais que atuam na
área da rota das embarcações de
apoio – o aumento do tráfego marítimo
poderá ocasionar acidentes com
embarcações e petrechos de pesca.

Atividade pesqueira industrial com área
de pesca sobreposta à área da rota

IMP 14 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo embarcações
pesqueiras industriais que atuam na
área da rota das embarcações de
apoio – o aumento do tráfego marítimo
poderá ocasionar acidentes com
embarcações e petrechos de pesca.

Tráfego marítimo

IMP 15 – Aumento da pressão sobre o
tráfego marítimo – o trânsito rotineiro
de embarcações de apoio durante a
atividade aumentarão a circulação local
de embarcações em uma área já
intensamente utilizada para navegação.

Tráfego aéreo e terrestre

IMP 16 – Aumento da pressão sobre o
tráfego aéreo e terrestre – o aumento
da demanda pelo transporte de
trabalhadores, insumos e resíduos
aumentará a pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre.

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Arrecadação tributária

IMP 17 – Aumento da arrecadação
tributária – o empreendimento resultará
na geração de tributos a partir da
demanda por serviços diversos e pela
aquisição de insumos necessários à
operação.

Emprego e renda

IMP 18 – Aumento do emprego e
renda – é esperada a geração de
empregos em diferentes áreas
relacionadas à indústria do petróleo e ao
licenciamento ambiental da atividade.

Custo de vida

IMP 19 – Aumento do custo de vida –
o aumento da renda, a diversificação dos
serviços e demais aspectos relacionados
à dinamização econômica podem
conduzir ao aumento do custo de vida,
trazendo impactos para a população que
não é beneficiada pelo aumento de
renda gerada pelo empreendimento.
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Aspectos Ambientais Fatores Ambientais Impacto Ambiental

Uso e ocupação do solo

IMP 20 – Interferência no uso,
ocupação e valor do solo – as novas
demandas de uso e ocupação do solo,
tanto pelo aumento da população, como
pela alocação de novas atividades
econômicas, podem interferir no uso,
ocupação e valor do solo.

Resíduos sólidos

IMP 21 – Aumento da demanda sobre
a infraestrutura de armazenamento,
tratamento e disposição final de
resíduos sólidos – devido ao aumento
na geração de resíduos durante a
execução da atividade.

Infraestrutura portuária e aérea

IMP 22 – Aumento da demanda sobre
a infraestrutura portuária e aérea – o
aumento na demanda na infraestrutura
portuária e aérea causa dinamização da
cadeia que envolve os setores nos
municípios das bases de apoio.

ASP 4 – Desenvolvimento de estudos
e implementação de projetos
ambientais

Conhecimento científico

IMP 23 – Geração de conhecimento
científico – o desenvolvimento da
atividade implicará na execução dos
projetos ambientais exigidos pelo órgão
ambiental (IBAMA), o que proporcionará
maior conhecimento da região, bem
como acerca dos efeitos ambientais da
atividade de perfuração sobre o
ambiente e comunidades costeiras.

ASP 5 – Alteração na disponibilidade
de áreas marítimas – zona de
segurança da plataforma Peregrino C

Atividade pesqueira artesanal

IMP 24 – Restrição de área de pesca
à frota pesqueira artesanal – a
instalação da plataforma Peregrino C
resulta no estabelecimento na zona de
segurança de 500 m ao seu redor,
impedindo a atuação de embarcações
artesanais nesta zona durante o
período de operação do
empreendimento.

Atividade pesqueira industrial

IMP 25 – Restrição de área de pesca
à frota industrial – a instalação da
plataforma Peregrino C resulta no
estabelecimento na zona de
segurança de 500 m ao seu redor,
impedindo a atuação da frota industrial
nesta zona durante o período de
operação do empreendimento.

ASP 6 – Geração de royalties Royalties

IMP 26 – Distribuição de royalties –
a produção de petróleo durante a Fase
II no Campo de Peregrino gerará
royalties a serem recolhidos e
encaminhados à ANP, que os
distribuirá aos estados, municípios e
instituições beneficiárias dos mesmos.
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A Tabela II.6.2.2.5 representa a matriz de interação entre os fatores ambientais, aspectos ambientais e impactos ambientais.

TABELA II.6.2.2.5 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais, impactos ambientais

Aspecto Ambiental

Fatores Ambientais

Atividade
pesqueira

Tráfego
marítimo

Tráfego
aéreo e
terrestre

Arrecada-
ção

tributária

Emprego e
renda

Custo de
vida

Uso,
ocupação

do solo

Resíduos
sólidos

Infraestru-
tura

portuária e
aérea

Conheci-
mento

científico
Royalties

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

IMP 13 /
IMP 14

IMP 15 IMP 16

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

IMP 17 IMP 18 IMP 19 IMP 20 IMP 21 IMP 22

ASP 4 –
Desenvolvimento de
estudos e
implementação de
projetos ambientais

IMP 23

ASP 5 – Alteração na
disponibilidade de áreas
marítimas – zona de
segurança da plataforma
Peregrino C

IMP 24 /
IMP 25

ASP 6 – Geração de
royalties

IMP 26
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A descrição dos impactos ambientais identificados para o meio socioeconômico, durante a operação da
atividade, é apresentada a seguir. Assim como nos impactos da instalação, a legislação e os planos e
programas relacionados aos impactos são descritos na primeira vez que aparecem, incluindo caso já tenham
sido mencionados na fase anterior. Quando se repetirem ao longo dos demais impactos, são apenas citados.

Ø IMP 13 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na área da rota das embarcações de apoio

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumo, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento do tráfego marítimo na região oceânica, ocasionado pela produção no Campo de Peregrino (Fase
II) resulta em incremento do risco de abalroamento entre as embarcações de apoio com embarcações
pesqueiras artesanais e petrechos de pesca nessa área. Cabe destacar que é prevista para a Fase II apenas uma
embarcação adicional à frota já em operação no Campo de Peregrino.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, os insumos necessários à operação do empreendimento, serão transportados até a
locação, na Bacia de Campos, a uma distância mínima de 70 km da costa, aumentando temporariamente a
circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As embarcações pesqueiras artesanais que utilizam a área da rota das embarcações de apoio poderão ser
impactadas pelo trânsito das embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de longo
curso. O incremento do tráfego marítimo pode intensificar o risco de acidentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. Serão adotados protocolos
de mitigação obrigatórios para as atividades de apoio, como a utilização de rota pré-estabelecida,
restringindo áreas com possibilidade de interferência do trânsito das embarcações de apoio com a atividade
pesqueira. Durante a implantação do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT), em
execução desde a etapa de instalação da Fase I, é enfatizada a conscientização da tripulação, em especial do
comandante e das pessoas-chave das embarcações, no sentido de evitar proximidade com embarcações
pesqueiras e petrechos de pesca.

Adicionalmente será dada continuidade às ações no âmbito do PCS, nas quais estão incluídas a elaboração e
distribuição de boletim informativo impresso com foco no público pesqueiro da área de influência do
empreendimento. Esta medida, de caráter preventivo, visa levar informação do empreendimento aos
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pescadores artesanais que tenham eventual sobreposição com a rota das embarcações de apoio. Caráter
Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de duas embarcações de apoio, que
circularão entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e as locações, representando um
incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região (96 viagens ao ano). Dados
oficiais da Agência Nacional de Transportes Aquaviário (ANTAQ) mostram que no ano de 2013 os portos
presentes na região somaram 2.359 atracações. Considerando as barcas (linha Praça Araribóia – Praça XV e
vice-versa) o total de atracações anuais na região aumenta para 8.996, assumindo-se a média semanal de 173
atracações. Desta forma, o incremento ocasionado pela atividade da Equinor é de apenas 1,1% por ano. Cabe
destacar que este quantitativo não considera o tráfego de embarcações de pesca, turismo e demais
embarcações que não são contempladas nos dados oficiais de atracações nos portos da região.

Considerando que no universo de embarcações pesqueiras artesanais com atuação sobreposta à área da rota
das embarcações de apoio, há aquelas que utilizam redes de emalhe empregadas à deriva e espinheis de
superfície, utilizados ao longo da rota, implicando em risco de perda de petrechos. Há ainda embarcações
bem rudimentares que atuam no interior da Baía de Guanabara e próximo ao canal de acesso à baia, que não
possuem refletores de radar e aparelhos de rádio comunicação, conferindo riscos de abalroamento.

De acordo com o item Área de Estudo, foram identificados municípios com frotas artesanais que utilizam a
área da rota das embarcações de apoio, listados a seguir:

1. Guarapari
2. Itapemirim;
3. São João da Barra;
4. Macaé;
5. Cabo Frio;
6. Arraial do Cabo;
7. Saquarema;
8. Maricá;

9. Itaboraí;
10. São Gonçalo;
11. Niterói;
12. Magé;
13. Duque de Caxias;
14. Rio de Janeiro;
15. Angra dos Reis; e
16. Paraty.

Para a avaliação deste impacto ambiental a sensibilidade ambiental foi classificada como alta pela existência
de comunidades com frotas de baixa mobilidade e, assim, com maior risco de abalroamento com as
embarcações de apoio que estão se deslocando entre a plataforma Peregrino C e a base de apoio marítimo.
Além disso, outro fator que corrobora para o aumento na probabilidade de ocorrência de incidentes são as
características comumente encontradas em parte das embarcações pesqueiras que atuam nessa região
(ausência de refletores de radar, de equipamentos de salvatagem e de radiocomunicação).

Em relação à magnitude, esta foi considerada baixa, em função do aumento do número de embarcações ser
baixo em comparação ao tráfego já existente na região e por se tratar de uma atividade de curta duração.
Assim, a importância foi considerada média.
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A natureza deste impacto é negativa, pelo aumento da possibilidade de abalroamento entre embarcações
pesqueiras e de apoio à atividade, com consequente incremento do risco de dano aos artefatos de pesca;
direto, por estar relacionado ao tráfego de embarcações de apoio à atividade; incidência imediata, pois tem
início com o empreendimento; regional, pois afeta mais de um município; duração média, pois durará
durante a operação do empreendimento (20-25 anos); temporário; reversível, pois cessará após o fim da
atividade; cumulativo, em função do tráfego preexistente, e intermitente. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento do risco de abalroamento
envolvendo embarcações e petrechos

de pesca ® IMP 13 – Aumento do
risco de acidentes envolvendo

embarcações pesqueiras artesanais
que atuam na rota das embarcações

de apoio

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que podem ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores dos impactos ambientais sobre as atividades pesqueiras serão utilizados:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas tomadas

em cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88, regulamentada pelo Decreto 5.300/04;
- Lei 8.617/93;
- Lei 11.959/09.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
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Ø IMP 14 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área da rota das embarcações de apoio

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumo, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento do tráfego marítimo na região oceânica, ocasionado pela atividade de produção no Campo de
Peregrino (Fase II) resulta em incremento do risco de abalroamento entre as embarcações de apoio com
embarcações pesqueiras artesanais e petrechos de pesca nessa área.
2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, os insumos necessários à operação do empreendimento, serão transportados até a
locação, na Bacia de Campos, a uma distância mínima de 70 km da costa, aumentando temporariamente a
circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As embarcações pesqueiras industriais que utilizam a área da rota das embarcações de apoio poderão ser
impactadas pelo trânsito das embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de longo
curso. O incremento do tráfego marítimo pode intensificar o risco de acidentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. É prevista a adoção de
protocolos de mitigação obrigatórios para as atividades de apoio, como a utilização de rota pré-estabelecida,
restringindo áreas com possibilidade de interferência do trânsito das embarcações de apoio com a atividade
pesqueira. Durante a implantação do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT), em
implementação desde a etapa de instalação da Fase I, é enfatizada a conscientização da tripulação, em
especial ao comandante e pessoas-chave nas embarcações, no sentido de evitar colisões com embarcações
pesqueiras e petrechos de pesca. Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de uma embarcação de apoio, que
circulará entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e as locações, representando um incremento
pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região.

Como indicador para o tráfego marítimo na área foi considerado o número de atracações nos portos.
Considerando a estimativa de acréscimo de duas atracações por semana de embarcação de apoio à atividade
para a Fase II do Campo de Peregrino, há um acréscimo estimado em 1,5% por ano (ANTAQ, 2018).
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Considerando que as embarcações pesqueiras industriais possuem ampla atuação, o risco de abalroamento e
perda de petrechos desses pescadores, como redes de emalhe empregadas à deriva e espinheis de superfície,
utilizados ao longo da rota é menor quando comparado às embarcações de pesca artesanal. Além disso, vale
destacar que as embarcações industriais são mais bem estruturadas em tamanho e recursos como
equipamento de segurança, refletores de radar e aparelhos de rádio comunicação.

De acordo com o item Área de Estudo, foram identificados municípios com frotas industriais que utilizam a
área da rota das embarcações de apoio, listados a seguir:

1. Cabo Frio;
2. Niterói;
3. Angra dos Reis;

4. Navegantes;
5. Itajaí; e
6. Porto Belo.

Para a avaliação deste impacto ambiental a sensibilidade ambiental foi classificada como baixa, uma vez
que, por possuírem ampla área de atuação, esta frota é menos vulnerável à restrição de áreas para navegação
e pesca. Em relação à magnitude, este foi considerada baixa, pois o aumento do número de embarcações é
baixo em comparação com o tráfego já existente na região. Assim, a importância foi considerada pequena.

A natureza deste impacto é negativa, pela possibilidade de ocasionar perdas à atividade econômica
pesqueira; direto, por estar relacionado ao aumento do tráfego de embarcações de apoio; incidência imediata,
pois tem início com o empreendimento; regional, por afetar mais de um município; duração média, pois
durará durante a operação do empreendimento (20-25 anos); temporário; reversível, pois cessará após o fim
da atividade e intermitente. O impacto apresenta um efeito cumulativo e sinérgico por ocorrerem outros
projetos de petróleo e gás na Bacia de Campos. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento do risco de abalroamento
envolvendo embarcações e petrechos

de pesca ® IMP 14 – Aumento do
risco de acidentes com a atividade
pesqueira industrial com área de
pesca sobreposta à área da rota

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e pequena
importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores dos impactos ambientais sobre as atividades pesqueiras serão utilizados:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas tomadas

em cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93;
- Lei 11.959/09.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite (PREPS);
- Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite;
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 15 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

A atividade de produção de óleo e gás demanda a realização de um conjunto de operações logísticas que
envolvem mobilização de diversas embarcações. Estas atendem, sobretudo, ao transporte de insumos e de
resíduos gerados.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, os insumos necessários à operação do empreendimento, serão transportados até a
locação, na Bacia de Campos, a uma distância mínima de 70 km da costa, aumentando temporariamente a
circulação de embarcações na região.

As atividades para a Fase II no Campo de Peregrino preveem o uso adicional de duas embarcações de apoio
que ficarão em tempo integral atendendo à plataforma Peregrino C no transporte de insumos e pessoas
empregados nas atividades, assim como no desembarque de resíduos gerados na plataforma Peregrino C para
o porto. Estima-se que as embarcações de apoio realizarão duas viagens semanais.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O trânsito rotineiro de embarcações de apoio durante a operação do empreendimento aumentará a circulação
local de embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de cabotagem e de longo curso.
Destaca-se que na Baía de Guanabara há mais de dez portos em operação, desde pequeno porte, com 17
atrações ao ano, até maiores, com mais de mil atrações ao ano (ANTAQ, 2016).
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Por meio do PEAT, implementado desde a etapa de instalação da Fase I, os profissionais envolvidos nas
atividades de navegação (embarcações de apoio) serão informados sobre os riscos de acidentes e orientados a
navegar em velocidade reduzida no canal de acesso e nas proximidades da base de apoio. Caráter Preventivo.
Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de duas embarcações de apoio, que
circularão entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e as locações, representando um
incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região.

Como indicador para o tráfego marítimo na área foi considerado o número de atracações nos portos.
Considerando a estimativa de acréscimo de duas atracações por semana de embarcações de apoio às
atividades da Fase II do Campo de Peregrino, há um acréscimo estimado em 2,3% por semana (ANTAQ,
2016).

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. As instalações da atividade
serão devidamente sinalizadas segundo as exigências da Marinha do Brasil, bem como tomadas as demais
providências necessárias junto a este órgão quanto à segurança do transporte marítimo.

A natureza deste impacto é negativa e a incidência direta. O tempo de incidência é imediato e a abrangência
regional, pois estão contidas as áreas de navegação, fundeio e de perfuração. A duração é média; é
temporário, reversível e intermitente.

Devido ao fato de existirem outros empreendimentos na região, com diferentes cronogramas de operação, o
impacto é considerado cumulativo, tanto no âmbito espacial, quanto temporal. A magnitude do impacto é
baixa em função da existência de rigorosas regras da Marinha do Brasil quanto ao tráfego marítimo. A
sensibilidade do fator ambiental ao impacto é baixa, pois o tráfego marítimo na região está consolidado.
Deste modo, a importância é pequena. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento no tráfego marítimo ® IMP
15 – Aumento da pressão sobre o

tráfego marítimo

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e pequena
importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador do impacto ambiental sobre o tráfego marítimo será utilizado:
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- Número de viagens realizadas pelas embarcações de apoio à produção no Campo de Peregrino (Fase
II) e o percentual de acréscimo em relação ao tráfego marítimo já existente antes da implantação da
atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM).

Ø IMP 16 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento no tráfego aéreo e terrestre ocorrerá devido à demanda ocasionada pela operação no Campo de
Peregrino (Fase II) por insumos, resíduos e pessoas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

O transporte de pessoal para a Plataforma Peregrino C  ocorrerá por helicópteros a partir do Aeroporto de
Cabo Frio. Para esta atividade, serão realizados três voos diários. No espaço terrestre, o aumento do tráfego
será induzido pela demanda de transporte de materiais e resíduos gerados pela operação. O principal acesso
ao porto é a rodovia BR-101.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A demanda pelo transporte de trabalhadores, materiais e resíduos aumentará a pressão sobre o tráfego aéreo
e terrestre.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

As medidas mitigadoras estão relacionadas com a adoção de práticas de utilização das vias aéreas e terrestres
de acordo com os regulamentos legais já estabelecidos.

5. Descrição do impacto ambiental
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O transporte de pessoal para a plataforma Peregrino C ocorrerá por helicópteros saindo do Aeroporto de
Cabo Frio. Serão realizados três voos diários, conforme logística atual no Campo de Peregrino (três voos
diários por unidade). Esta demanda acarretará pressão sobre a utilização do espaço aéreo. Ressalta-se que o
risco de acidentes envolvendo os helicópteros destinados ao transporte de pessoas à área da instalação e as
aeronaves regulares dos aeroportos da região é baixo em função das rigorosas regras do Ministério da
Aeronáutica.

O transporte terrestre de resíduos entre a base de apoio marítimo e as empresas receptoras de resíduos será
realizado por empresas licenciadas pelos órgãos ambientais competentes de acordo com o resíduo
transportado. A principal rodovia a ser utilizada, a BR-101, é de grande capacidade.

De acordo com o atual quadro de contratação para a operação em curso no Campo de Peregrino, os
municípios de Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra podem ser
envolvidos nas atividades logísticas caso as empresas, localizadas nestes municípios, de tratamento,
destinação e transporte de resíduos continuem a ser contratadas durante a Fase II do Campo de Peregrino.

Este impacto ambiental é considerado negativo, pois o aumento da pressão pode interferir na dinâmica atual
e regular do fator ambiental impactado. É classificado como de incidência direta e de tempo de incidência
imediato. A abrangência espacial é regional, uma vez que o tráfego aéreo e terrestre ocorrerá em mais de um
município. É de duração média, temporário, intermitente e reversível.

Devido ao fato de existirem outros empreendimentos ocorrendo na mesma região, o impacto é considerado
cumulativo, tanto no âmbito espacial, quanto temporal. A magnitude é baixa, em função das rigorosas regras
do Ministério da Aeronáutica quanto ao tráfego aéreo e da alta movimentação terrestre já existente na BR-
101. A sensibilidade do fator ambiental é baixa, uma vez que os tráfegos aéreo e terrestre encontram-se
consolidados na região. Desta forma, a importância é pequena. Os atributos dos impactos ambientais
resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento no tráfego aéreo e terrestre
® IMP 16 – Aumento da pressão
sobre o tráfego aéreo e terrestre

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e pequena
importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram identificados parâmetros e indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento deste
impacto ambiental.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Decreto 7.404/10.
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Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

Ø IMP 17 – Aumento da arrecadação tributária

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

Para a operação da Fase II do Campo de Peregrino, será necessária a aquisição de um volume considerável
de insumos, além da contratação de serviços terceirizados, implicando no incremento da arrecadação de
tributos nas esferas municipal, estadual e federal, aumentando suas respectivas receitas.

Uma breve análise da evolução da receita oriunda do setor de petróleo é feita a partir do entendimento de que
a arrecadação tributária pode ser dividida em três fontes distintas (AFONSO & CASTRO, 2010): i) Receita
Administrada da União (RAD), que compreende toda receita da União junto ao setor, com exceção de
Simples, previdência e compensações financeiras; ii) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
(ICMS), que compreende a receita estadual junto ao setor por meio da cobrança deste imposto; e iii) rendas
de exploração, que se refere aos recursos de royalties e participações especiais obtidos pelo setor público
consolidado (União, estados e municípios). Para esta fase do empreendimento (instalação), ainda não há a
produção de petróleo e, portanto, ainda não há recebimento das receitas do tipo royalties.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a operação do empreendimento, diversos insumos e serviços deverão ser contratados, implicando no
incremento da arrecadação de tributos nas esferas municipal, estadual e federal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Prevê-se que haja incremento da arrecadação de impostos vinculados à circulação de mercadorias (ICMS), à
aquisição de produtos industrializados (IPI) e à prestação de serviços (ISS), assim como imposto de renda,
COFINS, PIS e imposto de importação. Este aumento resultará no aumento de receitas municipais, estaduais
e federais.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto positivo, não apresentando medidas mitigadoras. Pode ser potencializado com a aquisição de
insumos e contratação de serviços nos municípios de Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Cabo Frio, Rio de
Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra, por sediarem as bases de apoio marítimo e aéreo e por possuírem
empresas de transporte, destinação e tratamento de resíduos.
5. Descrição do impacto ambiental

Para operação do empreendimento, são geradas demandas por serviços e bens correlacionados, provocando o
incremento da arrecadação de impostos vinculados à circulação de mercadorias (ICMS), à aquisição de



Outubro/2018 Revisão 00 II.6-307/424

produtos industrializados (IPI), à prestação de serviços (ISS), assim como imposto de renda, COFINS, PIS e
imposto de importação.

Estes tributos fortalecem os orçamentos públicos, possibilitando investimentos que podem contribuir para o
desenvolvimento dos municípios e estados. Considerando as características do empreendimento, terão maior
destaque em relação aos benefícios auferidos pelo aumento da arrecadação tributária os municípios de
Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Cabo Frio, Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra.

O impacto resultante é avaliado como positivo, com forma de incidência direta e tempo de incidência
imediato. A abrangência espacial deste impacto é suprarregional, uma vez que parte dos impostos gerados é
de responsabilidade federal. Sua duração é média, temporário, reversível, cumulativo, pois ganha em
importância na medida em que outros empreendimentos da cadeia de petróleo e gás se instalem na região, e
intermitente.

A magnitude do impacto é baixa, em face da estimativa do volume a ser arrecadado, sendo o fator ambiental
avaliado, entretanto, como de média sensibilidade, uma vez que a arrecadação de tributos implica em um
potencial incremento da capacidade de investimentos do poder público. Assim, apresenta média importância.
Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na arrecadação de impostos
® IMP 17 – Aumento da arrecadação

tributária

Positivo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração média,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para monitoramento deste impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).
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Ø IMP 18 – Aumento emprego e renda

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

A demanda por serviços diversos, insumos e recursos humanos para a operação da Fase II do Campo de
Peregrino poderá acarretar no aumento de emprego e renda, seja pela contratação ou remanejamento da mão
de obra, seja pela contratação de bens e serviços.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a operação da Fase II do Campo de Peregrino, será necessária a alocação de mão de obra. No entanto,
operações dessa natureza demandam um número reduzido de trabalhadores, tanto de nível superior –
especialidades em elétrica, mecânica e petróleo, como de nível técnico, nas áreas de mecânica, eletricidade,
eletrônica, informática e telecomunicações, dentre outros.

Espera-se, ainda, a criação de empregos indiretos para as atividades de licenciamento ambiental e
gerenciamento / monitoramento ambiental, envolvendo profissionais das áreas de engenharia ambiental,
geografia, biologia, oceanografia, química, comunicação social, entre outros. Da mesma forma, para
operacionalização da atividade, deverão ser realizados novos contratos para contratação de bens e serviços.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento pouco significativo na geração de empregos e serviços para suprir as necessidades
do empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não há indicação de medidas mitigadoras. Pode ser potencializado com a aquisição de materiais e
contratação de serviços na área de influência da atividade.

5. Descrição do impacto ambiental

Embora não se disponha na atual fase do empreendimento de definição sobre como e onde serão recrutados
os profissionais necessários à instalação do empreendimento, os contratos vinculados ao processo de
concessão promovido pela ANP determinam um percentual mínimo de responsabilidade local dos custos
totais de implantação e operação, incluídos os custos de mão de obra. Além disso, espera-se um
comportamento semelhante ao que já acontece nas operações no Campo de Peregrino.

A mão de obra envolvida na operação requer um perfil bastante especializado. Considera-se, que estes postos
de trabalho não representam alternativa de emprego e renda para a população residente. Por estes motivos,
não se espera que haja variações pendulares de fluxos migratórios oriundos por expectativa de trabalho.
Além disso, a grande maioria dos postos de trabalho necessários para a operação já se encontra preenchida
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por profissionais especializados, os quais normalmente são realocados em função dos projetos em
andamento.

O impacto descrito é positivo e o fator ambiental é classificado como de alta sensibilidade, pois emprego e
renda são aspectos de grande relevância para a população e economia. A magnitude do impacto é baixa, face
ao perfil e contingente, por um lado, de profissionais requeridos pela atividade e, por outro, do perfil e
tamanho da população economicamente ativa residente na área de estudo.

A abrangência espacial dos impactos é regional, uma vez que podem abranger mais de um município. Serão
diretos, de tempo de incidência imediato, duração média, temporários, reversíveis, cumulativos,
considerando outras atividades em curso na região, e intermitentes.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Alteração na demanda de serviços
diversos ® IMP 18 – Aumento do

emprego e renda

Positivo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para monitoramento deste impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 19 – Aumento do custo de vida

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

O aumento da renda, a diversificação dos serviços e todos os aspectos relacionados à dinamização
econômica podem conduzir ao aumento do custo de vida, trazendo impactos para a população que não é
beneficiada pelo aumento de renda gerada pelo empreendimento.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a instalação do empreendimento será necessária a aquisição de insumos e a contratação de serviços,
implicando no incremento da arrecadação de tributos nas esferas municipal, estadual e federal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento pouco significativo na geração de empregos e serviços para suprir as necessidades
do empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto que pode ser mitigado com a aquisição de materiais e contratação de serviços na área de influência.

5. Descrição do impacto ambiental

O aumento da renda, a diversificação dos serviços e demais aspectos relacionados à dinamização econômica
podem conduzir ao aumento do custo de vida, trazendo impactos para a população não beneficiada pelo
aumento de renda gerada pelo empreendimento.

A operacionalização do empreendimento, assim como ocorre na maioria dos empreendimentos marítimos de
O&G, demanda serviços altamente especializados, não absorvendo parcela significativa da população da
área de influência, mesmo nos locais onde estão localizadas as bases de apoio marítimo e aéreo. Uma vez
que o empreendimento não representa um aumento significativo do emprego e da renda, o impacto de
aumento do custo de vida é classificado como de pequena magnitude.

O impacto é classificado como negativo. O fator ambiental avaliado foi classificado como de média
sensibilidade, uma vez que a economia local possui diferentes formas de dinamização. A abrangência
espacial do impacto é regional, uma vez que mais de um município pode ser afetado. Será direto, de tempo
de incidência imediato, duração média, reversível, cumulativo, considerando outras atividades em curso na
região, e intermitentes.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos deste impacto ambiental estão resumidos
no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na demanda por insumos e
serviços → IMP 19 – Aumento do

custo de vida

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram estabelecidos parâmetros ou indicadores para este impacto.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 20 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

As novas demandas de uso e ocupação do solo, tanto pelo aumento da população, como pela alocação de
novas atividades econômicas, podem gerar diversas alterações em regiões distintas da área de estudo do
empreendimento.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a operacionalização do empreendimento será necessária a aquisição de insumos e a contratação de
serviços.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A demanda por insumos e serviços, que poderá provocar o aumento do emprego e renda, poderá, por outro
lado, interferir no uso, ocupação e valor do solo.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não são apresentadas medidas mitigadoras para este impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

Podem surgir novas demandas de uso e ocupação do solo, tanto pelo aumento da população atraída pelo
aumento do emprego e renda, como pela alocação de novas atividades econômicas, gerando alterações em
regiões distintas da área de estudo do empreendimento.

Considera-se que este impacto tem potencial de ocorrer nos municípios onde estão localizadas as bases de
apoio e as empresas envolvidas na gestão dos resíduos oriundos da atividade, uma vez que as transformações
espaciais urbanas tendem a acompanhar uma dinamização econômica que ocorrerá nos locais onde as
atividades de apoio à indústria de petróleo e gás serão exercidas, assim como atrair outras atividades
econômicas relacionadas ou não a esta cadeia produtiva.
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Em função das características do empreendimento, onde as estruturas de suporte à indústria de petróleo e gás
encontram-se consolidadas, este impacto é classificado como de baixa magnitude. O impacto é classificado
como negativo. O fator ambiental avaliado foi classificado como de média sensibilidade, uma vez que,
apesar de o padrão de uso e ocupação do solo ser regulamentado por Plano Diretor Municipal, é comum a
ocupação desordenada.

A abrangência espacial do impacto é regional, uma vez que o impacto poderá ocorrer em mais de um
município. Será direto, de tempo de incidência imediato, duração média, reversível, cumulativo,
considerando outras atividades em curso na região, e intermitente.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos deste impacto ambiental estão resumidos
no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na demanda por insumos e
serviços → IMP 20 – Interferência no

uso, ocupação e valor do solo

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram estabelecidos parâmetros ou indicadores para este impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 21 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos sólidos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

Para operação do empreendimento, serão gerados resíduos que deverão ser transportados para destinação
adequada em terra.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto
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A operacionalização da Fase II do Campo de Peregrino gerará rejeitos, demandando a prestação de serviços
para gerenciamento dos resíduos, que deverão ser transportados e destinados para tratamento e disposição
final em terra.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento de demanda na infraestrutura de gerenciamento de resíduos. A gestão dos resíduos
das atividades da Fase II do Campo de Peregrino seguirá os procedimentos já adotados pela empresa em suas
atividades de O&G nas Bacias de Campos e Santos.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida de mitigação já adotada pela empresa, destaca-se o Projeto de Controle da Poluição (PCP),
conforme exigido pelo IBAMA a partir da NT 01/2011.

5. Descrição do impacto ambiental

No estágio atual dos estudos, os locais onde serão contratados os serviços de gerenciamento de resíduos
ainda não foram definidos. Pode-se adiantar, no entanto, que a contratação dos serviços deverá ser
semelhante ao que já é praticado pela empresa em suas operações nas Bacias de Campos e Santos.

A magnitude deste impacto negativo foi classificada como baixa, uma vez que o acréscimo de volume de
resíduos a serem gerados é de apenas 30% em relação às demais plataformas de perfuração. Como há mais
de um município que já atende a empresa no gerenciamento de resíduos e a tendência que esse quadro
permaneça, o impacto é classificado como regional.

O fator ambiental infraestrutura de gerenciamento de resíduos, por ser necessário à garantia da qualidade
ambiental dos municípios, é considerado de média sensibilidade. O impacto é direto, de tempo de incidência
imediato, duração imediata, temporário, reversível, cumulativo, considerando outras atividades em curso na
região, e intermitente.
De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes estão
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Geração de resíduos ® IMP 21 –
Aumento da demanda sobre a
infraestrutura de tratamento,

armazenamento e disposição final de
resíduos

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, intermitente.

Baixa magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Serão utilizados como indicadores dos impactos ambientais sobre a infraestrutura de gerenciamento de
resíduos, aqueles utilizados em atendimento à NT IBAMA 01/11, os quais permitem inferir, por meio de
dados de geração e destinação, a demanda exercida sobre a infraestrutura receptora existente, conforme
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abaixo:
- Total de cada tipo de resíduo desembarcado gerado na plataforma Peregrino C ou embarcações;
- Total de cada tipo de resíduo gerado no conjunto de empreendimentos da empresa e desembarcado;
- Total de cada tipo de resíduo para cada tipo de destinação final;
- Total gerado e desembarcado de cada tipo de resíduo dividido pelo número de trabalhadores da

plataforma Peregrino C ou embarcações e pelo número de dias da atividade (g/homem/dia);
- Total de cada tipo de destinação final, para cada tipo de resíduo, em relação ao total gerado e

desembarcado do respectivo resíduo (porcentagem).

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Lei Federal N° 12.305/2010 – institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA n° 01/2011 (Projeto de Controle da Poluição) – apresenta as

diretrizes para apresentação, implementação e para elaboração de relatórios, nos processos de
licenciamento ambiental dos empreendimentos marítimos de exploração e produção de petróleo e
gás.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Plano Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

Ø IMP 22 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

O impacto sobre os setores portuário e aéreo ocorre devido à demanda sobre seus serviços. Considerando
que a pré-existência desta infraestrutura na área de estudo, o evento considerado é a dinamização da cadeia
que envolve os setores portuário e aéreo.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para operacionalização da Fase II do Campo de Peregrino, serão necessários serviços de transporte de
insumos e resíduos. Os serviços demandados englobam o abastecimento de combustível, o armazenamento e
a contratação de pessoal.
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3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Com a utilização dos serviços portuários da base de apoio marítimo no município de Niterói e da base de
apoio aéreo de Cabo Frio, o setor portuário e aéreo será dinamizado.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não foram identificadas medidas mitigadoras cabíveis a este impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

O terminal portuário previsto para servir como base de apoio marítimo, assim como o Aeroporto de Cabo
Frio, possui uma infraestrutura consolidada, sendo utilizado por outras atividades atualmente. Desta forma,
entende-se que o estabelecimento das bases de apoio marítimo e aéreo impactará positivamente os setores
portuário e aéreo, contribuindo com a consolidação do uso da infraestrutura existente. É um impacto direto,
de incidência imediata e regional, por ter abrangência em mais de um município.

A duração do impacto é média e a permanência temporária, pois terá duração inferior a cinco anos. É
considerado reversível uma vez que tais setores retornarão às suas condições normais após o término da
operação, O impacto é considerado cumulativo, por interagir com os impactos gerados por outras atividades
econômicas que também fazem uso das bases de apoio, e indutor sobre o impacto de geração/manutenção de
empregos diretos e indiretos. A frequência é continua, ocorrendo durante todo o empreendimento e cessando
ao seu final.

A magnitude do impacto é avaliada como baixa devido à utilização de apenas uma parcela do setor portuário
e aéreo dos municípios que as sediam. O fator é considerado de média sensibilidade, por ser relevante para a
economia local. Desta forma, a importância deste impacto é definida como média. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Utilização das bases de apoio ® IMP
22 – Aumento da demanda sobre a

infraestrutura portuária e aérea

Positivo, direto, incidência imediata,
local, duração média, temporário,

reversível, cumulativo, indutor,
contínuo. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O monitoramento não se aplica a este impacto, visto que não há medidas indicadas.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Lei 12.815/2013.
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Quanto aos planos e programas destacam-se:
- Plano de Aceleração do Crescimento (PAC 2).

Ø IMP 23 – Geração de conhecimento científico

Aspecto Ambiental Associado: ASP 4 – Desenvolvimento de estudos e implementação de projetos
ambientais

1. Apresentação

A atividade de produção no Campo de Peregrino (Fase II) implicará no desenvolvimento de estudos
detalhados da região, bem como na execução dos projetos ambientais exigidos pelo órgão ambiental
(IBAMA), o que proporcionará um maior conhecimento da mesma.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para viabilidade da produção no Campo de Peregrino (Fase II), haverá o desenvolvimento de estudos na
região relacionados à própria atividade, bem como ao licenciamento ambiental, que exige a elaboração de
estudos de impacto ambiental e a execução de projetos ambientais condicionantes ao licenciamento.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O desenvolvimento dos estudos previstos, bem como a execução dos projetos ambientais, proporcionará um
maior conhecimento da área de estudo, tanto no que diz respeito à sua dinâmica socioeconômica e ao modo
de vida das comunidades locais, como em relação à produção científica de diferentes áreas do conhecimento,
como geografia, geologia, oceanografia e biologia na área de intervenção e seu entorno. A execução dos
projetos ambientais proporcionará, também, um melhor entendimento acerca dos efeitos ambientais da
atividade sobre o ambiente e comunidades costeiras.

Sob o ponto de vista da engenharia, vale mencionar a ampliação do conhecimento associado à produção de
petróleo, representando o fortalecimento da indústria.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Esse é um impacto positivo, não apresentando medidas mitigadoras. Pode ser potencializado na medida em
que as informações produzidas no licenciamento tornem-se públicas e de fácil acesso à população,
comunidade acadêmica e gestores governamentais.

5. Descrição do impacto ambiental

O conhecimento produzido com o desenvolvimento dos estudos relacionados à produção de petróleo, assim
como com a elaboração do estudo de impacto ambiental, é de interesse internacional e fomentador do
aprimoramento de tecnologias. Espera-se que, com a disponibilização e a divulgação do conhecimento
produzido, o projeto possa contribuir para o aumento do conhecimento sobre a área de estudo, pela
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população em geral, entidades da sociedade civil, autoridades e comunidades acadêmica e científica,
fortalecendo a cidadania e gerando subsídios importantes para suporte ao planejamento regional e local.

Esse impacto é considerado positivo e direto. Seu tempo de incidência é imediato e sua abrangência
suprarregional, uma vez que os efeitos sobre o fator ambiental são de caráter global. Considerando que o
conhecimento adquirido não será perdido, o impacto foi classificado como de longa duração (permanente). É
irreversível e cumulativo, considerando o conhecimento adquirido em outros setores e atividades similares, e
contínuo. A magnitude do impacto é média e a sensibilidade do fator ambiental é alta visto que está
associada à produção de conhecimento.

De acordo com a metodologia adotada, a importância do impacto é grande, em função da média magnitude
do impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 4 – Desenvolvimento de estudos
e implementação de projetos

ambientais

Aumento do conhecimento ® IMP 23
– Geração de conhecimento científico

Positivo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração longa,

permanente, irreversível, cumulativo,
contínuo. Média magnitude e grande

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram estabelecidos parâmetros ou indicadores para este impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução CONAMA 001/86.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Energia (PNE 2050);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM)
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II).

Ø IMP 24 – Restrição à área de pesca à frota pesqueira artesanal

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Alteração na disponibilidade de áreas marítimas – zona de
segurança da plataforma Peregrino C

1. Apresentação

Durante esta fase, com a instalação da plataforma Peregrino C, será estabelecida uma zona de segurança,
impactando a atividade pesqueira artesanal devido à restrição de navegação e pesca em 500 m no entorno da
plataforma.
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2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Com a instalação da plataforma Peregrino C, será estabelecida uma zona de segurança em seu entorno,
restringindo a navegação e a pesca. De acordo com a norma marítima brasileira, a proibição da navegação e da
pesca na zona de segurança visa evitar acidentes de caráter ambiental, patrimonial e de salvaguarda da vida
humana durante todo o tempo de permanência da plataforma na locação.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A implantação da zona de segurança no entorno da plataforma – com 500 m de raio – estabelece uma zona de
restrição às atividades pesqueiras durante sua permanência na locação.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto mitigado na implantação do PCS, em execução desde a etapa de instalação da Fase I, quando são
esclarecidas as características do empreendimento, como as dimensões das instalações e sua distância da
costa e as restrições causadas para as frotas pesqueiras; do PEAT, igualmente em execução desde a etapa de
instalação da Fase I, com a divulgação aos profissionais envolvidos sobre as atividades pesqueiras na região
e a importância de trafegar com atenção e em velocidades reduzidas. Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

Com a instalação da plataforma Peregrino C será estabelecida uma zona de segurança, restringindo a
navegação e a pesca – com 500 m de raio. Esta é uma exigência legal como forma de garantir a segurança
das instalações do empreendimento e da navegação marítima.

Um fator de relevante importância é a concentração de peixes no entorno de unidades fixas, visto o fator de
atração de organismos apresentado por estruturas fixas. Este fator torna-se um ponto de conflito por atrair
cardumes para áreas impedidas para a pesca.

Experiências anteriores demonstram que não é incomum os pescadores desrespeitarem as normas existentes
quanto à zona de segurança, exercendo a atividade pesqueira em áreas próximas inferiores ao raio de 500 m
da unidade de produção, colocando em risco não só a operação das mesmas, mas também a própria
segurança de sua tripulação.

De acordo com o item Área de Estudo, é possível que embarcações artesanais de Itapemirim, São Francisco
de Itabapoana, São João da Barra, Macaé e Cabo Frio atuem na área do Campo de Peregrino. Importante
considerar que estas embarcações que podem atuar na área do campo são de alta mobilidade, mesmo
utilizando embarcações de porte artesanal.

Observa-se, contudo, que, de acordo com PETROBRAS/FIPERJ (2015), parte da frota de Niterói e Paraty
atua na área do Campo de Peregrino. No entanto, de acordo com a fonte consultada, não é possível distinguir
a frota da artesanal da industrial. Por outro lado, de acordo com (HYDRO/KERRMACGEE/ENSR/AECOM,
2007), a frota dos municípios mencionados com alta mobilidade pertence à categoria industrial, informação
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confirmada ao longo do monitoramento das zonas de segurança estabelecidas no Campo de Peregrino desde
a instalação das plataformas iniciada em 2009.

Os impactos ambientais foram classificados como negativos e de grande magnitude, considerando o tempo
de 20 anos de restrição à pesca na zona de segurança. A abrangência espacial foi classificada como regional,
uma vez que mais de um município pode ser afetado. Os impactos serão diretos, de tempo de incidência
imediato, duração média, temporários, reversíveis e cumulativos, considerando outras atividades em curso na
região, e contínuo, visto que a restrição à atividade pesqueira ocorrerá durante toda fase de operação.

A sensibilidade do fator ambiental foi classificada como baixa, considerando a grande mobilidade das
embarcações que atuam na área do Campo de Peregrino. A importância do impacto é média, em função da
alta magnitude do impacto e da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais
resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 5 – Alteração na disponibilidade
de áreas marítimas – zona de

segurança da plataforma Peregrino C

Estabelecimento da zona de
segurança ® IMP 24 – Restrição à

área de pesca à frota pesqueira
artesanal

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, cumulativo, contínuo. Alta

magnitude e média importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador dos impactos ambientais, foram definidos, afim de monitoramento, aqueles relacionados ao
tráfego marítimo:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas tomadas em

cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 07/ DPC;
- NORMAM 08/DPC.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II).
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla).
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM).
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
- Programa de Revitalização da Frota Pesqueira Artesanal (Revitaliza).
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Ø IMP 25 – Restrição à área de pesca à frota pesqueira industrial

Aspecto Ambiental Associado: ASP 5 – Alteração na disponibilidade de áreas marítimas – zona de
segurança da plataforma Peregrino C

1. Apresentação

Durante esta fase, com a instalação da plataforma Peregrino C, será estabelecida uma zona de segurança,
impactando a frota pesqueira industrial devido à restrição de navegação e pesca em 500 m no entorno da
plataforma.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Com a instalação da plataforma Peregrino C, será estabelecida uma zona de segurança em seu entorno,
restringindo a navegação e a pesca. De acordo com a norma marítima brasileira, a proibição da navegação e da
pesca na zona de segurança visa evitar acidentes de caráter ambiental, patrimonial e de salvaguarda da vida
humana durante todo o tempo de permanência da plataforma na locação.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A implantação da zona de segurança no entorno da plataforma – com 500 m de raio – estabelece uma zona de
restrição às atividades pesqueiras durante sua permanência na locação.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto mitigado na implantação do PCS, em execução desde a etapa de instalação da Fase I, quando são
esclarecidas as características do empreendimento, como as dimensões das instalações e sua distância da
costa e as restrições causadas para as frotas pesqueiras; do PEAT, igualmente em execução desde a etapa de
instalação da Fase I, com a divulgação aos profissionais envolvidos sobre as atividades pesqueiras na região
e a importância de trafegar com atenção e em velocidades reduzidas. Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

Com a instalação da plataforma Peregrino C será estabelecida uma zona de segurança, restringindo a
navegação e a pesca – com 500 m de raio. Esta é uma exigência legal como forma de garantir a segurança
das instalações do empreendimento e da navegação marítima.

Um fator de relevante importância é a concentração de peixes no entorno de unidades fixas, visto o fator de
atração de organismos apresentado por estruturas fixas. Este fator torna-se um ponto de conflito por atrair
cardumes para áreas impedidas para a pesca.

Experiências anteriores demonstram que não é incomum os pescadores desrespeitarem as normas existentes
quanto à zona de segurança, exercendo a atividade pesqueira em áreas próximas inferiores ao raio de 500 m
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da unidade de produção, colocando em risco não só a operação das mesmas, mas também a própria
segurança de sua tripulação.

De acordo com o item Área de Estudo, as frotas industriais que operam com linha de mão, vara e isca viva, e
espinhel de superfície na Bacia de Campos atuam na área do Campo de Peregrino.

Os impactos ambientais resultantes do estabelecimento da zona de segurança serão negativos e de média
magnitude considerando a grande área de atuação da frota pesqueira industrial e o tempo de restrição à pesca
na zona de segurança (20 anos). Serão diretos, de tempo de incidência imediato, de abrangência espacial
regional, uma vez que afetam mais de um estado (Rio de Janeiro e Santa Catarina), de duração média,
temporários, reversíveis, cumulativos, considerando outras atividades em curso na região, e contínuos, visto
que a restrição à atividade pesqueira ocorrerá durante a produção no Campo de Peregrino (Fase II).

A sensibilidade do fator ambiental foi classificada como baixa, considerando a grande mobilidade das
embarcações que atuam na área do Campo de Peregrino. A importância do impacto é média, em função da
média magnitude do impacto e da baixa sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 5 – Alteração na disponibilidade
de áreas marítimas – zona de

segurança da plataforma Peregrino C

Estabelecimento da zona de
segurança ® IMP 25 – Restrição à

área de pesca à frota pesqueira
industrial

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,

reversível, cumulativo, contínuo.
Média magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador do impacto ambiental sobre a atividade pesqueira industrial será utilizado:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas tomadas em

cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 07/ DPC;
- NORMAM 08/DPC.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II).
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
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- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa Nacional de Rastreamento das Embarcações Pesqueiras (PREPS).

Ø IMP 26 – Distribuição de royalties

Aspecto Ambiental Associado: ASP 6 – Geração de royalties

1. Apresentação

Conforme determina a legislação brasileira, a produção de petróleo no Campo de Peregrino (Fase II) gerará
royalties a serem recolhidos e encaminhados à ANP, que os distribui aos estados, municípios e instituições
beneficiárias dos mesmos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

A atividade de produção no Campo de Peregrino (Fase II) será responsável pela geração de royalties a serem
distribuídos entre aos estados e municípios. A definição dos municípios recebedores de royalties é de
competência da ANP, com base nos critérios estabelecidos pelo IBGE. A ANP só consultará o IBGE sobre este
assunto após o início da produção dos poços produtores. Contudo, ressalta-se que os municípios de Cabo Frio,
Arraial do Cabo e Paraty, no estado do Rio de Janeiro, provavelmente serão indicados pelo IBGE como
recebedores de royalties  para esta fase do empreendimento.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

No contexto da atividade de produção no Campo de Peregrino (Fase II), os municípios de Cabo Frio, Arraial do
Cabo e Paraty, no estado do Rio de Janeiro, terão suas receitas incrementadas pelos recursos de royalties.
Entretanto, nesta etapa de licenciamento, não se dispõe dos cálculos de valores gerados, que serão apurados
mensalmente pela ANP a partir do início da produção.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Os Projetos de Educação Ambiental (PEA) da linha A e B da Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA n° 01
de 2010 CGPEG/IBAMA e o Projeto de Comunicação Social (PCS) relacionam-se a medidas de controle
social para maior informação da população.

5. Descrição do impacto ambiental

Conforme determina a legislação brasileira, a produção de petróleo no Campo de Peregrino (Fase II) gerará
royalties a serem recolhidos, que serão distribuídos aos estados, municípios e instituições beneficiárias dos
mesmos.

Para a produção no Campo de Peregrino (Fase II), a princípio, Cabo Frio, Arraial do Cabo e Paraty serão os
municípios beneficiados diretamente pelos recursos de royalties. Entretanto, uma vez que, nesta etapa de
licenciamento não se dispõe dos cálculos de valores gerados, que serão apurados mensalmente pela ANP a
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partir do início da produção, não é possível avaliar precisamente a intensidade desse impacto sobre as
receitas públicas dos municípios beneficiados, que a princípio será considerada pequena.

Contudo, é possível identificar impactos sociais decorrentes das alterações econômicas que resultam de uma
maior arrecadação do poder público. Uma transformação regional por aumento de riqueza pode alterar o bem
estar da população, padrões de identidade e relações sociais, identidade cultural e modos de vida que
precisam ser bem compreendidos para que possam ser potencializados ou mitigados.

A arrecadação de royalties e participações especiais aumenta consideravelmente a capacidade de
investimento público, tratando-se, portanto, de impacto positivo e de média magnitude.

Entretanto, deve-se considerar que as regras de rateio dessas rendas a partir de critérios de repartição que
valorizam a proximidade física dos estados e municípios com os campos petrolíferos e que desenvolvem
atividades de apoio à cadeia de petróleo e gás provocam uma concentração espacial desses recursos em
determinados municípios sem, necessariamente, corresponder a uma equivalente aplicação em investimentos
em infraestrutura (saúde, educação, saneamento, infraestrutura, ciência e tecnologia, segurança) e políticas
compensatórias intergeracionais que possam minimizar a tendência de esvaziamento econômico desses
respectivos municípios e estado quando do esgotamento das jazidas.

Em um grande número de municípios recebedores de royalties e participações especiais observa-se um alto
nível de dependência em relação a tais receitas, podendo ocorrer um baixo nível de diversificação da
economia local, o que pode comprometer a possibilidade de desenvolvimento sustentável em longo prazo,
pelo fato do petróleo e gás serem considerados recursos finitos.

A legislação referente a royalties e participações especiais tem sofrido alterações e deve ser analisada no que
se refere à vinculação entre receitas e despesas das rendas petrolíferas nos municípios. Como exemplo,
verifica-se que apesar de haver atualmente a vedação do uso das rendas petrolíferas em pagamentos de
dívidas e do quadro permanente de pessoal, observa-se, em vários casos, sua aplicação para pagamento de
dívidas municipais / estaduais e para o pagamento de mão de obra terceirizada.

A distribuição e a aplicação dos royalties são regulamentadas por legislação federal específica, tratando-se
de política pública, na qual a Equinor é uma cumpridora no que se refere ao pagamento de tributos. Por outro
lado, a utilização das receitas tributárias, geradas pela distribuição de royalties, na ampliação e melhoria da
infraestrutura de serviços urbanos, é prerrogativa do poder local, não sendo possível estimar os setores onde
os investimentos serão aplicados.

A sensibilidade do fator ambiental (receitas) é alta, uma vez que a arrecadação de royalties implica em um
potencial incremento da capacidade de investimentos do poder público, somando à dependência que muitos
municípios brasileiros têm em relação a ele.

O impacto foi classificado como positivo, direto, de incidência imediata, abrangência regional, visto que
afeta três municípios, de duração média, reversível, indutor – por poder levar a um incremento das receitas
dos municípios de Cabo Frio, Arraial do Cabo e Paraty, contínuo e temporário, pois com o final do período de
operação a arrecadação também é finalizada.
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Ressalta-se que os aspectos negativos tratados neste item são explorados nos impactos, como aumento do
custo de vida e interferência no uso, ocupação e valor do solo.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é alta, em função da média magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 6 – Geração de royalties Geração de Receitas ® IMP 26 –
Distribuição de royalties

Positivo, direto, incidência imediata,
regional, duração média, temporário,
reversível, indutor, contínuo. Média
magnitude e grande importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram estabelecidos parâmetros e indicadores para monitoramento desse impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Lei 12.734/2012 – modifica as Leis 9.748/1997 e 12.351/2010 para determinar novas regras de

distribuição entre os entes da Federação dos royalties e da participação especial devidos em função da
exploração de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e para aprimorar o marco
regulatório sobre a exploração desses recursos no regime de partilha.

Quanto aos planos e programas relacionados ao aspecto ambiental e ao fator ambiental destaca-se o
seguintes:
- Plano Nacional de Ciência e Tecnologia do Setor Petróleo e Gás Natural – CTPETRO – objetiva

estimular a inovação na cadeia produtiva do setor de petróleo e gás natural, a formação e qualificação de
recursos humanos e o desenvolvimento de projetos em parceria entre empresas e universidades,
instituições de ensino superior ou centros de pesquisa do País. Fonte de financiamento: 25% da parcela
do valor dos royalties que exceder a 5% da produção de petróleo e gás natural.

Síntese dos Impactos Efetivos / Operacionais da Fase de Operação

Na Fase de Operação do empreendimento foram identificados 13 impactos, sendo nove negativos (69%) e
quatro positivos (21%).

Considerando apenas os impactos negativos passíveis de ocorrência durante a Fase de Operação, os impactos
relacionados à rota das embarcações de apoio (IMP 13 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras artesanais que atuam na rota das embarcações de apoio, IMP 14 – Aumento do risco
de acidentes com a atividade pesqueira industrial com área de pesca sobreposta à área da rota e IMP 15 –
Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo) o primeiro foi considerado de baixa magnitude e média
importância, o segundo e o último como de baixa magnitude e pequena importância.
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A demanda por insumos e serviços pode aumentar o custo de vida na região afetada pelo empreendimento
(IMP 19) e alterar o uso, ocupação e o valor do solo (IMP 20), além de também interferir na demanda sobre
a infraestrutura de tratamento, armazenamento e disposição final de resíduos (IMP 21). Todos esses
impactos são de baixa magnitude e média importância.

Para os impactos relacionados ao estabelecimento da zona de segurança da plataforma Peregrino C (IMP 24
– Interferência na atividade pesqueira artesanal e IMP 25 – Interferência na atividade pesqueira industrial) o
primeiro foi considerado de grande magnitude e média importância e o segundo como de média magnitude e
média importância.

Observa-se que os impactos positivos em função dos benefícios decorrentes da operação do empreendimento
têm como destaque o IMP 23 – Geração de conhecimento e o IMP 26 – Distribuição de royalties. No que se
refere, especificamente, aos royalties, prevê-se que no contexto das atividades no Campo de Peregrino (Fase
II) além da distribuição a ser realizada conforme legislação específica, deverão ser contemplados os
município de Cabo Frio, Arraial do Cabo e Paraty, por estarem localizados confrontantes ao campo. Estes
municípios terão suas receitas incrementadas. Contudo, uma vez que não se dispõe nesta etapa de
licenciamento dos cálculos de valores gerados, que serão apurados mensalmente pela ANP a partir do início
da produção, não é possível avaliar precisamente a magnitude deste impacto sobre as receitas públicas do
município beneficiado, que a princípio foi considerada como pequena. A sensibilidade do fator ambiental é
alta uma vez que a arrecadação de royalties implica em um potencial incremento da capacidade de
investimentos do poder público. A importância do impacto foi classificada como média.

Da mesma forma que na fase de instalação, a atividade de produção implicará na implementação dos
projetos ambientais exigidos pelo órgão ambiental. Estes projetos proporcionarão um maior conhecimento da
área de influência da atividade, bem como acerca dos efeitos ambientais das atividades de produção de óleo
e gás natural sobre o ambiente e comunidades costeiras. Sob o ponto de vista da engenharia, vale mencionar
a ampliação do conhecimento associado à operação do sistema, representando o fortalecimento da indústria
do petróleo e de suas tecnologias de produção. O conhecimento produzido é de interesse internacional e é
fomentador do aprimoramento de tecnologias voltadas para a produção petrolífera offshore e para a
conservação ambiental.

A Tabela II.6.2.2.6 apresenta a matriz de avaliação de impacto ambiental da Fase de Operação referente ao
Cenário de Operação Normal.
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TABELA II.6.2.2.6 – Matriz de avaliação de impacto ambiental – Fase Operação – Cenário de Operação Normal (Matriz II)

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Regional Suprar-
regional

Imed. Curta Média Longa Tempo-
rário

Perma-
nente

Rever-
sível

Irrever-
sível

Não
Cumul.

Cumu-
lativo

Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermi-
tente

Sim Não

Atividade
pesqueira

IMP 13 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na
área da rota das
embarcações de apoio

x x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 14 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área
da rota das embarcações de
apoio

x x x x x x x x x x x B P

Tráfego
marítimo

IMP 15 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
marítimo

x x x x x x x x x x x B p

Tráfego
aéreo e
terrestre

IMP 16 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre

x x x x x x x x x x x B P

Arrecada-
ção

tributária

IMP 17 – Aumento da
arrecadação tributária x x x x x x x x x x x B M

Emprego e
renda

IMP 18 – Aumento do
emprego e renda

x x x x x x x x x x x B M

Custo de
vida

IMP 19 – Aumento do custo
de vida

x x x x x x x x x x x B M

Uso e
ocupação
do solo

IMP 20 – Interferência no
uso, ocupação e valor do
solo

x x x x x x x x x x x B M

Resíduos
sólidos

IMP 21 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

x x x x x x x x x x x B M

Infraestru-
tura

portuária

IMP 22 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x x x x B M

ASP 4 – Desenvolvimento
de estudos e
implementação de projetos
ambientais

Conheci-
mento

científico

IMP 23 – Geração de
conhecimento científico

x x x x x x x x x x x M G

IMP 24 – Restrição de área
de pesca à frota pesqueira
artesanal

x x x x x x x x x x x M M

IMP 25 – Restrição de área
de pesca à frota pesqueira
industrial

x x x x x x x x x x x B P

ASP 6 – Geração de
royalties

Royalties IMP 26 – Distribuição de
royalties

x x x x x x x x x x x M G

Tempo de
Incidência

Impacto
em UCs

Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - G

Cumulatividade FrequênciaAbrangência Espacial Duração Permanência
Fator

Ambien-
tal

Impactos Ambientais
(IMPs)

Natureza
Forma de
Incidência

Aspectos Ambientais
(ASPs)

Reversibilidade

Importância: Pequena - P; Média - M; Grande - G

ASP 5 – Alteração na
disponibilidade de áreas
marítimas – zona de
segurança da plataforma
Peregrino C

Atividade
pesqueira

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Mag. Imp.

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos
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Ø Fase de Desativação

Nesta fase do empreendimento, são considerados os impactos associados à desinstalação plataforma
Peregrino C, linhas e instalações submarinas, que inclui transporte destes equipamentos, assim como o
trânsito de embarcações para transporte de insumos e resíduos.

Até o momento ainda não foram elaborados procedimentos detalhados para a desativação do
empreendimento. Os procedimentos de desativação seguirão a regulamentação da ANP visando garantir a
integridade dos poços e o isolamento das zonas produtoras, tanto de óleo quanto de gás, e também dos
aquíferos existentes. À época da desativação do projeto, prevista para ocorrer em 20-25 anos, o operador
seguirá todos os procedimentos vigentes previstos na legislação brasileira.

Com o fim da produção, a geração de royalties será encerrada assim como cessarão as restrições impostas à
pesca em função da zona de segurança já que as estruturas serão desmobilizadas.

A Tabela II.6.2.2.7 apresenta os aspectos ambientais identificados para esta fase, os fatores ambientais
afetados por cada um destes, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental.

TABELA II.6.2.2.7 – Relação entre os aspectos ambientais, fatores ambientais e impactos
ambientais identificados.

Aspectos ambientais Fatores ambientais Impacto ambiental

ASP 2 – Transporte de insumo,
resíduos e pessoas

Atividade pesqueira artesanal com
área de pesca sobreposta à área da

rota

IMP 27 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio – o
aumento do tráfego marítimo poderá
ocasionar acidentes com
embarcações e petrechos de pesca.

Atividade pesqueira industrial com área
de pesca sobreposta à área da rota

IMP 28 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo embarcações
pesqueiras industriais que atuam na
área da rota das embarcações de
apoio – o aumento do tráfego marítimo
poderá ocasionar acidentes com
embarcações e petrechos de pesca.

Tráfego marítimo

IMP 29 – Aumento da pressão sobre
o tráfego marítimo – o trânsito rotineiro
de embarcações de apoio durante a
atividade aumentarão a circulação local
de embarcações em uma área já
intensamente utilizada para navegação.

Tráfego aéreo e terrestre

IMP 30 – Aumento da pressão sobre
o tráfego aéreo e terrestre – o
aumento da demanda pelo transporte
de trabalhadores, insumos e resíduos
aumentará a pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre.
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Aspectos ambientais Fatores ambientais Impacto ambiental

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Arrecadação tributária

IMP 31 – Aumento da arrecadação
tributária – o empreendimento resultará
na geração de tributos a partir da
demanda por serviços diversos e pela
aquisição de insumos necessários à
operação.

Emprego e renda

IMP 32 – Aumento do emprego e
renda – é esperada a geração de
empregos em diferentes áreas
relacionadas à indústria do petróleo e
ao licenciamento ambiental da
atividade.

Custo de vida

IMP 33 – Aumento do custo de vida –
o aumento da renda, a diversificação
dos serviços e demais aspectos
relacionados à dinamização econômica
podem conduzir ao aumento do custo
de vida, trazendo impactos para a
população que não é beneficiada pelo
aumento de renda gerada pelo
empreendimento.

Uso e ocupação do solo

IMP 34 – Interferência no uso,
ocupação e valor do solo – as novas
demandas de uso e ocupação do solo,
tanto pelo aumento da população, como
pela alocação de novas atividades
econômicas, podem interferir no uso,
ocupação e valor do solo.

Resíduos sólidos

IMP 35 – Aumento da demanda sobre
a infraestrutura de armazenamento,
tratamento e disposição final de
resíduos sólidos – devido ao aumento
na geração de resíduos durante a
execução da atividade.

Infraestrutura portuária e aérea

IMP 36 – Aumento da demanda sobre
a infraestrutura portuária e aérea – o
aumento na demanda na infraestrutura
portuária e aérea causa dinamização da
cadeia que envolve os setores nos
municípios das bases de apoio.

ASP 4 – Desenvolvimento de estudos
e implementação de projetos
ambientais

Conhecimento científico

IMP 37 – Geração de conhecimento
científico – o desenvolvimento da
atividade implicará na execução dos
projetos ambientais exigidos pelo órgão
ambiental (IBAMA), o que proporcionará
maior conhecimento da região, bem
como acerca dos efeitos ambientais da
atividade de perfuração sobre o
ambiente e comunidades costeiras.

A Tabela II.6.2.2.8 representa a matriz de interação entre os fatores, aspectos e impactos ambientais.
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TABELA II.6.2.2.8 – Matriz de Interação – aspectos ambientais, fatores ambientais e impactos ambientais.

Aspecto Ambiental

Fatores Ambientais

Atividade
pesqueira

Tráfego
marítimo

Tráfego aéreo
e terrestre

Arrecada-ção
tributária

Emprego e
renda

Custo de vida
Uso,

ocupação e
do solo

Resíduos
sólidos

Infraestrutu-ra
portuária e

aérea

Conheci-
mento

científico

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

IMP 27 / IMP
28

IMP 29 IMP 30

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

IMP 31 IMP 32 IMP 33 IMP 34 IMP 35 IMP 36

ASP 4 –
Desenvolvimento de
estudos e
implementação de
projetos ambientais

IMP 37
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A descrição dos impactos ambientais identificados para o meio socioeconômico, durante a desativação da
atividade, é apresentada a seguir. Assim como nos impactos anteriores, a legislação e os planos e programas
relacionados aos impactos são descritos na primeira vez que aparecem, incluindo caso já tenham sido
mencionados nas fases anteriores. Quando se repetirem ao longo dos demais impactos, são apenas citados.

Ø IMP 27 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na área da rota das embarcações de apoio

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento do tráfego marítimo na região oceânica, ocasionado pela desativação da atividade no Campo de
Peregrino (Fase II), resulta em incremento do risco de abalroamento entre as embarcações de apoio com
embarcações pesqueiras artesanais e petrechos de pesca nessa área.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, a plataforma Peregrino C, linhas submarinas e o gasoduto, assim como os insumos
necessários à instalação, serão transportados até a base de apoio marítimo, a uma distância mínima de 70 km
da locação, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As embarcações pesqueiras artesanais que utilizam a área da rota das embarcações de apoio poderão ser
impactadas pelo trânsito das embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de longo
curso. O incremento do tráfego marítimo pode intensificar o risco de acidentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. Serão adotados protocolos
de mitigação obrigatórios para as atividades de apoio, como a utilização de rota pré-estabelecida,
restringindo áreas com possibilidade de interferência do trânsito das embarcações de apoio com a atividade
pesqueira. Durante a implantação do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT), em
execução desde a etapa de instalação da Fase I, será enfatizada a conscientização da tripulação, em especial
do comandante e das pessoas-chave das embarcações, no sentido de evitar proximidade com embarcações
pesqueiras e petrechos de pesca.

Adicionalmente são empreendidas ações no âmbito do PCS, em execução desde a etapa de instalação da Fase
I, nas quais estarão incluídas a elaboração e distribuição de boletim informativo impresso com foco no
público pesqueiro da área de influência do empreendimento. Esta medida, de caráter preventivo, visa levar
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formação do empreendimento aos pescadores artesanais que tenham eventual sobreposição com a rota das
embarcações de apoio. Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de uma embarcação de apoio, que
circulará entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e plataforma Peregrino C, representando um
incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região (96 viagens ao ano). Dados
oficiais da Agência Nacional de Transportes Aquaviário (ANTAQ) mostram que no ano de 2013 os portos
presentes na região somaram 2.359 atracações. Considerando as barcas (linha Praça Araribóia – Praça XV e
vice-versa) o total de atracações anuais na região aumenta para 8.996, assumindo-se a média semanal de 173
atracações. Desta forma, o incremento ocasionado pela atividade da Equinor é de apenas 1,5% por ano. Cabe
destacar que este quantitativo não considera o tráfego de embarcações de pesca, turismo e demais
embarcações que não são contempladas nos dados oficiais de atracações nos portos da região.

Considerando que no universo de embarcações pesqueiras artesanais com atuação sobreposta à área da rota
das embarcações de apoio, há aquelas que utilizam redes de emalhe empregadas à deriva e espinheis de
superfície, utilizados ao longo da rota, implicando em risco de perda de petrechos. Há ainda embarcações
bem rudimentares que atuam no interior da Baía de Guanabara e próximo ao canal de acesso à baia, que não
possuem refletores de radar e aparelhos de rádio comunicação, conferindo riscos de abalroamento.

De acordo com o item Área de Estudo, foram identificados municípios com frotas artesanais que utilizam a
área da rota das embarcações de apoio, listados a seguir:

1. Guarapari
2. Itapemirim;
3. São João da Barra;
4. Macaé;
5. Cabo Frio;
6. Arraial do Cabo;
7. Saquarema;
8. Maricá;

9. Itaboraí;
10. São Gonçalo;
11. Niterói;
12. Magé;
13. Duque de Caxias;
14. Rio de Janeiro;
15. Angra dos Reis; e
16. Paraty.

Para a avaliação deste impacto ambiental a sensibilidade ambiental foi classificada como alta pela existência
de comunidades com frotas de baixa mobilidade e, assim, com maior risco de abalroamento com as
embarcações de apoio que estão se deslocando entre a plataforma Peregrino C e a base de apoio marítimo.
Além disso, outro fator que corrobora para o aumento na probabilidade de ocorrência de incidentes são as
características comumente encontradas em parte das embarcações pesqueiras que atuam nessa região
(ausência de refletores de radar, de equipamentos de salvatagem e de radiocomunicação).

Em relação à magnitude, esta foi considerada baixa, em função do aumento do número de embarcações ser
baixo em comparação ao tráfego já existente na região e por se tratar de uma atividade de curta duração.
Assim, a importância foi considerada média.
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A natureza deste impacto é negativa, pelo aumento da possibilidade de abalroamento entre embarcações
pesqueiras e de apoio à atividade, com consequente incremento do risco de dano aos artefatos de pesca;
direto, por estar relacionado ao tráfego de embarcações de apoio à atividade; incidência imediata, pois tem
início com a desativação da atividade; regional, pois afeta mais de um município; duração imediata, pois
ocorrerá apenas durante a desativação; temporário; reversível, pois cessará após o fim da atividade;
cumulativo, em função do tráfego preexistente, e intermitente. Os atributos dos impactos ambientais
resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento do risco de abalroamento
envolvendo embarcações e petrechos

de pesca ® IMP 27 – Aumento do
risco de acidentes envolvendo

embarcações pesqueiras artesanais
que atuam na rota das embarcações

de apoio

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores dos impactos ambientais sobre as atividades pesqueiras serão utilizados:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas

tomadas em cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93;
- Lei 11.959/09.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).
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IMP 28 – Aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área da rota das embarcações de apoio

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento do tráfego marítimo na região oceânica, ocasionado pela desativação da atividade no Campo de
Peregrino (Fase II) resulta em incremento do risco de abalroamento entre as embarcações de apoio com
embarcações pesqueiras artesanais e petrechos de pesca nessa área.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, a plataforma Peregrino C, linhas submarinas e o gasoduto, assim como os insumos
necessários à instalação, serão transportados até a base de apoio marítimo, a uma distância mínima de 70 km
da locação, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As embarcações pesqueiras industriais que utilizam a área da rota das embarcações de apoio poderão ser
impactadas pelo trânsito das embarcações em uma área já intensamente utilizada para navegação de longo
curso. O incremento do tráfego marítimo pode intensificar o risco de acidentes.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. É prevista a adoção de
protocolos de mitigação obrigatórios para as atividades de apoio, como a utilização de rota pré-estabelecida,
restringindo áreas com possibilidade de interferência do trânsito das embarcações de apoio com a atividade
pesqueira. Durante a implantação do Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores (PEAT), em
execução desde a etapa de instalação da Fase I, será enfatizada a conscientização da tripulação, em especial
ao comandante e pessoas-chave nas embarcações, no sentido de evitar colisões com embarcações pesqueiras
e petrechos de pesca. Caráter Preventivo. Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de duas embarcações de apoio, que
circularão entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e as locações, representando um
incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região.

Como indicador para o tráfego marítimo na área foi considerado o número de atracações nos portos.
Considerando a estimativa de acréscimo de duas atracações por semana de embarcações de apoio à atividade
para a Fase II do Campo de Peregrino, há um acréscimo estimado em 1,5% por ano (ANTAQ, 2016).
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Considerando que as embarcações pesqueiras industriais possuem ampla atuação, o risco de abalroamento e
perda de petrechos desses pescadores, como redes de emalhe empregadas à deriva e espinheis de superfície,
utilizados ao longo da rota é menor quando comparado às embarcações de pesca artesanal. Além disso, as
embarcações industriais são mais bem estruturadas em tamanho e recursos como equipamento de segurança,
refletores de radar e aparelhos de rádio comunicação.

De acordo com o item Área de Estudo, foram identificados municípios com frotas industriais que utilizam a
área da rota das embarcações de apoio, listados a seguir:

7. Cabo Frio;
8. Niterói;
9. Angra dos Reis;

10. Navegantes;
11. Itajaí; e
12. Porto Belo.

Para a avaliação deste impacto ambiental a sensibilidade ambiental foi classificada como baixa, uma vez que,
por possuírem ampla área de atuação, esta frota é menos vulnerável à restrição de áreas para navegação e
pesca. Em relação à magnitude, este foi considerada baixa, pois o aumento do número de embarcações é
baixo em comparação com o tráfego já existente na região. Assim, a importância foi considerada pequena.

A natureza deste impacto é negativa, pela possibilidade de ocasionar perdas à atividade econômica
pesqueira; direto, por estar relacionado ao aumento do tráfego de embarcações de apoio; incidência imediata,
pois tem início com a desativação do empreendimento; regional, por afetar mais de um município; duração
imediata, visto que ocorrerá apenas durante a atividade; temporário; reversível, pois cessará após o fim da
desativação e intermitente. O impacto apresenta um efeito cumulativo e sinérgico por ocorrerem outros
projetos de petróleo e gás na Bacia de Campos. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento do risco de abalroamento
envolvendo embarcações e petrechos

de pesca ® IMP 28 – Aumento do
risco de acidentes com a atividade
pesqueira industrial com área de
pesca sobreposta à área da rota

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e

pequena importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores dos impactos ambientais sobre as atividades pesqueiras serão utilizados:
- Nº de abordagens a embarcações de pesca.
- Comparação das localidades de origem das embarcações abordadas durante a atividade com as

localidades da área de influência;
- Nº de incidentes ocorridos com barcos ou equipamentos de pesca e descrição das medidas

tomadas em cada caso.
- Número de petrechos danificados;
- Número de incidentes notificados.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93;
- Lei 11.959/09.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite (PREPS);
- Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite;
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 29 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

A desativação do empreendimento demanda a realização de um conjunto de operações logísticas que
envolvem mobilização de diversas embarcações. Estas atendem, sobretudo, ao transporte da plataforma
Peregrino C, do gasoduto, de insumos e de resíduos gerados.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

No ambiente marítimo, a plataforma Peregrino C, linhas submarinas e o gasoduto, assim como os insumos
necessários à instalação, serão transportados até a base de apoio marítimo, a uma distância mínima de 70 km
da locação, aumentando temporariamente a circulação de embarcações na região.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O transporte da plataforma Peregrino C, linhas submarinas e do gasoduto e o trânsito rotineiro de
embarcações de apoio para a desativação do empreendimento aumentarão a circulação local de embarcações
em uma área já intensamente utilizada para navegação de cabotagem e de longo curso. Destaca-se que na
Baía de Guanabara há mais de dez portos em operação, desde pequeno porte, com 17 atrações ao ano, até
maiores, com mais de mil atrações ao ano (ANTAQ, 2018).
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Por meio do PEAT, em execução desde a etapa de instalação da Fase I, os profissionais envolvidos nas
atividades de navegação (embarcações de apoio) serão informados sobre os riscos de acidentes e orientados a
navegar em velocidade reduzida no canal de acesso e nas proximidades da base de apoio. Caráter Preventivo.
Eficácia Média.

5. Descrição do impacto ambiental

A área da rota das embarcações de apoio possui regularmente uma grande movimentação de barcos dos mais
variados portes. Para a atividade em questão, haverá o apoio adicional de duas embarcações de apoio, que
circularão entre a base de apoio marítimo, na Baía de Guanabara, e as locações, representando um
incremento pouco significativo ao tráfego marítimo já ocorrente na região.

Como indicador para o tráfego marítimo na área foi considerado o número de atracações nos portos.
Considerando a estimativa de acréscimo de duas atracações por semana de embarcações de apoio às
atividades da Fase II do Campo de Peregrino, há um acréscimo estimado em 1,5% por semana (ANTAQ,
2016).

O transporte marítimo será realizado por embarcações registradas na Capitania dos Portos da Marinha do
Brasil, equipadas com instrumentos de comunicação e de segurança obrigatórios. As instalações da atividade
serão devidamente sinalizadas segundo as exigências da Marinha do Brasil, bem como tomadas as demais
providências necessárias junto a este órgão quanto à segurança do transporte marítimo.

A natureza deste impacto é negativa e a incidência direta. O tempo de incidência é imediato e a abrangência
regional, pois estão contidas as áreas de navegação, fundeio e de perfuração. A duração é imediata; é
temporário, reversível e intermitente.

Devido ao fato de existirem outros empreendimentos na região, com diferentes cronogramas de operação, o
impacto é considerado cumulativo, tanto no âmbito espacial, quanto temporal. A magnitude do impacto é
baixa em função da existência de rigorosas regras da Marinha do Brasil quanto ao tráfego marítimo. A
sensibilidade do fator ambiental ao impacto é baixa, pois o tráfego marítimo na região está consolidado.
Deste modo, a importância é pequena. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no
quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento no tráfego marítimo ® IMP
29 – Aumento da pressão sobre o

tráfego marítimo

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e

pequena importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador do impacto ambiental sobre o tráfego marítimo será utilizado:
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- Número de viagens realizadas pelas embarcações de apoio à produção no Campo de Peregrino
(Fase II) e o percentual de acréscimo em relação ao tráfego marítimo já existente antes da
implantação da atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- NORMAM 8/DPC;
- NORMAM 11/DPC;
- Lei 7.661/88;
- Lei 8.617/93.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II);
- Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM).

Ø IMP 30 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre

Aspecto Ambiental Associado: ASP 2 – Transporte de insumos, resíduos e pessoas

1. Apresentação

O aumento no tráfego aéreo e terrestre ocorrerá devido à demanda ocasionada pela operação no Campo de
Peregrino (Fase II) por insumos, resíduos e pessoas.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

O transporte de pessoal para a área da desativação da Fase II ocorrerá por helicópteros a partir do Aeroporto
de Cabo Frio. Para esta atividade, será realizado um voo diário. No espaço terrestre, o aumento do tráfego
será induzido pela demanda de transporte de materiais e resíduos gerados pela operação. O principal acesso
ao porto é a rodovia BR-101.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A demanda pelo transporte de trabalhadores, materiais e resíduos aumentará a pressão sobre o tráfego aéreo e
terrestre.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

As medidas mitigadoras estão relacionadas com a adoção de práticas de utilização das vias aéreas e terrestres
de acordo com os regulamentos legais já estabelecidos.
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5. Descrição do impacto ambiental

O transporte de pessoal para a área da desativação da Fase II ocorrerá por helicópteros saindo do Aeroporto
de Cabo Frio. Será realizado um voo diário. Esta demanda acarretará pressão sobre a utilização do espaço
aéreo. Ressalta-se que o risco de acidentes envolvendo os helicópteros destinados ao transporte de pessoas à
área da desativação e as aeronaves regulares dos aeroportos da região é baixo em função das rigorosas regras
do Ministério da Aeronáutica.

O transporte terrestre de resíduos entre a base de apoio marítimo e as empresas receptoras de resíduos será
realizado por empresas licenciadas pelos órgãos ambientais competentes de acordo com o resíduo
transportado. A principal rodovia a ser utilizada, a BR-101, é de grande capacidade.

De acordo com o atual quadro de contratação para a operação em curso no Campo de Peregrino, os
municípios de Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra podem ser
envolvidos nas atividades logísticas caso as empresas, localizadas nestes municípios, de tratamento,
destinação e transporte de resíduos continuem a ser contratadas durante a Fase II do Campo de Peregrino.

Este impacto ambiental é considerado negativo, pois o aumento da pressão pode interferir na dinâmica atual
e regular do fator ambiental impactado. É classificado como de incidência direta e de tempo de incidência
imediato. A abrangência espacial é regional, uma vez que o tráfego aéreo e terrestre ocorrerá em mais de um
município. É de duração imediata, temporário, intermitente e reversível.

Devido ao fato de existirem outros empreendimentos ocorrendo na mesma região, o impacto é considerado
cumulativo, tanto no âmbito espacial, quanto temporal. A magnitude é baixa, em função das rigorosas regras
do Ministério da Aeronáutica quanto ao tráfego aéreo e da alta movimentação terrestre já existente na BR-
101. A sensibilidade do fator ambiental é baixa, uma vez que os tráfegos aéreo e terrestre encontram-se
consolidados na região. Desta forma, a importância é pequena. Os atributos dos impactos ambientais
resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 2 – Transporte de insumos,
resíduos e pessoas

Aumento no tráfego aéreo e terrestre
® IMP 30 – Aumento da pressão
sobre o tráfego aéreo e terrestre

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e

pequena importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram identificados parâmetros e indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento deste
impacto ambiental.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Decreto 7.404/10, que regulamenta a Lei 12.305/10.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

Ø IMP 31 – Aumento da arrecadação tributária

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

Para a desativação da Fase II do Campo de Peregrino, será necessária a aquisição de um volume considerável
de insumos, além da contratação de serviços terceirizados, implicando no incremento da arrecadação de
tributos nas esferas municipal, estadual e federal, aumentando suas respectivas receitas.

Uma breve análise da evolução da receita oriunda do setor de petróleo é feita a partir do entendimento de que
a arrecadação tributária pode ser dividida em três fontes distintas (AFONSO & CASTRO, 2010): i) Receita
Administrada da União (RAD), que compreende toda receita da União junto ao setor, com exceção de
Simples, previdência e compensações financeiras; ii) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
(ICMS), que compreende a receita estadual junto ao setor por meio da cobrança deste imposto; e iii) rendas
de exploração, que se refere aos recursos de royalties e participações especiais obtidos pelo setor público
consolidado (União, estados e municípios). Para esta fase do empreendimento (instalação), ainda não há a
produção de petróleo e, portanto, ainda não há recebimento das receitas do tipo royalties.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a desativação do empreendimento, diversos insumos e serviços deverão ser contratados, implicando no
incremento da arrecadação de tributos nas esferas municipal, estadual e federal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Prevê-se que haja incremento da arrecadação de impostos vinculados à circulação de mercadorias (ICMS), à
aquisição de produtos industrializados (IPI) e à prestação de serviços (ISS), assim como imposto de renda,
COFINS, PIS e imposto de importação. Este aumento resultará no aumento de receitas municipais, estaduais
e federais.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto positivo, não apresentando medidas mitigadoras. Pode ser potencializado com a aquisição de
insumos e contratação de serviços nos municípios de Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Cabo Frio, Rio de
Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra, por sediarem as bases de apoio marítimo e aéreo e por possuírem
empresas de transporte, destinação e tratamento de resíduos.
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5. Descrição do impacto ambiental

Desde as primeiras atividades de planejamento do empreendimento e do licenciamento ambiental até a
desativação do empreendimento, são geradas demandas por serviços e bens correlacionados, provocando o
incremento da arrecadação de impostos vinculados à circulação de mercadorias (ICMS), à aquisição de
produtos industrializados (IPI), à prestação de serviços (ISS), assim como imposto de renda, COFINS, PIS e
imposto de importação.

Estes tributos fortalecem os orçamentos públicos, possibilitando investimentos que podem contribuir para o
desenvolvimento dos municípios e estados. Considerando as características do empreendimento, terão maior
destaque em relação aos benefícios auferidos pelo aumento da arrecadação tributária os municípios de
Vassouras, Magé, Paraíba do Sul, Cabo Frio, Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias e Serra.

O impacto resultante é avaliado como positivo, com forma de incidência direta e tempo de incidência
imediato. A abrangência espacial deste impacto é suprarregional, uma vez que parte dos impostos gerados é
de responsabilidade federal. Sua duração é imediata, temporário, reversível, cumulativo, pois ganha em
importância na medida em que outros empreendimentos da cadeia de petróleo e gás se instalem na região, e
intermitente.

A magnitude do impacto é baixa, em face da estimativa do volume a ser arrecadado, sendo o fator ambiental
avaliado, entretanto, como de média sensibilidade, uma vez que a arrecadação de tributos implica em um
potencial incremento da capacidade de investimentos do poder público. Assim, apresenta média importância.
Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na arrecadação de impostos
® IMP 31 – Aumento da arrecadação

tributária

Positivo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,
temporário, reversível, cumulativo,

intermitente. Baixa magnitude e média
importância

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para monitoramento deste impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).
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Ø IMP 32 – Aumento de emprego e renda

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

A demanda por serviços diversos, insumos e recursos humanos para a desativação da Fase II do Campo de
Peregrino poderá acarretar no aumento de emprego e renda, seja pela contratação ou remanejamento da mão
de obra, seja pela contratação de bens e serviços.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a desativação da Fase II do Campo de Peregrino, será necessária a alocação de mão de obra. No entanto,
operações dessa natureza demandam um número reduzido de trabalhadores, tanto de nível superior –
especialidades em elétrica, mecânica e petróleo, como de nível técnico, nas áreas de mecânica, eletricidade,
eletrônica, informática e telecomunicações, dentre outros.

Espera-se, ainda, a criação de empregos indiretos para as atividades de licenciamento ambiental e
gerenciamento / monitoramento ambiental, envolvendo profissionais das áreas de engenharia ambiental,
geografia, biologia, oceanografia, química, comunicação social, entre outros. Da mesma forma, para
operacionalização da atividade, deverão ser realizados novos contratos para contratação de bens e serviços.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento pouco significativo na geração de empregos e serviços para suprir as necessidades
do empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não há indicação de medidas mitigadoras. Pode ser potencializado com a aquisição de materiais e
contratação de serviços na área de influência da atividade.

5. Descrição do impacto ambiental

Embora não se disponha na atual fase do empreendimento de definição sobre como e onde serão recrutados
os profissionais necessários à desativação do empreendimento, os contratos vinculados ao processo de
concessão promovido pela ANP determinam um percentual mínimo de responsabilidade local dos custos
totais de implantação e operação, incluídos os custos de mão de obra. Além disso, espera-se um
comportamento semelhante ao que já acontece nas operações no Campo de Peregrino.

A mão de obra envolvida na desativação requer um perfil bastante especializado. Em suma, as estruturas
submarinas necessárias para a produção de óleo proveniente da Fase II do Campo de Peregrino englobam
duas linhas de produção, uma linha de injeção de água e um gasoduto. As linhas de produção são
responsáveis pelo escoamento da produção de óleo do reservatório, interligando os poços produtores ao
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FPSO. Entende-se, portanto, que retirada destas linhas flexíveis requer profissionais altamente capacitados e
em número reduzido. Considera-se, assim, que estes postos de trabalho não representam alternativa de
emprego e renda para a população residente. Por estes motivos, não se espera que haja variações pendulares
de fluxos migratórios oriundos por expectativa de trabalho. Além disso, a grande maioria dos postos de
trabalho necessários para a instalação já se encontra preenchida por profissionais especializados, os quais
normalmente são realocados em função dos projetos em andamento.

O impacto descrito é positivo e o fator ambiental é classificado como de alta sensibilidade, pois emprego e
renda são aspectos de grande relevância para a população e economia. A magnitude do impacto é baixa, face
ao perfil e contingente, por um lado, de profissionais requeridos pela atividade e, por outro, do perfil e
tamanho da população economicamente ativa residente na área de estudo.

A abrangência espacial dos impactos é regional, uma vez que podem abranger mais de um município. Serão
diretos, de tempo de incidência imediato, duração imediata, temporários, reversíveis, cumulativos,
considerando outras atividades em curso na região, e intermitentes.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Alteração na demanda de serviços
diversos ® IMP 32 – Aumento do

emprego e renda

Positivo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para monitoramento deste impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).
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Ø IMP 33 – Aumento do custo de vida

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

O aumento da renda, a diversificação dos serviços e todos os aspectos relacionados à dinamização
econômica podem conduzir ao aumento do custo de vida, trazendo impactos para a população que não é
beneficiada pelo aumento de renda gerada pelo empreendimento.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a desativação do empreendimento será necessária a aquisição de insumos e a contratação de serviços,
implicando no incremento da arrecadação de tributos nas esferas municipal, estadual e federal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento pouco significativo na geração de empregos e serviços para suprir as necessidades
do empreendimento.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Impacto que pode ser mitigado com a aquisição de materiais e contratação de serviços na área de influência.

5. Descrição do impacto ambiental

O aumento da renda, a diversificação dos serviços e demais aspectos relacionados à dinamização econômica
podem conduzir ao aumento do custo de vida, trazendo impactos para a população não beneficiada pelo
aumento de renda gerada pelo empreendimento.

A desativação do empreendimento, assim como ocorre na maioria dos empreendimentos marítimos de O&G,
demanda serviços altamente especializados, não absorvendo parcela significativa da população da área de
influência, mesmo nos locais onde estão localizadas as bases de apoio marítimo e aéreo. Uma vez que o
empreendimento não representa um aumento significativo do emprego e da renda, o impacto de aumento do
custo de vida é classificado como de pequena magnitude.

O impacto é classificado como negativo. O fator ambiental avaliado foi classificado como de média
sensibilidade, uma vez que a economia local possui diferentes formas de dinamização. A abrangência
espacial do impacto é regional, uma vez que mais de um município pode ser afetado. Será direto, de tempo
de incidência imediato, duração imediata, reversível, cumulativo, considerando outras atividades em curso na
região, e intermitentes.
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De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos deste impacto ambiental estão resumidos
no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na demanda por insumos e
serviços → IMP 33 – Aumento do

custo de vida

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para este impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 34 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

As novas demandas de uso e ocupação do solo, tanto pelo aumento da população, como pela alocação de
novas atividades econômicas, podem gerar diversas alterações em regiões distintas da área de estudo do
empreendimento.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a desativação do empreendimento será necessária a aquisição de insumos e a contratação de serviços.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A demanda por insumos e serviços, que poderá provocar o aumento do emprego e renda, poderá, por outro
lado, interferir no uso, ocupação e valor do solo.
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4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não são apresentadas medidas mitigadoras para este impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

Podem surgir novas demandas de uso e ocupação do solo, tanto pelo aumento da população atraída pelo
aumento do emprego e renda, como pela alocação de novas atividades econômicas, gerando alterações em
regiões distintas da área de estudo do empreendimento.

Considera-se que este impacto tem potencial de ocorrer nos municípios onde estão localizadas as bases de
apoio e as empresas envolvidas na gestão dos resíduos oriundos da atividade, uma vez que as transformações
espaciais urbanas tendem a acompanhar uma dinamização econômica que ocorrerá nos locais onde as
atividades de apoio à indústria de petróleo e gás serão exercidas, além de também atrair outras atividades
econômicas relacionadas ou não a esta cadeia produtiva.

Em função das características do empreendimento, onde as estruturas de suporte à indústria de petróleo e gás
encontram-se consolidadas, este impacto é classificado como de baixa magnitude. O impacto é classificado
como negativo. O fator ambiental avaliado foi classificado como de média sensibilidade, uma vez que,
apesar de o padrão de uso e ocupação do solo ser regulamentado por Plano Diretor Municipal, é comum a
ocupação desordenada.

A abrangência espacial do impacto é regional, uma vez que o impacto poderá ocorrer em mais de um
município. Será direto, de tempo de incidência imediato, duração imediata, reversível, cumulativo,
considerando outras atividades em curso na região, e intermitente.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos deste impacto ambiental estão resumidos
no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Aumento na demanda por insumos e
serviços → IMP 34 – Interferência no

uso, ocupação e valor do solo

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram definidos indicadores ou parâmetros para este impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
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- Decreto 4.925/03.

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP).

Ø IMP 35 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos sólidos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

Para a desativação do empreendimento, serão gerados resíduos que deverão ser transportados para destinação
adequada em terra.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

As atividades de desativação da Fase II do Campo de Peregrino gerarão rejeitos, demandando a prestação de
serviços para gerenciamento dos resíduos, que deverão ser transportados e destinados para tratamento e
disposição final em terra.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

É esperado um aumento de demanda na infraestrutura de gerenciamento de resíduos. A gestão dos resíduos
das atividades da Fase II do Campo de Peregrino seguirá os procedimentos já adotados pela empresa em suas
atividades de O&G nas Bacias de Campos e Santos.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Como medida de mitigação já adotada pela empresa, destaca-se o Projeto de Controle da Poluição (PCP),
conforme exigido pelo IBAMA a partir da NT 01/2011.

5. Descrição do impacto ambiental

No estágio atual dos estudos, os locais onde serão contratados os serviços de gerenciamento de resíduos
ainda não foram definidos. Pode-se adiantar, no entanto, que a contratação dos serviços deverá ser
semelhante ao que já é praticado pela empresa em suas operações nas Bacias de Campos e Santos.

A magnitude deste impacto negativo foi classificada como baixa, uma vez que o acréscimo dovolume de
resíduos a serem gerados em relação às demais plataformas de perfuração é de 30%. Como há mais de um
município que já atende a empresa no gerenciamento de resíduos e a tendência que esse quadro permaneça, o
impacto é classificado como regional.
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O fator ambiental infraestrutura de gerenciamento de resíduos, por ser necessário à garantia da qualidade
ambiental dos municípios, é considerado de média sensibilidade. O impacto é direto, de tempo de incidência
imediato, duração imediata, temporário, reversível, cumulativo, considerando outras atividades em curso na
região, e intermitente.

De acordo com a metodologia adotada a importância do impacto é média, em função da baixa magnitude do
impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes estão
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Geração de resíduos ® IMP 35 –
Aumento da demanda sobre a
infraestrutura de tratamento,

armazenamento e disposição final de
resíduos

Negativo, direto, incidência imediata,
regional, duração imediata,

temporário, reversível, cumulativo,
intermitente. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Serão utilizados como indicadores dos impactos ambientais sobre a infraestrutura de gerenciamento de
resíduos, aqueles utilizados em atendimento à NT IBAMA 01/11, os quais permitem inferir, por meio de
dados de geração e destinação, a demanda exercida sobre a infraestrutura receptora existente, conforme
abaixo:

- Total de cada tipo de resíduo gerado na plataforma Peregrino C ou embarcações desembarcado;
- Total de cada tipo de resíduo gerado no conjunto de empreendimentos da empresa e desembarcado;
- Total de cada tipo de resíduo para cada tipo de destinação final;
- Total gerado e desembarcado de cada tipo de resíduo dividido pelo número de trabalhadores da na

plataforma Peregrino C ou embarcações e pelo número de dias da atividade (g/homem/dia);
- Total de cada tipo de destinação final, para cada tipo de resíduo, em relação ao total gerado e

desembarcado do respectivo resíduo (porcentagem).

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução ANP 36/07;
- Decreto 4.925/03.
- Lei Federal 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA 01/2011 (Projeto de Controle da Poluição).

Quanto aos planos e programas destaca-se:
- Programa de Mobilização da Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural (PROMINP);
- Plano Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.
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Ø IMP 36 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea

Aspecto Ambiental Associado: ASP 3 – Demanda por insumos e serviços diversos

1. Apresentação

O impacto sobre os setores portuário e aéreo ocorre devido à demanda sobre seus serviços. Considerando que
a pré-existência desta infraestrutura na área de estudo, o evento considerado é a dinamização da cadeia que
envolve os setores portuário e aéreo.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para a desativação da Fase II do Campo de Peregrino, serão necessários serviços de transporte de insumos,
resíduos e pessoas. Os serviços demandados englobam o abastecimento de combustível, o armazenamento e
a contratação de pessoal.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Com a utilização dos serviços portuários da base de apoio marítimo no município de Niterói e da base de
apoio aéreo de Cabo Frio, o setor portuário e aéreo será dinamizado.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Não foram identificadas medidas mitigadoras para esse impacto.

5. Descrição do impacto ambiental

O terminal portuário previsto para servir como base de apoio marítimo, assim como o Aeroporto de Cabo
Frio, possui uma infraestrutura consolidada, sendo utilizado por outras atividades atualmente. Desta forma,
entende-se que o estabelecimento das bases de apoio marítimo e aéreo impactará positivamente os setores
portuário e aéreo, contribuindo com a consolidação do uso da infraestrutura existente. É um impacto direto,
de incidência imediata e regional, por ter abrangência em mais de um município.

A duração do impacto é imediata e a permanência temporária, pois terá duração inferior a cinco anos. É
considerado reversível uma vez que tais setores retornarão às suas condições normais após o término da
operação, O impacto é considerado cumulativo, por interagir com os impactos gerados por outras atividades
econômicas que também fazem uso das bases de apoio, e indutor sobre o impacto de geração/manutenção de
empregos diretos e indiretos. A frequência é continua, ocorrendo durante todo o empreendimento e cessando
ao seu final.

A magnitude do impacto é avaliada como baixa devido à utilização de apenas uma parcela do setor portuário
e aéreo dos municípios que as sediam. O fator é considerado de média sensibilidade, por ser relevante para a
economia local. Desta forma, a importância deste impacto é definida como média. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.
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Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 3 – Demanda por insumos e
serviços diversos

Utilização das bases de apoio ® IMP
36 – Aumento da demanda sobre a

infraestrutura portuária e aérea.

Positivo, direto, incidência imediata,
local, duração imediata, temporário,

reversível, cumulativo, indutor,
contínuo. Baixa magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

O monitoramento não se aplica a este impacto visto que não há medidas indicadas.
7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Lei 12.815/2013, nova Lei dos Portos.

Quanto aos planos e programas destacam-se:
- Plano de Aceleração do Crescimento (PAC 2).

Ø IMP 37 – Geração de conhecimento científico

Aspecto Ambiental Associado: ASP 4 – Desenvolvimento de estudos e implementação de projetos
ambientais

1. Apresentação

A atividade de produção no Campo de Peregrino (Fase II) implicará no desenvolvimento de estudos
detalhados da região, bem como na execução dos projetos ambientais exigidos pelo órgão ambiental
(IBAMA), o que proporcionará um maior conhecimento da mesma.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Para desativação da produção no Campo de Peregrino (Fase II), haverá o desenvolvimento de estudos na
região relacionados à própria atividade, bem como ao licenciamento ambiental, que exige a elaboração de
estudos de impacto ambiental e a execução de projetos ambientais condicionantes ao licenciamento.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O desenvolvimento dos estudos previstos, bem como a execução dos projetos ambientais, proporcionará um
maior conhecimento da área de estudo, tanto no que diz respeito à sua dinâmica socioeconômica e ao modo
de vida das comunidades locais, como em relação à produção científica de diferentes áreas do conhecimento,
como geografia, geologia, oceanografia e biologia na área de intervenção e seu entorno. A execução dos
projetos ambientais proporcionará, também, um melhor entendimento acerca dos efeitos ambientais da
atividade sobre o ambiente e comunidades costeiras.
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Sob o ponto de vista da engenharia, vale mencionar a ampliação do conhecimento associado à produção de
petróleo, representando o fortalecimento da indústria.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Esse é um impacto positivo, não apresentando medidas mitigadoras. Pode ser potencializado na medida em
que as informações produzidas no licenciamento tornem-se públicas e de fácil acesso à população,
comunidade acadêmica e gestores governamentais.

5. Descrição do impacto ambiental

O conhecimento produzido com o desenvolvimento dos estudos relacionados à produção de petróleo, assim
como com a elaboração do estudo de impacto ambiental, é de interesse internacional e fomentador do
aprimoramento de tecnologias. Espera-se que, com a disponibilização e a divulgação do conhecimento
produzido, o projeto possa contribuir para o aumento do conhecimento sobre a área de estudo, pela
população em geral, entidades da sociedade civil, autoridades e comunidades acadêmica e científica,
fortalecendo a cidadania e gerando subsídios importantes para suporte ao planejamento regional e local.

Esse impacto é considerado positivo e direto. Seu tempo de incidência é imediato e sua abrangência
suprarregional, uma vez que os efeitos sobre o fator ambiental são de caráter global. Considerando que o
conhecimento adquirido não será perdido, o impacto foi classificado como de longa duração (permanente). É
irreversível e cumulativo, considerando o conhecimento adquirido em outros setores e atividades similares, e
contínuo. A magnitude do impacto é média e a sensibilidade do fator ambiental é alta visto que está
associada à produção de conhecimento.

De acordo com a metodologia adotada, a importância do impacto é grande, em função da média magnitude
do impacto e da alta sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são
resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 4 – Desenvolvimento de estudos
e implementação de projetos
ambientais

Aumento do conhecimento ® IMP 37
– Geração de conhecimento científico

Positivo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração longa,

permanente, irreversível, cumulativo,
contínuo. Média magnitude e grande

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram estabelecidos parâmetros ou indicadores para este impacto positivo.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

Segue a legislação associada ao fator e impacto ambiental:
- Resolução CONAMA 001/86.
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Quanto aos planos e programas destacam-se os seguintes:
- Plano Nacional de Energia (PNE 2050);
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM);
- Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II).

Síntese dos Impactos Efetivos / Operacionais da Fase de Desativação

Para a Fase de Desativação, foram identificados 11 impactos, sendo sete negativos (64%) e quatro positivos
(36%). No que se refere aos impactos positivos, estão relacionados, ao aumento da arrecadação tributária
(IMP 31), ao aumento do emprego e renda (IMP 32), ao aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária
e aéreo (IMP 36) e à geração de conhecimento científico (IMP 37). O IMP 37 – Geração de conhecimento
científico – está vinculado às informações adquiridas para o projeto de engenharia, bem como as
informações geradas pelos estudos ambientais realizados na região. Espera-se que com a elaboração e a
divulgação do Estudo de Impacto Ambiental, o empreendimento possa contribuir para o aumento do
conhecimento da área de estudo sobre os meios físico, biótico e socioeconômico para a população em geral,
entidades da sociedade civil, autoridades e comunidades acadêmica e científica, fortalecendo a cidadania, e
gerando subsídios para suporte ao planejamento regional e local.

Considerando apenas os impactos negativos, todos foram considerados como de baixa magnitude. Quatro
deles como de média importância e três de pequena importância. Os impactos identificados estão
relacionados ao incremento do tráfego marítimo, aéreo e terrestre, em função do deslocamento da plataforma
Peregrino C e do gasoduto, da navegação das embarcações de desativação e de apoio, responsável pelo
transporte de insumos e resíduos e do transporte dos trabalhadores por via aérea, além do transporte terrestre.
São eles: aumento do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras artesanais (IMP 27), aumento
do risco de acidentes envolvendo embarcações pesqueiras industriais (IMP 28), aumento da pressão sobre o
tráfego marítimo (IMP 29) e aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre (IMP 30).

A demanda por insumo e serviços diversos provocará três impactos negativos: aumento do custo de vida
(IMP 33), interferência no uso, ocupação e valor do solo (IMP 34) e aumento da demanda sobre a
infraestrutura de armazenamento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos (IMP 35).

Apesar da relativa curta duração desta fase, a desativação do empreendimento poderá alterar a dinâmica da
pesca das frotas artesanais que atuam na região, destacando-se o segmento dos pescadores que praticam a
pesca nas proximidades da base de apoio marítimo na Baía de Guanabara e na rota das embarcações. Os
processos associados ao impacto, ou seja, a possibilidade de interferência em uma atividade vinculada ao
sustento de um grande número de famílias, consideradas vulneráveis do ponto de vista econômico, no caso
da pesca artesanal, define a alta sensibilidade do fator ambiental. Para a pesca industrial, a sensibilidade do
impacto foi considerada baixa, uma vez que a área de atuação de sua frota é mais abrangente, diminuindo sua
vulnerabilidade econômica. A magnitude foi classificada como baixa para os dois impactos. A importância
do impacto foi classificada como média para a pesca artesanal e pequena para a industrial. Considerando que
o tráfego marítimo na região está consolidado, sua sensibilidade do impacto foi considerada baixa, a
magnitude baixa e a importância pequena.
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A Tabela II.6.2.2.9 apresenta a matriz de avaliação de impacto ambiental da Fase de Desativação referente ao
Cenário de Operação Normal.
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TABELA II.6.2.2.9 – Matriz de avaliação de impacto ambiental – Fase Desativação – Cenário de Operação Normal (Matriz II)

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Regional Suprar-
regional

Imed. Curta Média Longa Tempo-
rário

Perma-
nente

Rever-
sível

Irrever-
sível

Não
Cumul.

Cumu-
lativo

Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermi-
tente

Sim Não

Atividade
pesqueira

IMP 27 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na
área da rota das
embarcações de apoio

x x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 28 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área
da rota das embarcações de
apoio

x x x x x x x x x x x B P

Tráfego
marítimo

IMP 39 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
marítimo

x x x x x x x x x x B p

Tráfego
aéreo e
terrestre

IMP 30 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre

x x x x x x x x x x B P

Arrecada-
ção

tributária

IMP 31 – Aumento da
arrecadação tributária x x x x x x x x x x B M

Emprego e
renda

IMP 32 – Aumento do
emprego e renda

x x x x x x x x x x B M

Custo de
vida

IMP 33 – Aumento do custo
de vida

x x x x x x x x x x B M

Uso e
ocupação
do solo

IMP 34 – Interferência no
uso, ocupação e valor do
solo

x x x x x x x x x x B M

Resíduos
sólidos

IMP 35 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

x x x x x x x x x x B M

Infraestru-
tura

portuária

IMP 36 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x x x B M

ASP 4 – Desenvolvimento
de estudos e
implementação de projetos
ambientais

Conheci-
mento

científico

IMP 37 – Geração de
conhecimento científico

x x x x x x x x x x M G

Impacto
em UCs

Mag. Imp.

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

Aspectos Ambientais
(ASPs)

Fator
Ambien-

tal

Impactos Ambientais
(IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza
Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - G
Importância: Pequena - P; Média - M; Grande - G

Reversibilidade Cumulatividade FrequênciaAbrangência Espacial Duração Permanência
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Cenário acidental – Impactos Potenciais

Neste item é realizada uma análise dos acidentes passíveis de ocorrência e seus possíveis efeitos sobre o
meio socioeconômico, considerando sempre a pior hipótese. Uma análise quantitativa completa de impactos
não é possível neste caso, visto que os possíveis efeitos de um acidente dependem do tipo e da proporção do
acidente.

Para a avaliação dos impactos passíveis de ocorrência em caso de acidentes, não é considerada a
probabilidade de ocorrência do acidente, e sim a do impacto caso o acidente ocorra. Portanto, as
probabilidades de toque do óleo na costa, expressas em percentagens, estão associadas a um derramamento
acidental decorrente do “cenário de pior caso”, tal como definido pela Resolução CONAMA 398/08, de
11/06/08. Estes percentuais não podem ser confundidos com a probabilidade de toque na costa devido a
qualquer acidente com derramamento de óleo no mar.

Ressalta-se que, com base na análise histórica de acidentes (vide item II.9 – Análise e Gerenciamento de
Riscos Ambientais), as atividades de exploração e produção apresentam pouca relevância em relação aos
grandes derramamentos de óleo.

Com relação à frequência média de ocorrência dos diferentes tipos de acidente em plataformas fixas do tipo
WHP, de acordo com o HSE (2009), a tipologia acidental mais frequente está relacionada a derramamento
(244 unid./ano), seguido de queda de carga (63 unid./ano), acidente com guindaste (48 unid./ano), e incêndio
(30 unid./ano). De acordo com o SINTEF (2011), as taxas de acidentes relacionados a blowouts e demais
problemas nos poços, em conjunto, são 6,0E-05 para perfuração poços de desenvolvimento.

De acordo com a série histórica apresentada no WOAD (1999), verifica-se ainda que 84% dos registros de
acidentes/incidentes com unidades fixas provocam danos de pequena relevância. Para as unidades fixas
operando em todo o mundo no período de 1980-1997, o tipo de vazamento mais frequente (55%) está
relacionado com liberação de gás, representando consequências menos severas para o ambiente marinho. Em
seguida aparecem os tipos de liberação classificados como óleo leve e óleo cru.

Os volumes de óleo envolvidos em casos de vazamento decorrentes das atividades de exploração e produção
tendem a ser pequenos. Considerando casos de liberações acidentais de óleo cru, óleo e gás, óleo leve e
substâncias químicas em unidades móveis em todo o mundo, no período de 1980-1997, a quantidade liberada
em cerca de 70% dos casos com volume liberado conhecido ficou entre 0 – 10 m³.

A despeito dos dados históricos, para os fins do presente estudo a análise do cenário acidental considera o
resultado das modelagens de dispersão de óleo (item II.6 – Modelagem Numérica), embora essas tenham
sido elaboradas com base em cenários extremamente conservadores, os quais se encontram descritos no Item
II.9 – Análise e Gerenciamento de Riscos Ambientais. No presente caso, consideraram-se os critérios de
descarga constantes na seção 2.2.1 do Anexo II da Resolução CONAMA 398/08, ou seja, descargas
pequenas – 8 m3, descargas médias – até 200 m3 e descarga de pior caso (450.000 m3). As simulações foram
elaboradas considerando vazamentos instantâneos na superfície.
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Para todos os casos simulados, a deriva do óleo foi acompanhada por 30 dias conforme estabelece a
Resolução CONAMA 398/08, totalizando 60 dias de simulação, no caso do vazamento de pior caso. As
simulações foram realizadas utilizando-se um óleo cru de 13,33° API, tendo sido desenvolvidas para dois
cenários sazonais, Período 1 (setembro a fevereiro) e Período 2 (março a agosto) a partir de um ponto no
Campo de Peregrino.

Todas as simulações realizadas não consideram as ações provenientes de Planos de Contingência e Plano de
Emergência Individual.

Nas simulações com vazamento do volume de pior caso, cinco estados brasileiros apresentaram
probabilidade de chegada óleo na costa de seus municípios: Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul. O maior valor, de 70,4%, foi observado no município de Governado Celso
Ramos (SC), no cenário do Período 1. No Período 2, o maior valor observado foi em Arraial do Cabo (RJ),
com 42,7%. Já o menor tempo de chegada do óleo, de 2,79 dias, foi observado no município de Cabo Frio
(RJ), no cenário do Período 2. No Período 1, o menor tempo de chegada de óleo foi de 4,43 dias, em Arraial
do Cabo.

Ø Avaliação dos Impactos

Foram identificados para o cenário acidental, os seguintes aspectos ambientais e impactos ambientais
relacionados ao meio socioeconômico.

O Aspecto Ambiental (ASP) identificado é:
- ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel).

Os Impactos Ambientais (IMPs) identificados encontram-se abaixo discriminados:
- IMP 1 – Interferência na pesca, no extrativismo e na aquicultura;
- IMP 2 – Interferência nas rotas de navegação;
- IMP 3 – Interferência no turismo litorâneo;
- IMP 4 – Pressão adicional sobre a infraestrutura portuária;
- IMP 5 – Pressão adicional sobre a infraestrutura de disposição final de resíduos.

A Tabela II.6.2.2.10 apresenta o aspecto ambiental identificado para este cenário, os fatores ambientais
afetados por ele, bem como uma descrição sintética de cada impacto ambiental.

TABELA II.6.2.2.10 – Relação entre o aspecto ambiental, fatores ambientais e impactos ambientais
identificados
Aspectos Ambientais Fatores Ambientais Impacto Ambiental

ASP 1 – Acidente com
derramamento de óleo
(cru ou diesel)

Pesca, extrativismo e
aquicultura

IMP 1 – Interferência na pesca, no extrativismo e na aquicultura –
no caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo,
poderá ocorrer interferências na pesca, pela proibição imposta à
atividade na área de deslocamento da mancha, e nas atividades de
extrativismo e aquicultura, existentes na região afetada.
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Aspectos Ambientais Fatores Ambientais Impacto Ambiental

Tráfego marítimo
IMP 2 – Interferência nas rotas de navegação – a ocorrência desta
interferência estará diretamente vinculada às atividades de
navegação de cabotagem/turística e às rotas de pesca.

Turismo litorâneo

IMP 3 – Interferência no turismo litorâneo – em caso de vazamento
de óleo poderá ocorrer interferência no turismo litorâneo,
principalmente, na hipótese de deslocamento do óleo em direção à
linha de costa.

Infraestrutura portuária

IMP 4 – Pressão sobre a infraestrutura portuária – a pressão
adicional sobre a infraestrutura portuária será decorrente da
necessidade de resposta a um evento acidental, que demandará
medidas de controle e ações emergenciais, com aumento de
aporte de pessoal, embarcação e equipamentos.

Infraestrutura de
disposição final de
resíduos

IMP 5 – Pressão sobre a infraestrutura de disposição final de
resíduos – o impacto está diretamente relacionado com o volume
de óleo gerado em caso de acidente, que terá que receber
tratamento e destinação final adequada.

A Tabela II.7.2.2.11 representa a matriz de interação entre os fatores ambientais, aspectos ambientais e
impactos ambientais.

TABELA II.7.2.2.11 – Matriz de Interação – aspecto ambiental, fatores ambientais e impactos
ambientais

ASPECTO AMBIENTAL

FATORES AMBIENTAIS
Pesca,

extrativismo
e aquicultura

Rotas de
navegação

Turismo
litorâneo

Infraestrutura
portuária

Infraestrutura de
disposição de

final de resíduos
ASP 1 – Acidente com
derramamento de óleo (cru
ou diesel)

IMP 1 IMP 2 IMP 3 IMP 4 IMP 5

Para este item da avaliação de impactos, como há apenas um aspecto ambiental, o mesmo será apresentado
na avaliação do primeiro impacto, não havendo necessidade de repetir para os demais.

A partir dos resultados do modelo de simulação da dispersão de uma mancha de óleo (cru ou diesel), no caso
de acidentes serão esperados efeitos sobre as atividades socioeconômicas no litoral.

As interferências com Unidades de Conservação em caso de acidentes foram consideradas no item II.6.3
deste capítulo.

A seguir são apresentados os impactos passíveis de ocorrência.
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Ø IMP 1 – Interferência na pesca, extrativismo costeiro e aquicultura

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

1. Apresentação

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo, poderá ocorrer interferência na pesca, pois
haverá contaminação dos recursos pesqueiros na área afetada, proibição imposta à atividade na área de
deslocamento da mancha, e nas atividades de extrativismo e aquicultura, presentes na região afetada onde
houver contaminação por óleo.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Devido às características intrínsecas desta atividade, durante a Fase II do Projeto Peregrino, existe a
possibilidade, ainda que remota, de ocorrência de incidentes de diferentes proporções que acarretem
vazamento de óleo e/ou gás provenientes do poço em andamento para o mar. Por outro lado, acidentes com
embarcação durante o transporte de resíduos podem acarretar no despejo dos mais variados tipos de resíduos
(perigosos e não perigosos) para o mar.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo, a principal interferência na pesca ocorreria
pela criação de restrição de acesso às áreas de pesca, e consequente adequação de percursos marítimos para a
captura e desembarque do pescado, danos às embarcações e aos aparelhos de pesca, pela redução do
potencial de captura em virtude do afugentamento dos recursos pesqueiros e pela diminuição da venda
associada à probabilidade de contaminação do pescado.

O extrativismo e a aquicultura, por se situarem em área costeira, seriam afetados apenas em caso de toque de
óleo na costa e especificamente nos locais afetados. Neste caso, suas atividades poderiam vir a ser
paralisadas pela perda da qualidade da água utilizada nos cultivos ou pela contaminação de locais de capturas
das espécies-alvo do extrativismo costeiro.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a
dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) –
caráter corretivo. A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo, a interferência na pesca seria determinada,
principalmente, pela proibição imposta à atividade na área de deslocamento da mancha, por danos
ocasionados aos meios de produção (barco e apetrechos) e pela diminuição da produção pesqueira em
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decorrência de afugentamento da fauna, morte e problemas de recrutamento de espécies caso as áreas de
desova também fossem impactadas.

A abrangência do impacto e o contingente de pescadores afetados serão determinados pela magnitude do
acidente e a proximidade do óleo com relação à costa. De acordo com as modelagens numéricas, as
simulações realizadas com volume de 8 m³ de vazamento não resultaram em óleo atingindo a costa. As
simulações realizadas com volume de 200 m³ de vazamento apresentam um total de sete municípios na costa
que poderiam ser atingidos pelo óleo, considerando a totalidade dos diferentes cenários simulados, enquanto
que as simulações com volume de pior caso apontam para um total de 83 municípios.

Assumindo-se os cenários mais críticos associados a um vazamento de pior caso, além da atividade
pesqueira, também poderiam ser afetadas as atividades de extrativismo de organismos marinhos e costeiros,
assim como a produção aquícola. A contaminação de locais de coleta e da água poderiam acarretar em
paralisações de ambas as atividades. Caso houvesse danos a manguezais, estas perdas poderiam durar muitos
anos, pois consistem em um ecossistema de difícil recuperação.

Dependendo da magnitude do acidente, a médio/longo prazo, poderiam ser observados impactos
relacionados com a origem do recurso (seja oriundo da pesca, do extrativismo ou da aquicultura) e seu
vínculo com a contaminação ocorrida, com a consequente redução no preço do pescado capturado na região,
comprometendo o meio de subsistência de um número significativo de trabalhadores na cadeia produtiva
desta atividade.

Deste modo, conforme a metodologia proposta que considera os cenários mais críticos com o deslocamento
do óleo vazado até as proximidades da costa, tais impactos são avaliados como de alta magnitude. A
sensibilidade do fator ambiental também é alta, tendo em vista que um incidente dessas proporções atingiria
a principal fonte de renda de importantes grupos sociais vulneráveis – pescadores artesanais, extrativistas e
aquicultores.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em
função do caráter nacional, de duração imediata, temporário, reversível, indutor – por induzir a ocorrência de
impactos na economia – e pontual – considerando-se que está associado a um evento acidental. A
importância do impacto é grande, em função da alta magnitude e sensibilidade. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 1 – Acidente com derramamento
de óleo (cru ou diesel).

IMP 1 – Interferência na pesca
marítima e na aquicultura

Negativo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,

temporário, reversível, indutor,
pontual. Alta magnitude e grande

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador do impacto ambiental na atividade pesqueira, extrativista e aquicultura tem-se:
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- Área afetada por derramamento de óleo versus nº de embarcações pesqueiras, extrativistas e
produções aquícolas de áreas afetadas.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

A seguir é apresentada a legislação relacionada, de alguma forma, ao impacto. Informa-se, novamente, que
toda legislação anteriormente descrita, encontra-se apenas citada.

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 001-A/86, de 23/01/1986;
- Resolução CONAMA nº 274/00, de 29/11/2000;
- Resolução CONAMA nº 357/05, de 17/03/2005;
- Resolução CONAMA nº 397/08, de 03/04/2008;
- Resolução CONAMA nº 398/08;
- Resolução CONAMA nº 430/11, de 13/05/2011;
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA nº 01/11, de 22/03/2011;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/13, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/13, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II)
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 2 – Interferência nas rotas de navegação
Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

1. Apresentação

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo para o mar, poderiam ocorrer interferências
nas rotas de navegação, presentes na região afetada.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Aspecto descrito no IMP 1.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

A ocorrência da interferência em rotas de navegação estará diretamente vinculada às atividades de navegação
de cabotagem e turística e às rotas de pesca.
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Em relação à navegação de cabotagem e turística, o deslocamento da mancha de óleo poderá, eventualmente,
determinar a alteração de rotas destas embarcações para evitar o encontro com a área da mancha de óleo.
Neste caso, esta alteração provocaria uma modificação nos percursos pré-estabelecidos pelas embarcações,
podendo, caso venha a representar em aumento de percurso, determinar um acréscimo no consumo de
combustível e no tempo de viagem.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a
dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) –
caráter corretivo. A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

A ocorrência desta interferência estaria diretamente vinculada às atividades de navegação de cabotagem e de
longo curso de finalidade mercantil ou turística. Destaca-se que a área potencialmente identificada é
caracterizada por apresentar um tráfego intenso de navios mercantes que buscam acessar a infraestrutura
portuária existente na Baía de Guanabara, além da navegação existente nesta bacia.

Conforme a metodologia proposta que considera os cenários mais críticos, com o deslocamento do óleo
vazado até as proximidades da costa, os impactos são avaliados como de média magnitude pela extensão da
área passível de ser atingida, apesar da localização do bloco estar muito distante da costa. A sensibilidade do
fator ambiental foi classificada como média, pois seria possível recorrer a rotas, mesmo considerando um
vazamento de pior caso.

O impacto foi classificado como negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em função do
caráter nacional, de duração imediata – visto que os efeitos sobre o fator ambiental deverão ter duração
inferior a cinco anos, reversível, indutor – por induzir a ocorrência de impactos na economia, e pontual –
considerando-se a probabilidade de ocorrer uma única vez durante o desenvolvimento da atividade. A
importância do impacto é média, em função da média magnitude e média sensibilidade do fator ambiental.
Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 1 – Acidente com derramamento
de óleo (cru ou diesel).

IMP 2 – Interferência nas rotas de
navegação

Negativo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,

temporário, reversível, indutor,
pontual. Média magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram previstos parâmetros ou indicadores para monitoramento deste impacto.
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7. Legislação e planos e programas aplicáveis

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 001-A/86, de 23/01/1986;
- Resolução CONAMA nº 274/00, de 29/11/2000;
- Resolução CONAMA nº 357/05, de 17/03/2005;
- Resolução CONAMA nº 397/08, de 03/04/2008;
- Resolução CONAMA nº 398/08;
- Resolução CONAMA nº 430/11, de 13/05/2011;
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA nº 01/11, de 22/03/2011;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/13, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/13, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II)
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 3 – Interferência no turismo litorâneo
Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

1. Apresentação

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo, poderiam ocorrer interferências com o
turismo litorâneo.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Aspecto descrito no IMP 1.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

Caso ocorra um vazamento de petróleo em um cenário de pior caso, a presença de óleo da costa poderia vir a
alterar a qualidade da paisagem natural e tornar inacessíveis locais de relevante interesse turístico.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas
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Com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a
dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) –
caráter corretivo. A eficácia dessas medidas é alta.
5. Descrição do impacto ambiental

A interferência no turismo litorâneo se manifestaria, principalmente, na hipótese de deslocamento do óleo
em direção à linha de costa. Mesmo que sejam tomadas as medidas cabíveis de controle, a simples
divulgação de um acidente com vazamento de óleo poderia vir a provocar uma redução no contingente de
turistas que afluem à região atingida, fato este que, por sua vez, se traduziria em perdas de receitas
vinculadas ao comércio e à prestação de serviços associados a esta atividade.

De acordo com a metodologia proposta, que considera os cenários mais críticos, com o deslocamento do óleo
vazado até às proximidades da costa, os impactos são avaliados como de alta magnitude uma vez que nessas
circunstâncias o turismo litorâneo poderia vir a ser alterado significativamente. A sensibilidade do fator
ambiental também é considerada alta, uma vez que na área passível de ser atingida localizam-se municípios
com grande potencial turístico, cuja economia é fortemente dependente do turismo costeiro.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional – em
função do caráter nacional, de duração imediata – visto que os efeitos sobre o fator ambiental teriam duração
inferior a cinco anos, reversível, indutor – por induzir a ocorrência de impactos na economia, e pontual –
considerando-se que vai ocorrer uma única vez durante o desenvolvimento da atividade. A importância do
impacto é grande, em função da alta magnitude e sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 1 – Acidente com derramamento
de óleo (cru ou diesel).

IMP 3 – Interferência no turismo
litorâneo

Negativo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,

temporário, reversível, indutor,
pontual. Alta magnitude e grande

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Não foram previstos parâmetros ou indicadores para monitoramento deste impacto.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 001-A/86, de 23/01/1986;
- Resolução CONAMA nº 274/00, de 29/11/2000;
- Resolução CONAMA nº 357/05, de 17/03/2005;
- Resolução CONAMA nº 397/08, de 03/04/2008;
- Resolução CONAMA nº 398/08;
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- Resolução CONAMA nº 430/11, de 13/05/2011;
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA nº 01/11, de 22/03/2011;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/13, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/13, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II)
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 4 – Pressão adicional sobre a infraestrutura portuária
Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

1. Apresentação

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo, poderia haver uma pressão adicional sobre a
infraestrutura portuária decorrente da necessidade de resposta ao evento acidental, que demandará medidas
de controle e ações emergenciais, com aumento de aporte de pessoal, embarcação e equipamentos.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Aspecto descrito no IMP 1

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

As medidas de contingência relacionadas com o vazamento de óleo no mar demandarão a utilização de
embarcações e implicarão em grande movimentação de pessoal, de máquinas e equipamentos. Esta mudança
aumentará a pressão sobre a infraestrutura portuária existente nos municípios que sediam as bases de apoio
marítimo e seu entorno.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a
dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) –
caráter corretivo. A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

A pressão adicional sobre a infraestrutura portuária será decorrente da necessidade de resposta a um evento
acidental, que demandará medidas de controle e ações emergenciais, com aumento de aporte de pessoal,
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embarcação e equipamentos, para suporte a todos os procedimentos requeridos. Considerando os cenários
mais críticos, o impacto foi avaliado como de média magnitude.

As bases de apoio marítimo selecionadas para servirem à presente atividade apresentam infraestrutura
adequada para atração e gestão dos resíduos desembarcados. Ademais, possuem boa infraestrutura portuária
e de acesso. Deste modo o fator ambiental é classificado como de média sensibilidade.

O impacto foi classificado como potencial, negativo, indireto, de incidência imediata, suprarregional – em
função do caráter nacional, de duração imediata – visto que os efeitos sobre o fator ambiental teriam duração
inferior a cinco anos, reversível, cumulativo – considerando que já ocorrem outras atividades na região, tais
como exportação de grãos, mineração, siderurgia e energia, que incorrem em pressão à infraestrutura
portuária, e pontual – considerando-se que está associado a um evento acidental. A importância do impacto é
média, em função da média magnitude e média sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos
ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 1 – Acidente com derramamento
de óleo (cru ou diesel).

IMP 4 – Pressão adicional sobre a
infraestrutura portuária

Negativo, direto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,
temporário, reversível, cumulativo,
pontual. Média magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicador do impacto ambiental na infraestrutura portuária tem-se:
- Nº de viagens adicionais de atracações para atendimento à emergência em relação à operação normal

da atividade.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 001-A/86, de 23/01/1986;
- Resolução CONAMA nº 274/00, de 29/11/2000;
- Resolução CONAMA nº 357/05, de 17/03/2005;
- Resolução CONAMA nº 397/08, de 03/04/2008;
- Resolução CONAMA nº 398/08;
- Resolução CONAMA nº 430/11, de 13/05/2011;
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA nº 01/11, de 22/03/2011;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/13, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/13, de 20/09/2013.
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Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS);
- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II)
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Ø IMP 5 – Pressão adicional sobre a infraestrutura de disposição final de resíduos

Aspecto Ambiental Associado: ASP 1 – Acidente com derramamento de óleo (cru ou diesel)

1. Apresentação

No caso da ocorrência de um acidente com vazamento de óleo, poderia haver uma pressão adicional sobre a
infraestrutura de disposição final de resíduos. O impacto estaria diretamente relacionado ao volume de óleo
recolhido durante as ações de resposta em caso de acidente, assim como resíduos de limpeza de áreas
afetadas, os quais teriam que receber tratamento e destinação final adequados em terra.

2. Descrição do aspecto ambiental gerador do impacto

Aspecto descrito no IMP 1.

3. Descrição sucinta do modo como o aspecto interfere no fator ambiental

O processo de limpeza de um acidente de óleo implica na geração de resíduos contaminados e não
contaminados que deverão ter a correta destinação e tratamento. Este cenário implica no aumento da
demanda por serviços de transporte, tratamento e destinação final de resíduos. Tratando-se de um evento
acidental, pode ocorrer uma pressão excessiva sobre a infraestrutura existente e o aumento de poluição
ambiental.

4. Medidas mitigadoras a serem adotadas

Com relação a vazamentos acidentais de óleo, a mitigação dos impactos deve ser norteada a impedir a
dispersão da mancha de óleo através da implantação de um eficiente Plano de Emergência Individual (PEI) –
caráter corretivo. A eficácia dessas medidas é alta.

5. Descrição do impacto ambiental

O impacto referente à pressão adicional sobre a infraestrutura de disposição final de resíduos estaria
diretamente relacionado com o volume de óleo recolhido durante as ações de resposta em caso de acidente,
assim como resíduos de limpeza das áreas contaminadas, os quais precisariam receber tratamento e
destinação final adequada. Destaca-se que a infraestrutura sofreria um aumento da pressão pelos seus
serviços, fato que poderia vir a ampliar os problemas ambientais causados por um vazamento acidental,
como risco de destinação ou tratamento inadequados dos resíduos gerados.
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Assumindo-se os cenários mais críticos associados a um vazamento de pior caso, este impacto foi avaliado
como de média magnitude pelo volume de óleo passível de ser recolhido. A sensibilidade do fator ambiental
foi classificada como baixa em função da existência de empresas disponíveis na área de estudo capacitadas e
licenciadas para este fim.
O impacto foi classificado como potencial, negativo, indireto, de incidência imediata, suprarregional – em
função do caráter nacional, de duração imediata – visto que os efeitos sobre o fator ambiental teriam duração
inferior a cinco anos, reversível, não cumulativo – visto que não há pressão significativa na infraestrutura de
disposição final de resíduos, e pontual – considerando-se que vai ocorrer uma única vez durante o
desenvolvimento da atividade. A importância do impacto é média, em função da média magnitude e baixa
sensibilidade do fator ambiental. Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro
seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

ASP 1 – Acidente com derramamento
de óleo (cru ou diesel).

IMP 5 – Pressão adicional sobre a
infraestrutura de disposição final de

resíduos

Negativo, indireto, incidência imediata,
suprarregional, duração imediata,

temporário, reversível, não cumulativo,
pontual. Média magnitude e média

importância.

6. Parâmetros ou indicadores que possam ser utilizados para o monitoramento do impacto

Como indicadores deste impacto ambiental sobre a infraestrutura de gerenciamento de resíduo será utilizado:
- Total de resíduo oleoso gerado devido à limpeza do derramamento de óleo x média de resíduos

oleosos gerados na operação normal.

7. Legislação e planos e programas aplicáveis

- Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98, de 12/02/1998;
- Lei nº 9.966/00, de 28/04/2000;
- Decreto nº 4.136/02, de 20/02/2002;
- Resolução CONAMA nº 001-A/86, de 23/01/1986;
- Resolução CONAMA nº 274/00, de 29/11/2000;
- Resolução CONAMA nº 357/05, de 17/03/2005;
- Resolução CONAMA nº 397/08, de 03/04/2008;
- Resolução CONAMA nº 398/08;
- Resolução CONAMA nº 430/11, de 13/05/2011;
- Resolução ANP nº 43/07, de 06/12/2007;
- Resolução ANP nº 44/09, de 22/12/2009;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA nº 01/11, de 22/03/2011;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 02/13, de 31/01/2013;
- Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 03/13, de 20/09/2013.

Quanto aos planos e programas, destacam-se os seguintes:
- VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar;
- Sistema Global de Observação dos Oceanos (Projeto GOOS);
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- Programa Nacional do Meio Ambiente II (PNMA II)
- Programa de Avaliação, Monitoramento e Conservação da Biodiversidade Marinha (REVIMAR).

Síntese dos Impactos Potenciais

Os ambientes verificados na área de estudo incluem o ambiente marinho da plataforma e das zonas costeiras.
No caso de ocorrência de acidentes, os maiores impactos estariam relacionados ao vazamento de óleo cru ou
diesel.

Considerando-se a hipótese de acidentes com vazamento de óleo, os impactos previstos como de maior
relevância são decorrentes de um blowout (erupção do poço). Um acidente deste tipo, que envolvesse o
vazamento de grandes volumes de óleo para o mar, poderia levar a consequências na qualidade das águas e
nos ecossistemas costeiros, proibição imposta à atividade na área de deslocamento da mancha, causando
prejuízos às atividades econômicas dependentes dos recursos pesqueiros e da qualidade do ambiente, como a
pesca, extrativismo, aquicultura e turismo.

Destacam-se ainda impactos sobre o tráfego marítimo e pressões adicionais sobre a infraestrutura de
disposição final de resíduos. A Tabela II.6.2.2.11 constitui a matriz de avaliação de impacto ambiental para o
cenário acidental.

A mitigação dos impactos decorrentes de acidentes deve ser norteada a impedir a dispersão da mancha de
óleo, para que esta não atinja a região costeira, com a implantação de um eficiente plano de emergência. Os
impactos poderão ser minimizados com o cumprimento de padrões, treinamento adequado e plano de
contingência.
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TABELA II.6.2.2.11 – Matriz de avaliação de impacto ambiental – Cenário Potencial (Matriz II)

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Reg. Suprareg. Imed. Curta Média Long. Temp. Perm. Rev. Irrevers.
Não

Cumul. Cumul. Indutor Induzido Sinergico Pontual Cont. Cícl Inter.

Pesca,
extrativismo e

maricultura

IMP 1 - Interferência na
pesca, no extrativismo e
na maricultura

x x x x x x x x x A G

Rotas de
navegação

IMP 2 - Interferência nas
rotas de navegação x x x x x x x x x M M

Turismo
litorâneo

IMP 3 - Interferência no
turismo litorâneo x x x x x x x x x A G

Infraestrutura
portuária

IMP 4 - Pressão sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x M M

Infraestrutura
de disposição

final de
resíduos

IMP 5 - Pressão sobre a
infraestrutura de
disposição final de
resíduos

x x x x x x x x x M M

Duração Reversibilidade
Tempo de
Incidência

ASP 1 - Acidentes
com derramamamento
de óleo (cru ou diesel)

Abrangência EspacialNatureza
Forma de
IncidênciaFator

Ambiental

Importância: Pequena - P; Média - M ; Grande - G

Aspectos
Ambientais (ASPs)

Impactos Ambientais
(IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Cumulatividade Frequência
Imp.Mag.

Permanência

Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - A
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Correlação entre os impactos ambientais das Fases I e II

Etapa de Instalação

Para a Fase I do empreendimento, etapa de instalação, foram identificados seis impactos socioambientais,
sendo três positivos e três negativos. Já para a Fase II, foram identificados 12 impactos ambientais, sendo
quatro positivos e oito negativos. Cabe ressaltar que o maior número de impactos identificados na Fase II
está mais relacionado ao melhor entendimento da atividade em todas as suas etapas e seus efeitos no meio
socioeconômico, bem como da mudança na metodologia de avaliação de impactos, do que na existência de
novos impactos.

Em relação aos impactos ambientais da etapa de instalação, os impactos identificados na Fase II e que não
foram identificados na Fase I são:

· IMP 1 – Geração de expectativas;
· IMP 5 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre (neste caso, o impacto sobre o tráfego

aéreo havia sido identificado);
· IMP 8 – Aumento do custo de vida;
· IMP 9 – Interferência no uso e ocupação do solo;
· IMP 10 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento e disposição

final de resíduos sólidos;
· IMP 11 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea;
· IMP 12 – Geração de conhecimento científico.

Por outro lado, o impacto “interferência com as atividades turísticas e de lazer”, apontado na Fase I, não foi
relacionado na Fase II. Desde a implantação do sistema e com a implementação do Projeto de Comunicação
Social do Campo de Peregrino, não foi identificada atividades turísticas ou de lazer na área do
empreendimento. Na área das rotas das embarcações de apoio entre o campo e a base de apoio na Baía de
Guanabara, o impacto observado é o aumento da pressão sobre o tráfego marítimo, cuja área é bastante
utilizada não só para o turismo e o lazer, mas também para navegação de embarcações com diversas
finalidades.

O impacto “interferência com as atividades pesqueiras” foi renomeado e subdividido em dois na Fase II, uma
vez que a sensibilidade dos aspectos ambientais (atividade pesqueira artesanal x atividade pesqueira
industrial) é diferente, sendo a sensibilidade da artesanal classificada como alta e a industrial como baixa.

Os demais impactos da Fase II foram renomeados ou desmembrados em relação aos impactos da Fase I. A
Tabela II.6.2.2.12 apresenta a correlação dos impactos ambientais da etapa de instalação para ambas as fases
do empreendimento.
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TABELA II.6.2.2.12 – Correlação entre os impactos ambientais das Fases I e II – etapa de
instalação.

FASE I FASE II

- IMP 1 – Geração de expectativas
IMP 17 – Variação da demanda de bens e serviços IMP 6 – Aumento da arrecadação tributária
IMP 18 – Variação do emprego e renda IMP 7 – Aumento do emprego e renda

IMP 19 – Interferência com as atividades pesqueiras

IMP 2 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras artesanais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio
IMP 3 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras industriais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio

IMP 20 – Interferência com as atividades turísticas e de lazer

IMP 21 – Variação dos riscos de acidentes de tráfego
IMP 4 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo
IMP 5 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre

IMP 22 – Variação da arrecadação tributária
- IMP 8 – Aumento do custo de vida
- IMP 9 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo

-
IMP 10 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de
armazenamento, tratamento e disposição final de resíduos
sólidos

-
IMP 11 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura
portuária e aérea

- IMP 12 – Geração de conhecimento científico

Etapa de Operação

Para a Fase I do empreendimento, na etapa de operação, além dos impactos identificados na etapa de
instalação, foram identificados mais dois impactos ambientais: “recebimento de royalties” e “variação na
produção nacional de hidrocarbonetos”, ambos positivos. Já para a Fase II, além dos impactos identificados
na etapa de instalação, com exceção do impacto “geração de expectativas”, foram identificados mais cinco
impactos ambientais, sendo quatro negativos e um positivo, conforme listado abaixo:

· IMP 19 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e terrestre (neste caso, o impacto sobre o tráfego
aéreo havia sido identificado);

· IMP 8 – Aumento do custo de vida;
· IMP 9 – Interferência no uso e ocupação do solo;
· IMP 10 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de armazenamento, tratamento e disposição

final de resíduos sólidos;
· IMP 11 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura portuária e aérea;
· IMP 12 – Geração de conhecimento científico.

Para a etapa de operação, com o estabelecimento da zona de segurança no entorno das plataformas, foram
identificados os impactos “IMP 24 – restrição de área de pesca à frota pesqueira artesanal” e “IMP 25 –
restrição de área de pesca à frota pesqueira industrial”.

A Tabela II.6.2.2.13 apresenta a correlação dos impactos ambientais da etapa de operação para ambas as
fases do empreendimento.
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TABELA II.6.2.2.13 – Correlação entre os impactos ambientais das fases I e II – etapa de
operação.

FASE I FASE II

IMP 17 – Variação da demanda de bens e serviços IMP 17 – Aumento da arrecadação tributária
IMP 18 – Variação do emprego e renda IMP 18 – Aumento do emprego e renda

IMP 19 – Interferência com as atividades pesqueiras

IMP 13 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras artesanais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio
IMP 14 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras industriais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio
IMP 24 – Restrição de área de pesca à frota pesqueira
artesanal
IMP 25 – Restrição de área de pesca à frota pesqueira
industrial

IMP 20 – Interferência com as atividades turísticas e de lazer -

IMP 21 – Variação dos riscos de acidentes de tráfego
IMP 15 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo
IMP 16 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e
terrestre

IMP 22 – Variação da arrecadação tributária -
IMP 23 – Recebimento de royalties -
IMP 24 – Variação na produção nacional de hidrocarbonetos IMP 26 – Distribuição de royalties
- IMP 19 – Aumento do custo de vida
- IMP 20 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo

-
IMP 21 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de
armazenamento, tratamento e disposição final de resíduos
sólidos

-
IMP 22 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura
portuária e aérea

- IMP 23 – Geração de conhecimento científico

Etapa de Desativação

Para a Fase I do empreendimento, na etapa de desativação, foram identificados apenas três impactos
ambientais, todos negativos. Já para a Fase II, foram identificados 11 impactos ambientais, sendo quatro
positivos e sete negativos.

Para a Fase II, não foi relacionado o impacto “variação na produção nacional de hidrocarbonetos”, uma vez
que o petróleo é o produto da atividade e não o impacto. Logo, a produção de petróleo provocará o aumento
do emprego e renda, a arrecadação tributária, a distribuição de royalties (impactos positivos), o aumento do
custo de vida e a interferência no uso e ocupação do solo (impactos negativos).

A Tabela II.6.2.2.14 apresenta a correlação dos impactos ambientais da etapa de desativação para ambas as
fases do empreendimento.
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TABELA II.6.2.2.14 – Correlação entre os impactos ambientais das fases I e II – etapa de
desativação.

FASE I FASE II

IMP 19 – Interferência com as atividades pesqueiras

IMP 27 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras artesanais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio
IMP 28 – Aumento do risco de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras industriais que atuam na área da
rota das embarcações de apoio

IMP 20 – Interferência com as atividades turísticas e de lazer

IMP 21 – Variação dos riscos de acidentes de tráfego
IMP 29 – Aumento da pressão sobre o tráfego marítimo
IMP 30 – Aumento da pressão sobre o tráfego aéreo e
terrestre
IMP 31 – Aumento da arrecadação tributária
IMP 32 – Aumento do emprego e renda

- IMP 33 – Aumento do custo de vida
- IMP 34 – Interferência no uso, ocupação e valor do solo

-
IMP 35 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura de
armazenamento, tratamento e disposição final de resíduos
sólidos

-
IMP 36 – Aumento da demanda sobre a infraestrutura
portuária e aérea

- IMP 37 – Geração de conhecimento científico

II.6.2.3 MATRIZ III (FASE I + FASE II) – MEIO SOCIOECONÔMICO

As Tabelas II.6.2.3.1, II.6.2.3.2 e II.6.2.3.3 apresentam a Matriz III do Meio Socioeconômico com todos os
impactos efetivos do empreendimento Peregrino Fase I e Fase II.
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TABELA II.6.2.10 – Matriz III (Fases I e II) – Meio Socioeconômico – Etapa de Instalação.

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Regional Suprar-
regional

Imed. Curta Média Longa Tempo-
rário

Perma-
nente

Rever-
sível

Irrever-
sível

Não
Cumul.

Cumu-
lativo

Indutor Induzido Sinérgico Pontual Contínuo Cíclico Intermi-
tente

ASP 1 - Divulgação e
implantação da atividade

População IMP 1 – Geração de
expectativas

x x x x x x x x x x x M M

Atividade
pesqueira

IMP 2 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na
área da rota das
embarcações de apoio

x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 3 – Aumento do risco de
acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área
da rota das embarcações de
apoio

x x x x x x x x x x B P

Tráfego
marítimo

IMP 4 – Aumento da pressão
sobre o tráfego marítimo x x x x x x x x x x B p

Tráfego
aéreo e
terrestre

IMP 5 – Aumento da pressão
sobre o tráfego aéreo e
terrestre

x x x x x x x x x x B P

Arrecada-
ção

tributária

IMP 6 – Aumento da
arrecadação tributária x x x x x x x x x x B M

Emprego e
renda

IMP 7 – Aumento do
emprego e renda

x x x x x x x x x x B M

Custo de
vida

IMP 8 – Aumento do custo
de vida

x x x x x x x x x x B M

Uso e
ocupação
do solo

IMP 9 – Interferência no uso,
ocupação e valor do solo x x x x x x x x x x B M

Resíduos
sólidos

IMP 10 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

x x x x x x x x x x B M

Infraestru-
tura

portuária

IMP 11 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x x x B M

ASP 4 – Desenvolvimento
de estudos e
implementação de projetos
ambientais

Conheci-
mento

científico

IMP 12 – Geração de
conhecimento científico

x x x x x x x x x x M G

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

Importância: Pequena - P; Média - M; Grande - G
Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - G

Mag.
Cumulatividade

Fator
Ambien-

tal

Aspectos Ambientais
(ASPs)

FrequênciaImpactos Ambientais
(IMPs)

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza
Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência Abrangência Espacial Duração Permanência Reversibilidade

Imp.
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TABELA II.6.2.11 – Matriz III (Fases I e II)– Meio Socioeconômico – Etapa de Operação.

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Regional Suprar-
regional

Imed. Curta Média Longa Tempo-
rário

Perma-
nente

Rever-
sível

Irrever-
sível

Não
Cumul.

Cumu-
lativo

Indutor Induzido Sinérgico Pontual Contínuo Cíclico Intermi-
tente

Atividade
pesqueira

IMP 13 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na
área da rota das
embarcações de apoio

x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 14 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área
da rota das embarcações de
apoio

x x x x x x x x x x B P

Tráfego
marítimo

IMP 15 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
marítimo

x x x x x x x x x x B p

Tráfego
aéreo e
terrestre

IMP 16 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre

x x x x x x x x x x B P

Arrecada-
ção

tributária

IMP 17 – Aumento da
arrecadação tributária x x x x x x x x x x B M

Emprego e
renda

IMP 18 – Aumento do
emprego e renda

x x x x x x x x x x B M

Custo de
vida

IMP 19 – Aumento do custo
de vida

x x x x x x x x x x B M

Uso e
ocupação
do solo

IMP 20 – Interferência no
uso, ocupação e valor do
solo

x x x x x x x x x x B M

Resíduos
sólidos

IMP 21 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

x x x x x x x x x x B M

Infraestru-
tura

portuária

IMP 22 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x x x B M

ASP 4 – Desenvolvimento
de estudos e
implementação de projetos
ambientais

Conheci-
mento

científico

IMP 23 – Geração de
conhecimento científico

x x x x x x x x x x M G

IMP 24 – Restrição de área
de pesca à frota pesqueira
artesanal

x x x x x x x x x x M M

IMP 25 – Restrição de área
de pesca à frota pesqueira
industrial

x x x x x x x x x x B P

ASP 6 – Geração de
royalties

Royalties IMP 26 – Distribuição de
royalties

x x x x x x x x x x B M

Tempo de
Incidência

Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - G

Cumulatividade FrequênciaAbrangência Espacial Duração Permanência
Fator

Ambien-
tal

Impactos Ambientais
(IMPs)

Natureza
Forma de
Incidência

Aspectos Ambientais
(ASPs)

Reversibilidade

Importância: Pequena - P; Média - M; Grande - G

ASP 5 – Alteração na
disponibilidade de áreas
marítimas – zona de
segurança das plataformas
e FPSO

Atividade
pesqueira

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Mag. Imp.

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos
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TABELA II.6.2.12 – Matriz III (Fases I e II) – Meio Socioeconômico – Etapa de Desativação.

Pos. Neg. Dir. Indir. Imed. Post. Local Regional Suprar-
regional

Imed. Curta Média Longa Tempo-
rário

Perma-
nente

Rever-
sível

Irrever-
sível

Não
Cumul.

Cumu-
lativo

Indutor Induzido Sinergico Pontual Contínuo Cíclico Intermi-
tente

Atividade
pesqueira

IMP 27 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
artesanais que atuam na
área da rota das
embarcações de apoio

x x x x x x x x x x B M

Atividade
pesqueira

IMP 28 – Aumento do risco
de acidentes envolvendo
embarcações pesqueiras
industriais que atuam na área
da rota das embarcações de
apoio

x x x x x x x x x x B P

Tráfego
marítimo

IMP 39 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
marítimo

x x x x x x x x x x B p

Tráfego
aéreo e
terrestre

IMP 30 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre

x x x x x x x x x x B P

Arrecada-
ção

tributária

IMP 31 – Aumento da
arrecadação tributária x x x x x x x x x x B M

Emprego e
renda

IMP 32 – Aumento do
emprego e renda

x x x x x x x x x x B M

Custo de
vida

IMP 33 – Aumento do custo
de vida

x x x x x x x x x x B M

Uso e
ocupação
do solo

IMP 34 – Interferência no
uso, ocupação e valor do
solo

x x x x x x x x x x B M

Resíduos
sólidos

IMP 35 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

x x x x x x x x x x B M

Infraestru-
tura

portuária

IMP 36 – Aumento da
demanda sobre a
infraestrutura portuária

x x x x x x x x x x x B M

ASP 4 – Desenvolvimento
de estudos e
implementação de projetos
ambientais

Conheci-
mento

científico

IMP 37 – Geração de
conhecimento científico

x x x x x x x x x x M G

ASP 3 – Demanda por
insumos e serviços
diversos

Magnitude: Baixa - B; Média - M ; Alta - G
Importância: Pequena - P; Média - M; Grande - G

Reversibilidade Cumulatividade Frequência
Mag. Imp.

ASP 2 – Transporte de
insumos, resíduos e
pessoas

Aspectos Ambientais
(ASPs)

Fator
Ambien-

tal

Impactos Ambientais
(IMPs)

ATRIBUTOS DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Natureza
Forma de
Incidência

Tempo de
Incidência Abrangência Espacial Duração Permanência
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A abrangência dos impactos ambientais incidentes no meio socioeconômico, entre as matrizes I e II, não foi
alterada em nenhum dos casos, pois mesmo com o incremento da Fase II, as classificações abrangência
espacial estão de acordo com a metodologia adotada. O mesmo ocorreu com a cumulatividade. Com exceção
do impacto “distribuição de royalties”, todos os impactos foram classificados como cumulativos,
permanecendo desta forma na Matriz III. Já em relação à sinergia, observou-se a potencialização dos efeitos
dos impactos, mesmo que sensivelmente, em decorrência da interação espacial e/ou temporal entre estes e os
impactos da Fase I.

A Tabela II.6.2.3.4 apresenta as justificativas para alteração, ou não, das magnitudes e importância dos
impactos.

TABELA II.6.2.3.4 – Classificação da magnitude dos impactos ambientais do meio
socioeconômico.

IMPACTOS MAGNITUDE IMPORTÂNCIA ALTERAÇÃO NA
CLASSIFICAÇÃO

IMP 1 – Geração de
expectativas

Magnitude média, por gerar
expectativas na população
local. A presença da
empresa na área de estudo
cria expectativa na
população local e no poder
público no que se refere à
geração de renda, tributo e
emprego. Tal expectativa
associa-se ao
desconhecimento das
características desta
atividade econômica.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ambiental “população
local” ser média, uma vez
que a população tem
interação direta com os
demais fatores do meio
socioeconômico, além de
possuir capacidade de se
adaptar às possíveis
mudanças provenientes da
atividade na Bacia de
Campos.

Não

IMP 2, 13 e 27 – Aumento do
risco de acidentes
envolvendo embarcações
pesqueiras artesanais que
atuam na área da rota das
embarcações de apoio

Magnitude baixa, em função
do aumento do número de
embarcações ser baixo
(apenas uma para a fase II)
em comparação ao tráfego já
existente na região.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como alta pela existência de
comunidades com frotas de
baixa mobilidade e, assim,
com maior risco de
abalroamento com as
embarcações de apoio que
estão se deslocando entre o
Campo de Peregrino e a
base de apoio marítimo.
Além disso, outro fator que
corrobora para o aumento na
probabilidade de ocorrência
de incidentes são as
características comumente
encontradas em parte das
embarcações pesqueiras que
atuam nessa região
(ausência de refletores de
radar, de equipamentos de
salvatagem e de
radiocomunicação).

Não
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IMPACTOS MAGNITUDE IMPORTÂNCIA ALTERAÇÃO NA
CLASSIFICAÇÃO

IMP 3, 14 e 28 – Aumento do
risco de acidentes
envolvendo embarcações
pesqueiras industriais que
atuam na área da rota das
embarcações de apoio

Magnitude baixa, em função
do aumento do número de
embarcações ser baixo
(apenas uma para a fase II)
em comparação ao tráfego já
existente na região.

Importância pequena, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como baixa. Por possuírem
ampla área de atuação, a
frota pesqueira industrial é
menos vulnerável à restrição
de áreas para navegação e
pesca.

Não

IMP 4, 15 e 29 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
marítimo

Magnitude baixa em função
da existência de rigorosas
regras da Marinha do Brasil
quanto ao tráfego marítimo.

Importância pequena, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como baixa, pois o tráfego
marítimo na região está
consolidado.

Não

IMP 5, 16 e 30 – Aumento da
pressão sobre o tráfego
aéreo e terrestre

Magnitude baixa, em função
das rigorosas regras do
Ministério da Aeronáutica
quanto ao tráfego aéreo e da
alta movimentação terrestre
já existente na BR-101
(principal via de acesso).

Importância pequena, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como baixa, uma vez que os
tráfegos aéreo e terrestre
encontram-se consolidados
na região.

Não

IMP 6, 17 e 31 – Aumento da
arrecadação tributária

Magnitude baixa, em face da
estimativa do volume
adicional a ser arrecadado
baixo.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como média, uma vez que a
arrecadação de tributos
implica em um potencial
incremento da capacidade de
investimentos do poder
público

Não

IMP 7, 18 e 32 – Aumento do
emprego e renda

Magnitude baixa, face ao
perfil e contingente, por um
lado, de profissionais
requeridos pela atividade e,
por outro, do perfil e tamanho
da população
economicamente ativa
residente na área de estudo.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como alta sensibilidade, pois
emprego e renda são
aspectos de grande
relevância para a população
e economia.

Não

IMP 8, 19 e 33 – Aumento do
custo de vida

Magnitude baixa, uma vez
que o empreendimento não
representa um aumento
significativo do emprego e da
renda, que reflitam no
aumento do custo de vida.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como média sensibilidade,
uma vez que a economia
local possui diferentes
formas de dinamização.

Não
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IMPACTOS MAGNITUDE IMPORTÂNCIA ALTERAÇÃO NA
CLASSIFICAÇÃO

IMP 9, 20 e 34 – Interferência
no uso, ocupação e valor do
solo

Magnitude baixa, em função
das características do
empreendimento, onde as
estruturas de suporte à
indústria de petróleo e gás
encontram-se consolidadas,
não sendo previstas
alterações significativas no
uso e ocupação do solo.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como média sensibilidade,
uma vez que, apesar de o
padrão de uso e ocupação
do solo ser regulamentado
por Plano Diretor Municipal, é
comum a ocupação
desordenada.

Não

IMP 10, 21 e 35 – Aumento
da demanda sobre a
infraestrutura de
armazenamento, tratamento
e disposição final de resíduos
sólidos

Magnitude baixa. Mesmo
esperando um incremento de
43% dos resíduos gerados
pela plataforma Peregrino C,
existe uma estrutura de
transporte, armazenamento e
disposição final de resíduos
consolidada e que já atende
as operações offshore da
base de apoio marítimo.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como média sensibilidade,
por ser necessário à garantia
da qualidade ambiental dos
municípios

Não

IMP 11, 22 e 36 – Aumento
da demanda sobre a
infraestrutura portuária e
aérea

Magnitude baixa devido à
utilização de apenas uma
parcela do setor portuário e
aéreo dos municípios que
sediam as bases de apoio.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como média sensibilidade,
por ser relevante para a
economia local.

Não

IMP 12, 23 e 37 – Geração
de conhecimento científico

Magnitude média, pois o
conhecimento produzido
contribui com a acumulação
do conhecimento do setor.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como alta visto que está
associada à produção de
conhecimento.

Não

IMP 24 – Restrição de área
de pesca à frota pesqueira
artesanal

Magnitude alta, considerando
o tempo de 20 anos de
restrição à pesca na zona de
segurança.

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como baixa, considerando a
grande mobilidade das
embarcações que atuam na
área do Campo de Peregrino.

Não

IMP 25 – Restrição de área
de pesca à frota pesqueira
industrial

Magnitude média,
considerando a grande área
de atuação da frota
pesqueira industrial e o
tempo de restrição à pesca
na zona de segurança (20
anos).

Importância média, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como baixa, considerando a
grande mobilidade das
embarcações que atuam na
área do Campo de Peregrino.

Não
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IMPACTOS MAGNITUDE IMPORTÂNCIA ALTERAÇÃO NA
CLASSIFICAÇÃO

IMP 26 – Distribuição de
royalties

Magnitude média. A
arrecadação de royalties e
participações especiais
aumenta consideravelmente
a capacidade de
investimento público.

Importância grande, em
função da sensibilidade do
fator ter sido classificada
como alta, uma vez que a
arrecadação de royalties
implica em um potencial
incremento da capacidade de
investimentos do poder
público, somando à
dependência que muitos
municípios brasileiros têm
em relação a ele.

Não

Para o meio socioeconômico, a presença da plataforma Peregrino C promoverá uma pequena alteração na
qualidade sócio-ambiental, o que não chega a refletir na magnitude e na importância dos impactos.

II.6.3 IMPACTOS SOBRE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

A atividade ampliação do Sistema de Produção no Campo de Peregrino encontra-se afastada
aproximadamente 70 km da costa, e a grande maioria das UCs presentes na região onde está inserida a
atividade são costeiras e marinhas, situadas próximas à costa.

Durante a etapa de operação normal da atividade, sem a ocorrência de acidentes, apenas impactos
relacionados ao trânsito de embarcações são observados na ARIE Baía de Guanabara. A atividade em
questão encontra-se afastada da costa, e as UCs presentes na região são todas costeiras. Não são observadas
Unidades de Conservação ou zonas de amortecimento na área de entorno do Campo.

Em caso de acidentes com vazamento de óleo, contudo, de acordo com as simulações probabilísticas
realizadas, apenas no cenário de vazamento de pior caso houve probabilidade do óleo atingir a costa,
considerando os cenários de verão e inverno. Por conseguinte, as Unidades de Conservação costeiras e
marinhas localizadas nos 84 municípios presentes nas áreas com toque também são passíveis de serem
atingidas.

Nestes municípios foram identificadas 139 Unidades de Conservação (UCs) costeiras com probabilidade de
toque de óleo, sendo 38 Áreas de Proteção Ambiental (APA), nove Áreas de Relevante Interesse Ecológico
(ARIE), sete Estações Ecológicas (ESEC), seis Parques Naturais (PARNA), 20 Parques Estaduais (PE), 10
Parques Municipais (PM), 20 Parques Naturais Municipais (PNM), três Reserva de Desenvolvimento
Sustentável (RDS), cinco Reservas Biológicas (REBIO), três Reservas Ecológicas (RESEC), três Reserva
Extrativista (RESEX), cinco Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN), quatro Refúgios da Vida
Silvestre (RVS), dois Monumentos Naturais (MN) e três Áreas Naturais tombadas (ANT).

No Período 1, foram identificadas 137 UCs com probabiliade de serem atingidas por óleo, sendo 108
costeiras e 29 marinhas. Neste cenário foram identificadas, 11 UCs com MÉDIA PROBABILIDADE de
toque de óleo e nenhuma Unidade de Conservação apresentou ALTA PROBABILIDADE de toque de óleo.
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Já no cenário sazonal Período 2 foram observadas 133 UCs passíveis de serem afetadas pelo óleo, sendo 86
UCs costeiras e 25 marinhas. Dessas, 12 apresentamn MÉDIAS PROBABILIDADES de serem atingidas
pelo óleo e nenhuma com alta probabilidade.

Entre as UCs costeiras, a ARIE Costeira de Zimbros, foi a que apresentou maior probabilidade de presença
de óleo para as simulações realizadas, com 54,5%, no Período 1. Já entre as UCs marinhas, a maior
probabilidade de toque de óleo ocorreu na REBIO do Arvoredo, também no Período 1 (probabilidade de
73,4%).

Com relação ao tempo de chegada do óleo, o Parque Estadual (PE) da Serra do Tabuleiro foi a UC costeira
que apresentou o menor tempo de chegada do óleo na costa com 16,07 dias (365 horas), no Período 1. Já
entre as UCs marinhas o menor tempo de toque ocorreu na RESEX Marinha de Arraial do Cabo, em 2,25
dias.

O fator ambiental (UCs) neste caso é de alta sensibilidade, em função de sua importância para conservação
dos ecossistemas, das espécies costeiras e marinhas, das atividades econômicas locais, como a pesca e o
turismo, bem com para a manutenção biodiversidade. Considerando que as probabilidades de toque variam
de baixas a altas, e que um grande número de unidades poderá ser afetado no caso de um vazamento de pior
caso, a magnitude do impacto foi considerada alta. A importância é grande em função da alta sensibilidade
do fator e da alta magnitude do impacto.

Vale mencionar que os ecossistemas e a biota passíveis de serem atingidos por óleo em caso de acidentes já
foram avaliados anteriormente.

Em função de não se ser possível precisar o tempo necessário para a recuperação das UCs, principalmente as
que envolvem ambientes de manguezais e marismas, em caso de grandes vazamentos de óleo, e ainda se a
estrutura dos ecossistemas envolvidos voltará a ser como antes em caso de recuperação, o impacto foi
classificado conservadoramente como de longa duração e irreversível. Quanto à distributividade, foi
classificado como suprarregional, considerando a importância ecológica das UCs.

Assim, o impacto foi classificado como potencial, negativo, direto, de incidência imediata, suprarregional –
por ser área de preservação e de importância nacional, de longa duração,permanente, irreversível e indutor -
por induzir a ocorrência de impactos na fauna associada.

Os atributos dos impactos ambientais resultantes são resumidos no quadro seguinte.

Ação Geradora Efeitos Atributos

§ ASP 1 - Acidente com
derramamento de óleo

® Variação da qualidade das

águas ® Interferência com as

Unidades de Conservação.

Potencial, negativo, direto, incidência

imediata, suprarregional, longa duração,

permanente, irreversível e indutor – alta

magnitude e grande Importância.
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II.6.4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

As atividades a serem desenvolvidas no Campo de Peregrino em situação de operação normal não
provocarão impactos na região costeira, onde estão situadas as áreas urbanas, ecossistemas de relevância
ecológica e unidades de conservação. Os impactos identificados são em sua maioria de pequena magnitude,
temporários e reversíveis. Impactos relevantes poderão ocorrer no caso de acidentes com derramamento de
óleo em grandes proporções, situação considerada extremamente improvável, conforme já enfatizado nesse
estudo, e avaliada sem considerar a tomada de medidas de controle.

O empreendimento considera em sua concepção uma série de medidas para minimizar os possíveis impactos
sobre o ambiente, discriminadas no item II.7. Dentre estas, destacam-se as relacionadas aos resíduos
alimentares, efluentes sanitários e água de produção. Os resíduos alimentares serão triturados e os efluentes
sanitários e a água produzida serão tratados e descartados conforme previsto na legislação vigente.
Considerando-se as medidas já incorporadas ao projeto e os projetos ambientais previstos, muitos dos
impactos negativos podem ser considerados mitigáveis e/ou monitoráveis.

Vale destacar que a implementação do empreendimento em questão, representará um incremento na
produção de petróleo na Bacia de Campos e, consequentemente, na produção total do país. O aumento da
produção nacional de petróleo, por sua vez, propiciará o aumento da arrecadação tributária e o pagamento de
royalties, impactando positivamente os municípios beneficiados da região.

A atividade como um todo promoverá a produção de conhecimento da região, quer no desenvolvimento de
estudos temáticos, quer na implementação dos projetos ambientais contribuindo para o maior conhecimento
da região, bem como acerca dos efeitos ambientais das atividades de produção de óleo e gás natural sobre o
ambiente e comunidades costeiras. Vale ressaltar, também, a ampliação do conhecimento associado à
operação do sistema, representando o fortalecimento da indústria do petróleo e das tecnologias de produção.
O conhecimento produzido é de interesse internacional e é fomentador do aprimoramento de tecnologias
voltadas para a produção petrolífera offshore e para a conservação ambiental.

A atividade, em todas as suas fases, deverá ser realizada de forma segura e eficiente, de forma a reduzir
quaisquer prejuízos ao meio ambiente.

Vale mencionar que a presença de outros empreendimentos da mesma natureza que o empreendimento em
foco, na área de influência da atividade, contribuirá para aumentar os riscos de danos ambientais na região,
considerando a cumulatividade dos impactos previstos e o aumento da probabilidade de acidentes.

Deve-se ressaltar que grande parte dos impactos passíveis de ocorrência tanto na operação normal do
empreendimento como em caso de acidentes, serão monitorados e/ou mitigados pelos projetos ambientais
que serão implantados, e do Plano de Emergência Individual.
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